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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.233, de 20 de julho 
de 2022, que outorga autorização à Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM, para 
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MENSAGEM Nº 799 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 6.233, 

de 20 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2022, que 

outorga autorização à Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM, para executar, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Laranjeiras, Estado de Sergipe. 

 

 

Brasília, 7 de julho de 2024. 



 

EM nº 00628/2023 MCOM 
  

Brasília, 19 de outubro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.070988/2018-22, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no CNPJ sob o nº 25.346.804/0001-78, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Laranjeiras/SE, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5299/2022/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.233, de 20 de julho de 2022, publicada no DOU de 30/08/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 



  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/08/2022 | Edição: 165 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.233, DE 20 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.070988/2018-22, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita
no CNPJ sob nº 25.346.804/0001-78, cuja sede se situa na Praça Possidônio Bragança, n° 22 - Centro, na
localidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.070988/2018-22
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1139/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.233, de 20 de julho de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2022, que outorga autorização à Associação
de Rádio Comunitária Laranjeiras FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária no Município de Laranjeiras, Estado de Sergipe.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/09/2024, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6078753 e o código CRC
FD2E7BB2 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.070988/2018-22 SEI nº 6078753

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ASSOCIAÇÃO DE RADlO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM

ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, n022, Centro

LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.170-000

CNPJ: 25.346.804/0001-78

REQUERIMENTO DEOUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

QUALIFICAÇÃODA ENTIDADE
RazãoSocial: I ASSOCIAÇÃODERADIOCOMUNITARIALARANJEIRASFM
Nome Fantasia: I LARANJEIRASFM I CNPJ: I 2~.346.804/0oo1-78
Endereçode Sede: I Praça Possidônia Bragança, n'22, Centro
Município: I LARANJEIRAS I UF: I SE I CEPo I 49.170-000
Nome do representante legal: I HÉLlATEREZASILVEIRAFRANCO
Endereçoeletrônico (e-mai/): I laranlelrasfm@gmall.com

Endereço de Correspondência: Praça Possidônia Bragança, "°22, Centro

Municlpio: LARANJEIRAS 49.170-000

LOCALIZAÇÃOPROPOSTAPARAINSTALAÇÃODO SISTEMAIRRADIANTE
Endereço: I RuaAlto do Bom Jesus,n'13
Município: I LARANJEIRAS I UF: I SE I CEPoI 49.170-000
Coordenadas do Sistema Irradiante -j-Latitude: 10ºS48.29.6"
(PadrãoGPS-WGS84): I Longitude: 37ºW09,52/9"

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção

Pública nº 241/2018, publicado_no DiárioOficiaLda.União de 02/10/2018, relativo à outorga para execução do

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juridica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11 - a pessoa juridica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111' a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa juridica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de

fronteira;

VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;

VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária,

ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados.

IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

mailto:laranlelrasfm@gmall.com


•
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

RadIodifusão Comunitária, em especial a Lei n2 9.612, de 1998, o Decreto n2 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciênci3, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e

XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos no art. 12, caput, inciso I, alíneas IIb", "c", "d", "eu, "t", ftgl1, /Ih", "i", "j", "k", "1", IImll, "n", 1'011, "pU e

"q" da Lei Complementar n2 64, de 18 de maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente: HELlA TEREZASILVEIRA FRANCO

Cargo: DIRETORA

RG: 785.307 Órgão Emissor: SSP

Endereço: Praça Possidônia Bragança, n' 22, Centro

Município: LARANJEIRAS

Til. Eleitor: 003026612127

CPF: 312.008.34S-34

49.170-000

Assinatura:

Nome do dirigente: I CARLOSROBERTO DA CONCEIÇÃO

Cargo: DIRETOR OPERACIONAL Til. Eleitor: I 14290512100

RG: 1.483.987 I Órgão Emissor: I SSP CPF: I 978.594.785-87
Endereço: Residente na Rua Armindo Guaraná, N' 53

Município: 'LARANJEIRAS IUF: LSE I CEP: I 49.170-000

Assinatura:

Nome do dirigente: I JOSEDOS SANTOS

Cargo: DIRETORA ADIMINISTRATIVO FINANCEIRO Til. Eleitor: I 019212802119

RG: 2.003.757 SSP/SE I Órgão Emissor: I SSP CPF: I 001.591.855-64

Endereço: Rua de Acesso ao Conj. José Monteiro Sobral, SNN

Município: LARANJEIRAS 1UF: I SE I CEP: I 49.170-000

Assinatura:

./ <;'12_ .J.r-r>ln.
--z:;;



ASSOCIAÇÃO DE RADlO COMUNITARIA lARANJEIRAS FM
ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS ,/

C"~~~~FíCIO
R~ÚIIO Vargas. 22
Bairro Centro
Laranjeir ,.,s/Sergipe
CEP _49.170-000

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO DE RADlO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM, doravante
denominada (ARCL), é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número
ilimitado de associados e constituida pela união de moradores e representantes de entidades da
comunidade atendida, para fins não econômicos, com sede, na Praça Possiodônia Bragança,
n° 22, Centro, Laranjeiras, Estado de Sergipe.

Parágrafo Único - A (ARCL) utilizará como denominação fantasia LARANJEIRAS FM e reger-
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARlA LARANJEIRAS FM, tem por objetivo
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a :
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais
da comunidade;
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convivio social; ;
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jomalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possivel.

II - respeitar e atender aos seguintes principios:
a) preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em benefício
do desenvolvimento geral da comunidade;
b) promoção das atividades artisticas e jomalisticas na comunidade e da integração dos
membros da comunidade atendida;
c) respeito aos-valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração
dos membros da comunídade atendida;
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

91° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política,
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos
associados; \ \

92° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divUlgando, sempre, as diferentes
interpretações relativas aos fatos noticiados; I

CARTÓRIO DO 7' OFiCIO DA COMARCA DE ARACAJU/SE
Certifico e dou fé Que a pr~sente copia fQtostâtica
é a reprodução (ler do onglnal que me fOI entregue

Dala de Emissão: 29/11/2018
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93' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas,
sugestões, reclamações ou reivindicaçõeS, devendo apenas 'observar o momento adequado da
programação para fazê.lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio
Comunitária.

Art. 3' . Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão
por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

I

ArtA'. A receita da A ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA lARANJEIRAS FM, será
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercicio de suas funções, bem como a
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus
associados ou dirigentes.

11. DOS ASSOCIADOS I
Art. 5' . Serão admitidos como associados as pessoas físicas e juridicas que tenham

I

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral , com residência ou sede neste
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir ~ disposições deste Estatuto.

Art. 6' - A ARCL será composta pelas seguintes categorias de associados:
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.
11- Contribuintes ou Efetivos ;
111- Honorários

Art. 7" As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 8' São direitos e deveres dos associados:
a) Fica assegurado o ingresso gratuito, como associado de toda e qualquer pessoa
domiciliada na aerea de'execução do serviço.; I
b) Fica garantido o direito dos associados, pessoas fisicas ou juridicas, de voz e voto em
todas as deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas existentes
e de concorrer ás eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam
ao disposto no 92' do art. 12;.

I

Art. 9' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frylntea procedência da solicitação,
deverá submetê-la á Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.

111• DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10 . São orgãos da (ARCL)
a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho Comunitário '~~OFíCIO

I etúllO Vargas, 22
R .
Bairro ce ••tro .
LaranjeiroslSerglpe
CEP - 49.170-000
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,::C Art. 11 _A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da (ARCL), será composta por seus

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia ......1Ldo mês de junho para avaliação

e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais.

Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho

Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e

alteração estatutária, respeitando-se o disposto no ~1°.

~ lO _ A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço

dos associados fundadores ou, no minimo, um quinto dos associados (colaboradores ou

efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação

se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de

dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo

ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo

menos de um terço nas convocações seguintes.

~2° _A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou

comunicado afixado na sede da (ARCL) e estúdio, bem como na sede das entidades que

compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas

diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.
. I

~30_A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados

aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de

associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no ~1°.
!

~40_A AG convocada para fins eleitorais, alienação de behs imóveis ou móveis ou extinção da

entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este

estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas Obrigações sociais filiados a pelo

menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no ~1°.

Art. 12 - A Diretoria da (ARCL), órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor

Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para

um mandato deJ!!...anos, permitida apenas 1 (uma) reeleição.

~ lO _ A Diretoria da (ARCL) poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em

parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no ~1°.

li 20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da

comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo

que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

Art. 13 - São atribuições:

C T OFíCIO

Ru etúllQ Vargas, 22

Bairro Centro
Laranjeil us/Sergipe

CEP - 49.170-000

I ) Da Diretoria:
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;
c) Representar a ARCL em atos públicos ou internos.

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da (ARCL)
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, I acerca do Balanço Patrimonial e o

Relatório de Atividades;
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D Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das
finalidades da entidade;
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante
autorização da Assembléia Geral;

11)De cada dirigente:

a) Ao Diretor (a) Geral compete: representar a (ARCL), passiva e ativa, judicial e
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniôes da diretoria; assinar contratos,
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate
nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral ; praticar todos os atos
necessários á administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos;
participar e presidir ás reuniões do Conselho Comunitário;

b) Ao Diretor (a) Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras
da entidade, dirigir e supervisionar todos os Serviços de escritório da associação,
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos
documentos concernentes a vida financeira da (ARCL), secretariar as reuniões da
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade,
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;

c) Ao Diretor (a) de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a
integração da comunidade com o serviço prestado;

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da
Diretoria, será composto por, no minimo, cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores,
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora,
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento
intemo e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elabOrar relatório resumido contendo a
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.
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Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de,
no minimo , um décimo de associados aptos a votar. I

I

91' - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto
cumulativo ou por procuração.

92' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. AIescolha do critério para contagem
será decidida no inicio da AG.

V. DA PROGRAMAÇÃO
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os principios e normas dispostas na
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação. I

VI - DA RECEITA E DOPATRIMÓNIO
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da (ARCL) será composto pelas contribuições sociais
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxllios e subvenções, pelos bens móveis ou
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de
exercícios financeiros anteriores transferidos para a cOntapatrimonial, por valores advindos de
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de
apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum
membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII. DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto
concorde de dois terços dos presentes á Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas
convocações seguintes. I

Art. 19' - A disssolução da (ARCL) ~rrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos
congênere, definida na Assembléia.

6 2° OFiCIO

Rua •• !!"" V"ra"", 22
Bairro Ct!ntré
Laranjs!r",sIS/:dgipe
CEP - 49.110-000
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VIII • DlSPOSlÇOES FINAIS

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto ser1':Klresolvidos pela diretoria, com recurso a AG,
pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 17 de Junho de 2016 e entra em vigor na
data de sua inscrição no registro de pessoas juridicas, averbando-se a este registro todas as
alterações por que passar.
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Laranjeiras/Sergipe, 17 de Junho de 2016
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Begistro dos atos constitutivos (Ata de Constituição, de Eleição

e Posse e Estatuto Social da Associação de Rádio Comunitária
Laranjeiras FM - ABCL) sob o n.5019 fls. 284 a 290 do Livro de

A-09 do Registro de Pessoas Jurídicas.

Laranjeiras, '4 de julho de 2016.
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ATA DE CONSTITUiÇÃO DE ELEiÇÃO E POSSE DA ASSOCIAÇAO DE
/ RÁDIO COMUNrTARIA LARANJEIRAS FM

Aos dezessete dias do mês de Junho, de dois mil e dezesseis, reuniram-se os

moradores da Cidade de Laranjeiras, no Estado de Sergipe com o objetivo de
, I

constituir a Associação DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM,
aprovar o Estatuto, eleger e dar posse a Diretoria e o Conselho Comunitário.

Entre os presentes foi eleita a Senhora Diretor Geral: HÉLlA TEREZA
SILVEIRA FRANCO, para presidir os trabalhos e o Senhor CARLOS
ROBERTO DA CONCEiÇÃO para Secretariar os trabalhos. A Presidente dos

I

trabalhos deu a palavra aos presentes onde todos reconheceram a importância

da criação desta Associação. Dando continuidade aos trabalhos os presentes

passaram a discutir o estatuto que vai anexo, artigo por artigo, em seguida a

Presidente colocou em votação o referido estatuto artigo por artigo que foi

aprovado na sua integra por todos os presentes. Em seguida passou-se a se

discutir a eleição dos membros para compor a Diretoria da Associação, onde

apresentou-se como candidatos: Diretora Geral: HÉLlA TEREZA SILVEIRA
FRANCO, RG: 785.307- SSP/SE CPF: 312.008.345-34, residente na Praça

Possidônia Bragança, nO 22, Centro, Diretor Operacional: CARLOS
ROBERTO DA CONCEiÇÃO, RG: :1.483.987- SSP/SE CPF: 978.594.785-87

residente na Rua Armindo Guaraná, nO53, Centro, Município de Laranjeiras/SE,

Diretor Administrativo Financeiro: JOSÉ DOS SANTOS, RG: 2.003.757-

SSP/SE CPF: 001.591.855-64, residente na Rua de Acesso ao Conj. José

Monteiro Sobral, SSN Município de Laranjeiras/SE, a Presidente dos trabalhos

colocou em votação a chapa apresentada que foi eleita por todos os presentes
I

e imediatamente declarados empossados para cumprirem mandatos conforme

diz o estatuto com duração de 04 (quatro) anos. A Presidente comunicou aos

presentes a necessidade de se eleger 05 (cinco) membros para o Conselho

Comunitário, apresentaram-se como candidatos: JOSÉ CLAUDEMIR DE
SOUZA, RG: 1317.761- SSP/SE CPF: 264.946.635-91, residente na Rua

Marinalva Paixão, nO 16, Conjunto Mutirão, Município de Laranjeiras/SE,

representando a Entidade 1" Igreja Presbiteriana de Sergipe, JOSÉ
FRANCISCO BARBOZA, RG: 946.883 - SSP/SE CPF: 518.049.055-34,

residente na Rua Cambotá, 'no 1554, Centro, Município de Laranjeiras/SE,

representando a entidade, Associação Laranjeirense de Cidadania, Cultura

e Arte - ALCCA, GABRIEL MATEUS NOBRE RG: 582.444-3 - SSP/SE CPF:

281.480.455-34, residente na Rua Horácio Hora, nO73, Centro, Município de

Laranjeiras/SE, representando a entidade, União dos Ministros Evangélicos
I

de Laranjeiras - UNIMEL, ANA MARIA DA SILVA, RG: 710.669 -SSP/SE

CPF: 662.449.275-91, residente na Rua da Independência, nO 02, Centro,

Município de Laranjeiras/SE, representando a Entidade. Comitê de
Evangelização e Assistência Social Pastor Wilson Carlos do Amaral,
ARIOSVALDO PINHEIRO CAMPOS, RG: 639.803 - SSP/SE CPF:



343,957,541-63, residente na Rua Horácio Hora, nO226, Centro, Município de
Laranjeiras/SE, representando a Entidade: Cot>perativa de Fretamento dos
Taxistas de Laranjeiras/SE • COOPEFRETA~,Colocando-se em votação os
presentes elegeram por unanimidade a chapa apresentada e
consequentemente empossara~ como memb~os do Conselho Comunitário
para cumprir a partir de então o mandato com a mesma duração do mandato
da Diretoria, A Presidente dos trabalhos informou que os demais membros
presentes apresentaram ficha de inscrição para ser sócios da Entidade, a mesa
após ler as fichas e estando tudo em ordem leu para os presentes a lista de
pretendentes ao quadro de sócios conforme descrito abaixo: MARIELL Y DOS

I

SANTOS, RG: 3,272.248-6- SPP/SE CPF: 037,914,105-12, residente na Rua do
Trevo - Invasão da Comandaroba, sn, Centr~, Município de Laranjeiras/SE,
MANOEL MESSIAS MOTA, RG: 1,032.155 - SSP/SE, CPF: 662.902.605-52,

,

residente e domiciliado na Rua Armindo Guaraná, nO695, Centro, Municipio de
Laranjeiras/SE, VALMIR SOARES DA CONCEiÇÃO, RG: 1.024,578- SSP/SE
CPF: 567.706.495-34, residente na Rua D 1, n° 14, Conjunto Pinheiro, Município
de Laranjeiras/SE, IVANETE MARIA DOS SANTOS RODRIGUES, RG:
708,274- SSP/SE CPF: 343.948.425-49, residente na Rua Claudionor Rodrigues
Guimarães, nO 41, Conj. Mutirão, Município de Laranjeiras/SE. Em seguida

colocou em votação e foi aprovadÇl por todos os presentes. Nada mais havendo
a discutir. A Presidente deu por encerrado os trabalhos e mandou que lavrasse
a ata e o Estatuto, que depois de lidos e apr~vados por todos, eu, CARLOS
ROBERTO DA CONCEiÇÃO e os demais pre~entes assinam a presente ata,
que deverá ser registrada no cartório competente para produção dos efeitos
legais, Laranjeiras, Sergipe, 17 de Junho de 2016,
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Registro dos atos constitutivos (Ata de Constituição, de Eleição

e Posse e Estatuto Social da Associação de Rádio Comunitária

Laranjeiras FM • ABeL) sob o n'5019 fls. '84 a '90 do Livro de

A-og do Registro de Pessoas Juridicas.

Laranjeiras, 14 de julho de 2016.
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ComprcMurt; de Inscrição e de Situação Cadastral
-----_ .._-_ ..._----------

Contribuinte,

Confira os dados de Identilicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A infonnação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDlCA

NUMERO DE
25.346.80410001.78

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 14/0712016

I NOME EMF'f<ESARJAL
ASSOCIACAO DE RADIO COIIUNlTARIA LARANJEIRAS FM

ITffiio 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANT"-SlAl

LARANJEIRAS FM
I1 PORTE

DEMAIS

lGO E OESCRlÇAODAATIVIlADEECON PRINCIPAL

94.99~ • Atividades associativas não especificadas anteriormente

ICAS SECUND lAS

I I~ SmJAÇÁO ESPECIAL

I IDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl.

14/0712016

I
I~MERO II~~PLEMENTO I
IMUNK:lPIO fUF'I

LARANJEIRAS ~

Il'ElEFONE(79) 9848-6184

C lGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E

NIo informada

I êõõlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JüRJOICA

399-8 ~Associação Pnvada

ILOGRADOURO -

PC POSSIDONJO BRAGANCA

I CEP IBA1RR01D1STRfTO
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I~ ~TIVO RESPONSAVEl.(EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL

. ATrvAIMOTIVO DE SiTiJAÇIõ CADASTRA.l..

I~o ESPECIAl

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 31/10/2018 às 17:12:27 (data e hora de Brasma).
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ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM

ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, n022, Centro
---

-- - LARANJEIRAS/SE - CEP:49.110-000

CNPJ: 25.346.804/0001-78

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

HÉLlA TEREZA SILVEIRA FRANCO na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE

RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM, declaro para os devidos fins que:

Os diretores desta entidade são brasileiros naturalizados a mais de 10 anos e maiores de 18

anos, conforme documentação anexa.

LARANJEIRAS/SE, 27 de Novembro de Z018.

Nome da representante da entidade HÉLlA TEREZA SILVEIRA FRANCO

CPF: 312.008.345-34

Endereço para correspondência: Praça Possidônia Bragança, n022, Centro na cidade de

LARANJEIRAS, Estado de Sergipe.
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:'g~"7 J"'''l~ .kr.Vli '-''''117
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE
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~:~~,:~o PARA PAGAMENTO le!)~«ç;.!.~~
0«_1ttO NO ••• ~.y •• ~ 1l0flT-. .:~~==~'::

____ -__ ••_._""_,••••_ ••••_.- __ -__ """"'__ ••••_""_ •••_._""_._•••_""_._,_""_008_.1_••_570 CNPJtU17~~~~~:~~: _

DADOS DO CUfNTf

ABUNAl.DO DE JESUS

RUA ENG SERGIO NElO SJN

lARANJEIRAS

coe. CÓDIGO DO CONSUMIDOR

3/540408-2

REFERtNClA

NOV/2018

APRESENTAÇÃO

05/11/2018

CONSUMO

9

veNCIMENTO

12/11/2018

TOTAL A PAGAR

R$13,14

Acesse: www.eI1Ngi~.).com.br

.....j - ti~l;';~';;;.'."~'.~~oi~~~~~~~~~~~~ - ~ ..
I..' enerGI sa RoI.lro: ""7'."'''159 .

~ ••••,-.... ••••• ''''''''''" . CONTA PAGA. DiIlta de P.gamento: 09H1/2D1a .

VENCiMENTO TOTALA PAGAI MATRiCULA

12/1112018 R$13,14 54lM08-2018- 11-8
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMl!NITAIÜA LARANJEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça I'ossidônia Bragança, nO22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CN l'.I: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

rl05 YLm/Os
_._--_.---_._._- -'--.'--

fIJOJ1éD
------r--

, UF:

Eu. acima qualificado(a), vcnho, nos lermos do art. 9", *2", VI da Lei nO.9.612/1991\, delllonstral

o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADlO COMUNITARIA LARAN.JEIRA~

FM, CNI),I n" 25.346.804/0001-78, que (em interesse emreccber autorizaçiio do Ministério (11

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodit'usih

Comunitária nesta localidade.

D('c1aro, ainda. para os devidos fins,. que resido na área pretcndida para a presta<;ào do serviço,

Laranjeiras,')~dc ryvoV ~\/'J\ rnV de 201 g

_~~ ~ 5d1~LY1~£'~cJ;)_. _
Assinatura do(a) apoiado r



..•..•..••., ..• _ ~ - _ ..-.- ..•...._ .

Dias

OC'9,4G9.m..a8

TOTAL A PAGAR

R.$ 55,43

I
, ~L ?:JI,$; ':I:",',:';;,t

•..•~'~I.,'~,.' ~::"~";('Ir.::"I<.:

I

3/680403-3
I,
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'8

VENCIMENTO
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Hfst6r1co de-Consumo (kWh)
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Apresentação
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.AO'

Anterior

Set /2018

'" ,,, ." ,'~,1.'" r 1" I" \ .. , :. '_1,_ ',:
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ASSOCIAÇÃO I>E RÁDIO COMUNITARIA LARAN.IEIRAS FM
ENIlEREÇO: Pnlçll I)ossidônia Brdgança, nO22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEI): 49.17tJ-II00
CNPJ: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4
MANIHSTAÇÃO EM APOIO UI': PESSOA FíSICA

Eu. acima qllaliiicauo(a). venho. nos termos do ar!. 9". f!". VI da Lei n°. 9.61 :!!I998. d<':llIonstral
o I1l<':Uapoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO IlE RAI>IO COMUNITARIA LARA~.JEIR,\~
Fi\1, CNI)J n" 25346.804/000 J-78. que telll interessc cm receber autori/ll~'Ü(/ do ,\Iillist.:rio d:

------- Cicncia, Tecnologia, Inovações c Comunicações para prestar o Serviço dcRadiodifllS;'I'

COlllunitària nesta localidade.

J)eclaro. ainda. para os devidos lins., que resido na àrea pretendida para a prestaçãu du sel"\ i,'o.

l.aranjeiras.~.1dc ~~ de 2018
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REPl;BLIGA FEDERATIVADO BRASIL

ESTADO DE SERGIPE
SECRnA~IA DA SEGURANÇA PÚBllCA
COORflENADORIA l'iERAL DE PERlclAS I

INS nTUlO DE IDENTlFICAÇAO "OR. CARLOS MENEZES"

. I

; i
I

..__._. -1

\ - !, 'n~_ çon ~~"}j ~-= c, - .:;-;o.._~-"~-::>
J1I ---'-'-o ASSINArURA(xlT~ 1

CARTEiRA DE IDENTIDADE ,''i', • .;' • ('~

•
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DOCO~IGEM

Cf. CASM. "Il l(1j\// LVJnl FL 23 ",,

.; CPC :r~~~Imll~~'I:lil
~:l:. ;>1~,f'''~EP'''' !'!l::Ij:::.;'::l~:i!lll~:!!:,!:::

", ASS.lNATURAroQIRETOR.~i\ I;A Sl •.•/,~

;»)' .• ':. L-!I f\r1;116 Df'2'MJe,83 • oI",

07I04I201

DATA DE NASC!MENTO

17/09/1965
i\ATURALIDADE

~ NOME

~'~~'~"!l~.r::.il!'[!('m'li\G-iIl:Jv~A~L1:eDA~'~'!TO~D~02:0'2iTE~Rj!R~IT~Ó~R~'O~NA~C~IO~N~A~L=
REGISTRO GERAL ~.1 2. VIA ~~~~g~AO

i , I
I'H\ WIZA vtElllA 3lEA SIfflffi

", "'''ÇA~ V1ElWl nk SIfflffi
.: I'WUAlM.9E JXs s.:tmS

""



Matrtt-UIJI

247564.0

( .
FATl.IlAIEHSAL

ANA LUIZA VIEIRA SOUZA SANTOS

f~D=':~ _"....... IC~

tRlt ••• e- ••••.mlJ •••-.~.~

001>1.n'."'_~toI'_~ "'.1"'11'_1
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062 JUOOS 0101 30,00
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COM LlNITAIÜA LARANJEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bnlgança, nO22, Centro,
LARAN,JEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CN 1),/:25.346.804/0001-78

ANEXO 4

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome

Completo:

i Endereço: i
I~unic~'~;l

RG:

l _
/.1

Eu, acima qualiticadola), venho, nos termos do ar!. 9", *2", VI da Lei n°. 9.6 I2/1yn, dcmonstrUl

o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA LARAN.JEIRA~

FM, CNP,/ n° 25.346.804/000 / -78;~qlte tem interesse em receber autoriza~'ào do Ministeriod,

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prcstar o Serviço de Raliiodi t'usà,

Comunitária nesta localidade.

Del'/aro, ainda, para os devidos lins"que resido na área pretendida para a prestaçào do serviço,

Laranjeiras, 2 f.-dc 11,/ D Vl7-/Vl r;Ru de 2018

&l"-.dl/~-/,.J 'Ib-j~b J riM' Iff\
[ASsil~tura do(a) apoiado r
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CANOIDA JOSEFA SANTOS

PO'.' S'>'U P5. OC:!72I tONo' _'_~E ~,121r[PO ~S'5c"'L ,.\p~.;c:. =',"'~
!.J.R"'NJE;PA:3J SE ~EF' .:I?l-OD:' (.:.,~::'~)

(::.y CNPJ/ P.AN!

Insc. Es:
58881247534

3!S83291.0

Em.~Jo' CClG6'lJ1l:' Rl.'lere~,," ."J'" 2a13

'::~':,.~'Sutc's PE5'C'!:NCIALf ~.• r.'<A"END"'. ,,",O"lOFÁ:3;tC
Rç'c,rç' • - 2eG_ n::r_ 1ttiJ 11' mEd'1J' tlS02'~.:I2;.:~

E~E;<,I,~~'iE~~"E.CI:;~;<I"f~,;:RGl::~
'l'JJ ~1"~po;~,"~SJJ~,81.i~,;.O9J'~ê~J

t ')Ç~lc.'SE. ÇE~ l~~J'-,'.!:<,!
r:"~.:1301, .jf21C"XI.fê ,r~,;E~: 270-'e7 4:;F1

NO:l ;:::;t;J":::ont~ Je Enr:~'J E'e!"eJ ""<24 %: :-:'i?
Cõd. pari O.b. A ulom.li,o~ 000098329~O

fi'~~~t;g~~:;ENERG~:'0800079 0195 AceHe:''fW''I'.c~~r~'s<:.:ombr"!II-k'~ .,.•.••. ~.".

i'Cont~~~:;nte:-~ ~ Dd:a.rr.;viS.~::l.::!~
~'.•t~-li,~::. Apresent~ç:.,,,: t=-~C:o:;ma!~I~~'fa

Jun /2018 06/06/2013 06/07/2018

~UC-(Ü~id';d~Consvmldora):'-"'....•.. - ~~,,.-'. .

- T~"fn S~C :'~~?En~r1,a E'~:r'c,,_ "':3::::; fOI,:c,Jl,~,),:I~~",
rf' li] ':28, ~<;> 25d! J~,:r~c 28C2

Dir.lsCon~umQ
Le'tL:fl
~S7)

Demon5trativ!J

O~:'I'c~"!7Jlh~ .•.•'~.:):~';.11~.'.' ICr-::~.~:~~~S~'>;'"",'"." CO""'-'lRI)

11'0,,10:7'Jb:~;;:. 1';~:;'If;)! J(r"~., ~,:It: ~~L~';I~!.':0 ;;:""""JC. "'::'6%)

Atual,~À;itê;fOt~.. ~.
D~u. L.ittlr2 DJta
07/05118 ~461 06'~&,1~=. ,••. ..-..-,~.,., .•..'~ .'.

~~11.4L'?~::,,'.,.' ;'
CCi O~cri;;âo

0601 Consu"Cc ~!éJOi<W,,-ER
3O.'jnc U':f21~ 7,33 25 '.E.; 7,32 'r., 0.290601 Consumo. 31 <' IOO:-:W~_E:;:
i"ôG~: 0,422':') . .,

?9.5<: ~5 ; :S ~?,54 f',:'; 1,1201301 CO"~tJmC_ ia' a 220"W"-8::> 3..JQ~ ~.e;21[~ ~.1~ H:: ,. . ';2 5 éS ':,0: a,J'0601 Ad.r:. 9 .~.m~.-~rJ
:,õs C,65 :5 o ;~ nr~ 80: [l.!.'20501 Ad'~ 8 'iCcme;'''J
[,~? óJ,es 25 C,2' 'J,"" ) CI !J,D30610 S'.•t-;'~:'J

:;-;;22 2323 :5 9,57 :;3,2~ r. :'1 1,45LANÇ/,MEN-:J.5 E S;;:?VÇOs
0807 emfTRiB ILUM PUBUCA-

•••E5 v.DO 0.00 ~J.r.J[, O,~, !J ..:raQ.:!G4 JUROS DE MOR,,,",!!5'2!J ~e
0.'i4 0,00 I] c'a !lOa c 0J OJO0805 MIJLTA0512,118
217 o,ao 000 coe oco G C[)0905 Devolução SUb:;léto

-1a,S~ 000 !l0i) 000 000 000

L~a,lti~~'(kWhi
---'111~ -~~

c,:: 82.41

VHlC;i\-'i~MrO
13/06/2G18

Hist6rico de Con!UtTlo (kWh)

2Q~8 82.4' 0,67 3,1~

TOTALA PA(jAR~~
R$ 62,33

?I,? I 112 116 I I:': I '11'-r"-\('~ ! n? i I''l '17 .~~ 1i)e

Junll; JuVl; "'gon7 SeUl, C'utll7 ~o•./l; CeVli' cên!1ê I'~ •.,~a Ma'iT8 ••.brlIS ',1Jr118

-._---- ~----

4.W CO\Irv.TA['~
,-,r,~17€1~;r£RlC,;;;;
~1~,t7E:S'.;fER('1R

li,
P'

D;'ctimjnaC.D ~~I;;% i
S~'I',çO!oe [),,~ a" :'~I;O'S£ 10.57 1~.3l'

I:~'"P')~eE"e'g'~ :8.50 ~6,48
S~'I"ÇO~e1rac:"'".~jo 1.52 2,-:';
;:nc}'~m Se:or':l~ 2,45 3.ge
I"'pr,~t:;~ Ci'eto:: e E~r~r9C'S 3',2~ 50, '4 I:)ut,l'Ss~".ç~ 'J.GO 01)0 ,

TOlol eZ.31 100.00 ]

'Faturas ~~ atraso

t
;

.'

~" 'OC" _,,,~ SERGIPE
.r:<o~é:ro: r.:;- 27:'1 - 22:: _ 1050
Metrrcula 9832~-201&-O&. 7 TOT,tILA PAGAR

R$ 6~,33
83660000000_1 62330049000_9 09832942018_0 06700270019~2
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ASSOCIAÇÃO DE nÁDIO COMUNITAIÚA LARAN.IEIRAS F:vI
ENDEREÇO: Praça I'ossidônia Bntgança, nO22, Centro,
LARAN.IEIRAS/SE - CEI': 49.170-000
CN P.I: 25.346.!l04/000 1-78

ANEX04
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu. acima qualificado(a), venho, nos tcrmos do art. 9°, ~2". VI da Lei no'.9.612/19lJX. dcmonstral

o mcu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO ()E I~ADlO COMUNITARIA LARANJEIRA~

fl\l. CNP,I nU 25.346.804/00U!-78, que tenl interesse em n:ccber HUlOr;i'Bt,':10 do !\1jnislt':~rjo(t

Ciência, -Tecnologia. Inovações e-Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifus:i,

Comunitária nesta localidade.

DI'c1aro. ainda. para os devidos lins., que resido na área pretendida para a presta<;iio do sClyi,.o.

Laranjei ras,~&de 11 de 2018

--f~Úa eUn~
Assinatura dota) apoiado
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

~Receita Federal
"'IIIIIf'"" Cadastro de PmOll Físicas

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

Número

074.882.725-01

Nome
JESSICA DOS SANTOS

-
Nascimento

15/0211997

VALIDO SoMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

------------_._- -- --- ----
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ASSOCIAÇÃO I)E RÁDIO COMUNfTAJÜA LARAN.JEIRAS FM
ENI>EREÇO: Praça I'ossidônhl Br:lgança, na 22, Centro,
LARAN.JEfRAS/SE - CEI': 49.170-000
CNI'.J: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4
MANIFl~STAÇÃO EM APOIO I>E PESSOA FíSICA

Eu, acima qual i ticado(a), venho, nos termos do art. <)0. ~2". VI da Lei n". 9,612/199X, dcmonstral
o mcu apoio ti iniciativa ASSOCIAÇÃO I>E RADlO COMUNITARIA LARAN.JEIRA~
Fi\1~CNP.I n" 25.346.804/00UI-78, que lelll in(t.:n:sse Cfn ("cceber HUlori7:l<;:10 do j\1iJ1ist~"rj()d~

- Ciência, Tecnologia. Inovações c Comunicaçõ'::Çpara preslar- o Scrviço de Raditldilll',i,

Comunitária nesta localidade.

Dedaro, ainda. para os devidos lins,. que resido na árca prctcndida para a prestaçào do sCI"\i,'o.

Laranjciras.,2'a dc }J dc 2018

dih ~
Assinatura dota) apoiado
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ASSOCIAÇÃO J>E RÁJ>IO COMVNITAÚ.lA LARAN.JEIRAS FM
ENDEREÇO; I)raça Possidônill Bmgllnçll, nO22, Centro,
LARAN,IEIRAS/SE - CEI); 49.170-000
CNP.J; 25.346.804/0001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM AI)OIO DE I)ESSOA FíSICA

Nome

I Cumpleto: ~C'J't}.,---~-_sa. m11t::2----- - -
I Endereço: - ~""D11- O Õ1_'_ ---- ~_Pa.uj20-g~-~IT;allC .fWct._6 .. JJ. 0>

Munici io: IMQl\OLYljiL4.~ SI' ~ UF:15é' CEP: 1'-91--1"-1000
RG: I . --' I Orgão I . I CPF:

lJ,,!f.&3,36k. I Emissor: I--S.~qJ l Q!:J_~S.JY.16C;. 5(;

!'u, acima qualilicado(a), vcnho, nos termos do arl. 9°, ~2°. VI da Lci n°. 9.612/199X. demonstrai
o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RAUlQ COMUNITARIA LARAN,JElRM
fi\1. CNI',I n" 25.346.804/0001.78, 'lu" tem interesse em receber IIlI!ori7a,',10 do ;I.'linisláio d,
Ciência, Tecnologia, Tnovaçõese Comunicações para prestar o Serviço de-Radioâi fllsJ,

Comunitária nesta localidade.

J>cc!aru. ainda. para os devidos Iins" que resido na área pretendida para a presta~'Jo do SCf\ i~'o.

Laranjeiras,c? \? de

-Alha eniFlGo. dJk> ~
Assinatura dota) apoiado

de 2018
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITAJÚA LARAN.JEIRAS FM
ENI>EREÇO: I'raça I'ossidônia Bmgança, na 22, Centro,
LARAN,JEIRAS/SE- CEI': 49.170-000
CNI),J: 25.346.804/0001-7!1

ANEXO 4

MANIFI~STAÇÃO EM APOIO I>E I'ESSOA FÍSICA

Eu. acima qualiticado(a), venho, nos termos do an, <)0. f2". VI da Lei n°, 9.6121199X. delllonstral

o meu apoio ú iniciativa ASSOCIAÇÃO I)E RAI>IO COMUNITARIA LARAN,JEIRA~
Fi\1, CNl).1 n" 25.346.804/0001-78, que telll interesse em receber 1Il/lOr;,II\';}O do ;\.linisl.:r;o d:
Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações para prestar o Serviço ile -Radiodi 1U:,ih--

Comunitária nesta localidade.

Declaro. ainda, para os devidos lins., que resido na área pretendida para a prestaçào do SCI"\ i\'o.

Laranjeiras, 'lO; de .{ {

___ CJltÔmiP dEt> ÇfrJM
j Assinatura do(a) apoiado

de 2018
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITAÚIA LARAN.JEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça Possidônhl Bragança, nO 22, Centro,
LARAN.IEIRAS/SE - CE!,: 49,170-000
CNP.I: 25,346.804/0001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu. aeima qualitieado(a). venho. nos tcrmos dn ar!. 9°. *2", VI da Lei n°. 9.612/1998. demonstrai
o mcu apoio ti iniciativa ASSOCIAÇÃO IH: I~AI)IO COMUNITARIA LARAN.lEIRA~
Fi\l. CNr.: n" 25.346.804/0UOI-78, que ten1 intt.:rcssc t:!n r~ceber autor;l'aç:lo do ,\,1;nist~rjo(t
Ciência, Tecnologia, Inovações cCotllunicações para presüir o Scrviço dc - Radiodi rl1'o,1,

Comunitária nesta local idade.

Dl'l'lartl. ainda, para os devidos Iins,. que resido na área pretendida para a pn:sta,ào do sc'" i\'o.

LaranjeirasJ'S de l{ de 2018

@;111)Qdn oIW mmíPõ
Âssinalura do(a) apoiado
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITAÚIA LARAN.IEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça I'ossidônia Bnlgança, na 22, Centro,
LARAN.IEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CN P.I: 25.346.804/0IJOI-78

ANEX04

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu. acima quaiilicadola), venho, nos termos do art. 9°, *2°. VI da Lei n°. 9.61211 <)9X. demonstrai
o mcu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO llE I~AI>IO COMUNITARIA LARANJEIRA~
FM. CNI'.I n" 25.346.8IJ4/IJIJtll-78, 'luc tcm interesse_em receber 1I11!(lri/il~';)"do Minisll''';'' di
Ciência, Tecnologia, Inovações c Comunicações para presta,. o Scrviçll lIc Ralliolli t'w;:l, -

Comunitária ncsta localidadc.

Dl'c1aro. ainda. para os lIevillos Iins,. que resido na área prctendida para a prcstaçào do sen i"(l.

Laranjciras.~ de J J de 2018

eo.QrwdRsNE?1 d1& ~ Ar\)Qi.oo
Assinatura do(a) apoiitlo
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITAJÚA LARAN.JEIRAS FM
EN\)EREÇO: \'nlçll I'ossidônill Bnlgança, nO22, Centro,
LARAN.IEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CN 1'.1: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO \)E PESSOA FíSICA

Órgiio
Emissor:

Eu. acima qualiticado(a), vcnho, nos termos do art. 9°. ~2". VI da Lei n°. 9.612/199X. demonstrai
o meu apoio ú iniciativa ASSOCIAÇÃO 1)1' I~AlHO COMUNITARIA LARAN ..JEIRA~

_ Ei'tt, CNI'./ 11" 2S.J46.804/000 1-78, que tem interesse em receber al1tori7,,~',10do ;'"linisl.:rio d,
Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Raüiodi tli",i,

Comunitária nesta localidade.

Ikdaro. ainda. para os devidos lins,. que resido na área preu:ndida para a pn:slaçiio do s~n'i\'().

Laranjeiras. J.bde dJoV t7fUJ3/Z.tJ de 2018
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITAliJA LARANJEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça I'ossidônia Brag:mça, na 22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CN 1'.1:25.346.804/0001-78

ANEX04

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE I'ESSOA FÍSICA

Nome
Completo:

Endereço:

RG: ct!JJ

J U61 q '(Ja q05 S--0/1 /0 ç, ~ __ __ __ _

fO~1ILVlf,o f!1{;>aJ'1~J}IO~0(J 1 r-- -----
Lo y 7 ' UF: kbG CEP: I 1g.Cto.-t700

201"63-nV Órgão SS.f!t2l CPF: c-Lt(,<'//'ó.L(05-J-{-9
Emissor: o o------_._----- -

Eu, aeima qualitieado(a), venho. nos termos do art. 9", ~2°. VI da Lei n°. 9.612/19%, demonstrai
o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNlTARIA LARANJEIRA~
FM, CNI'.1 n" 25.346:804/0001-78,que tem inlcl'Csse em receoet aulorizaç'iio do-Ministério d,
Ciência, Tecnologia, Inovações c Comunicações para prestar o Serviço de Radiodit'usih

Comunitária nesta localidade.

Del'laro. ainda. para os devidos Iins"que resido na área pretendida para a prestaçào do serviço.

Laranjeiras, Zi,de 7JoL&,rfJ.bPrv de 2018

-
ol!D0 SIomLw>
Assinatura do( a) apoiado r
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITAIÜA LARANJEIRAS FM
ENDEREÇO: I'raça I'ossidônia Bragança, nO22, Centro,
LARAN,JEIRAS/SE - CEP: 49.170-000 .
CN 1'.1:25.346.804/0001-78

ANEXO 4

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Órgão
Emissor:

RG: 9. tj

" ;:. '-~_~ t' roX:<IA:U:JD,U ~i;~t~_~7'i.f,r~etht;:i:~.:tt:.~,,;r-t.i.M;;.:~ig~t<2:7'~i~";:~;'<:::o':
:~'~;~;.'~~~1:£~POmDORf~~~t~~W#~-;r~~tf?~f;Z~%~f:~~~~~~~1\~:i~~~i:

~ome C;~éi 50u lo S c/L O~rJ£(//()
I Completo: 1'--- . . _
lEndereço:1 /?VI cf ;J J/lf 011; l) dos {"01/2 lo>1-; ~ :tO ..- ... ..H ••

i~unic~.~~-I/_O.f);QP1()1 ------rUF: <;E -I CEP: 1'4 g /lQ:oi!O
6Sfj6E CPF: OW,O),.3.Z)'05- iI

Eu. acima qualil1cado(a), venho, nos termos do ar!. 9", *2", VI da Lei n°. 9.612/199X, demonstrw
o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA LARAN,IEmA~

- FM, CNP,J-n" 25.346.804/0001-78, que tem interesse em receber autoriza~';lo-do Minislériod:
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodi lilsih

Comunitária nesta localidade,

DCl'Jaro. ainda, para os devidos I1ns"que resido"na área pretendida para a prestação do ser\'i~o.

Laranjeiras,?6 de '11íJ \kmh rvo de 2018

~ 'iJoJB? dR ~ '~~
Assinatura do(a) apoiado r
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ASSOCIAÇÃO DE nÁDlo COMUNITAJÚA LAnAN.JEIRAS FM
ENnEREçO: Prnça Possidôni:l Bragança, nO22, Centro,
LA RAN.J EIRAS/SE - CEJ': 49.170-000
CNI'.J: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO nE I'ESSOA FíSICA

NonH:

Complcto:

_AltlFrcACA(Jl)O~
. APOlADOR., .. I ..

'_~kQ_._-
. -~(,-.-,- -----
UI': S(; CEI': fUt.. (7(C.l,CO

- CPF-=- - - - -' -

1P~p .~36W630S~Ç

Eu. acima qualilicado(a), vcnho. nos termos do ar1.9°. ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998. dcmonslnll
o mcu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO I)E RADlO COMUNITARIA LARAN.JEIRM

- FM,CNI'.J n".25346.804/0001-78, quc.tcm inlen.:sse.cmrcceoer aUl'lrii'.a,iio do i\.linislér;o d,
Ciência, Tccnologia, Inovações e Comunicações para preslar o Serviço de IÜH.lio"dii'usii,---

Comunilária nesta localidade.

Dcdarn. ainda. para os devidos lins ..que resido na área prelcndida para a preslaçào do ser\'i~'o.

z<,F?£Xn or/y(r-r oh- ~,~
i Assinatura do(a) apoiado
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EVAN,O MENDES DA SILVA
""~JOAO OA VAP.lkl'>Hr.,S.SóN _c:: ••••.•.;;:O

L-\P..r..N•.•.EFA5ISt:O:E~ 4917~'ÚI;lJI!<G :ml
:"T'iSS::Cl 06.11112019 Ref~rerltl~ "I()V12~;E

C"""sse:SLtlc!S f<'ESIO:::NDLI BAAA F.C'.fO.:l. f.~::l~IOF6SP:O

"<ole,":l,:"2;0.80- no N"",~1'~~"~'Q.l69622e7

3/694544-8

CPfI CNPJI RANI
026.707.1a5-69

Data pfevlsta da
,pr6xlma leitura
05/1212018

, .. C~n~fde contato
• T.:m'aS~C;~te 8'~r;;'eE:~:.,ca.;'SE='."cr.3~a ~J LI!'
ri' 113~3e. de~,:!e ~br',=e2:')1

Conta referente a

No" 12018

Atual
Cita l.ltun

':,€/l:t::: ~3S5 "
12

05;)\ C'J',sumo Jtl! 3C"",,,~~BR

C60 I ,1,1:: 6 vecrl~:t>a

Ni'J1 "di: 8 #lm:r,!!:l

~-l'!HI $ut>~óo

.:}"r(.JiRP~~BmCtiC "."l k.~(fl.il ~~G ~Si Coh~(Rll

-.t-.:z:"1'"~.ta'\RS)Il,;'-IS(Rt)IC1,Il; pl3.'C>ll~fl$) pm.l6:~)~.~")

~'l~,J C,':'.:; 5,45 ::.(J(' 13 'J.OO 5.45 13.04 0,21

~.;.: í!.:J: a 13.00 O.'" O,Di; 0.Q1

...•~ O.otl" 3,00 0.02 0.00 0,00

115~ l).O'J 13 0.00 \1.59 0,10 0.44

,.""I.'•.•_:,:.ç:':'::"~tC';==-.c~-::::
~.-:"•.•;~ç5,,=,,-:::

_________ L~h;A...!l1_=•.••CSE SE~v (c::

OOC-4.I:.wro~O=."'QFI;.Ge'2lJ'9

(,S~5

0;,,<
06]g

09"

r ••

D.OO D,OO 17,50 0,14 0.131

VENCIMENTO--"'TOTAL A PAGAR
13/11/2018 R$13,33

~~13~!;1

Nov!17 Der;17 J~:,!l;:

HiSt6riCO CM Consumo (kWh)
s 7::- I ~:~: I ~S

"~fl~ M~"'S •..:;:<,-: ~ •.••19 _"#~!1:

f"1461 .•EI22

Jl,l~18 ."',plS 5e!lH.! O'Jt/\B

b402. f5dc. 0186. 4b1 d. 3238. b43e .6d3d C755.

Clserlmí'llclO

T~tll

1I,ltr~oEJ~SC~R~912C1~:R15(l3

----------------------

Indicadores de QUllIdade j;i)~1i1.R;;;'C1i;~~O

Umltes
cb.~~EEl

'm, l,:::



ASSOCIAÇÃO I>E RÁI>IO COMUNITARJA LARANJEIRAS D1

ENDEREÇO: Praça Possidônia Br.lgança, nO22, Centro,
LARAN.JEm.AS/SE - CEP: 49.17U-IIOU
CNI'.J: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4
MANiFESTAÇÃO EM APOIO DE rESSOA FíS1Cl'.

I' u. acima qual ificado!a). venho. nos termos do ar!. 9". f~".VI da Lei n". ').6121 19l)g. dcmonstral
o mcu apoio ú iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RAIlIO COMUNITARIA LAHA:'I!.JEIRA~

------FI\1;-CNP.J- n"~25•.~46.8(J4/0(JO1-78.quctcl11 illlcn:ssc clll_rcçd~c aUlllri/~I~'à{Ldo;\Jinisl.:rio d~:--
Ciencia, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusih

Comunitária nesta localidade.

I>cdarn. ainda. para os devidos lins..que resido na área pretcndida para a prcstaçàu do ser\ i~'o.

Laranjeiras. 21de ;V (flr...2.-U-< ~fi.O de 20 Ig

/l1r;}çiQ, t1-j~ c/.0 .3o.u !e-:-,
) Assinatura doia) apoiado
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ASSOCJAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARJA LARANJEIRAS FM
ENDEREÇO: Prllça I'ossidônia Hrdgança, nO22, Centro,
LA RAN.JEIRASfSE - CEP: 49,1711-0110
CN I'.J: 25.346.8n4f1100 1-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíS!CA

----

Eu. acima qua!iiicauú(a). venho, nos tcmlOS do ar!. 9", f~".V! da L~,in", 9.61 ::!f19lJS.delllonstral
o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RAmO. COMUNITARIA l.Al{A:'Ii.JEIRM

______ I'I\1,_CNI',J.n" 25346.804f11(/01-78,quc_tcllI.intcresse-cm...r.et'l'hl>r-,lutori/l[ção do :\Iinisté'rio d:
Cicncia. Tecnologia. Inovações e COlllunicaçõcs para prcstar o Serviço dI.' Radiodil"us:il

COlllunitária nesta localidade.

Ucclllrll. ainda. para os devidos lins.,que resido na área pretendida para a prestação do ser\i~'o,

de 2018

~dO
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITAl{JA LARAN.JEIRAS FM
ENnEREçO: Pruça I'ossidônia Bragança, nO22, Ccntm,
LAI{AN.IEIRAS/SE - CEI': 49.170-000
CNI'.I: 25.346.8114/11001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO nE PESSOA FíSICA

Nome

Completo:

Endereço:

Órgão -
Emissor:

Eu. acima qualilieado(a). venho, nos termos do arl. <)", *2", VI da l.ei nO.9.612/1 <)98, demonstrai
o mcu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO I)E RAmO. COMUNITARIA LARAN.!EIRA~
FI\1. CNI',! n" 25346.804/0001-78, que tcm intcressc em receber (llIlOrii'.I~'üodo Minisl"r; •• d,

-Ciêneia;-Teenologia,- Inovações c Comunicações para prestar o Serviço de Radimlifusü,

Comunitária nesta localidade.

J)('l'Iaro. ainda, para os devidos Iins., que resido na área pretendida para a prestação do senil'o.

Laranjciras,Zb de nO Ut)/'f'fj bf'& de 2018

de)1(~MC4 J1Ue1~ d.~~~
o Assinatura dota) apoiado



Al.MIRA RITA NASCiMeNTO oe JeSUS
RUA:;.o CE~.nE~,o. S4- CENTF<O
LARMIJ:;:RASfSECEFI49~1~{.~G: 220)

Em-SSHI CSfI1/2!Ha ~erll'nc,.;tNI)\o/:Q'S

ClasseiSLw.ls RESIDErOCI4LJ B,4r>t:o.I:SCA !I~:);ÁS!C~

Rc~etrtl 2.~!0.etJ_31C /oF""'~:l::lO-=~:~'::,::~2!

;, enerGISa
~:,E;';~';~S;;"';if'é.DlS;~6;;f.i:;;'G:/o s;.
;;'ya MJnA~o1O'!:o Sa!~.81. IniJ(:,a 8arbl»a

A"C3jY/Sf;. CEP49'J.40.150
'::'-IP)1:;017.tCOCOO1-ôS Insc.8t 2itIiS7 436

~ctl FisC,ll/ C<snI:a de Ene'91118éina N'OO8.197 .362
C6d. PI" D'b.Avtornttlca: 0000I805140

Apresentaçl0

06/11/2018

A•• ndlmento •• CII•••• 'NERGISA 08000 79 0196 ••••••.www.••••••••.••••. b<

Data prevista da
pr6xlma leItu",
05/12/2018

Conta referente a

N~v /2018

UC (Unidade ConlUmld •••••).
In~c:st:

3/680664~
1. • . Cilnaldecon~

- ATE\ÇJ.C_ REV1SAO CADAS'rt;'Al. 2;;118
F~ure a prefei:urade su.a ':Idade ate 3111:V~01l3 pa:r) a!1,l.a!'Iar
$e~s o;!:lOCSll:I Cadas:rol..'n'to ~ e4~e a pe'llada Ta'l'a SOtj~ de
Ener\llll F ara ,"3'$ ,r'ormac~: I,í:'~ Dat<l (IMOS-C£llC ;07 ~003
-Tarifa 5oc.'alce~e~e E~nta- TSEE~o'Crii!13peji!l.~1
ri' 10 439, ce::ade ~t>nlde 2OC2!. ~_"; __ •••••• ",", __

AAtenor
Dllt. - l.!tura

Atual
Oua .. l.ltura

Const~;ite COnsumo Dias

::2

000000000

.:J.~-:::.;~
'39.ce-t ,= ..1'<'44':

i.:i9 1,33 'l5 !,fS 1.?ll c,ae 0,19

~,n 2!>.72 '1S 7,;5 213.12 0,24 l,1D

2,!!4 2,304 2: 0,73 2,\!4 0,02 O,l~' --- -

-------~:~;_.~:~;.~:-~.~-3;:~~~:~-:.~~
l.J.N;.;.~~T05ES;::R'."ÇC3

-26,~9 :1'30 (; 000~-

~e"'i~~' __ "'--_""j~--;~~rat~~e'~~':'~Rt?~~~': p,!;:,;!'1~:''"!;>t
7.tl.lllST0l3!(I'ij ~I.:S("iJ ;':.l,l" ;;-'SiCçl.m(GSl l'C.eJ16>ó)(3.fl2:";'''1

:::~~.r:e ~te.1(.',I"h-e;;:
Cc.ns ••"'Tl;). ~., a l(l(lt'JVIl-SC

Aj,: B V'!!m"E'lt'a

"di: B A:'narelll

S'.:l'~I::I'Q

oeOl
ceol
(;6(11

06'"
(leIO

TOTAJ:A PAGAR

R$ 50,55

:.. e: i:; ! 63

.•.••-!t~; ":'ÇIo)'IS Setl1e Out/1(!

3C.53 H,Sol

.VENCIMENto
13/11/2018

HtStónêõ do Corisumo (~wii), _

103 I!~ I 11? ! ~ 'z: . i ;-,i ! -;S 1 ?:
l~o"/1i oJeu1J' .!a,t1~ =~I!: :5 ':':"'1; "11l1S __~:=

~ f( j;!~(Cl

4030.36ee.a587.Of33. 76a9.d95d.4b30. 7291.

I,Ol!

%

19,80
17.n
2.65
4.65
45.48
Ot:~

100.00

Valo.

10,01
13.76
1.44
2,35

1~:~

•••••

Olnr1minlcao

Totalo.o!!

Indicadores de Qualidade 3!41:;, .•• ".iACH>:.JEL'J

UmH:es Ap rado UmlteCleTenHO
daANEEL U M

jU~ 0.C6 IiOYit&l
i2.69
~.3')
5.fC
lJ.2[

1~'~----..
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ASSOCIAÇÃO DE nÁDlo COMUNITAJiJA LAnANJEIRAS FM
ENIlEnEçO: Pruça l'ossidônia 1Jrdgança, na 22, Centro,
LAnAN,IEIRAS/SE - CEI': 49,170-000
CNI'.I: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4
MANIFI~STAÇÃO EM APOIO IlE PESSOA FíSICA

hl, acima qualilicado(a). venho, nos termos do art.9°, ~2°. VI da Lei n°. 9.612/1998. demonstrUl
o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO IlE RAI>IO.COMUNITARIA LARAN.JEIRM
FI\1, CNI'.1 n" 25346.804/0001-78. que tem inten:sse em receher autori;,.a~'<1odo Minisl.:rio ti,

_~ -Ciêneia;-Teenologia;-lnovações-CConumicações para prestar o Serviço de Radiodirus,i<

Comunitária nesta localidade.

J)edaro. ainda, para os devidos lins.,quc resido na àrea prelCndida para a presta<;àodo scn'i~'o.

Laranjeiras.Ude "(',OVVIfl/oYD dc 2018

MoeM. li&- ~""Yloc Q6. !J !Mui fVJA.
Assinatura dota) apoiado '



. ,.._.,""'-------------

------

!
1

, - REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE

-,

'.

"'------- ---- -----------------~----

••

CT'. Ci'lSf'tI. . i'R I:HJ LV 002 H. 188
cP!' CMf. DIST. 0l'I. OC lJHj>llElRAS -9::

.",. 712.720~97:Hl7 11"IIJl1I111IPJ~_'!!JI':!!;~r
ASSiNA1-iJfb!Q:Obl~R", ..~-. ,-' .~.." .,

LEI N"7.11B OE2910S183

11/0<11201 .,

19/0111958

DATAOE NASCIMENTO,

vÁlIDA EM TODO O TERRIT RTO NACiONAl

DAfA~

78'.301 2.VIA E);P''''çAo,

i'i\RIAJlH: SlffiOS OC CU~IRA
FtuAÇ.t.o

J(ro BATISTA ro3 SIffiOS

i'i\RIA~UA ro3 SIffiOS

REGls1RO GERAL
,

•

_._---_._~-/



•

CPFICNPJI R/WI
7':1,720.975-87

3119179700

04/10/2018
Out/2018

ue (Unldadti Consumldoral1

U", doiCOItQlii

••
;,ZC J6.~tl ",2<: 1.12

!l,8i 2.57 um 1l,I1

51.CC C.i2ii:: :8.SD 36.S~ 25

3.57 3,57 ~5
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__ .A"tual COns:ti"nte
l.iturl

'1204

Anterior

K~' Cc~;;.;fT':e"~~'''''h

C601 ""!l'iC8 V!''M.e:1'l3

l.\~ÇA.ME:-r,-O$=- .sEPi:Ç'~3
080;: ~por;:;ç40Fi..CU~2Q!S ;5:; a.co r. tOJO

; ~ 114

••1t"dg 5~.'!,

41 : 45

~õlif~ Jvlfte

)~1~?1~5

MY/'3 A::1r1'f ',I;WIS

~~~=;;;~'VEN'--C'IMftfrO"'--~''::! ;~_'_':.~ .7

11/10/2018
Htst6rtco do Consumo (kWb).

t;j :~7 15~ :5~ 152

0I.l17 Nw/li Devl1 ';arv!9 F~/j5

RESERVADO AO FISCO----~------._-----------------
8daa. 5bbb. fOOc,6e24.cbdb. 40b5. 6888. c204,- ----- -_._---_. ------

Vl'lor

100.00
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNIT AJiJ~\ LARAN.JEIRAS FM
ENDEREÇO: Pruça I)ossidônia Br.:tgança, nO22, Centro,

LA RAN.J EIRAS/SE - CEP: 49.1711-1100
CNI).J: 25.346.8114/1l11111-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE I)ESSOA FíSICA

Eu. acima qualificado(a). venho. nos termos do ar!. <)0. *2°, VI da Lei n°. <).612/1998. demonstrai
o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO 1)[ RAmO. COMUNITARIi\ Li\RAN.JEIRM

___ Fl\1,CNP.Ln" 25.346.8114/0001-78, que. tem interesse. em recebeullll<lri".a~'üo dO ..Millislài,!..d:~_ -
Ciência, Tecnologia, (novações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodi fu"i,

Comunitária nesta localidade.

Urdam. ainda. para os devidos lins,. que resido na área pretendida para li presta<;ào do ser\"i~'().

Laranjeiras, 'lbde nDJ#t1!l /r;Po de 2018
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ASSOCIAÇÃO DE RÁJ>JOCOMUNITAJilA LARANJEIRAS FM
ENDEREÇO: PruÇ:l Possidônia Br.Jgança, nO22, Ccnt.ro.
LARAN,JEIRAS/SE - CEJ): 49.17IJ-OOIJ
CNJ),J:25.346.8IJ41l1()IJ 1-78

ANEXO 4
MANIFI~STAÇÃO EM APOIO DE I)ESSOA FíSICA

Nome
Completo;

Endereço:

Órgão
Emissor:

Eu. acima qualiticado(a). venho, nos termos do ar!. 9°. S2°, VI da Lei n°. 9.612/1998. delllonstral
-OIllCU apoio_à jniciativa ASSOCIAÇÃO I)E I~AI)IO. COMUNITARIA LARAN,JEIRA~
FI\1, CNI),J n° 25.346.8(J4/0(J(fJ~ 78.l)uclclll inlen.:ssc cm rcccbcLaUloriz,!~'<io do Minisl.:ri" d:
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prcstar o Serviço dcl{adiodil'us:W---

Comunitária nesta localidadc.

Dl'c1aru. ainda. para os devidos lins"que rcsido na árca prctcndida para a prcstaçào do senil'o.

-L ~ 0__0, cQ~ ~A

Assinatura dota) apoiado



CPFI CNPJI RANI

585.05.9,455-63

Datop_st. d.
próxima leitura

04/12/201805/11/2018Nov /2018
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66,55
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CPFI CNP!I UNI

662.463,606-3.

Dm prevtm a.
pr6>dmll leItUra

07/11/2018
Ap •••• ntaçlo

08/10/2018

Conta referente •

Out/2018
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UC (Unidade consumklcml)'
Canal de contato
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R$ 110,61
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMLTNITAIÜA LARANJEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Urllgança, nO22, Centro,
LARAN.J EIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CN P.I: 25.346.804/0001-78

ANEX04
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DF: PESSOA FÍSICA

~~~~~lcto~1r:-g RrVfi fI/ J) fi S'A íVí liS áS t}f2;~~ ._..__

l
'I..:ndere.ç..o_:__ fo l/Dt1JJO 54Ü I'J~5. C{ jl?56 fi1. .5iJ rBM [

i ~~mici i~~ L/bI<AIL/dZ:;/l)4s ---i UF: 5AC-;;)-;-rfJ7tt1~[j;O
RG: :3J/ l( -151(-7- Órgão 55-f(£ CPF: LI 'fI . r/O. 5'1Cf:- J..9

Emissor:

Eu. acima qualincado(a). venho. nos termos do ar!. 9". *2". VI da Lei n°. 9.6 I2/1 99S. demonstrai
o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RAnlO COMUNITARIA LARAN.JEIRA~
FM, CNP.J n° 25.346.804/0001-78;t]lIc tcnlinleresse em receber autorizaçào do ,\1inisl6io di
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodil"lIsih

Comunitária nesta localidade.

Del'laro. ainda, para os devidos Iins., que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Laranjeiras26 de fl oV.a rr;bw de 2018

.1mm-tb'lk s-,cnZ0 P;,,dJ~
Assinatura do(a) apoiadO:
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. • DOCUMENTO PARA PAGAMENTO

, ~",o_'t.t","fku,I.
Doe_mo Ntcl.~""Ia d. caMa

-OADOSDD<t.EHTf-----..~

ANA GLEVSSE SAlVlANO

POV SALINAS 00082 CONJ JOSE MONTERO SOBRAL

LARANJEIRAS

EHERaJSA &EROPE-olSTRIB.EHERGlA SA

Ru. 1111•• A,poilltllo5alu,'1 ••••• 0;10 1I.vboa.

Aracltju / SE. CEP<4H40 .•.•SIl
CNPJ 13.011AU/UOD1063 NG.E.t. 270.157.43$----

3/983664-4

REF£RtNClA APRESENTAÇÃO • CONSUMO .. VENCIMENTO • TOTAL A PAGAR

NOV/2018 05/11/2018 74 12/11/2018 R$ 27,06

AceS5e: www.encrgisa.com.br

.............................................. ~ cr-:.:":l Clm.1ul"'l.~ ANA GLEVSSE SALVfANO

1..'e n e rG Isa Rol.I"" 01-210.,'0.2150
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-ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMVNITARJA-LARAN.JEIRAS rM~
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, nO22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CNPJ: 25.346.804!llOOl-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome
Completo:

Endereço:

RG:

E
CPF:

"O'

Fu, acima qualificado(a), venho, nos termos do arlo 9°, ~2°, VI da Lci n°. 9.612/1998, demonstrai
o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMVNITARIA LARANJEIRA~

___ F~~l\_l,CNPJ n° 25.346.804/0001-78, que tem interesse em receber autoriza<;iio do Ministério d,
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodi rusà,

Comunitária nesta localidade.

Dcdaro. ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestaçào do serviço.

Laranjeiras,2hde lIloVtrJ1 b!L,fI de 2018
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Municí

Nome

Completo:

Endereço:

ASSOCIAÇÃO DE nXI5I(TcOMUNITAJUA LARAN.JEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, na 22, Centro,
LARAN.JEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CNP.J: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

-~-~_._~--_.

j~~--U~~C~~~çOO

-RG:- --]. d 11~2)-~~~~~or: 55 () -CI'E:- -etq O .3Y_.5_!5_~5~ºj

Eu. acima quali ficado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lci n°. 9.612/1998, dClllonstral

o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA LARAN.JEIRA~

___ FM,_CNI'.J_n° 25.346.804/000 J -78,_que.teIlLinteresse em receber autorizaçüo do Ministério tli

Ciência, Tecnologia, [novações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodil'us£it

Comunitária nesta localidade.

Dcdam. ainda. para os devidos !ins, que resido na área pretendida para a prestaçào do ser\'i(;o.

Laranjeiras, 2-6 de 1'1oUç,m /o {];tr de 2018

_rl.<...u.=.Je=-,,-~=-' rdv:n ~O- ~n-[~ltu~I-'a~d~O-(a~)=a-p~o~il-ld~O~----------
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMVNITAJi.JA LARANJEIRAS FM

ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, nO22, Centro,

LARANJEIRAS/SE - CEI>: 49.170-000
CN I'J: 25.346.8114/000 1-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE I}ESSOA fíSICA

Eu, acima qualiticado(a), venho, nos termos do art. 9", S2°. VI da Lei n°. 9.612/1 9<JX,delllollstrtlJ

o Illeu apoio i\ iniciativa ASSOCIA(,\O nr. JUDIO COMlJNITARIA LARAN.IF.IR"~
FM, CNI'J nU250346.804/0001-78, que tem interesse em receher aulori711çào do Ministério ti,

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço- de Radiodii'usà,

Comunitária nesta localidade.

Dl'l"lam. ainda, para os devidos lins"yuc n:sido lia :in:a prct<:ndid:1 para a rn:sla~'à,\ d,) se,", i\'(l.

Laranjeiras,7~de 'YlO\kmb/'L-odc 2018

J\C) ~ r~ ~DJ~. _
Assinatura do(a) apoiado
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TOTAL A PAGAR

R$ 70,86
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA LARAN.JEIRAKFM
ENDEREÇO: Pnlça Possidônia Bragança, nO22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CN 1',1: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome

Completo:

Endereço:

Municí

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do arl. 9°, S2", VI da Lei n° 9.612/1 998, demonstrai

o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA LARAN,/EIRA~

---FM,GNP.I-II~25.346.8(J4/00(J1-78,_qudell1 intcresse_enucc_cbcr autorizaçào do Ministério ti,

Ciência, Tecnologia, Inovações c Comunicações para prestar o Serviço de Radiodi fusà,

Comunitária nesta localidade.

Declam, ainda, para os devidos lins. que resido na área pretendida para a prestaçào do serviço.

LaranjeirasZ6 de 71 L7 V1.- rr;b!}() de 2018

G)o;monQJQ #ofutõ -dm 5on3W?
Assinatura doCa) apoiado
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ASSOCIAÇÃO DE nÁDIO COMUNITAIiIA LARAN.IEIRAS fM
ENDEREÇO: I'nlça Possidôni:l Bragança, na 22, Cent.ro,
LAnAN.JF.IRAS/SE - CEP: 49.170-000
CNI',J: 25.346.8114/111101-78

ANEXO 4
MANifESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA fíSICA

Endereço:

Nome
Completo:

AETFICA(fÃffiDO~.il, .,. . ~~Jfi'
. ,. 'AI'OIA:DOR,t"~...,. '.'; 1~\õ'~<J ..

Jedõ /1/1/&ur:L 8A«gO~-A (lillo
RtiliJfie Í":;orv 1/r Fi {.dfé( ,R.tOC5; 113 ~ c:;IV (pdJ

Municí Jio: j,.qf.2"l /11t.1 tTí1?'1:3 UI": 15 t! CEI': 7;9/j-~_'-:!!O.D

RCJ: 1j5'],30G Órgào, sP/9::- CPF: /&,g,86'i-,fLt5-ty
Emissor: I'

Eu. acima qualiticado(a), venho, nos termos do ar!. <)0, *2°, VI da Lei na. 9,612/19l)l\, demonstrai
o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO I)E nADlO. COMUNITARIA LARAN.JEIRA~

-FM, (;NJ',J n".25346.8114/000 1-78, que tem inten:sse elllreccbcr autorii' .•lç;io do Minisl':";" d.
Ciência, Tecnologia, Inovações c Comunicações para prestar o Serviço de Radiodi i'usã,

Comunitária nesta localidade,

lleduru, ainda. para os devidos lins" que resido na área pretendida para a prestaçãu do senil'o.
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ASSOCIAÇÃO DE RÁI>IO COMUNITARIA LARANJEIRAS fM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Brugança, nO22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.17()-(}OO

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

---Eu,-acimaqualificado(a),_venho,_nos termos do art. 9°, *2", VI da Lei nO.9.612/19Y~, demonstra
o mC:~1apoio ,1 iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RAmO COlYlUNITARIA-Li\RAN.;JElRA~-
FM, CNPJ na 25.346.804/0001-78, que tem interesse em receber autorlzaçüo do MIIl/slt:río ti;

Ciência, Tecnologia, Inovações e COlllunicações para prestar o Serviço de Radiodifusih
Comunitária nesta localidade.
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--Laranjeiras,L.6 de 1f'vo J9JlfYl brrOde].o 18
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITAlilA LARAN.JEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça I)ossidôni:l Bmgança, nO22, Centro,
LAI{AN,IEIRAS/SE - CEP: 49.1711-000
CN 1',1: 25.346.8114/0001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE I'ESSOA FíSICA

IJ.v EY L J)O 13Fcf:'iI?I<A

Rvva fmJUl2Q 0b 'OL~} ~{l1!0!.1.V
A/<fl Ill.,j£/ /<:A S. - - I UI': 5ç:-_ CE1': '8/lv:1JI!O
_<JOI( Órgão :5SP '5, CPF: (1}d .010.1;25-3'1

Emissor:

Nome
Completo:

Endereço:

I:u. acima qualilieado(a). venho, nos termos do arl. 9°, *2", VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrai
- - -o meu apoio-á-iniciativa ASSQÇJAÇÃO I>E RAmo COMUNITARIA LAI{AN,JEIRM

1'1\1, CNI',I nU25346.8114/0011/-78, que tem interesse em reedicr aUlOri7.açàodo M;n;st.:rio d:- -

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Ratliodifusih

Comunitária nesta localidade.

I)cdaro. ainda. para os tle\'idos lins" que resitlo na área pretendida para a prestaçào tio scr\'i~'().

Laranjeiras, 26de "Y1 OtJl f1}b (};D de 2018

IJ~ 5<~flv.. ~
• AS1ílãlura doia) apoiado
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNJTAJÚA LARANJEIRAS FM
ENDEREÇO: Prllça l'ossil1ônia Bnlgllnçll. nO22. Centro.
LARAN,JEJRAS/SE - CEP: 49.1711-1100

CNI'.!: 25.346.111141l1110 1-78

ANEXO 4

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE I'ESSOA FíSICA

-'-

~ft-50Y'
(/- -Órgão

Emissor:

SGo CEI': 1---=--)iaYcO
5SP(S CPI:: J<t@688'J21Stfr

Eu. acima qualificado(a). vcnho. nos termos do art.9°. ~2°. VI da Lei n°, 9.612/1998. demonstrai
o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO IlE RADlO. COMUNITARIA LARAN.JEIRM
FM,-CNI'J.n" 25_146.804/01111 1-78. q~l~tem intercsse_ cm reeebi:r autol'Íi'.•I~':iodo Minislério d:
Ciência. Tecnologia, Inovações c Comunicações para prestar o Serviço de RadiodifusJ,

Comunitária nesta localidade,

DCI'larn, ainda. para os devidos Iins., quc resido na área pretendida para a prestaçtio do scni,'o.

Laranjeiras. 26 de f'ylV\'~m ~e 2018

~~,~ ~"-' ~or-0.-~..,
Assinatura dota) apoiado
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMl!NITARJA LARANJEIRAS 1':\1
IENDERf:ÇO: Praça Possidônía Bragança, nO22, Centro,
lARAN.JEIRASISE - CEP: 49.17U-OUtl

CNPJ: 25,346,80~/UOOl-78

ANEXO 4

MANiFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSIC."'.

bl. acima ljllaliJi<:auu(lt), venho, nos tcmlOS do art. 9'" *:!'" VI da Ld riO, 9.612 i11)'IS. dClIlonSlnu
_______ ("-)-"n"-'1~'_"lI'_._:ap(li(là iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RAmo COMllNITARIA i..I\I(A'\;.Jt:IRM

FM, CN 1>:I1i"-25::''W6-:804/000I: 78,que lemoinh:n..'Sscem' n:ú'!J<:r :llIwrj"'41rii(lJ(,-\-ljlli"l~ri ••_d: __

Ciência. Tecnologia. ,Inovações c Comunicaçiks para prestar o Serviço ue Radi"di (li"",,
Comunitária ne:.1a localidade.

Urdam. ainda. para os devidos tins.,que resido na área pretendida para a prestaçãu du ,,'1'\ iÇi).

l.aranjeiras.l2de ~'\Y\9'u9 de 2018

rP~JP~ !a~Q~~--
q Assinatura do(a) apoiado
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITAHJA LARANJEIRAS FM - - --
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, nO22, Centro,
LA RANJ EIRAS/SE - CEP: 49.1711-1100
CNP,I: 25.346.8114/0001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome

Completo:

Endereço:

RG: Órgão--
Emissor: 5S

CEP~-lu 9-~Jioáo()
CPF:- - -

_9!dB<~31:.i3lS-53

Eu, aeima quali ficado(a), venho, nos termos do arl. 9°, *2", VI da Lei nO.9.612/I 998, demonstrai

o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA LARAN,IEIRi\~
--- FM~CNP,rno25:346;804/1100 1-78, quelell1 inlercSSe_emJecchcrjllltoriZ11~'110 do Ministério d,

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodi ClIsii-,

Comunitária nesta local idade.

Dl'daro. ainda. para os devidos lins, que resido na área pretendida para a prestaçào do serviço.

Laranjeiras,U de lllV U:)- rj} hí'r::O de 2018

?Jn)g.0J d.r ~lb ,dDb,Çà~
v Asi ãtUra do(a) apoiado
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ASSOCIAÇÃO DE nÁDlo COMUNITARIA LARAN.JEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Br.lgança, nO22, Centro,
LARAN.JEIRAS/SE - CEP: 49.17U-(JUO
CNI).J: 25.346.81141111101-78

ANEXO 4

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu. acima quaiificaJo(a). venho, nos termos do tlr!. 9", f:!". VI da Lei n"_9.612/199lL del1lonstr<1I

____ omcuapoio_à~inieiativa ASSOCIAÇÃO I)E I~AIlI() COMUNITARIA LAI{A~,JEIRA~

1"1\1,CNI',J n" 25_'46.804/00tlJ-78, que tem iij(crcssccnrre~ .•.•IJt.>rtUllOril'~lç;!o-do~\linisl.:ri" d:----
Cicncia, Tecnologia, lnovaçôes e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodi fllS;!'

Comunitária nesta localidade.

nedaro. ainda. para os devidos Iins,. que resido na área pretendida para a prestaçào do sel"\ i,'o.
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM-
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, nO22, Centro,

LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CN P,I: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

QUA.:IFICAÇAO-DO
APOlADOl~

r'

Nome
Completo:

Endereço:

Município:

- - J O '"'I 'i1 --:Q, -0rgão
'J .;..r- J J. Emissor:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do arL 9°, ~2°, VI da Lei na, 9,612/1998, demonstrai
o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADlO COMUNITARIA LARAl\J,JElRAS

---FM;-CNI',I n° 25.346.804/0001-78,_queJemjntcresse cm recebcr autorização do Ministério de
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de-Radiodi f'usã(~

Comunitária nesta localidade,

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do scrvi~'(),

Laranjeiras,7.h de rft 00 a.w) b I\/(Tde 2018

(I

(?,q.~LDf í(t\..l6 ruíb yoJ St4wíOJ r/ LV!-/
Assinatura doCa) apoiado
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ASSOCIAÇÃO DE IÜDIOCOMUNJTAnJÀ LARANJEIRAS FM- - - --

ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, nO22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CN P.J: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do ar!. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.61211998, demOIlSll'a1

o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA LARAN,IEIRA~

---FM;-CNP,J "no-25.346.804/0001-78,que_temjnteresse em receoer autorizaçiio do Ministl;rio di

Ciência, Tccnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço ôeRauiodi Ii.Jsür-

Comunitária nesta localidade.

Del'iaro, ainda, para os devidos l'ins, que resido na área pretendida para a prestaçào do serviço.

Laranjeiras,Li, de "V'v1J V~.;Vl10NO de 2018

~C9:1~Ó~ ~(a:~~ ~
O Assinatura doCa) apoiado
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITAJÚA LARAN.JEIRAS FM
ENDEREÇO: Prllça Possidônia Bragança, nO22, Centro.
LARAN.IEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CNI'.J: 25.346.804111001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM AI}0I0 DE PESSOA FíSICA

Nome

Completo:

Endereço:

RG:

Eu. acima qualiticudo(a). venho, nos termos do ar\. 9°. ~2u,VI da l.ei n°. 9.612/1998. dClllonstnll
o mcu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO 1)F.RADlO.COMUNITARIA LAHAN.JEIRM

__ FM. CNI}.Jn~2S.346.804/(J(J(J1-78,qucJe'!1 intcrcsse em receber aut()ri/.a~'ü(Jdo Ministáio d:
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prcstar o Serviço-dcRadi{,-dirusih--

Comunitária nesta localidade.

J)('claro. ainda. para os devidos lins..que resido na área pretendida para a prestaçào do senil'o.

d/)j 5-vdM
Assinatura dota) apoiado
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ASSOCIAÇÃO J>ERÁJ>lO COMlJNITAl~IA LARAN.IEIRAS FYI
ENIlEREÇO: Praça Possidônia 8rdgança, nO22, Centro,
LARAN.JEIRAS/SE - CEI': 49.1711-1100
CN PJ: 25.346.8114/111101-78

ANEXO 4

MANIFESTAÇÃO EM APOIO HE PESSOA FíSICA

Eu. acima qualiíicaÓll(a). venho. nos lermos do art. <,I".f:!". VI U.l I.ei n". 9.h 12/1998. dcmonstral
o mcu apoio à inicialiva ASSOCIAÇÃO I)E RAI)IO COMlJNITARIi\ LARAN.JEIRM

------1'1\1; CN 1',1n"25;.'46;804/01l0 1-78;-qUl:'It'm intcresse elll. rct'<.'her :IUl<lri/.:I(;àodO...i.\-1inistài<Ld_, --
Cicncia. Tecnologia. Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Raóimlifus:j,

Comunitària nesta localidade.

J>cdaru. ainda, para os devidos lins., que resido na àrea pn:lcndidu para a prcsl(ll;àu do S'-'J'\ i~'o.

l.aranjciras:b6 de Y'~Dlhz.,mO(ÇQ de 2018

QLfúlh~fl~
sinalura do(a) apoiado .
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ASSOCIAÇÃO I>E RÁI>IO COMUNITAIÜA LARAN./EIRAS FM

ENDEREÇO: Pnlç:t l)ossidôni:1 Brdgança, na 22, Centro,

LARAN.JEIRAS/SE - CEP: 49. J70-000
CNJ).J: 25.346.11114/0001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO I>E I)ESSOA FíSICA

Nome
Completo:

Endereço:

r -- ,-
Orgão

Emissor:

"t-' CEP: It~aQQoçv?

55? SgCPF:b6ftfOS.....s?-SO I '-

Eu. acima qualificado(a). venho, nos termos do ar\. 9°, ~2°, VI da Lei na. 9.612/1 998. demonstrai
o meu apoio ú iniciativa ASSOCIAÇÃO I)E RADlO COMUNITARIA LARAi'\.IEIRM
-1'1\1, CNI)./ n" 25.346.804/0001-78, que tem interesse em receher uutori7.aç<1odo Ministério d;
Ciência, Tecnologia, Inovações c Comunicações para prestar o Serviçodc'Rildiodillls;l'--

Comunitária nesta localidade.

J)l'c!arll. ainda. para os devidos lins ..que resido na área pretendida para a prestaçào do sen'i,'o.

Laranjeiras.2{J de 1JoJ~rnDftA)de 2018

\ '(1o••J S1)f d o si!£)
siflatura doia) apoiado
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARJA LARANJE-lRAS FM

ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, nO22, Centro,
LARAN,JElRAS/SE - CEP: 49.170-000
CNP,I: 25.346.804/00() 1-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome
Completo:

Endereço:

ivlunicí

RG: Ófgão----

Emissor:

Eu, acima c]uali licado(a), venho, nos termos do art. 9°, S2(). VI da Lci na. 9.612/1998. dcmonstral

___ <_J _m_c_uapoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADlO COMUNITARIA LARAN.JEIRA~
FM, CNP,lno-25346:804/0001-78;-l]ue-tell1-intercssc-clTucceber aulorizaç110 do Ministério d,
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodirusm-

Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos tins, que resido na área pretcndida para a prcstaçào do serviço.

Laranjeiras,Z.6 dc !1 O [)£mb n-D de 2018

(&Yfr, ~~D ~
~ Assinatura do(a) apoiado
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA LARAN.JEIRAS F:\1

ENDEREÇO: Praça I'ossidônia Br.lgança, nO22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEI': 49.1711-lJIIO
CNPJ: 25.346,8114/0001-78

ANEXO 4
MANln:STAçÃO EM APOIO UI': PESSOA FíSICA

Eu. aeima qualificado(a). venho. nos termos do art. 9", *~".VI tia I.e; n". 9.612/1998, del1lon~tral
______ '(uneu~apoio á iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RAmO COMlJNlTARIA LARA:'I\.lEIRM

FI\1. CNI',J n" 25346.8()4/000 F78,lju<:-tcmintcn:ssc cm rel"<'IJ<.'r_autorj/':I~'iioA(l,\Iinisl.:rio d:
Cieneia, Tecnologia. Inovações e Comunieaçõe~ para prcstar o Serviço de Radiodi !'us:},

Comunitária nesta localidade.

))Cclllrtl. ainda, para os devidos fins., que resido na área pretcndida para ti prestaçào do s,'J"\ i~'(1.

Laranjeiras. ,,?,2de 1(EJl/Jh71+J JLf)-- de 20 H!

Cf1.'JlfW1' dL Jtk
Assinatura dota) apoiado
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Para uso do Correio o Mudou-se
o Recusado

4(w~$i;;
O Endereço inexistente

O Ausente
i')~;~l'~,'<::) Não existe número indicado O Inf. esc. pl terceiros

~:~
-

O Desconhecido
O Não proCtJrado

~W;
Endereço Oi para devOlução

Ay. Borges de Melo,
1811 ~ Bairro de Fati~. - Fortalez. _ CEP 3041~-S10

._---- _.~-

1,1,,1/, I., " .1/1", /1/,., 1"" J /. """""'' /

OAIANE DE MELO
RUA NOSSA ESPERAN~A. 000.
CENTRO
LARANJEIRAS SE SE
49. 170-000

111111111111I111I~I/li mllllllllllllllllllllllllllllll ~
2000039896646380000003354830300708

SMf; CT-Z5.SE -00 T~ 1-0033643-0029319

.. - ---- -- ------ ~~--~---~_._------ ..._---" - --~_.

Dados Adicionais
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ASSOCIAÇÃO DE nÁmo COMUNITAJ~JA LAnAN.IEIRAS FM
ENDEREÇO: Pruça Possidônia Bragança, nO22, Centro,
LARAN.IEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CN 1'.1: 25.346.1104/UOO1-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome
Completo:

Endereço:

Órgào
Emissor:

~ - (,OL.--- - _.- ---- -_. ----

<7-)2-
ALO ..::U./-r;__ - -

UI': S;t? CEI': It{lLlf,JfiO~
- - - CPF' - - . - -

55 P~ E . fJJ3HY2JJ2._

Eu. acima qualilicado(a). venho. nos termos do ar!. 9°. S2°. VI da Lei nO.9.612/1998. delllonstnll
o mcu apoio ti iniciativa ASSOCIAÇÃO I>E RAmO COMUNITARIA LARAN.JEIRA~

- - --- FI\1~CNI',Jn"-25346.1104/0tltlJ-78, que teminteressc.cn(Jcccber autorizm;:io do Minist.:rio ti,
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prcsta;Q Serviçode-Rildiodilllsii,- ---

COlllunitária nesta localidade.

Jkdaru. ainda. para os devidos Iins.
o
que resido na área pretendida para a prestaçào do ser\'i~'().

di'. Ç!,a" 1Q)~1~_rp~i!tA.~ _
Assinatura dota) apoiado
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA LARAN.JEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, nO22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CNPJ: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome
Completo:

Endereço:

Municí

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrai
o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS

-- FM;- CNP.J n0-25.346.804/0001-78, que temjnteresse~m receber autorização do Min istéri o da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço deRaâiodirusãc-

Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Laranjeiras, ~(de Yl OVi111h '117 de 2018

Cn \btlno ~n1e,;> .de. r1..".JL!'-""bl".,l""-b.L-- _
Assinatura doCa) apoiado Ô
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, na 22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CNPJ: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

(p~ 0.,-,£; 12..';;:"'~
- --- h - --------rJt- --, ,

UF: 5V CEP: /.{ '11 ~o ,..0-0<-'

SS qs CPF:- - t)Oi; ~l.il 94S-.(;5

Nome
Completo:

Endereço:

Munici

RG:

't> ,U.5 0;J ~ oS S'>V01 ô S; Cf3 (;j!.£JlJLI>

vp. "$",ól0ovJ
p.. (l,~~1JS'1(.,: Q'/-~

- - - -Órgão
J100"3 o/<;s- Emissor:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 90, 920, VI da Lei na. 9.612/1998, demonstrai
_o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS

FM, CNP.Jno-25.346:804/0001:o78;-que-tem-interesseem_receber autorização do Ministério dE
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o ServiçOdeRauioâirusàc--
Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço,

Laranjeiras, <) (de ?7-oL!J rl1f;frr;v de 2018
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA LARANJElRAS-FM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, nO22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CNP J: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

,-i. '. . 'f;--. "

. '" ,APOIADOR"

Nome
Completo:

Endereço:

Municí io:

RG:

I R.IS r< I '~H~I\ ~.-\'i0'1os. b.E..:r If:-.ç -t.>
UP. '5.A ~ ,J 6~fÍ~.vtSIL~_Q__ .~ _

Lf;.fLAN Ifé-iflfl.s:. UF: S. C; CEP: ~1I ~o,0~_
'lH'7tILt..-/- -árgão- -CPF:

Emissor: SSp/5e (530'>3(;, 6<;5S1

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrai
o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNIT ARIA LARANJEIRAS

--FM;-CNPJ-n025;346.804/0001-78,-queteminteresse em receber autorização do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço deRaôioôifusàc-
Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Laranjeiras, 2.1 de ?1ol/jlmh-vo de 2018
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARJA LARANJEIRASFM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, nO 22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CNPJ: 25.346.804/0001-78

ANI~XO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

p

DO) SI1rJ1D ~ _

-- -Órgãó-

Emissor:
RG:

Nome
Completo:

Endereço:
----- ---~- -----_._-_ .._.- -~-

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do ar!. 9°, ~2°. VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrai
---o-meu_apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRM

FM, CNI'.1 n° 25.346~804/0001c:78;-quetel11-intercssc_eLn receber autorizaçiio do Ministério (11
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço-de-Radiodi 1'1Is:l(_

Comunitária nesta local idade.

Del'laro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestaçào do serviço.

Laranjeiras, ih de 'YVO liQ"'!/1 ~ rro de 2018

u' ,,~/'1..0, J, W"",
tlf\ss'\natura do( a) apoiado
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ASSOCIAÇÃO DE:RÁDIO COMUNITAJ{IA LAH.AN.JE:IRAS FM
ENDEREÇO: Pruça Possidônia Bragança, nO22, Centro,
LARAN.IEIRAS/SE - CEI': 49.170-000
CN1'.1:25.346.8114/111101-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome

Completo: ~_c6--0~- ._.-
_~ndereç~~_~ ~C}I _

Munid lia: UF:, _~ CEI': I-Ci./i:oCZ;)fOp
Órgào CPF'
Emissor: sf, :-Sé . I();23bSJjK/5/jJ-

RG:
WS:(], .

Eu. acima qualificado(a), venho. nos termos do arl. <)0, *2°, VI da Lei n°. 9.612/1<)<)8, demonstrai
----(nneu-apoio-tl-iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RAI>IO. COMUNITARIA LAI{AN.IEIRA~

1'1\1. CNI'.J n" 25346.804/0001-78;tjUCtcm interesse elTlreccberautoril'';I~'iio do Minisl.:ri" d,
Cicneia, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o ServiçoucRildiodifusii,---
Comunitária nesta localidade.

D~larll_ ainda. para os devidos Iins.,que resido na área pretendida para a pn:staçào do servi~'o.

Laranjeiras. 7£ de noU ~VVJb'w de 2018
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ASSOCIAÇÃO DE I~ÁDlO COMUNITARlA LARANJEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, nO22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.1711-1I00
CNP.J: 25.346.8114/01l01-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

._-----_._-- -" .._--

UF: ç E. CEP: I-( 9 11Q.-=(J()O

-55 p- CPF:- -U3 V;,-O? ().-~2b-O~Órgão-
Emissor:

,.' "'.' . lTÃEilllCKÇfiO'1JO .
:. ~~.,;. , ,~APOlADO R\,\ic1":" ~

~ Vi{5j;n~ ck b.~~

RG:

Nome
Completo:

Endereço:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9", ~2°, VI da Lei na. 9.612/1998, demonstrai
o meu apoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMlJNITARIA LARAN.JEIRA~

__ --FM, CNP.J.n"-25.346.8114/000 1-78, que tem-interesse.em-recebcrautorizaçüodo ./Vlinist(;riod,-
Ciência, Tecnologia, Inovações c Comunicações para prestar o Serviço de Radiodilüsül

Comunitária nesta localidade.

Ikclaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do ser\'i~'ll.

Laranjeiras,}6de "(\oJ~vVlb!VD de20I8
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITAJÜA LARANJEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça (>ossidônia Ilrdgança, na 22, Centro,
LARAN./EIRAS/SE - CE/>: 49.170-0011
CNI>./:25.346.8114/111101-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM AI'OIO DE I>ESSOA FíSICA

Nomc

Completo:

Endereço:

~-'-_. -

,~jjjll;POrJ
D)'t. rr9 .3rt;' -O)

, . ' ÇA<:rDOc.'
_,.,;:pAPOIADOR ",,' &

r '
.P;4;J/ tr(/ 1i/t1T'A/(D 1)05 S~/.1ZlS

POUOAj)D (11/1 c.fiA DO ,5/1J:

(2.4.f. fi /íJ>4.5 -UI': 5F CI:I':

3(' / .63J -!3 Órgão £5D S8 CPF:
Emissor: J. T J

RG:

Eu. acima qualificado(a), venho, nos termos do ar\. 1)0, ~2°, VI da Lei n°, 9,612/1998, demonstrai
_onlelLapoio à_iniciativa ASSO_CIAÇÃO.DE RAJ)lQ~COMUNITARIA Li\I{Ar-;./EIRA~_
FM, CNI'.J nU 25346.804/0001-78, que tcm interesse CIl1 reeeher autoriza~':iodo t,linisl.:rio d,
Ciência, Tecnologia, Inovações c Comunicaçõcs para prestar o Serviço dl' Radiodi fusà,
Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos lins"que resido na área pretendida para a prestaçào do seni,'o,
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA LARAN.IEIRAS F:\1

ENDEREÇO: Praça Possidônia Br.lgança, nO22. Centro,

LA RAN.IEIRAS/SE - CEI>: 49.17(1-11110
CNP.I: 25.346.8114/11001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE I>ESSOA FíS!CA

I'u. acima qua!ilicaJo(a). venho, nos lcrmos do ar!. 9". *2". VI da Lei n". 9.b 12/1998. Jcmollslnu
--o-ml:u-apoio-:.'1- inieiativa- ASSOCIAÇÃO .I)E-RAJ)I() -COM UN ITAR IA -1.1. ItA N.IEI RA~--

FI\1. CNI'J n° 25346.804/0001-78. quc tem intcressc Clll rccdJCr aUl<lri/.a~'iiodo :\-linisláio d:
Ciellcia. Tecnologia. Inovações c Comunicações para prestar o Serviço de Radiodi fus:i,

Comunitária nesta localidadc.

Declaro. ainda. para os devidos lins.
o
que resido na área pretcndida para a pn:slaçiio do seJ'\ i,'o.

Laranjeiras..2.2 de jV bl.r~..Jl.-O de 2018
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITAJÜA LARANJEIRAS FM
ENl)EREÇO: Prnça I'ossidônia Hrdgança, na 22, Ccntro,
LARAN.IEIRAS/SE - CEI': 49.170-000
CNI'.I: 25.346.804/l1001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM AI'OIO l)E PESSOA FíSICA

NOllle
COlllpleto:

Endereço:

Municí io:

RG:

AUlFICAÇAlTDO~A "
<.' APOlADOR •.,".

6D LiA/- aD oG Jp~u.s

j?w;I fQJZ~ WbO /]5t'~U\/1_~~_-- _

L-rJfG:AlI/i/é/()/lS -UF: 57 CEI': rJ./1fJ'6pD---~- _.

6 i't.004 Órgão 5f/5E' CPF: 3'60. 03~' r0~-J.1J
Emissor: (.

Eu. acima qualitieado(a), venho, nos termos do art. 9". ~2°.VI da Lei n°. 9.612/1 998. demonstra]
_o_meu apoio à_iniciativa_ASSOCIAÇÃO.DE I~AI>IO C.O~1UNITARIA.LAI{i\N,JEIRM -
FM, CNI',J n" 25.346.804/l100 1-78, que tem interesse em ]'ecchcr alltori/';l~'àodo i\.linisl.:rio d,
Ciência, Tecnologia, Inovações c Comunicações para prestar o Serviço de Rmliodifus,h
Comunitária nesta localidade.

Ucdam. ainda. para os devidos lins..que resido na área pretendida para a prestação do scn i\'o.

Laranjeiras. 2 6de f)D VJ2.I')7 b !VVdc 2018

Assinatura do(a) apoiado
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMlJNITARJA LARANJEIRAS F:\1
ENDEREÇO: Praça I'ossídônilll B•.•••gança, na 22, Centro,
lARANJEJRASlSE- CEP: 49.170-000
CNPJ: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4
MANU"ESTAÇÃO EM APOIO m: PESSOA fíSICA

j;u, acima qualilkaJo{ll). venho, nos termos do art.!)", f2", VI da L(~iri~.9.612'19'1<'. delllonstrar
------Il~m~ilapoioà-i11i\:iãtiva ASSOCIAÇÃO~DE-R~.\mO-COMllNITA RIA! .Al{A'1;.11':1RM

f'M, CNPJ n° 25.346.804/0061-78. que tem intcn:ss.: cm r~",'d~r auturii'Alt;iio00 "'illisl~ri"d:
Cicnciu, Tecnologia. ,Inovações c Comunicações para pn:star o Scr\'i<;o OI! Radi•.uiIÍlsi"
Comunitária nes'1alocalidade,

Urdam, ainda. para os devidos tios. que resido na área pn:lcndida para a preslat,:àudo s,'1'\ i~'(l,

l.araojdrasJ~ de ;JDfis.u--14t:J de 2018

-,
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, nO22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CNP J: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

S5"f.
CPF:

".c.' ',:SI! .' :t.~ -«."' .I,

, " ,; APOIADOR '

j)-::> I )./0 ,./7;r

1)c5 (, 0ue\WV c> .J 77_. L ..

UF: 51! CEP: . J 1<..> ::.._9.~uMunicí

RG:

Nome
Completo:

Endereço:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstraI
__ o.meu .apoio_L iniciativa ASSOCIAÇÃO .DE.RADIO _COMUNIT ARIA. LARAN.JEIRAS_

FM, CNP,J n° 25.346.804/0001-78, que tem interesse em receber autorização do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodil'usãc
Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Laranjeiras, /.Á de V2 lIjlNl/'" ~ de 2018

I) ~ ~ C

Assinatura doCa)apoiado
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490,89

Resumo da fatura em R$

4t1Y,8R

4SQ.H8

0,00

.t)
mastlrcQrd

Int"na~l~n~!

PJYllTTH~11IOefelllddo em I ~/üH!101R

.-

Atençio: em 1.:<1'>0Ui: pay,Ulll!lll0 illieriof dO '/i.l101 tuldl u
consulHldor d~vc JICdl com J'> td\eI" e encalgos dpOllldJOS flcslJ
IJflJrlllncidenles sobre J dllert'llçd elltrc o '/dlol lOtai t' o '1<1101pdgO

o )...IJo fllldll[Jdc!O

,--------------------
O ldll(.dlTlf.!fIlllS 11llkli" ,1110,m

O Total desta fatur"

PC .10

fe(hame",lo próxima fatura: 1511012018

1,1"11,1",,, 111",111, illI,,, 11",11",1,1" I
(TC SANTO AMll,RO SPM'i'L 10

JOSE DIAS DOS SANTOS
RJAKSON DE FEGUEREDOR 233
PX AO BECO DE BEL
CASA - CENTRO
49170-000 LARANJEIRAS - SE

1IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIilllllllllllllllllllllllllllllllI1I1I11 V:"'i:i:~:::;:~::::
721109<1230255480(00001)486830060918

Ti,ula! JOSE OIAS DOS SANTOS
C,.ráo S283.XXXX,XXXX,7489

vencimento A) pagamento total Bl pagamento minimo C) parcelas fixas

20/09/2018 490,89 73,64
45,73

+23x 4S,73

24.90

29,16

49.99

66.98

86.00

352,64

Continua.,.

Caso você não pague a fatura integralmente,
haverá cobrança de JUros sobre as novas compras
a partir da data de sua realização ate o pagamento
total da fatura. Somente as compras lançildas
após o pagamento integral da fatura não terào
IncidênClt~ae Juros.

Limites de crédito R$ ~ __ ~
Lirlll!C 101.11de lI<;J!~--- "lO 000,00

lll1\lll:.'Wr!IÚldllIlO tn"S 490,R9

~tlfad,l de ICr.uISOS1\II5(Sdqll~) '>/0,00
I~eliradil de leLLlISO~[;..Illliol(~,lqlll') -1-.slO.0()

V';JlI outril~ opções na 2" 1011111

Lancamentos: compras e saques
JOSE DIAS DOS SANTOS ('inaI7489)
DAT11-----mí\HiIT:(j~f,(NTÜ -.--~~---v-A-l-n~I~~-[~f, If$

@]09/04 rOA PAGUEMENOS 105/05 27,36
---ARACAJU

[J 13/04 LOJAIAMERlCANAI105/1o
ARACAJU

[J14/04 OTICAISANTANA01/1o
ARACAJU

[J30/04 IAPATOSfllIAL14OI/OI
ARACAJU

[1313/06 CEA315 AJ( 03/03
ARACAJU

-------------------[ijjll/OQ- EMMANUELLE-Ol/04-- ----68.25 ---_
MACAJU

g;]28/06 LOJAIGUANABARAOlll2
FST/lNCIA

Lançamentos no cartão (fina174891

B)P.'lg,UTwn!o mlnimo: optando
por paga' qlMntl.ll'nt'l' o ~,1Iot

(011~til"'l' ne~ta Op~,'1Ol' o total

tiJ fMU''', vOC~~t"r ••f"'JnciJndo
.1diferença pl!'lo (.(>dlro .otativo.

S••\locê ••' ••lua. um p.'l'pm •.•nto

infl!'rio. 010p.lgJmenlO mínimo,
\lO(ol' l'\tarill'm .1lra\o, Incorrendo

l'1f1jUI(~\, "'ulla e mordo

~ Compra presencial

com o uso do cartâo e senha

Banco Itati S.A. 341.7
Numero do Documento
Nome do PagadollCPffCNP J
Nome da 6eneflcl.i:noJCPFI(NPJ
Endereço do Benefici.i:r,o

34191.7534866447.34204000173.090002 1 000
00134664473/0009844

JO:.E DIA:' DOS SANTOS - 661116.97S-91
HtPERCARD BANCO MÚL TIPLO SA - 03,012.230/0001-69

AV RUI BARB05A, 2S', 1. A. GRAÇAS - RECIFE - PE

!<lo"o Nume~o
Valor do documento
Vencimento

recibo do pagador
175/34654473-4

RS 490,89
20/091]018

Autentlca~ào Ik,âníc!



490,89

16f"gO"ú dd

294,8g %dll

O/;dototai

finllnc:illdo

j(Xl,!J!J%

RI.!O %

I~.50%
i')1O ;.Ií,

4'1tl.~9
B 7.(»')6 ilJ

53,8i
31)8.09 ')6 ilil

%do total

financilldo

100,00 %

H,40%dlll
11,95 'j{'dm

Valor em RS
m,nDO.ao

W)l,B'.l
,)!J1S.84

Valor em RS
417.25

162

4!UO

V.lor em RS

Clon,H6
490.89
':H.16
1(,,81

I~05,H4

V"iUllUtallifldllciJeio

Vdlc.ll do IOf
Valol 101.11 a p,llIJI

V"lol 101,11fiI]JIIClaUO-
1010.'11a fíllilflCídl (1)

Vdllll uo segUi o (2)
V,llol do IOf Li)
vdlol tOlcll (\ jJd(jdl

(ompras parco c/luros próximo período
[lIlli\£.' de cr&Llitü iO D()O,OO
JUIOSd,1 WlT1jJld p,lIt.:el<lJtl ,>,99 ex, dln 107.9'j"6 eM
CI'TdJ colnpl d pell,,!.:'Ilidcl (;.10 1.'0dlll 110)9 'Jó Jd

0/0 do total
finl1nc:llldo

IlX).()()lj(l

(") O '!'.llol IOldilill,UICídUO e cornpüs!o pcld SlllrlJ dos iletlS I,
d

Vdlol laldl liflilllCí<ld,)

Vr,lIOl do 101
Villol tOl"l ,1PJ9dl

Pagamentomínlmo desta fatura
Valor ua talll1J alUa!
JUIOSHhlXilnos do COlllld!O 17,90 % ,!In

llll.<llgOS em CJsode pylo, rnínimo (H$)
(£.1 do lilL.lllCi<lmelllO tI<lJ'.!~!..:l 13,).1 % dll\

Parcelamento da fatura (om seguro
vdlol li•• !d!Uld <lIUJI

JUIUS do jJdfleldmcnto

S.1,l ~j2..R,~~(el<lIlICIl!O

93,35

490.89

138.25

VALOR b~ R5
44,90

Fique atento aos encargos para o próximo
per lodo (20/09d 19/10)

Encargos cobrados nesta fatura
Juros do rotativo 13,33 % 0,00

JUlOSdI:' !f)Ufd 1.Dl % ,llfl 0,00

,'v~ultalJol ilU.l5tl },(JO% 0,00
IOf de tindTlClillTlCrllO ((}.38% t O,(X}81 '.'iJ d li) O.DO

J'JI05do (<1'1.]0 (OIW~'llCIOlldl" 1S.4Í] 'l6
"Se '.'oc(i preterir um ((111,''10 LOln 1,1XdL' CrílCUlo de juros
CüIl'Jerl(iOTldls, solicite J t!OC<lrlil cenIlJI de dlelllJllnelllu

Compras parceladas. próximas faturas
lJA1A L\IABHHJMLNlO VAl.OHI),lI{S
1111I LOJASGUANABARA 10110 44.90

09/02 MAGAZ1NElUIIA SA 0811o 93.35
13/04 LOJASAMERICANAS506/10 24.90
14/04 OTleAS SANTANA 0611O 86.00

13/06 EMMANUELLE 04/04 6B.25
28/06 LOJASGUANABARA 04/12 49.99

Práxima'atura 367,39

Demais 'Aturas 1.030,22

Total para próllimlls 'aturas 1.397.61

•• Total dos lansamentos atuais

Lancamentos: compras e saques
JOSE DIAS DOS SANTOS (lin.180'SI
DAr A'E51AlifCÊ(I~[NTO

@l1l112 LOJASGUANABARA 09/10

[51ANUA

[£109/02 MAGAZINE LUIIA SA 0711o
ARA(AJU

Lançamentos no (.rtio (finaI809S!

~
"E
(g

-----.u------------------------------------~._---------------------
:J
(g
:t:

Juros Máximos doc:ontrl1to 12,90% l1m 337,63 % 1111 Demaís Taxas de Juros próximo período
l>e relil dd,} Ul' IClUlSU5 p.li5 1/,90 % <tlll

Dl' p,KldmelllO dl' COIl!dS /.99 % aln

SAC 0800 724 4845



ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, nO 22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CNPJ: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

-f • ' ' . .i " _ ,~ .. '

.,.. .' ~"APOIADOR

,
._--- -- . ---~-----_.- -~~..

Nome
Completo:

Endereço:

Municí

RG: Órgão
Emissor: se; P

s/Ç

CPF:

CEP: c_L7'D O_Q.-º_._

(; 6 j, .1.1::;. ?-l6:C,tf

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrai
__ o.meu .apoio_à iniciativa_ASSOCI~ÇÃO_D.E_RA~IO_ COMUNIT A~l.i\ _!eAilAN.JEl RAS

FM, CNPJ nO25.346.804/0001-78, que tem interesse em receber autorização do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodirusãc
Comunitária nesta local idade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

_ N\h"ltO';l n9Jn Q;Qg Jtn ~~
~ Assinatura doCa)apoiado



-



"
'"

-[
MARlVAi..OA DIAS DOS SANTOS
RUA~CKSON CE FIGL:E!R:CC ca~33. CEiI.'TR0
LARANJE:RAS/ SE e=;:> 49'nO!lO [AG:120)

=rn,ss3~ OS.'C9t2Q18;:{e'''''~_'c,~Se:/2,,1C1
C!~ss':!'!SuccIS ~ES'O=NC!.l'1./ BAiXA PE~DA ~c,n:::=t.5içC

~~:e.': 2- 27:1- 50 - :.-,5 "1' rned;~Jr;:500:;\3:6:3

000O,DC

Cor.sumc or.t 3~~:V/~E!::;:

Corsumo. 31 a 1:;Ci.'vV~.8~

A.::!ic 8 Vermelna

C601

tb.'Antei'J~,' ;.;.;r~:;;;~lLAtu~ti£~~staíite.i.'?:-i:consLU.:ri.C!1,"~;Plâ$:f~
Data l.eitura O:lU- 1..iT.llrl

:êlOal1E 9723 ~5/:Sl1e ;613 1 !i0 28

~~'" lM!!i" í!""'" ~ eemOi1stral••••"''''.»11\1l:~''~<il'di~'''':'''~
~1j~:~;it*.;r '-£2 ~._,i ~ M"~,.í~i':~.:':!'~--:yrh-cr-\'¥oTi~~~~on:;~éict:.;:-<l;;'S;=:;~'=5;",S;

7~.~n.nê!:~[RS; ICl1,S(RS)~C\'S :>'$IC~~'!';S~I;c_50;~,,:r:;.~)

30,000 !:.~432tO 7.29 7,2~ 15 1,62 1.29 C,C4 O.~2

60,OOOOA16S7iJ 25,Ot 25.0i 25 8.25 25,,)1 a.11 0.76

3,25-3,25 ~'5 OS' 3.25-0,C2 010

35,71 ~5.'1 25 6.~3 '35,71 0.2-' 1.,~
l..4.'~ÇA""E'TCS:: SE:;:\"ÇOS

.,5,45

17,81 71.25 ~.~7 1,16

ft¥lij, ';\iiiiMti~iífjiíiil,
es I 115 I 115 1 1~7 I 110

Se'J17 0",:-'17 N:JV/l1 CH,/:7 ..ia1l15

CÇ)'ôeco,;SUI't¥) '(làl!Ji ,'é;;;'~ :~~,'iH~ .~.if;~~",

102 , :25 I 117 1 101 e5 I 111 I 101

Ftvl'9 A~arl~e Ab'!lS Maj"'8 ..':.:rI1S ..':.:~1a ,'Ir,:!1S

.""., ~:~"éiiif.5d 03. 2813. eb54. 0967 .2821. e58e. 1518.

Di,criminuJll

Tetal .15,81

V~:~,10 E'.':-:, {RI?! i" ;2':1'; ):<$ t5,~'i

100.00



ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA LARAN.JEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, nO22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CN P.J: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

flfALIFrC:AçAUUO 'C

APOIADOR

Nome
Completo:

I:ndereço:

MunicÍ Jio:

RG:

Ch4/2Z{6N V&;&4 ~/vyZOS c_

,£-. ~~llC5!2JSJ/Y_çlr::-fit~i8-I_(4~t6
Út1/-JI-iI0'04S' _ UI": S'&'~!~~_4'9IJo-()õ6

1f s1 '5S ~l~~~or: çSp;re CPF: Ç/19_!lit:-0:~C/))

Eu, acima quali ficado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°, 9.612/1998, delllOnSInIl
o meu aRoio à iniciativa ASSOCIAÇÃO DE RADlO COMUNITARIA LARANJEIRAS
FM, CNPJ n° 25.346.804/0001-78, que tem interesse em receber autorizaçàüdotv1iilistéfiO<.I:'
Ciência, Tecnologia, [novações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodi rusi\c

Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a pl\~staçào do sel'vi".o,

Laranjeiras, 2-1 de rvIJL/Q--\IA bJVO de 2018



OA!AOE f\lASCNENTO
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vAuDA EM TODO o TERRITÓRIO NACIONAL

1~1"1.35q ~.\}lA PATADE
_ UPlOlÇAO

h:OW:I ffi'A. TCtl VIEIRA Si'NfOS

F1llAÇAO

li ;.UlZ Cf'fi!)J3 S{;lf[OS

I, M:.IOC F1XHA '!IEI!"'>

NATURAlIDADE

j l~JEIPAS-f£

OOCORJO£Ml C1. CI',s.trt. tf: I ó!í!l LV te Fl 153E'J

C>f cmr .DIST .Cll'\.l.ffiA'lJEIRAS/g:: .

!, ~{I3.8:F~,16í-~'O 11~1.I'i' !ll}t~lIi~'{':;'I2.;)l\:il~
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"
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.~--~
/'iIV •..L:-:;;cREIRA SANTOS VIEIRA
-...RiJAJA{,;KSON m: FIGUf.iREDO. 024fl C!'NTRO

l.ARANJEIITAS/ '$E ("EF 491700IJO (A(; 22::1)

CI3"~I!f:::'IlIl~I~f;'E~.ILlt:N(lA/.I 8AI:\AREN[jAMO~iOFA'$ICO

Retem :!:27il.50.!.olCi Re, ••r",,,,,,, 1.141/201&
N"01~~I~UI IÔ:WUÚ",,')8~1i Ern,,;!!u ú5lO5J1016

Conta referente a

Mail2016

...,..:::.

Apresentação
..;;. '.•....

• TJrlt,1::,c",~1dt EI1~fg;••EIt'!llO' 1~I • cflad3p~ldl ••,
ri>10 4~il. ilt 16 d•. ilbnl li ••1001

05/05/2016

Data 'prevista da ,~-"';•..
próxima leitura _~..~

06/06/2016

'..•.
•

CPF/ CNPJ/ RANI
Anterior ":-AtuaL:~ Constante' Consumo ...•;oi Dias

-----~"' _ ..~
História, de Consumo

(kWh)

LAN~A.\lEurO:) E SERViÇO::.

CONTRIE fLUM Pu8WCA

~1JRO;; DE: MOF/A G4nOlt!

MULTA ü4110 1e:
úl'VOl(;ç ao 5<JbSII:M

4."
0.02
1.11

:1_~

BASE.t".e.cAl.GUlO . At;iQOOTA

ICMS 74.26 25.00

P!S 74.26 0,76íl7

COFINS 74,26 3,!1451

#."H~~ .
1. ,~

J .,

1 i? ...•.-'.- "':-".'
'" ~NCIM~l\ITq,~ ;.W:"" ,jgJAI:APACiAJt:!~ 't'!'

'" . 1210512016 1/.".:. __:R$ 58 49 --_.- - - .._--- , . ------
Media aos ultlmos OlHes

~-':"-nl.•..'NJl.-- -~

A!I'/16 t~'ll

Md"'6 157 _
--- Fe-~tB----,"

Janl16 \~6
Ol"lllS 55
N"'11S 121
OlJ"J15 12'2

.5dis' IH
AQeo/lS 1(Joj

JUV15 103

Jur"'5 110

....'
'.

,..,~

b352.ecb3.255b.1 c95.26c1.3555.8f7c.1 e5b

%

24.66
30,33
2,01
a,38

34,40
fl,OO

'Ialor

RI

11.91
; 1.27

1.61
1,71

:.',53
j,1l0

S~m~05ée05t a~ E.'e'G .4fSE
CQmp,~deEn~r91~

121 SemçudeTI~rt!m!S~ic

~~:~J,~;~:En'll\~
111 OuucsS.mçcs
13;l

CONTRATADil.
lIM1TEINFERlOR
lIMIT£SUPERlOR

NOMI~

0.00 TOlIl e,),C3 100,00

Vllol~QEUSOIRe!3,20' JF<.S .04

.,:- " .. ~i¥fl?'1~t:";'AtEN"'Ãd'r~i~~-;r~J1~~~t.~~
~..!<'MJ> ~~ ;t'i2?;l£~ .•~jlli.~~~.,~~:,...:;-1t~~,_".~I,i:>.>i,~w;;.~.J~ti~

• SUl unlda.d~!U1I~twJd4l0mlJ Ba ••.~ Refd".~llcloum-d~eOl1tO ~l!R$2154.:' .
Reajuste Tar~ano.v19~IlWI 22104/1&.Resol MlEELn",1.0B2-BaM Tensão 5.55% Mecu) ,.
ReaJ"'s~ Tanfilllo-V'gtllc,a 22f0411B--Resol ANEEL~ C62.Alta Tell~ao4.14% MedLo .

DICPlENSAl.
Olt TRiMESTRAL
OICANUAl.
FICMENSAl.
FiC HMESTRAL
FiCA!~UAL

. OMIC
DICR!

'.''>'



ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, nO22, Centro,
LARANJEIRAS/SE - CEP: 49.170-000
CNP J: 25.346.804/0001-78

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Nome
Cht:J IW!l1túS ) (liJ~Completo: D(f,S r)fl

---_ .....

Endereço: ~(;~jA( ({y),.J /)[ Fr6Jr.;(()(OO_._- --_.-.- - ---_ ..._- ----- --_ ..

Municí 10: / Ll (l p f'J lG \8AS UF: Se CEP: uq (1()~(){/}(7

~'41°
-

RG: .~,S )<j, /10- Órgão CPF:
{~?'l/r ?pC; - gEmissor: --_._.-. -

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstraI
__ 0.meu.apoio_à_iniciativa ASSO.CIAçÃO_ DE_MDI9 _COMUNIT ARIA LARANJEIRAS

FM, CNPJ nO25.346.804/0001-78, que tem interesse em receber autorização do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusãc
Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Laranjeiras)~l de/l(JUVplIV1bJ)í[) de 2018

/~ (lj Ó/jy- \i jJ I \J .~->.

atura doCa)apoiado
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-I
MARlVALOA DlAS DOS SANTOS
RUA J',CKSON DE r'"iGI..::;'R::C ~n;3.CE'I,'7RC

l.ARA.~=i;:;AS /5E CP 43'7LlGCO(AO 220)

E'l'1lssac 051~Sl2C'S ;<E"""'~_':'~ 5e!/2C12
ClasselSuocls' RES'uENC"',Lf BAilIAPE~CA ',\:)/JO~j.5ICC
••~:e,'o l- no- 50 - :.-,5 ~ mec:'J~r,E5IJO~13:;6:~

~,'Anterlor:i:T4 '~0-,!l'tLial:;.tg.;;[Constãni~Consumo1r!ti-iDtas~1
O~U Leitura Data i,..iUlrõl

:::a.rOS/!S 8723 ~5iJ9I1S 5813 1 90 26

;,t~-ikTi.-~T~;W.~~..~t;-~~iR;iDemõnSfmJVó:t?:!i~~~-] Jit*!~~~\;$~;:s}0~
r.ccr-:-:.~ts~t•.jF ~"i~1;c::l"~.~:ifa'I;1"-'""\'l=~of'3'i5~~:~' c~,,,Sitdcã1~.p-,,':t'P::i''!T~y.:;i:"

:I;~"~('!:T"!J:(RS) I:::MS:i<S)IC\lS c"r::~':~.;-~i:CSSil'.O)[:;,OT2S'IO)

::eOl çcnsumotlt~30~W,,"SR 3D,OOa::,243210 7.26 7,23 15 l,S2 i,23 Q.~ 0,::2

OEiJ1 Consumo- 31 a lOOk'N~S", 60.0:::00.416670 25,01 25,!l1

"
6,25 25,O~ 0,17 0,76

0601 A::,o; S Vermelha - 3.25 - 3,25 2S--lj;l-J,25 - om :1.1~

0610 S~~s'c:o 35,71 35,71
"

8,9Z 35.11 :J,2' 1,1~

LA.T~ÇAY.=•••TOS E S=~'i:çcs

080E Cevol~çaoS~bs;(!,o .~5,(:: (!.D:J O,DO O.DO ~,jO :lm

'5,81 71,~S

i: .
"1' ..

~~'.,'.:: .,

'.

"

.••••••"i"niõS...-..; iJ!Wh5'~VENClMEt.rnf["'~HilSiJ':rofÁJ)Apj(c;AIt,,,,,,,~ '__ 'O,H __"_'~.u m13109f201lt-~='""-Rn5;8r~'~-
.'. ~'...._~~'-' '.' .';., ""' ~. ~

l'S$i~'l't"iiti¥t :*J~ii~..:Hüt6rié:o'1»'êón~'CkWhl~- :: ~¥.nfm@~Twii
99 I 115 I 126 I Hl7 1 120 i 102 , :25 I 117 ! 111 I 95 I 112 I 101

Se-J:7 O•••~17 Nav/17 DH/17 ,,;a•.••.tS Fe'o'/19 Mar"S Acri18 ~~ai1e ~~rJ1S ~'JV18 ,A.r.~!18

-- ---- ----------
~;S::,:.A~-.. :-'~~~

, -~ -d797.5de3.28f3.cb54.09672821.c58e.f5f8.

H'

Ditcriminlcao
Valor

'4
I~',

S~rv,t7:>:eC',~~CJEr,e'~,!;J!~~ c;',
I :~,82

CO~;'le.e E"~~l~ '3,1" ~;,~S
Se •.•.,;o:c '"'cr::;",.::~c U~ 2,71
E~ç~r.l':'3Se~:~eG 20::- 4,.:3
I~i1:~b:; Q,,!'tCl!;e ="ce,'t':'; 10'~ 44,E6

C.ko::5e'v'çtle C,OO J,ta

! Total 45,$1 10MO



Razão
Social:

ASSOCIAÇÃO I>E RAI>IO COMUNITARIA LAI{AN./EIRAS FM
ENI>EREÇO: I'raça I'ossidíinia Bnlgança, n022, Centro,
Laranjeinls LAI{AN.IEIRAS/SE - CEI':49.17U.UUU

CNP.I: 25.346.8U4/0UU 1-78

ANEX03

MANIFESTAÇÃO EM AI'OIO I>E I'ESSOA .JURÍI>ICA

•. v'.•. ,'ª ~ .- IJÃ£JFJc-AC-ÃO;D'K"EJ;t/TIDAD~~l)OlA.D.ORA~' .:Lc.."_~ .-,

COM11 i DE 6VlirJGrêLI L.AGI:JO CjJS5/Síf;/VU A i
50e..t.4L, PIi5TO(2. VVILsorV CflRJ..O'5 .DO (J1l1.fVr<..AL i

I
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25.346.804mOUI-78, que tem interesse elll receber autorizuçào do Minist~rio du CiC:ncia.
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preâmbulo:

o comitê Evangélico na certeza de que "todas as coisas concorrem para o bem dos que
Amam a Deus", e de que "Tudo posso naquele que me fortlllece",e_ainda, "Ide por todo

mundo pregar o Evangelho a toda criatura, elaborarnos.e registramOS unicamente para~a,--~---

Honra e a Glória do nosSOSenhor e Salvador Jesus Cristo, o Estatuto Social, conforme

o seu Artigo 53, do Capitulo TI, do Código Civil, como organização da Sociedade Civil,

dentro dos laços da Solidariedade, Igualdade e Liberdade de Direitos e Deveres e

________ Obrigações, que estão assegw:ados no regime do Estatuto de Direito Democrático.
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CEAS

A Assembléia GereI ExtnlordinAria para 2. AlteraçãO Estatutária do Comitê de
EvangelizaçãO e Assistência Social Pastor Wilson Carlos do AmaJ1l1,especialm=le
convocada para o dia 15 do mês de Ma!ç<>do ano de 2012. às 17 horas. na Sede do
Comitê de Evangelização. na Rua Travessa da Independência" n" 02. bairro Centro,
Laranjeiras. Ser%ipe.adaptando-sc aOCódigo Civil BrasilelIo, Lei \OA06, de \0 de

janeiro de 2002, aprovou o presente Estatuto Social:

ESTATUTO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
. DE INTERESSE PÚBLICO! OSClP .

a) Promoção da assistência social; (o que inclui, de 'acordo com o art. 3° da Lei O'rgãnica da Assistência Social!
LOAS, Lei 8.742193, a proteção àfaiiiíIia, à materuidade, à inlancia, à adolescência, à velhice ou às pessoas
portadoras de deficiência ou a promoção gratuita de assistência à saúde ou à educação'o

u
ainda a integração aO

mercado de trabalho); .
b) PTomoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;

c) Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação;
d) !'romoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de participação. (O DecretoJ.IOOJ99,

art. 60, define a promoção gratuita4a educaçãQ...e da saúde como os serviços prestados com recursos próprios,

excluidas quaisquer formas de cobranças, arrecadãÇões compulsórÍas e condicionamentos.adoações ou

contrapartidas'); .
e) Promoção da segurança alimentar e nutricional;
f) Defesa, preservação e conservação' do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentàvel;

g) Promoção do voluntariado;h) Promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direiios e assessoria jurídica gratuita de intereSSe

suplementar:i) Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outrOS valores universais;

j) Promoção do desenvolvimento econõmico e social e combate à pobreza;
k) ExperimentaçãO, não-lucrativa, de novOS modelos sócio-educativos e de sistemas altemativos de produção,

comércio, emprego e crédito; .I) Estudos e pesquisas, desen'volvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e

conhecimentos' técuicos e cientificos que digam respeito às atividades supra mencionadas;

m) Trabalhar 'a espiritualidade do seu povo e gerar meios de transformações sociais;

n) Promoção de atividades culturais, artisticas e sociais
o) Promoção de cursos que gerem a qualificação profissional de seus participantes .
p) Promoção de serviços que incentivem e desenvolva trabalhos voltados para a Catação de latas e reciclagem

diversas;q) Promover ações que agreguem valores e beneficiem a comunidade qnilo
mbola

;
r) Promover, executar e desenvolver projetos de habitação de ioteresse social, incentivando a autogestão e mutirões;

s) Promover ações voltadas ao setor agropecuário. . .

Parágrafo Úuico. O coMITÊ DE EV ANGELIZACÃO E ASSISrtNCIA SOCIAL PASTOR WILSON CARLOS
DO AMARAL,CEAS, não di,!;tribui entre os seus sócios ou associados,.conselheiros, diretores, empregados ou
doadores eventuais excedentes operacionais, brotos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas

.oóo2.o0
n~'r''IL E '"'o ~

, lf:' q,0 ~~Cl .
li. ~ "s! ~
U.i! ..o4 f)

Capítulo I. DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS
Art. I° " Art. I° _O coMITÊ DE EVANGEUZAÇÃO E ASSIS1'ENCIh SOCIAL PA$I'OR W\LSON CARLOS'
DO AMARAL. tambem designado pela sigla CEAS, constituído em 17 de Juoho de 2009, é uma pessoa jurídica de

direito privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo iodelerminado, com sede e foro à Rua da Independência, nO

02, Centro de Laranjeiras e Povoados Circunvizinhos do Município de Laranjeiras, Estado de Sergipe.

Art. 20 _ O COMITÊ DE EV ANGELlZAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL PASTOR WILSON CARLOS DO
AMARAL, CEAS, tem por fmalidade e objetivos alem do desenvolvimento sustentàve1 do Município' de Laranjeiras e

povoados Circunvizinhos, outras atribuições que estejam contidas na Lei 9.790199, em seu art.3°:
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CEAS
COMITÊ DE EVANGELIZAÇÃO E ASSISTtNCiA SOCiAL PASTOR WILSON CARLOS

••• ""~'" •••••••• " •• \00 •. .~.~..,......_"'.... DO AMARAL
do seu patrimônio, auferidos mediante o exercicio de suas atividades, e os aplica integralmente na co!,secução do seu

objetivo social. (Lei 9.790/99, parágrafo único do art. I0)
Art. 3' _No desenvolvimento de suas 'atividades. o CEAS observará os principios da legalidade, impessoalidade,
moralidade. publicidade. economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou

religião. (Lei 9.790/99. inciso I do artAO) .
Parágrafo Único _ Para cumprir seu' propósito a entidade atuará por meio da execuçãO direta de projetos, programas
ou planos de ações, da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros. ou prestação de serviços intermediários de
apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãOSdo setor público que atuam em áreas afins. (Lei 9.790/99,

parágrafo único do art. 3°)Art. 40 _ O CEAS terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu

funcionamento.Art. 50 _ A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a Instituição se organizará em tantas unidades de prestaçãO de

serviços. quantas se fizerem necessárias. as quais se regerão pelas disposições estatutárias.

,
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Capítulo lll- DA ADMINISTRAÇÃO ----------------------~---
Art. 10 _O CEAS será administrado por:

I _A'ssembléia Geral;
\I - Diretoria;
111_ Conselho Fiscal (Lei 9.790/99, inciso I\l do art. 4°).
Parágrafo único. A Instituição não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria e do Conselho Fiscal,

cujas atuações são inteiramente gratuitasl. (Lei 9.790/99, inciso VI do.art. 4°)
Art. 1I _ A Assembléia Geral, órgão sober1Ínoda Instituição, se constitui~ dos sócios em pleno gozo de seus direitos

estatutários.
Art. 12 _Compete à Assembléia Geral:'
I _ eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal;
lI-=-decidir sobre reformas do Estatuto, na fOrIna do art. 34;
\lI _ decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 33;
IV _decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;

V _ aprovar o Regimento Interno;
VI _emitir Ordens Normativas para funcionamento intemo da Instituição;

(outras julgadas necessárias).
Art. 13 _A Assembléia Geral se realizará. ordinariamente, uma vez por ano para:
I _aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria;

11 _ apreciar o relatório anual da Diretoria;
I\l- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;

(outras 'ul adas necessárias).

Capítulo ll- DOS ASSOCIADOSArt. 60 _ O CEAS é constituído por númerq ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes categorias: fundadur.

benfeitor. honorário, contribuintes e outros).
Parágrafo Único: A admissão e a exclusão dos associados é atribuição da Assembléia Geral.
Art. 70 _ São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: .

I _ volar e ser votado para os cargos eletivos;
_____ I\I~OITIarp~e nas Assembléias Gerais;

(outras julgadas necessárias).--- ------
Art. 8° - São deveres dos associados:
I _ cumprir as disposições estatutárias e regimentais;
\I _ acatar as decisões da Diretoria;'
(outras julgadas neccssárias).Art. 90 _ Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente. pelos encargos da Instituição.



CEAS

-------

COMITÊ DE EVANGELIZAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL PASTOR WILsON CARLOS
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An. 14 - A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada:
I - pela Diretoria;
11- pelo Conselho Fiscal;
111- por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigações sociais.
Art. I 5 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da Instituição c/ou
publicado na impressa local. por circulares ou Outros meios convenientes, com antec£dência mini ma de 8 (oito) dias.
Parágrato Único - Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria dos sócios e, em
segunda convocação, com qualquer número.
An. 16 - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a wibir a,obtenÇão, de
fonna individual ou coletiva, de beneficios e vantagens pessoais, em decon:ência da participação nos processos
decisórios. (Lei 9.790/99, inciso 11do art. 4°) .
Art. 17 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice - f>residente;Secreiário Geral, 2° St:eretário, .

~ TesoureiroGeral e 2° Tesoureiro. ,
parágrafo I {nica - O m3lld~tg da DirctQria ;í GCgg (oiw aflQs},-s6~aGa mais G@uma rceleiçàg egllseeuli'l3.
Art. 18 - Compete à Diretoria:
I - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da Instituição; ,
II - executar a programação anual de atividades da Instituição; ,

____ lll - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual;
IV - reunir-se cominstinuções públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum; -- ---
V - contratar e demitir funcionários; . '
VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens Executivas para disciplinar O

funcionamento interno da Instituição;
(outras julgadas necessárias).
Art. J 9 - A Diretoria SI' reunirá no mínimo uma vez por mês.

-- __ Art. 20-,- Compete ao Presidente: .
----------------,

I • representar o CEAS judicial e extra-judicialmente;
11- cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;
111- presidir a Assembléia Geral;
IV • convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
(outras julgadas necessárias).
An. 21 • Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em suas faltas 'ou impedimentos;
11- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
lII - orestar. de modo geral, sua colaboração ao Presidente;
(out;as julgadas necessárias)
Art. 22",-Compete ao Secretário Geral:
I - secretariar as reuniões da Direto-ria e da Assembléia Geral e redigir as atas;
li - publicar todas as noticias das atividades da entidade;
(outras julgadas necessárias).
Art. 23 • Compete ao 2° Secretário:
I - substituir o Secretário Geral em suas faltas ou impedimentos;
11.assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
li! • prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Secretário Geral;
(outras julgadas necessárias)
Art. 24 - Compete ao Tesoureiro Geral: .' .
I _ arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas. auxílios e donativos, mantendo em dIa a

escrituração da Instituição;
11-pagar as contas autorizadas pelo Presidente; ..
IH- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem soliCitados; .
IV-apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e

contáhil e sobre as operações patrimoniais realizadas;
V_conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria;
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VI- manter todo o numerário em estabelecimento de crédito'

( outras julgadas necessárias). •

Art. 25 _Compete ao Segundo Tesoureiro:
I _ substituir O Tesoureiro Geral em suas faltas e impedimentos;
11 _ assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
III _ prestar, de modo geral, sua colaboração ao Tesoureiro Geral;

(outras julgadas necessárias). .Art. 26 _O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros e seus respectivos suplentes, eleitos pela

Assembléia Geral.S 10 O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria;
S 20 Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo.suplente, até o seu término.

Art. 27 _Compete ao Conselho Fiscal:
I _ examinar os livros de escrituração da Instituição;
1\ _ opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais
realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade; (Lei 9.790199, inciso III do art. 4°)
111 _ requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações econômico-

tinanceiras real izadas pela Instituição;
IV _ contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

V • convocar extraordinariamente a Assembléia Geral;

(outras julgadas necessárias). .Parágrafo Único _O Conselho Fiscal'se reunirá ordinariamente a cada treS meses e, extraordinariamente, sempre que

necessário. --

Capítulo IV _ DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 28. Os recursos fmanceiros necessários à manutenção da instituição poderão sér obtidos por:
I _ Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Púbico pra financiamento de projetos ná sua

__ ___ áre~ de atuação; .\I. Contratos e acordos firmados-com.empresas e agências nacionais e internacionais;

11l- Doações, legados e heranças .IV _ Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob a sua----

administração
V_ContribuiçãO dos associados
VI _ Recebimento de direitos autorais etc.

CapítuloV - DO PATRIMÔNIOArt. 29 _O patrimônio do CEAS será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da

dívida pública.Art. 30 _No caso de dissolução da Instituição, o resPectivo patrimônio liquido sefá transferido a outra pessoa jurídica
qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. (Lei 9.790/99, inciso

IV do art. 4°)Caso a entidade seja de assistência social deve constar no estatuto que o patrimônio será destinado à outra OSCIP

com o mesmo objetivo social e registrada no Conselho Nacional de Assistência Social,
Caso a entidade seja uma Fundação, esta obrigatoriedade estatutária não se aplica, uma vez que o Código Civil

estabelece que as mesmas não se dissulvem, mas são judicialmente extintas.
Art. 31- Na hipótese da Instituição obter e,posteriormente, perder a qualificaçãO instituída pela Lei 9.790/99, o
acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos dura1Íte o período em que perdurou aquela
qualificaçãO, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos'da mesma Lei,

preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. (Lei 9.790/99, inciso V do art. 4°)

Capítulo VI- DA PRESTAÇÃO DE CONTASArt. 32 _A prestação de contas da Instituição observará no minimo (Ld 9.790/99, inciso V\I do art. 4°):
I _os princípi~ntaiS de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

.~O dI',; 2."-.. .
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111_ a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos

eventuais recursoS objeto de Termo de parceria, conforme previsto em regulamento; ,
IV _ a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme determina o

parágrafo único do Art, 70 da Constituição Federal.

Capítulo VI- DASDISPOSIÇÕES GERAISArt, 33 _O CEAS será dissolvido por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para

esse fim, quando se tomar imposslvel a continuação de suas atividades,
Art, 34 _ O presente Estatuto, passou por uma Reforma Geral para at~nder ao Código Civil conforme Lei n~ '
9,790/99, em Assembléia realizada em 02 de Janeiro de 2012 e poderá ter novas reformulações, a qualquer tempo.
por decisão da maioria absoluta dos sócios, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará
em vigor na data de seu registro em Cartório, Novamente este Estatuto passou por uma Reforma de acordo com a'

Assembléia realizada no dia 15 de março de 2012,
Art. 35 • Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral.

"'co"'" DE EVANGEUZAÇÃO E ""',",ÉNCOA OOC<ALpASTOR ";L"'N ~ARLOS

, ~ .-' ....•... "' .. "' ,. u.. DO AMARAL
11_ a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das
demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS,

colocando-os à disposiçãO para o exame de qualquer cidadão;
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- -- ASSOCIAGÃO DERADlO COMUNITARIALARAN.IEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, n022, Centro,

Laranjeiras LARANJEIRAS/SE - CEP:49.170-000
CNP.J: 25.346.804/(}()OI-78

ANEXO 3

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA .JURÍDlCA

, ,~. ~,' ~' "*: -. ,;" QUi' "IFl(;M A:Ul)A'El'ITIDAl>E'FAPOlf\.-Z>ORA'" 'f..4 .,' ,:. ", .' J
Razão AGGDú/I(Ç417J roMU/t//1Af</fl .,ZJO DP:56/Jvol-i
Social: U/j///ll!N1v DD (}/JIR.PD &IJMé![EIK(J ,

Endereço: f(1I11 J3 h": 06 -rordt1.Vl1-c; CNI'J: ÓI? -_o." /

_ t-l»-V do~ n'(l~(}qfJ7Mdfz(ji _ V • ?it!J ~t7~~~_~~_

~unicí io; &i1Yif t!1.5 UF: sE CEP:!i:J~-l_r.O:::OOJ
~ I

Nome do representante J 11 () D r ~~OIC I

Icga~_;o___ OóF,4 ~(Vl ~ 05_~~_lv_~~__~_'.'____ l

A entidade acima qualiJicada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem.

nos termos do ar!. 9", S2", VI da Lei nO.9.6 I2/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da

ASSOCIAÇÃO DE RADlO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM, CNPJ n"
25.346.804/()OOI-78, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência.

Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodirusão Comunitária

nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

de 2018iras;z,3de 'll tJVg;yf) b n.{)

Assinatura 00 repr sentante legal da entidade apoiadora

)

\ r~



COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DAfADEABERTURA

CADASTRAL 30/05/1997

II~

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAl

1110912018

I l;'..~SITUAÇAO ESPECIAL

Receita Federal do Brasil
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NOME EMPRESARIAL

ASSOC. COMUN. DE DESENVOLVIMENTO DO POVOADO GAMELEIRO

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAl
••• IIrH •.•

NUMERO DE iNSCHIÇÂO

01.889.08310001-84
MATRIZ

C DIGO E OESCR1ÇÂO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS~•..•~,-u,.

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

OMISSAO DE DECLARACOES

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)._-

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURiDtCA

399-9 • AssocIação Privada

I LOGRADOURO.....•....•

I ENOEREÇD ElETRONlca

I ~ FEDERATIVO RESPONSAVEl (EFR)

I SITUAÇAo CADASTRAL
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ESTATUTO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE
PÚBLICO /OSCIP

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DESENVOL VlMENTO DO POVOADO
f:A Ml?f .F.fRO

Capitulo 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS.

.1

'.

:~..
Art. 1° - A Associação Comunitária do Desenvolvimento do Povoado Gamcleiro

t<lmbém designada (o) pela sigla, ACDPG constituída(o) em OS de janciro de 1997 é uma
pessoa juridica de direito privado; sem fins lucrativos, e duração por tempo indeterminado,
com sede no Povoado Gameleiro, S/N, no Município de Laranjeiras - Sergipe.

Art. 2° -A Associação Comunitária do Dcscnvolvimcnto do Povoado Gameleiro,
tem por finalidades' de acordo com a Lei 9.790/99, art. 3° :

1. Promoção da assistência social.
2. Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artistico.
3. Defesa, preservação e conservação do meio ambienle e promoção do

desenvolvimento sustentável.
4. Promoção do voluntanauo.
5. Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de

f'\l1trnc::: nirpitn~ lInivp.rs~is

6. Estudos e pesquisas,- desenvolvim,~nto de-tecnologias a1ternativas,-produção e
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e cientificos que digam
respeito ás atividades mencionadas acima e,

7. Experimentação sem fins lucrativos e novos modelos socioprodutivos e de sistemas
alternativos de produção, comercio, emprego e crédito.

8. Aprimoramento dos Moradores locais, mediante promoção de cursos
profissionalizantes e - atividades que- possibilitem melhores_condições para a

comunidade em geral.
9. Buscar intercambio com outras Associações e Federações, de outros Estados 'e'

outros Países. E órgão ligado ao Comércio.
10. Auxiliar, elaborar e fazer trabalhos conjuntos com as Associações poderes públicos,

organizações e entidades que visem o desenvolvimento, na área de geração de

emprego e renoa.
11. Lutar pela conservação do meio ambielltç.
12. Promover atividades recreativas, e esportivas com Jovens e adultos e cnanças e

comerciantes locais.
13. Combater a. fome e as desigualdades sociais, das comunidades carentes e regiões

ClrcunVlzmlJaS.
14. Participar de programas de capacitação de jovens e adultos e divulga:' informações

sobre a saúde. educação, con~trução de habitação para famílias de baixa renda,. e
outros aspectos de úteis de vida comunitárias.

15. Promover e participar de conferencias, simpósios e debates políticos e sociaís com o
objctivo de desenvolver e aprimOlar a concientização política da comunidade na
conjuntura Municipal, E:jlAll!u,lIl-.eJ::jacional.
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16_Fazer reindivicações junto as autoridades competentes, visando as melhorias para
suas comunidades em geraL

Parágrafo Único -A Associação Comunitária do Dcscnvolvimcnto do Povoado
Gamdeiro não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,
empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
bonificações, participações' ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício
de suas atividades, e os aplica integraImente na consecução do seu objetivo sociaL (Lei
9_790/99, parágrafo único do art l°)

~ Art 3° - No desenvolvimento de suas atividades, A Associação Comunitária do
Desenvolvimento do Povoado Gameleiro observará os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará
qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião_ (Lei 9.790/99, inciso 1do art.4°)

Parágrafo Único - Para cumprir seu prcpósito a entidade atuará por meio da execução
direta de projetos, programas ou planos de ações, da doação de recursos fisicos, humanos e
financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem
fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. (Lei 9.790/99
parágrafo único do art.3°)

Art_ 4° - A Associação Comunitária do Desenvolvimento do Povoado Gameleiro
terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu
funcionamento.

A instituição disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, emitidas pela
Assembléia Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria.

Art. 5° a fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a Instituição se organizará em tantas
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas
dispo~ições estatutárias.

Capitulo II - DOS ASSOCIADOS

Art. 6° - A Associação Comunitária do Desenvolvimento do Povoado Gamcleiro é
constituída por número ilimitado de ~.sociados, distribuídos nas seguintes categorias
(fundador, benfeitor, honorário, contribuinte e outros).

Parágrafo Único: a adnúnistração e a exclusão dos associados é atribuição da Assembléia
Geral.

Art. 7° - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:
1- votar }:..se£vqU£do.para os cargos eletivos;

/
1"'.0 t~..J.o"',.

~ ~ ""1 ~ T ~' •• "'o
l. ',.-;" "i.':h-~ ,,,1,.. J. "l

J ':lo ••• r .':) '." 'o.;c~;.•••••.-."
t < -oi •• '(" l •. -"'- \; ri,~J,'<} '"(.:;..~

: ~'I .-. ;~, <:' i.
!'-"::: f') b í
:; 1°

- ----,



'.

- - -

II - tomar parte nas Assembléias Gerais;
(outras julgadas necessárias).

Art. 8° - São deveres dos associados:
I - cumprir as disposições estatutárias e regimento;
II - acatar as decisões da Diretoria;
(outras julgadas necessárias).

Art. 9° - Os associados não podem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da
instituição.

Capitulo 1lI - DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10 -A Associação Comunitária do Desenvolvimento do Povoado Garncleiro
será administrativo (o) por:

I -Assembléia Geral
II -Presidência
III - Diretoria
IV - Conselho Fiscal (LEI 9.790/99, inciso III artAO).

Parágrafo Único

Possibilidade Um - a instituição não remunera, sobre qualquer forma os cargos de
sua Diretoria e do Conselho Fiscal, cujas atuações são inteiramente gratuita9. (Lei 9.970/99

. il;ciso VI artAO)
__ o - - __ -

- - ---------
Possibilidade Dois - A instituição remunera seus dirigentes que efetivam, entre

atuam na gestão executivas e aqueles que lhe prestam, serviços específicos, respeitados, em
ambos os casos, os valores praticados pelo mercado na região onde exerce suas
atividadeslO.(Lei 9.970/99 inciso VI artAO)

Art. 11° - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, se constituirá dos
sócios em pleno gozo de seus direitos estatutário~.

Art. 12° - Compete a Assembléia Geral
1- eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal;
11- decidir sobre reformas do estatuto na forma do art 34°;
III - decidir sobre a extinção da instituição nos termos do art 33°;
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipoteca ou permutar bens

Patrimoniais;
V - aprovar o regimento interno;
VI - enútir Ordens Normativas para funcionamento interno da instituição;



I - aprovar a proposta de programação anula-lla_instituição,--submetida-pela
Diretoria;

II - apreciar o relatório anual da Diretoria;

III - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;

Art 14° - A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada:
1 pela Diretoria;
II - pelo Conselho Fiscal;

JII - por requerimento _03 associados quites com as obrigações sociais;

Art. 15° - a convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixando
na sede da instituição e10u publicado na imprensa local, ou circulares ou outros meios
convenientes, com antecedência núnirna de 15 dias.

Parágrafo Único

Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria dos' sócios
e, em segunda convocação, com qualquer número.

".
Art. 16° ~ A instituição adotará praticas de gestão adnúnistrativa, neccssanas e

suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios e vantagens
pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios (Lei 9.790/99, inciso II
artAO

)

Art. 17° - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente,
Primeiro e Se!,'llI1doSecretários, e Primeiro e Segundo Tesoureiros.

Df?ETORIA

I. Diretor geral

2. Diretor Adnúnistrativo (que substituirá o Diretor Geral do seu
impedimento)

3. Um Diretor Financeiro

Parágrafo Único - O mandato da Diretoria será de 4 anos, podendo ter urna
ree elça .

Alt. 18° - Compete a Diretoria:

I - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da
Instituição;

II - executar a programação anual de atividades da Instituição;
lll- elaborar e apresentar á Assembléia Geral o relatório anual;
IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em

atividades de interesse comum;
V •. coU!f<Itar""denútir funcionários;
'/::0 C'J 3 o '"
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- VI - regulamentar-as Ordens Normativas -da Assembléia Geral e emitir Ordens-

Executivas para disciplinar o funcionamento interno da Instituição;

(outras julgadas necessárias).

Art. J 9 - A Diretoria se reunirá no mínimo em 15 em 15 dias..

Art. 20 - Compete ao Presidente:

I - representar a (o) presidente (entidade) judicial e extra-judicialmente;

'K II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

~

f'l' IH - presidir a Assembléia Geral;J P\ IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

(outras julgadas necessárias).

Art. 21 - Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

IH - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente;

(outras julgadas necessárias).

Art. 22 - Compete ao primeiro Secretário:

- I - Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas;

. .,f 11- publicar todas as noticias das atividades da entidade;

C Af'J (outras julgadas necessárias).V ~t. 23 - Compete ao Se!,'UndoSecretário:

_l=substituiro Primeiro Secretário em suasfaltas ouimpedimentos; __

11- assumir o mandato, em caso de vacância, até o sei término;

IH - prest.:r, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário;

(outras julgadas necessárias).

Art. 24 - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, amülios e

donativos, mantendo em dia a escrituração da Instituição;

11- pagar as contas autorizada pelo Presidente;

Ill- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas;

IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os

relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais

realizadas;

V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à

tesourana;

VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;

(outras julgadas necessárias).



1- substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos;
II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
lll- Rr~ar,_de.modo.geral,-suacolaboração.aoPrimeiro-Tesoureiro,
(outras julgadas necessárias).

Art. 26 - O Conselho Fiscal será constituído por três membros e três suplentes
membros e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral.

~ I° O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria;
li 2° Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até

o seu término.---
,,} \:::,

r':: f)5A ,., Art. 27 - Compele ao Conselho Fiscal:
~ \:jf>.. O I - examinar os livros de escrituração da instituição;
\I~,-.p.. tA 11- opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil as

L JJ operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da
,--() ~ r.. entidade; (Lei 9.970/99, inciso III do art. 4°)

V~. lU - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação
"',. " comprobatória das operações econômicas - financeiras realizadas pela instituição; IV _

contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independente;
V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral;
(outras julgadas necessárias).

'.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada O I vez por mês e,
extraordinariamente, sempre que necessário.

Capítulo IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 28 - Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão
ser obtidas por:

1 - termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Público pra
financiamento de projetos na sua área de atuação;

.. "-' 11 - Contratos e acordos firmados em empresas e agencias nacionais e
internacionais;

1Il - Doações, legados e heranças;

IV - Rendimento de aplicações de seuS ativos financeiros e outros, pertinentes ao
patrimônio sob a sua administração.

V - Contribuição dos associados
VI - Recebimentos de direitos autorais etc.

Capítulo V - DO PATRIMÔNIO



"

Art. 29 - O patrimônio da Associação Comunitária do Desenvolvimento do
Povoado Gameleiro será constituido de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações
e títulos da dívida pública,

Art. 30 - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será
transferido a outra pessoa juridica qualificada nos termos da Lei 9.970/99,
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. (Lei 9.970/99, inciso IV do art. 4°)

ArL 31 - Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação
instituída pela Lei 9.970/99, o acervo patrimonial disponivel, adquirido com recursos
públicos durante o penodo em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente
apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei,
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. (Lei 9.970/99, inciso V do art. 4°)

Capítulo VI-DA PRESTAÇÃO DECaNTAS

Art. 32 - A prestação de contas da Instituição observará no mínimo (Lei 9.970/99,
inciso YII do art ..4°) _

I - os princípios fundamentais de contabilidade-e asNorrnas Brasileiras 'de
Contabilidade;

11 - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal,
ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposições para o
e.'''-lUllede qualquer cidadão;
- -- 'llI~ a reaIizaçãode auditoria,'inclusivepor auditores externos independentes se' -
~or o easo, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, confom;c
previsto em regulamento;

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública
recebidos será feita, confomle determina o parágrafo único do Art, 70 da Constituição
Federal.

Capítulo VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A11.33 -A Assocíação Comunitária do Desenvolvímento do Povoado Gameleim
será dissolvido por decisão da Assembléia Geral El-.'traordinária, especialmente convocada
para esse fim, quando se tomar impossível à continuação se suas atividades.

Art. 34 - O presente estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão
da maioria absoluta dos sócios, em Assembléia geral especialmente convocada para esse
fim, e entrará em vigor na data de~tro em Cartório.
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Razão

Social:

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA LARAN.JEIRAS FM-

ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, 11°22, Centro,
Laranjeiras LARAN.JEIRAS/SE - CEP:49.I 70-0()()

CNI'.J: 25.346.804/0()OI-78

ANEXO 3

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA .JURÍDICA

., '~;'~""%~'~ ~QlTAblFr€Ai AOillNENTIDADE:APOTA'DURf\: li;.x'.\'~'

AssOCl /~y!rD j)G 81J;V ><15 fVJLL5/CAI ~ ôE
',j:/J;2ANt/éllZA. S

Endereço: ;ruA 5/f}{j/H;<A DéMENEZES CNPJ: -1'1.2'32./3bloool-':7.:1-
_ arvTf<:V I

--- -UF: 0E- CE; --9:J7fO-:--W:; I
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-A-entidadeacima'qualificada-;-pessüajurídica de ilireito privadü:'legalmente eonstituida. vem.

nos termos do art. 9°, 92", VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA LARAN.JEIRAS FM, CNPJ n"

25.346.804/0001-78. que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência.

Tecnologia. Inovações c Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

nesta localidade.

Declaro. ainda. para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

Laranjeiras,2Z,de "'fL,b U~ ri! b f);lJ de 2018
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Assinatura do representante legal da entidade apoiadora
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ESTÃTiJTODEORGANIZAÇÃODASOCIEDADECIVILDEINTERESSEPÚBLICO1OSCIP

ASSOCIAÇÃODEBANDASMUSICAISDElARANJEIRAS- ASBAL

"
-

Capítulo 11 - Da Denominação, Sede e Fins

Art 1.AAssociação de Bandas Musicais de Laranjeiras, também designada pela sigla ASBAL.com Sede
Provisória a Rua Siqueira de Menezes NQ325. Centro - NoMunicípio de Laranjeiras - SE,CEPo49.170-000.
Constituída em Cinco de Mario de 2011. é uma pessoa Jurídica de Direito Privado. sem fins Lucrativos, e de
duração por tempo Indeterminado. com finalidades não econômicas. apartidária. política comunitária. livre de
discriminação religiosa. racial ou social e todo conteúdo nela descrita é rígido a por este estatuto.

Art2. AAssociação de Bandas Musicais de Laranjeiras. tem por finalidade de acordo a Lei nQ9.790/99. art 3°:

1. Promover eventos de natureza artística, musical e etc.
2. Promoção da assistência social;
3. Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;
4. Defesa. preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável;
5. Promoção do voluntariado;
6. Promoção da ética, da paz. da cidadania. dos direitos humanos. da democracia e de outros direitos

universais;

7. Estudos e pesquisas. desenvolvimento de tecnologias alternativas. produção e divulgação de
informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas
acima e;

B. Experimentação sem fins lucrativos re novos modelos socioprodutivos e de sistemas alternativos de
produção. comércio, emprego e crédito;

9. Aprimoramento dos seus sócio e comunidade a fins. mediante promoção de cursos profissionalizantes e
atividades que possibilitem melhores conmções para a todos;

10. Buscar intercámbio com outras associações e federações, de outros Estados e outros Países. É órgão
ligado ao Comércio;

11. Auxiliar. elaborar e fazer trabalhos conjuntos com as associações e poderes públicos, organizações em
entidades que visem o desenvolvimento, na área de geração de emprego e renda;

12. Lutar,pela conservação do meio ambiente;
13. Promover atividades culturais e recreativas com crianças. adolescentes. jovens e adultos locais;
14. Comb<itera fome e as desigualdades sociais, das comunidades carentes e regiões circunvizinhas;
15. Participar de programas de capacitação de jovens e adultos e divulgar informações sobre a saúde.

educação, construção de habitação para famílias de baixa renda. e outros aspectos de utilidades da vida
comunitária;

16. Promover e participar de conferencias, simpósios e debates políticos e .sociais com o objetivo de
desenvolver a aprimorar a conscientização política da comunidade na conjuntura Municipal, Estadual e
Nacional.

17. Fazer reivindicações juntos às autoridades competentes. visando as melhorias para suas comunidades
em geral;

Parágrafo único. AAssociação de Bandas Musicais de Laranjeiras não distribui entre os ou
associados.conselheiros.diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais. brutos
ou líquidos. dividendos. bonificações,participações ou parcelas do seu patrimônio. auferidos mediante o
exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social (Lei
9.790/99.parágrafo único do artl°).

Art 3°. No desenvolvimento de suas atividades. AAssociação de Bandas de Laranjeiras obse
princípios da legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da
fará qual quer discriminação de raça. cor. gênero ou religião (Lei 9.790/99. inciso I do~. <S>~ ,,'
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'. Parágrafo Único. Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio da execução direta de projetos, programas
ou planos de ações. da doação de recursos fisicos. humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários
de apoio a outras organizações sem fins lucrativos c a órgãos do setor público que atuam em áreas afins (Lei

9.790/99, parágrafo único do art. 3°)

Art. 4. A Associação de Bandas Musicais de Laranjeiras, terá um Regimento Interno que, aprovado pela
Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento.
A instituição disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, emitidas pela Assembléia Geral. e
Ordens Exeeutivas, emitidas pela Diretoria.

Art. 5. A fim de cumprir sua finalidade, a Instituição se organizara em tantas unidades de prestação de serviços,
quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições cstatutãrias.

Capitulo 11- Dos Associados

Art. 6. A Associação de Bandas Musicais de Laranjeiras é constituida por número ilimitado de associados,
distribuídos nas seguintes categorias: fundador, benfeitor, honorário, contribuinte e outros.

Paráp.lfo Único. A administração c a execução dos associados é atribuição da Assembléia Geral.

Ar!. 7. São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:

I. Votar c ser votado para os cargos eletivos;
2. Tomar parte nas Assembléias Gerais;
3. outras julgadas neccssárias._

Art. 8. São deveres dos associados:

I. Cumprir as disposições estatutárias e o regimento;
2. Acatar as decisões da Diretoria;
3. outras julgadas necessárias.

Capitulo 111- Da Administração

Art. 09. A Associação de Bandas Musicais de Laranjeiras terá como órgão administrativo:
I - Assembléia geral
11- Presidência
111- Diretoria
IV - Conselho Fiscal (Lei 9.790/99, inciso 111art. 4°).

Parágrafo único. Possibilidade Um - a instituição não remunera, sobre qualquer forma os cargos de sua Diretoria
c do Conselho Fiscal, cujas atuações são inteiramente gratuita (Lei 9.970/99 inciso VI art. 4°).

Art. 10. A Assembléia geral, órgão soberano da instituição, se eonstituira dos sócios em pleno gozo de seus
direitos estatutários.

Art. 11 - Compete a Assembléia geral:

I - Eleger c destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal;
II - Decidir sobre reformas do estatuto na forma do art 33°;
111- Decidir sobre a extinção da instituição nos termos do art. 32°:
IV - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipoteca ou permutar bens patrimo



'. v - Aprovar o regimento interno;-
VI "" Emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da instituição.

Art. 12. A Assembl~ia Geral se realizará, ordinariamente uma vez 'por mês para:

1_ Aprovar a proposta de programação anual da instituição, submetida pela Diretoria:

11- Apreciar o relatório anual da Diretoria;
lJl .. Discutir c homologar as contas c o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

Art. 13. 1\ I\ssembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada:

I - Pela Diretoria;

11 - Pelo Conselho Fiscal;
111_ Por requerimento de. pelo menos, 03 associados quites com as obrigações sociais.

Ar:. 14. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixando na sala da instituição e/ou na

imprensa local. ou circulares ou ainda outros meios convenientes, com antecedência mínima de 15 dias.

Parágrafo único. Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria dos sócios c. em

segunda convocação. com qualquer número.

Art. J 5. A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a obtenção, de

fanna individual ou coletiva. de beneficios c vantagens pessoais. em decorrência da participação nos processos

decisórios (Lei 9.790/99, inciso 11art. 4°).

Art. 16. A Diretoria executiva sera constituída por um Presidente, um vice-Presidente, Prirnciro c Segundo

Secretário. c Primeiro e Segundo Tesoureiros.

Diretoria:
\. Diretor Geral
2. Diretor Administrativo (que substituirá o Diretor Geral do seu impedimento)

3. Um Diretor Financeiro

4. Diretor de eventos

~ pará;af~ico-:C; ~a~a Direto"ria'se;ãde 4(qu';;;;) a';;;s, p-;;;Jendoter;;;;;;; r;;-Ieição.

Art. 17. Compete a Diretoria:
I .. Elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da instituição:

11.. Executar a programação anual de atividades da instituição;

III .. Elaborar c apresentar á Assembléia Geral o relatório anual;
IV _ Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum:

V - Contratar e demitir funcionários;
VI _ Regulamentar as Ordens Nonnativas Geral e emitir Ordens Executivas para disciplinar o funcionamento

interno da instituição;
VII .. Outras julgadas necessárias.

Art. 18. A Diretoria se reunira no mínimo em quinzenalmente.

Art. 19. Compete ao presidente:

I .. Representar a entidade judicial c extra.judicialmente;

11 - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

lU .. Presidir a Assembléia Geral;

IV - Convocar c presidir as reuniões da Diretoria;

V __Abrir contas bancárias c assinar cheques juntamente com o tesoureiro.



Art. 20. Compete aoYice-presidente:_

I ~ Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

I I - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu ténnino;
111 - Prestar, de modo geral, sua colaboração ao presidente;

IV - Outras julgadas necessárias.

Art. 21. Compete ao primeiro Secretário:

I - Secretariar as reuniões da Diretoria c da Assembléia Geral e redigir as atas;

11- Publicar todas as noticias das atividades da entidade;

111- Outras julgadas necessárias.

Art. 22. Compete ao segundo Secretário:

I -- Substituir o primeiro Secretário cm suas faltas ou impedimentos;
II -- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu ténnino;

I1I - Prestar, de modo geral. a sua colaboração ao primeiro Secetário;

IV - Outras julgadas necessárias.

Art. 23. Compete ao primeiro Tesoureiro:

I - Arrecadar c contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios c donativos, mantendo em dia a
escrituração da Instituição;

11- Pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

I!l - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas;

IV - Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da instituição, incluindo os relatórios de desempenho financeiro

e contábil c sobre as operações patrimoniais realizadas; assinar cheques e abrir contas bancárias juntamente com o
presidente;

V - Conservar, sob sua guarda c responsabilidade, os documentos relativos á tesouraria;

VI- Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;-

V - Outras julgadas necessárias.

Art. 24. Compete ao segundo Tesoureiro:

I - Substituir o primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos;

11- Assumir o ,mandato, em caso de vaeãncia, até o seu término;

111 - Prestar, de modo geral, sua colaboração ao primeiro Tesoureiro;

IV - Outras julgadas necessárias.

Art. 25. O Conselho Fiscal será constituido por trés membros c três suplentes eleitos pela a Assembléia Geral.

~ 1°O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria;

S 2° Em caso de vacância. o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu termino.

Art. 26. Compete ao Conselho Fiscal:

I - Examinar os livros de contribuições da instituição;

11 - Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil as operações patrimomals

realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade. (Lei 9.970/99, inciso I!l do art. 4°)

111 - Requisitar ao primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações

econômicas - financeiras realizadas peja instituição;

IV - Contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independente;

V - Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral;

VI .- Outras julgadas necessárias.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada O I vez por mês e, extraordinariamente,

sempre que necessário.



'.
-- Capitulo IV - Dos Recursos Financeiros

Art. 27. Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser obtidos por:
I ._ Termos de parcerias, Convênios e Contratos firmados com o Poder Público para financiamento de projetos na

sua área de atuação;
11 - Contratos e acordos fumados em empresas e agencias nacionais e internacionais;

111 - Doações. legados e heranças;
IV __ Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros. pertinentes ao patrimônio sob a sua

administração;
V - Contribuição dos associados;
V I - Reccbimentos de direitos autorias, e ect...

Capitulo V - Do Património

Art. 28. O património da Associação de Bandas Musicais de Laranjeiras será constituido de bens móveis, imóveis,

veículos, semoventes. ações e títulos da divida pública.

Art. 29. No caso de dissolução desta instituição. o rcspectivo patrimõnio liquido será transferido a outra pessoa
juridica qualificada nos tennos da Lei 9.970/99. preferencialmente que lenha o mesmo objetivo social. (Lei

9.970/99, inciso IV do Art. 4°).

Art. 30. Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela Lei 9.970/99. o
acervo patrimonial disponivel, adquirido com recursos público durante o periodo em qne perdurou aquela
qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa juridica qualificada nos termos da mcsma,

-prefercncialmente quc tenha o mesmo objetivo social. (Lei 9.970/99, inciso V do art. 4°)

Capitulo VI _. Da Prestação de Contas

Art. 31. A prestação de contas da instituição observará no mínimo (Lei 9.970/99, inciso VII do Art. 4°).
I -_Os principios fundamentais de contabilidade c as Normas Brasileira de Contabilidade;
II - A publicidade, por qualqucr mcio eficaz, no encerramento do cxercício fiscal, ao relatório de atívidades c das
demonstrações financeiras da entidade, incluindo as ccrtidócs ncgativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS,
colocando-os a disposições para o examc de qualquer cidadão;
111" _ A realização de auditoria. inclusive por auditores externos independentes sc for o caso, da aplieação dos

eventuais recursos objeto de Tennos de Parceria. confonne previsto em regulamento;
IV _ A prestação de contas dc todos os recursos e bens de origem públiea recebidos scrá feita, conforme

detern1Ína o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.

Capitulo VI - Das Disposições Gerais

Art. 32. A Associação de Bandas Musicais de Laranjciras, será dissolvida por dccisão da Assembléia Geral
Extraordinária, especialmcnte convocada para essc fim, quando se tomar impossivel à continuação dc suas

atividades.

Art. 33. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta dos sócios,
em Assembléia Geral espeeialmente eonvocada para esse fim, c entrará em vigor na data de seu registro em

Cartório.

Art. 34. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria c referendados pela Assembléia G d
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3. Primeiro(a) Secretário(a) ?

4. Segundo(a) Secretário(a

5. Primeiro Tesoureiro

6. Segundo Tesoure'

7. Diretor Gera

8.

9. Diretor Financeiro

V
..,
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Conselho Fiscal

Suplentes do Conselho Fiscal
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Razão

Social:

-----------------. ---- -- -- --

ASSOCIAÇÃO DE RADlO COMUNITARIA LARAN.JEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Br:lg:lOça, n022, Centro,
Laranjeiras LARAN.JEIRAS/SE - CEP:49.17tl.1I()()

CNP.J: 25.346.8tl4/1I11111-78

ANEXO 3

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA .JlJRÍI>lCA

" ;l;I~'l; ~ > •. " V:.\'EIFICX ~~O,l)A-E~TJDADJ<:íWQ]ADOI~~' ~-"'-"'-I
C..:::(;;JpEIZATI V'J"> .Dé !<.êC-/ C l1{,G-ê 1./\ ti :>e~l/ff...,OS I
I/lO(JTFS CL-/)/(O I

S7N~i--"""CN"-P-J:'''-f}{J-,-9-J,-5 .-5'b-L-Ij'-:lj)õf -q~
I

~~unicíp-io: LtlJ2Q)lI~01.- - - -.j]E :?c_... CEI'J~,{nÕ-l12~:-, -

Nome do reprcscnlanlJ~fJ D{el~A f'lV{7U51'iA D?S '5:>1N7D.s I
Icgal: •
._--._._--- ._------------_._-~--~- - --- -...

i\ cnlidade acima quali Iicada. pessoa jurídica de direito privado. legalmentc constituid_:.I.._v_cl_Il_, _
.__ ~nos.lermos. do arl.-9°,_~2u,_VI. da.Lei.n°-;-9,61~/199H; demonslrllro sClT1lpoioà-iiiii:ialiva da

ASSOCIAÇÃO DE RADlO COMUNITAIUA LARAN.JEIRAS FM, CNI'J n"
25,346.8114f()1I111-78. que tcm interesse em receber autorizaçào do Minislério da Ciência.
Tecnologia, Inovaçõcs e Comunicaçcies'parn prestar o Selvi\'o de Radiodililsào Comunitária
nesta localidade,
Declaro. ainda. para os devidos Iins. que a entidade apoiadora tem domicílio na :írea pretendida
para a preSl:lçào do serviço.

l.aranjeiras.2hJe'Yl L7 v~VJ1b1-1D de 211IH
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Ata de Asscmbléia~Gernl de Constituição da Cooperativa d';,'¥êp!,:.!~g~,!,(~l~erviços
Montes Claro .' :~iI~,!,'....~-~-.~~,- 0"\' •.~.,.. .,"";),:c.,

J' -r.i.,;;' ••~; ". ;"'1.. ~:'.t\ <:)co ~ ." ...•~- ~.\.
l.~l~ .~;,.-2..~.~: ~'rJ;J I

l~~t~.,.~~:~.~i~ i
Aus O~ ~duis) dias ~e dezembro do ano de 2013 (dois mil e treze!, .~'#\l~:'()~'hiiràs<!,,-~*¥e da
ASSOCJ3Ç3:>do Conjunto Ma?oel do Prado. F~anco, centro, LaranJ~lras~.:.s~!.gjl?\'t(re ,PI,U]'l: para
Assembléia Geral com a finalidade de ConstitUIção de uma Cooperativa, que' P'(J1t11;''i:9m~1Jresença
de 20(villte) associados, confurme assinatura dos presentes ao final desta. S~iu\:slá -oos termos da
legislação vigente, as seguintes pessoas: 1)- Andréa Augusta dos Santos, brasileira, natural de
Aracaju/SE, solteira, nascida aos 2lI12119~:t, catador-a, residente e dumlclliada a Rua "B", Conjunto
Paulo Hagenbeck, nO 27, Centro - Laranjeiras I Sergipe, CEP: 49.170-000, portador da RG n°
3188011-8 (2' via) - SSP/SE, e CPF n° 015.346.905-65; 2) - Ana Gleysse Salviano, brasileira, natural
de Mamim/SE, soltcira, nascida aos 06/0[11989, caladura, residente e domiciliada no Conjunto José
Monteiro Sobral, nO82, Povoado Salinas - Laranjeiras I Sergipe, CEP: 49.170-000, portadora da RG
n° 3268.4991 - SSP/SE, c CPF n° 036.150,095-50; 3) - Carlos Alberto Santos, brasileiro, natural de
Laranjeiras/SE, casado, nascido aos 14/0611968, catador, residente e domiciliado a Rua Maria lone
Macedo Sobral, n" 21, Cenlro - Laranjeiras I Sergipe, CEP: 49.170-000, portador da RG nO947.002-
SSP/SE, c CPF nO610.439.745-04; 4) - José augusto dos sanlos, brasileiro, nalura[ de Alacaju/SE,

~

,J solteiro, nascido aos 02/01/J96O, catador, residente e domiciliado no Povoado Salinas, Sin°, Zona

À
~ Rural - Laranjeiras I Sergipe, CEP: 49.170.000, portador da RG nO433.939 - SSP/SE, e CPF nO

~

::.-~ 155.287.405-27; 5) - Adão José Santos de Jesus, brasileiro, natural de Laranjeiras/SE, solteiro, nascido

~

. aos 19/03/l993, catador, residente e domiciliado no Conjunto José Monteiro Sobral, nO178, Povoado
- Salinas - Laf'dlueirns I Sergipe, CEP: 49.170.000, portador da RO nO3.536.127-1 - SSP/SE, c CPF nO

068 ..051.795-78; 6) - José Augusto dos Santos, brasileiro, natural de Japaratuba/SE, solteiro, nâscido

~

aos 1O109/J965, e.atador, residente e domiciliado a Rua José Maria SinO, Pedra Branca - Laranjeiras I
- -- Sergipe, CEP:~49.170-000, portador da RO nO763.892 (2' via) - SSP/SE, e CPF n° 311.387.565-04;

1\ 7)- Mwia Luiza Suuza Sanlos, brasileira, natural de LaranjeiraslSE, casada, nascida aos 28/08/1964,

(

.~~ ~~~~~~~;~~si:~:~~rd~~i~~a~oa ;7~~~~~~,~r~~í~~s:'~P~~~04~~~~;;7;~~~j~i~ :a;~:~~e;:~

~j brasileiro, natural de Nossa Senhora das Dores/SE, solteiro, naseido aos 10/0211986, catador, residente
e domiciliado no Povoado Salinas, SinO, Zona Rural, Laranjeiras I Sergipe, CEP: 49.170-000, portador
da RG nO3.732.438-1 - SSP/SE, e_CPF.no.IF283464795BR;.9) - José dos Santos, brasileiro,-naturalde-----

-------Laranjeiras/SE~Casado, n'Ls<:idonos 1')105/1982, calador, residente e doniiciliado a Rua "B" Conjunto
Salinas, nO14, Laranjeiras I Sergipe, CEP: 49.170-000, portador da RG n° 2.003.757-0 - SSP/SE, e
CPF nO001.591.855-64; 10) - José Tavares dos Santos Filho, brasileiro, natural de Simão Dias/SE,
Divorciado, nascida aos 18/05/J948, catador, residente e domiciliado a Rua B 5, Conjunto Manoel do
Prado Franco, nO0027, Bairro Centro, Laranjciras 1 Scrgipe, CEP: 49.170-000, portador da RG nO
154.526 - SSP/SE, c CPF n° 199.565.925-87; I J). ACÍ\'al Sanlosda Conc.ciç.ão, brasilciro, natural de
Laranjeiras/SE, Casado, nascido aos 16/07/1972, eatador, residente e domiciliado no Povoado Salinas,
Sin°, Área Rural, Laranjeiras I Sergipe, CEP: 49.170-000, portador da RG n° 1117309 - SSP/SE, e
CPF nO610.378.775-00; 12) - Juarez dos Santos, brasileiro, naturl!1de LaranjeiraslSE, solteiro, nascido
aos 10/0411968, catador, residente e domiciliado a Rua Antônio dos Santos,S/no, Conjunto Mutirão,
Centro, Laranjciras I Sergipe, CEP: 49.170.000, portador da RG nO 1.030.352 (2' via) - SSP/SE, e
CPF n° 884.324.595-34; 13) - José Santos da Cruz, brasileiro, natural de Japaratuba/SE, solteiro,
nascido aos 18/03/1979, catador, residente e domiciliado a Rua João Severo Filbo, 558, Bairro
Pastora, Larwijeiras I Sergipe, CEP: 49.170-000, portador da RG n° 1484848 - SSP/SE, e CPF n°
004.120.605-31; 14) - Ana Lúcia Salviano, brasileira, natural de Maruim/SE, solteira, nascida aos
02/06/J971, catadora, residente e domiciliada no Conjunto José Monteiro Sobral, n° 82, Povoado
Salinas, Laranjeiras I Sergipe, CEP: 49.170-000, portadora da RG nO30711037 - SSP/SE, e CPF nO
010.014.415-24; 15) - Ioneide da Conceição, brasileira, natural de Estância/SE, solteirA, nascida aos
09/02/l960, camdora, residcnte c domiciliada a Rua Humbelina Alves, S/no,Bairro Pastora, Laranjeiras
I Sergipe, CEP: 49.170-000, portadora da RG n° 1.987.658 (2' via) - SSP/SE, e CPF nO711.874.055-
15; 16) - José Edézjo dos Santos, brasilciro, natural de Laranjeiras/SE, Casado, nascido aos
31107/1959, catador, residente e domiciliado a Rua "C", Conjunto Manoel do Prado Franco, n° 51,
Centro - Laranjeiras I Sergipe, CEP: 49.170-000, portador da RG n° 479.249 (2' via) - SSP/SE, e CPF
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nO.234.813.665-15; 17) - Dani Clea" Souza "dos-Santos, brasileira, natural ~iÁi~S~~jUlSs,/~'{ú~~I\1l,
nascida aos 3 1/12/1982, catadora, residente e domiciliada a Rua Ana Mári,à/gâsspS;Tfo(,p.1It'~ç
Pastora, Larnnjr.iras I Sergipe, CEPo ~9. I70-000, portador da RO n° I.S~6PtH~SSrLi'I},; e êl'~'n~
039,314.735-54; 18) - A?tônio Carlos.~a~eto, brasileiro, natural de Socorrq/:S!li~asª@1'~l\Sci. ~
07/03/1952, catador, residente e domicIliado a Rua Alto do Bom Jcsus, 4b~~~lKol""'Lar." c,
Sergipe, CEP: 49.170-000, portador da RG nO331.478 (2' via) - SSP/SE, e \ .",~~.g,,9g;ljS' ;
19) - José Batista Tavares, brasileiro, natural de Ururipe/AL, solteiro, nascido ao .1,Q{QWtn}~.c~ oor,
residente e domiciliado a Rua lIumbelina Araujo, 95, Centro - Laranjeiras I ScrWPc, êt'P:"49,170-
000, portador da RG nO651.932 - SSP/SE, e CPF nO267,190.025-20; 20) _ José Lenaldo Santos de
Matos, brasileiro, natural de Pedro AlexandrelBA, solteiro, nascido aos 26/03/l970, catador, residente
e domiciliado a Rua Antônio Alves,S/n°, Bairro Pastora, Laranjeiras I Sergipe, CEP: 49.170-000,
portador da RG nO1053587 - SSP/SE, c CPF nO662.906.785-15. Iniciada a Assembléia foi designado
para coordenar os trabalhos o Sr. José Augusto dos Santos, que eonvidou a mim Sr, Carlos Alberto
Santos, para lavrar a presente ata e para fazer as leituras necessárias. Assumindo a direção dos
trabalhos, o Coordenador solicitou que fosse lido, explicado e debatido o Estatuto Social da
Cooperat; va, anteriormente elaborado, o que toi feito artigo por artigo, o qual, após as alterações

- ~ deliberadas pela Assembléia Geral, foi devidamente aprovado e transcrito na integra. Na seqllencia foi

~
\,;x: discutido o capital social da cooperativa subtenuenuo assim quc n~o terá limites quanto ao máximo,

,{\ mas que não poderá ser interior a R$ 5,000,00 (cinco mil reais) e quc será subdividido cm quotas:;p9'partes de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) cada Em seguida o Coordenador determinou que se
'. ¥--procedessc a eleição dos membros dos órgãos sociais, conforme dispõe o Estatuto recém-aprovado.
- Procedida à mesma, foram eleitos por aclamação para comporem o Conselho de Administração os
I seguintes Cooperados, como membros: J - Andfea Augusta dos Santos; 2 - Ana Gleysse Salviano; 3 _
( Carlos Alberto Santos; 4 - José Augusto dos Santos; 5 - Maria Luiza Souza Santos c 6 _ F'abiano
'il--k _ Santos. E como suplentes: I - Juarez dos_Santos; 2 - Ioneide da Conceição e 3 _ José Tavares dos -

-s2t2I£zrt~-?'--Santos- Filho: Depois cste Conscllillde Administração se reuniu nesta mesma data e elegeu os,

J
J./ componentes da diretoria executiva, ~ saber: Diretor Presidente: And'"Mugusta dos Santos; Diretor

/ Secretário: Carlos A1bet1QSantos; Diretor I'inancciro: Ana Gleysse Salviano; c Diretores Vogais: José
' Batista Tavares e I afia Lujza Souza Santos. Ao mesmo tempo em que elegeu os membros do

Conselho Administrativõ,élegeu-se também os membros do Conselho Fiscal, a saber como Membros
Efctivos os seguintes Cooperados: 1 - José dos Santos; 2 - Adão José Santos de Jesus e 3 - José
Edézio dos Santos. E como Membros Suplentes: 1..=José Lenaldo Santos de Matos; 2-~Acival-Santos--

-da Conceição e 3=-José Santos da Cruz. Todos os Cooperados eleitos, já devidamente qualificados
nesta ata, e que declaram, sob as pcnas da lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades civis. Declaram,
ainda, quc não existe parentesco até o segundo grau cm linha reta ou colateml entre os diretores e
conselheiros de administração e fiscal. Prosseguindo, todos foram empossados nos seus cargos para
um mandato de dois anos e nada mais tendo a declarar, a Prcsidenta cleita, Sra. Anuréa Augusta dos
Santos, agradeccu a contiança nela uepositnda c declarou delinilivamente constituída, desta data para o
futuro a Cooperativa de ReciclageriÍ e Serviços Montes Claro, com sede no Povoado Salinas, Sin0,

7on~ Rural, Lar:'lnjeiras, Estado dc Sergipe. Comu nada mais hO\lvcssc a ser tratado, o Se:'Presidente
da Assembleia, deu por encerrado os trabalhos, e eu, que servi de Secretário, lavrei a presente ata, que
após lida e achada confomJe, contém as assinaturas de todos os Cooperados fundadores, como prova
da livre vontade dc cada um de organizar.
Laranjeiras, Estado d rgipe, em 02 de dezembro de 20 13.
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Estatuto dlI Cooperativa de Reciclagem e Serviços MOnte(çi.~;,~::f:?:')..
y ,,~ ••~ . l.r,.,:.,:" .., S' .., •••.• \. ..(••• -; \.

.f .:r..' J ;,:,'1;'" .,' ": " ,,~ ..• ,~ , .~

Cll[lftlilo J. J}l\ De!ttlminüç&a, GuIe, Foro, Áre!l (Íe A.çso d~ t;Oclcd~dc~i(>t~.Q:liii1)urãçlí~~\AIlO
" l-I 'O(~ -,..,::'," ';;.\~1 '
U'oc &l ; ,\..., !"""~~. -fi V) :

. \ :;:.\:'~>~:'~;:'-~'~~;~;t.$/ :~fi
ArL I c • A Cooperativa de Reciclagem e Serviços Montes Claro - mais ~ÍJAêfl~'I,J!9reMlm'P"/tí:S,tlaro,
rege-se pelo presente Estatuto e peJa.~disposições legais em vigor, tendo: \0" "/:':~';;;.':.:::-",0
) ,,~ d" . l' ' ~ l' "I c C '("70 000 ~ ',', Ii:i"d~'{" ' •.a ",el,le f!, .tI1!nlsttfttrva no ,ovoaü(l.,a. Hlas) 1" n > r-p: <jj... • ,c louro na...cioa e;.'1nWUClpJO e

comarca de Laranjeiras, Sergipe;

b) Á..reade ação: Laranjeiras c em todo Esmáo áe Sergipe;

e) O prazo de duração é indeterminado e o ano social coincide com o ano civil.

Cal'flolo II . })os ObjcHI'IJ' l1lI8oc\ullllle

Ar!. 2° - A Cooperativa tem por objetivo organizar a ação solidária dc seus associados, em sn~s
ativí<i~clesprofissionais ~.~pcdfkas.pt'Oporr,ilJnaill\o viabi\jdad.~ econômica em suas tan:tàs de coleta,
arJ1la2enamento, prestação de serviços, processamento e comercialização de aparas e materiais
reaproveitáveis.

Parágrafo Único. No cwnprimento de sua finalidade, tem ainda a Cooperativa a função de:

a) Defender o interesse social e econômico de seus cooperados, libertando-os da dCpf"./H1ênciade
\\ c.:. comereiantes im(=eni",rios e l"d~rde seus intenssc,> jWJiv ao púdcrpúbJico c a tf:lceiros;
~\' b) Buscar integração com outras cooperativas desta mesma atividade profissional, visando a-fonnação

.1- e fortalecimento_de cooperativa de sel?Wldo~ue inteer'R~~~er.(lm eoopern~'<Is s!rn.ilwcs ~;deJllais
- s"gmentos do COOperativismo, garanundo maIOr econoJlllcldade nos negócIOs desenvolvIdos e o

fortalecimento do cooperativismo como um todo;

ç) ,Desenvolver sOlViç-osde apoio aos assoc,jados, de cax{;tCljurídim, súcia1 e ecollômico, envolvendo
./ a defesa dc seus díIeitos, 8UB saúde e segurança no trabalbl! e bem estar no convívio comunitário;

d) Desenvolver atividades de orientação, fomiação e al'O~ para (l engnjamcnto de lIúV05 associados,
conscicntizando-o.s dosa ~Iores e objetivo~ do eO~PE8tivi~; . . . •
e) Desenvolver-aInda-atIVidades para'a-dlvulgaçao do cooperativismo e apoIO a formação'de n(lvas

--unldades cO(lperativa.

~ -"/'f"yA Desenvolver ações de campanhas educativas, conscientização e seParação do lixo nas escolas,

J 'J ssociações de bairros, residências e mas; ,

CJ g) AluIU'na colem seletiva e na separação do lixo reciclável.

1. h) Atuar em conjunto com os governos mtmícipal, estadual e federal pard a limpeza ambicmal da rua,\J bairro t: cidade.

j-' , A º- i) De:;cnvolver programas e ações que beneficiem áreas críticas ambienUlis locais;
Y)j' - j) Finnar parcerias e convênios com instituiçõ •..•l'rivaõ~s e públim pelo melhor do wnbíc;nte u que se

~ finda.

.
Art. 3°. Com o fim de cumprir seus objetivos, a cooperativa organizará e manterá, com aprovação de
Assell1hléiti Geral, os serviços '}l1e, se, fiz':rcm nccessáJ:ios, obedecendo à regulamClltos específicos
aprovados.

Capitulo fi - Direitos e Deveres dos Associados

An. 1,". Púdcrão associar,sc à cooperalÍVl1, salvo se houvl:t impossibilidadc técnica de prestação de
serviços, todos aqueles que, por livre opção, concordem com o presente Estatuto e exerçam a profissão
de amil'wmo de ep~ms e materiais rcaplOvcílávcis na região do Estado de Sergipe e, n1io se dedi!p.lem
c' outrns ativídades que possam prejuáicar ou colidir com os interesses e objetivos da cooperativa.
Parágrafo }O - O número de associados é ilimitado, não podendo, entn;tanto, ser inferior a 70 per.r.o~s
tisicas; .
l'arágra.to 2" • Para adquirir a qualidade de associado da cooperativa, Ci interessado deverá conhecer e
aceitar este Estatuto;, ser proposto por dois sócios e, depois de aceito pela diretoria, assinar o Tenno de



Administração no Livro de Matricula
previstos neste Estatuto.

e, ainda subscrever as quotas-partes do capital, nos termos----•••.
..f"'''~- fiC! f~-~~."" •••••.

/I';'~,j.;:.::.[::..'~::.:/~!~' .
An. 5° - Cumprindo o que dispõe o artigo anterior o associado receberá,/~;~~;'Ae '~~êi~'do, o
texto deste Estatuto e a reprodução das declarações constantes no Livro 4ee.'ff.iina.'1~.,fA(lqj).ití?i1\.im
todos os direi~~s, e assume as obrj~ações decorrentes da lei deste Estatutp,:e. ~~ d~~l~~rõef,i<íJ$1pdas
pela Assemblela Geral da cooperativa. . \ ~: \ "\"'''.''''"""')"', .4'/ -":7 í
~) T()m~r p~rte nrts A.s~"lrJbkia.s Gcmj~, discutindo c yot:l1ldo os aSSUlllt';~'1;~~'.~[~;t~f-Ji)(~dos,

ressalvadas as restrIções legaIS espectficas; "-:. 'J~'" .~
b) Propor à Diretoria ou à Assembléia Geral medidas de interesse da cooperativ~ 1;" ';:....-
c) Votar e ser votado para os cargos sociais, ressalvadas as restrições legais estatuárias;
d) Demitir-se da Sociedade quando bem lhe convier;

e) Efetuar RS operações 'l'.lCsão objeto desla socic<1ad", (1);wnformid"dc (.(Im h Id, h cstl: Eslatuto C

às regras que a Assembléia Geral estabelecer;

f) Solicitar quaisquer informações sobre negócios da cooperntiv~ e, MntTo (lo mê. que anteceder à
Assembléia Geral Ordinária, consultar, na sede da sociedade, os livros c peças do balanço geral.

An. 6° - O associado tem o devcr e a obrigação de:

a) SUh$t.ltVtl I: Jndizar as qu~)tasp~tes do Cüpit~llnni' (crm(l~ (,cstc Jl..<;íf1tflíoe l"ühiliuuÍl com as lux~u:

~

e encargos operacionais que forem estabelecidos;

. ~ '. b) Realizar através da cooperativa as operac:iie.<'lue f,,".ti~.lem. .!"l.'Sobjetivos wch!", profisf.ionnis c.
'" econômicos;

\ ~~' c) Cumprir com as disposiçõeo ua lei, do Estatuto, respeitar as resoluçõcs regulamcntares tomadas
j(~\ -l'J l,do CutlBdho de Admini~ll'llç[O ~ úcalat m:(lGlibr.l'i\ç~'íf.5Coi' Asswllbl{ia Cklal;

- V'\ d) Zelar pelos interesses morais e materiais da sociedade;
, e) Pa~ pontualmente seus compromissru: parn r.om a socie.(l~de;

. 'rQ)./"- f) Satisfazer pontualmente seus compromissos para com a cooperativa, participando ativamente da
OZ"> sua vida societária e empresarial e adquirir bcns c scrviços quc a cooperativa dispuser;

[tE
-P) g) Concon-cr COfll o que lhe conh':j) nõ f.onformida(k d~s diSPOSi\"Õb.'S Ut..f;tt ESlutu\O, para a cobertura

' da sociedade; ,

-D. /:J..f!ft~Crf1';:star à cooperativa esclarecimentos relaciona(los f.om M<,'tivida!!es que lhe" r.~culmrnrn nssoci;;r.

~ I Art.. 7° - O Associad? responde subsidiariamente pelos compromissos da cooperativa, até o valor do
\ ~. C'éi'ltd Iwr ~lc &'Ub~CfltO.

lt ~ ~AJV Parágrdfo Unico • A responsabilidade do associado como tal, pelos compromissos da sociedade, em
'v l,-O - face a terceiros, perduram para os demitidos, eJimine(los ou e"cluíd,,", até que sejam aprovadas as
n contas do exercício em que se deu o desligamento, mas só poderá ser invocada depois de exigida
V judicialmentc da cooperativa.

}\rt. 8(1. lu; obrigações dor. ut-;stl,;ia(1(lf.; falc.(.jd()~) ('.OHilctítJ~-s eOJJJ é1 cooperiJtiva c as. oriundas de sua
responsabilidade como associado em face a terceiros, passam aos seus terceiros, prescrevendo porém,
após um ano do dia da abertura da suce.<sito. <

Parágrafo Único - Os berdeiros do Associado falecido tem direito ao capital realizado c dcmais
créditos pertencentes ao extinto, assegurando-lhes o direito de ingresso na coopcrntiva, desde que
prccllchanl ar. condiç.i\(:...>:; (,,f;(?h(:k('.i(l;j~ nC5o'tcEfHaluio.

ClljlHuJo 1V-D" Demissão, Eliminaçào, Exclusão

Art. 9° . A demissão do associado, que niio poderá ser negada, dar-se-á llnicamr:ntc ;\ ,>'lU pC'li'.1o" sw.í
requerida ao Presideute, seudo por este lcvada ao Conselho de Administração em sua primeira reunião
e averbada no Livro de Matricula, mediante termo assinado pelo Presidente.

Artigo 10° - A eliminação do associado, que será aplicada em virtude da infração da lei, ou deste
Estatuto, será feita por decisão do Conselho de Administração, dOJlois de notificação ao iufl1ltor; os
motivos que a determinaram d~Vt:lào conSlar !lO lelmo lavrado no Livro de Matrícula e assinado pelo
Presidente da cooperativa.

Parágrafo lO. Além de outros motivos, o Conselho de Administração deverá eliminar o associado que;
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a) Vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à coopel1ltiva ou que colida com os seus
b" . '---;-;''' ..
o ~etJvos; /' \ D....: '"S'. >'"

b) Houver Ia~ado a coopcrativa à prática de atos judiciais para obtcr o cUJJ~~~r~~~e;?:;~!i~~çiíO por

ele contraldas; I «~ I~,<> :=t'):":"l~.; •...i{\C \

c) Depois d: notificado, v~ltar a infringir disposições da lei, deste ~~10,-.~.~S':;Res()~if8:~s ou

d) g::~be~d::;~ ~:I~b~~~~~~:;por perlodo supcrior a mo ano, dJ~iká\l"~~~6di~h~àra o

comérci~ de inlcrm~~iár~os. excetuando-sc o caso dc ill1pOSSibilid~9~';d!i'2!!E-E~~il~~~\P'pela
cooperativa por questOes tecmcas. ',-_ -JUCE S<:,/.

Parágrafo 2° - Cópia autêntica da decisão será remetida ao interessado por proce,;l:Oque éomprove as

datas de remessa e do recebimento, no prazo máximo de 3Odias contar da data da decisão.

Parágrafo 3° • O atingido poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento

da notilkaç.ão, intelpor recurso, que terá cfeito suspensivo, até a primcira Assembléia Geral.

Ar!. 11° - A exclusão do associado será feita:

I - Por parte da pessoa física;

fi - Por incapacidade civil não suprida;

III - Por deixar de atender aos requisitos estatuários de ingresso ou permanência na cooperativa.

Ar!. 12°. Ocorrendo o falccimento, a pc.~soa física será imcdiatamcntc cxcluída. O espólio passará a

ir
ser represc1!tado na sociedade, devidamente matriculado, sendo o seu representante o Inventariante.

. Parágrafo Vnico - A exclusão se efetivará mediante Termo lavrado no Livro de Matricula, assinada
• • pejo Presidente, após aprovada pelo Conselbo de Administração.

'I') /ÀY Ar!. 13° - Em qualquer caso, como nos de demissão, eliminação ou exclusão, o associado só terá

~

dircito à rC$tituiç.ãodo capital que integralizou, acrescido das sobras que lhe tiveremsiUo rcgislrndas.

~ Parágrafo 1° - A restituição de qu~trata este artigo somente poderá ser exigida depois de aprovado,-

- - pela Assembléia Geral: oBalanço do Exercíeio em CJue o aS.<{ld~do tenha sido desligado da
.' _~ cooperativa.

.'J.~)Y Parágrafo 2° - A administração da cooperativa poderá determinar que a r""titniç~o de-ssc capital seja

'?"';..--- \ feila em parcelas iguais, mensais c sucessivas a partir do exercício Jiuunceiro que sc seguir àquele em
}!0M que se deu o desligamento.

~ __, Paráwafo 3° - Ocorrendo demissões, eliminações ou exr.1usor< de associados em número tal que as

_/L V .. )ituições das importãncias referidas no Artigo possam ameaçar a estabilidade econômicacfinanceira ----

da cooperativa, esta poderá restituí.las mediante critérios que resguardem a sua continuidade.

Parágrafo 4° • Os deveres dos associados pcrduram, para os oeluilioos, eliminados ou excluidos, até

que sejam aprovados peja Assembléia Geral as contas dos exercícios em que o associado deixou de
fazer parte da sociedade.

Capítulo V - no Capital

Ar!. 14. O capital social da cooperativa não terá limite quanto ao máximo, mas não poderá ser inferior
a R$ 2.000.00 (dois mil reais). <

~ I". O Capital é subdividido em quotas partes de R$ I00,00 (cem reais) cada uma.

~ 2°. As quotas partes são indivisíveis, intransferíveis a não cooperados, não podendo ser negociadas

de modo algum, nem dadas cm garantia, e sua subscrição, integralização, transferência ou restituição
serão sempre escrituradas em Livro de Matrícula.

~ 3°. A transferência de quotas-partes entre cooperados, total ou parcial, será escriturada no Livro de

Matrícula mediante termo qoc contenha as assinaturds do ccdentc, do cessionário e do Prcsidente da
Cooperativa.

~ 4". O cooperado deve integralizar as quotas-partes à vista ou caso a Diretoria aprove, em parcelas

periódicas, devendo o referido órgão de administração estabelecer o número c dia de vencimento para
pagamento das parcelas.

~ 5°. Para efcito de integralização das quotas-partes ou de aUlDento de capital social, a Cooperativa

poderá receber bens, desde' que avaliados previamente, e feita homologa.ção da Assembléia Geral.

Art. 15. O número de quotas partes a ser subscrito pelo cooperado, por ocasião de sua admissão, será

de no mínimo 01 (uma) quota parte e não superior a 1/3 (um terço) do capital social total.
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Capítulo VI- Da Assembléia Geral ....-::__ ~.,_
. ,r-""., '~Jr;o P;,,~t'J"

Ar\. 16" • A Assembléia Geral dos associados ordinária ou extraonJjnárili,ce';i'O'irgiío.si1[!rCmo da

coo~crativa; dcnUo ?OS li~tes ~a lei c deste Esta,tuto, tomará toda e qU~~~:{eIii~~:d.;1n~1(S da
socIedade e suas dehberaçoes Vinculam a todos, amda que ausentes ou di $Jiliit~2:":'" \, \ '"' ,
Art 17" • A Assembléia Geral será CDnvocada e dirigida pelo Pres dentÇ, al!!!s:,~i!~lib~~d do
Conselho de Administração, ~ '-:"."''''''>i:!''''''''''j!! ;" j

Parágrafo I" - Poderá também scr convocada pelo Conselho 'Fiscal, sc \ít9fr~m'LJ!'Pt!ib(\~~cs c
w'gentes ou ainda, 1/5 (wn quinto) dos associados em plcno gozo de seus di~itó~~a~,âPós uma
solicitação não atendida, no prazo de 15 (quinze) dias, ..•••.

Parágrafo 2" • Não poderá votar e ser votado na Assembléia Gcral o associado que:
a) Tenha sido admitido após a sua convocação;
h) Que esteja na infrigência de qualquer disposição dos itens do Artigo 7" dc"de Estatuto;
c) Não tenha operado durante um ano na cooperativa, sob qualquer forma;
d) Tenha aceito e estabelecido relação empregatícia CDma cooperativa, até a operação das contas do

~

ano social cm quc tenha deixado essa função,
", Ar\. 18° - Em qualquer das hipóteses do Artigo Anterior, as Assembléias Gerais serão convocadas com

-jp' antecedência mínima de (dC7) dias para a primeira convocação, observado o interv~ll) ,lc 01 (l1m~hora

~

' J par ••a scgU!'da, e dc 01 (wna) para a terceira, com exceção de previsto no Artigo 27 deste Estatuto,
Parágrafo Unico - As 03 (três) convocações poderão ser num único Edital, desde que dele CDnstem,

A
-expressamente, os prazos para cada uma dclas,

j~ -.ti Art, 19". Não havendo "quorum" para instalação da Assembléia convocada nos termos do artigo
•.. \ anterior, será feha nova série de trê.c;convocações, com antecedência mínim;t nr>: 1n (0(':7) rli~c P~I?
J(\ cada uma dclas,

- \ -Parágrafo Único - Se ainda-não houver "quorum" para a-instalação, serã-admitida a iJitenção de
~ uissolver a sociedadc,

~ Art 20" - Dos Editais de Convocação das Assembléias Gerais deverão constar:
~ 1. A denominação da cooperntiva, seg-uida da expressão HConvocação na A.~.c;:('mhlpi~l n~~ln

L Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso;
2, O dia e a hora da reunião, em cada Convocação, assim CDmoo endereço do local e sua realidade, o

qual, salvo motivo justificado, será sempre o da Sede Social;
- -' A seqüência ordinal dasconv6caçães;

4, A orucm do dia oos trabalhos, com as devidas cspccificacàc."
5, O número de associaôos existentes na data de sua expedição, para efeito de cálculo do "quorum" de

instalação,

Parágrafo j ° • No caso de a CDnvocação ser feita por associados, o Edital será assinado, no mínimo,
pelos 04 (quatro) primeiros signatários do documento que o solicitou,
Parngrafo 2° - Os Editais de convocação serão fixados em \oC'.ais vi;<;ívp.i.~na~ ,1p!",pnfl(\nri~,,: 1Yl~!$

comwnentes ti'eqücntadas pelos associados, publicados cm jornal e comunicados por circulares aos
associados,

Ar!. 2\ v - f da competência das Assembléias Gerais, ordinárias "ou extraordinárias, a destituição dos
membros do Cooselho Administrativos e Fiscal.
Paráwafo Único - Ocorrendo destitui cão que possa compromcter a reenlari<1a<1e.<1aa<1mini'I""~J;" O~I
fiscali:lação da Entidade, poderá a Assembléia designar administradores e conselheiros provisórios, até
a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
Art 22" - O "quorum", para instalação da Assembléia Geral, é o seguinte:
I, 2/3 (dois terços) do número de associados, em condições de votar, em primeira convocação;
2, Metadc mais I (um) dos associados. em scgunda convocação;
3, Mínimo de 10 (dez) associados, na tcrccira convocação,
Parágrafo Único - Para efeito de verificação do "quorum" de que trata este artigo. o número de
associados, em cada convocação, se fará por suas assinaturas, seguidas dos re.<pectivos números de
matrícula, apostas no Livro de Presenças,
Art 23° - Os trabalhos das Assembléias Gerdis serão dirigidos pelo Presidente, auxiliado pelo
Secretário da CDoperativa, sendo convidados a participar da Mesa os ocupantes de cargos sociais
prescntes,
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do Consclho dc

à disposição da

•

Parágrafo 1° - Na aus6encia do Secretário da cooperativa,Tdc seu substituto, o Presidente-convil\..ará

outro associado para secretariar os trabalhos c lavrar a respectiva Ata. /:''';:''v)~;2.;iEs7;;'';-,.
Pa~graf? ~o - Quando a .AsseIIJuléia.Geral não .:iver sido wl.JVo(;ada pelo pretsitlgtiíjl~gS'.;;\f!lbli!~;'l:~')

serao dirigidos pelo assoCIado escolhl.do. na. o~slao, e secretanado por ou:,"o, co~~iilápo g~~~uC!t~S.

compondo a Mesa dos trabalhos, os pn?~lpaIS mteressados na sua convo~"ç.ao. j g '!if. _~'~;g~'~.;':.
Art: :4 - Os ocupantes de cargos SOCIaiS,como qualqu~r ou~os ass07Ia~os, na~ l1.~~~~(~"nj!,s .:;';.'
decJsoes sobre assuntos que a elcs se refiram de maneIra dueta ou mdlreta, cnP't.olPrquaJs ~Si' i!~)/

- d - fi - . di' 'b \ (/-,,"ó'r:Dr: ..•.,..\,. rI;>pre.s~1çao C contas, mas nao earao pnva os ( c lomar parte nos respeetJvos UI; ates.\~.../, ~::.!f S

Art. 25° - Nas Assembléias Gerais, em que forem discutidos o Balanço de Contas, b,ItéSíaen~
Cooperativa, logo após a leitura do Relatório do Conselho de Administraçiio, das peças contábeis e do

parecer do Conselbo Fiscal, solicitará ao Plenário que indique um associado para coordenar os debates
e a votação da matéria.

Pm~grüfo 1n ~ TransliilLiõa a direção dos trabalhos, o }JrCS)OeH\l;.,os Membros
Administração e Fiscal deixarão a Mesa, permanecendo contudo, no recinto,

Assembléia, para os esclarecimentõs que lbes forem snlicitanos.

Parágrafo 2° - O Coordenado indicado escolberá, entre os associados, um Secretário "ad-hoc" para

auxiliá-lo na redação das decisõcs a serem incluídas na Ata, pelo Secretário da Assembléia.

Pnmgmr..'l 30 - O IlitSÜJlI pn,\{:(~{ime.nt(l será adotado quandu da deliberação da remuneração dos
conselheiros.

Art. 26" - As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar sabre os assuntos
constantes no Edital de Convocações.

Parágrafo 1° • Em regra, a votação será por aclamação, mas a Assembléia poderá optar pelo voto
secreto) atcndeüu.ü-f\t: Cffí1iO às nornms usuais.

Parágrafo 2" - O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar de Ata circunstanciaila, lavrada no

Livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trnbalho~peln~ d.irero!"t"se fiscrú~presentcs, por uma
comissão de associados designados pela Assembléia e, ainda, por quantos o queiram fazer.

Parágrafo 3° - As deliberações nas Assembléias Gerais serão tomadas por maioria de simples votos

~

- ' dos "s,vei.tiv" presentes r.om direito dc volar, lendo c.adaassociado presente dircito a OI (wn) só voto,
, , qualquer que seja o número de suas quotas-partes.

" Parágrafo 4° - Prescreve em 04 (quatro) anos a ação pam anular as deliberações d"s Assembléi«s

~

Gerais viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação da Lei ou do_Estatuto,
- - contãndo o prázo da data em que a Assembléia tiver sido reaJizaâa. --

... I" (.27" • Tuuas as Assemhléias Gerais cOllvoc./!oaspara realização de c!ciçõcs para o preCl\ct.iIHellto

l/de vagas no Conselho de Administração, quer sejam para renovação intcgral ou parcial, os respectivos

\
'eJ'/ Editais de convocação deverão ser puhlicanos c.oma antecerlênda mínima de 3D (trint::) di"s.

Parágrafo 1°- Os candidatos às eleições em referência deverão apresentar suas candidaturas c registrá-

-v las na sedc da cooperativa, até 10 (dez) dias antes da realização das respectivas Assembléias,

acollll'áIlhauas d:l deelam\,~í(l dc clc.l'.ihilid<ide,!lOS termos do Art. 33, caput destc Estatuto.

Parágrafo 2° - Na eventualidade de que dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, não sejam

registrados candidatos para concorrerem aos Ctlrem. 0('1 Conselho de Ad..'TIjnjstmç~o, a l\:;scmb~tjn

poderá deliberar, se houver conveniência, que as eleições sejam efetivadas durante suas realização e

mediante a concessão de, até, 01 (wna) hora de prazo para apresentação de chapa e declaração de
elegibilidadc.

Parágrafo 3° - Se ainda não houver candidatos será considcrado prejudicado esse itt:m e a Assembléia

prosseguirá com os nemais itens da ornem no dia, devendo ser realizada AGE para a eleição.

Parágrafo 4° - Os candidatos poderão fazer a indicação de seus fiscais, conjuntamente com o registro

de suas candidaturas, sendo que as comissõcs dc acompanhamento das eleições e a de apuração,

deverão scr indicadas em reunião conjunta do Conselho dc Administração c Consclbo Fiscal, em
exercício, até 05 (cinco) dias anteriores à realização do plcito.

Capítulo VII - Da Assembléia Geral Ordinária
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Art.28"-=-A AssembJéia~Geral Ordinária, que se realizará obrigatoriamentc-umavez por ano, no
decorrer dos 03 (três) l!rimeiros meses, após o término do exercíci~~e)!,?erará sobre os
scguintes assuntos, que devcrão constar da Ordcm do Dia: ./,,,,,.-,:,,,.~.:~-<r. {J,,',
I. Prestação de conta dos órgãos da administração, acompanbadll1;d~pfu:e~êt'i~a.:é9hselho Fiscal,

~

'" ,,> <'" "'" 'compreendendo: ::,,"Ul .:':;:: ..: .~ \'"" .
Relatório da gestão' O I~ "'"!."r~~:. f~'~ :

• U'u.J 4'~."é';'._ =::.J:t!

Balanço; _ .d.~~G-;~~:~H:i~r;~,~~~::)/
Demonstraçâo das sobras apuradas ou das pCldas decon"nt"s {t)9,';;)!ie~&j;. 'li:&'contribuições
para cobertura das despesas da sociedade e do parecer do ConselhÕ'Ei~I; CSS~_/

- Plano de atividade da sociedade para o exercício seguintc.
11. Destinação das sobras apuradas ou nilcio das perdas decorrentes da insuficiência das contnlmições
para cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-se no primeiro caso, as parcelas pam os
fUJldosobrigalÔrios;

m.E1eição dos componentes do Conselbo de Administração e Fiscal;
IV.Fixação do valor dos honorários da Diretoria Executiva, bcm como o valor da cédula de presença
dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal efetivo, pelo comparecimento às
reuniões respectivas,

V. Quaisquer asswltos de interesse social, cxcluidos os enwnerados no Artigo 30 destc Estatuto.
Parágrafo [. - Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão. participar da
votação das matérias referidas nos itens I c IV deste Artigo.

Parágrafo 2° - A aprovação do Relatório, Balanço e Contas dos órgãos de administração, desonera seus
componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de crro, fraude ou simulaç.ão, bem como de

~-infração da lei ou deste Estatuto.

-~ ' -' - - - -Capítulo vrrr::-Da-Assernb[éia Geral Extraordinária

Ar!. 29° - A Asscmbléia Geral Extraordinária realizar-se-" sempre que necessário c poderá deliberar
sobre qualqucr assw}to de interesse da sociedadc, desde que mencionado no Edital de Convocação.
Art. 30° - É da competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre os seguintes
asruntos:
I. .Reforma do Estatuto; __ _ _ _

-IL-Fusão, incorporação ou dcsmcmbramento;
L 1ll.Mudança dc objeto da sociedade;

'\ON IV.Dissolução voluntária da sociedade e nomeação de Liquidantes;
V. Contas do Liquidante.

Parágrafo Único - São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados presentes, para tomar
válidas as deliberações de que trata este artigo,

Capitulo IX - Do Conselho de Adminlstração e da Diretoria

Art. 31. - A cooperativa será administrada por um Conselho Administrativo, composto por 06 (scis)
membros, mais 03 (três) suplentes, todos associados, eleitos pela Assembléia Geral, para um mandato
de 02 (dois) anos, sendo obrigatória, no ténuino de cada período de mandato, a renovação de no
mínimo 02 (dois) dos seus componentes.
Parágrafo [ •• Os membros do Conselho Administrativo não serão remunerados.
Parágrafo 2. - Não podem compor o Conselho de Administração, parentes entre si, até o 2° (segundo)
grau, em linha reta, colateral, afins, bem c.omo o cônjuge.

Panígmfo 3" - Os administradores', eleitos ou contratados, não serão pessoalmente responsáveis pelas
obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas responderão pelos prejuízos resultantes de seus
atos, se agirem com culpa ou dolo.

Parágrafo 4" - A cooperativa responderá pelos atos a que se refere o parágrafo anterior, se os houver
ratificado ou deles logrado proveito.

Parágmfo 5° - Os que participarem do ato ou operação social cm que se óeultc a naturcza da socieUdUC
podem ser declarados pcssoalmente pelas obrigações cm nome dela contraídas, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.
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Art. 32 - Após a posse do novo Conselho de Administração, este, em sna primeiJ:!..rennião, comporá a
Diretoria Executiva da cooperativa, fonnada por um Diretor-Presidente~\PlretQr;Seç,retário, um
Diretor-Tcf:oureiro e dois Diretores vogais, estes ~-Omfunções a serem dn..igqà5~.~p~t%:~. 'st~nte.
PllIágrafo 10 - No ato de posse, os membros eleItos deverão apresen~'~~.ção ~~f e não-

~r.:~~io-A DiJetoria terá um mandato de 5 (cinco)anos, contadosk~~r J;.'~f.'s~)~; :

Art. 33° - São inelegíveis, além dns pessoas impt'.didas por lei, os con '$,' ;r~;;~~~~~)'~c, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentàl;..~!Wfil!!'i~o, suborno,
concussão, peeulato ou contra a economia popular, a fé pública ou a proprieda~. ;

Parágrafo 1° - O associado, mesmo ocupante de eargo eletivo na sociedade, que em qualqner operação
tiver interesse oposto ao da cooperativa, não poderá participar das deliberações que sobre tal operação
versnrem, cumprindo-lhe acusar o seu impedimento. .

Parágrafo 2° • Os componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, assim como
Liquidantes, equiparam.se aos administradores das soeiedades anôn ima.<;, panl efeito de
respoüSltbilidaúe criminal.

Parágrafo 3° - Sem prejufzo da ação que possa caber a qualquer cooperado, a sociedade, por seus
dirigentt's, 0\1 represtmlmlo pelo associado escolhido em As.~cmh)éi" Gerftl, lerá direito de açuu contra
os administradores, para promover a sua responsabilidade.

/ Art. 34° • O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas:
;,... I - Reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que necessário, por

.J \ conv~çação do Presidente, da maioria do Próprio Conselho de Administração, ou ainda por solicitação
\ ••.• .)?-C'onselho Fiscal; .', '.

õf!?Y-'-47J-n- Delíbera validamente com a presença da maioriados-v-o-to-s-do-s-p-res-en-te-s'-,-reservadoao presidente
//~ o exercício do voto de desempate; •

I . III - As delíberaçõcs serão consignadas em Atas circunstanciadas lavradas no Livro próprio, lidas,

~

aprovadas e assinadas, ao final dos trabalhos, pelos membros presentes.
Cl' Parágrafo 10 . Nos impcdimcnfM p0r pra?O~ j"f,:r;ow, fi 90 (nownllt) di!:S, o Presidente será

\ \ substituído pelo Secretário.'";m Parágrafo 2° - O Secretário e o Tesoure.iro_serão substitufdos pelos vogais. _
'"../- arágrafo-3°-=-Seficarem vagos, por qualquer tempo, mais de metade dos cargos do Conselho de

Administração, deverá o Presidente, ou os membros restantes, se a Presidência estiver vaga, convocar
Assembléia Geral Exlraordim\ri? p?ra o devido ]>l'('",.nr.hinwnj<).

Parágrafo 4° - Os escolhidos exercerão o mandato pelo prazo que restar aos seus antecessores.
Parágrafo 5° - Perderá automaticamente o cargo o membro do Conselho de Administração que, sem
justificativa, faltar 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 06 (seis) durante o ano.
Art. 35° • Compete 80 Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e este Estatuto, atendjda~
as decisões ou rccomcno?çõcs d? AssclllbJéift Geral, pJall~iar e traçar normas prrra as operaÇÓes c
serviç.os da coopemtiva e controlar os resultados.

Parágrafo 1° - No desempenho das S\las funções, cabem-lhes, eptre outras, as seguintes atribuições;
a) Programar as operações e serviços, estabelecendo qualidades e fIXando quantidades, valores,
prazos, taxas, encargos e demais condições necessárias a sua efetivação;

u) E,<;íaudcr.cr, em Jn~ílllç.õc~ 0\1 Regulamentos, sfillções ou penalidades a serem rrplicadrrs nos casos
de violação ou abuso cometido contra disposições da lei, deste Estatuto ou das regras de
relacionamento com a sociedade, que venham a ser expedidas de suas reuniões;

c) Determinar a taxa destinada a cobrir as despesas dos serviços da sociedade assim como o
percentual a que se rcfurc o parágrafo, item 8°, do Artigo 14° deste Estatuto;

d) Avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios necessários ao atcndinlento
nnc; n~rnc;J\p~~~ SBrvic;os;

e) Estimar previanlcnte a rentabilidade das operações e serviços, bem como sua viabi!id:ule;
f) Fixar as despesas de administração, em orçamento allual que indique a fonte dos recursos para sua
cobeMrrrra; .

g) FiY..~r~~ IF)!'llH!$ de discir!!n:~e fundon~l; .
h) Contratar o gerente, técnico ou comercial, o contador e fixar normas para admissão dos demais
empregados;

7
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i) Designar, por indicação do gerente, o substituto deste nos seus impedime ~~e~~r/.llai-!,;
j) Julgar o:; rccur:;os formulados pelos empregados cOnih.\ oI:Ci1;~P\:;~~~.~1~E!!.~~~~ft9íl{,adaspdo

g~-.:nte; I ,:.?;;- .'-:.::.>t.),J' .\.~.;.{~::: ' {.~:;-;.., \

k) Avaliar a conveni6eneia e fixar o limite de fiança ou seguro de fi~f!l{lji:le p:~Wo. ;rntl~eROOSque
manipulem dinheiro ou valores da cooperativa; ,0) l\~_..~;:,_ i~1,'",

r • ..., .'._' 1--.. -.o> J {;" I

I) Estabelecer as normas para o fun~i~namento d? sociedad~; '. 1:st,:>..,0:,;"J.i,. ...':.t~l/i?/
m) Contratar, quando se fizer nec.,cssarlO,um sc"";,, ,tc ~\",l'l.orlH.para.~.jj!J:~lJ.!!(o!»'e.:v-)hsposto no

Arll12 da Lei 576417i, de 16 de dezembro de 1971 - Lei Cooperativistá;'d(j';;-is\:;"/
n) Indicar o Banco, ou Bancos, nos quais devem ser feito. o. nepó.ito. O'o--numernrio disponível e

fixar o limite máximo que poderá ser mantido cm Caixa;
o) Estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando, no mínimo o estado

cconômk.(I-:f1Üê\IJ(;.dllJ l~i1"~t.•upel(tlh/i1 e o dcsenvolviJllenlO das operaçõ~ c atividades em geral,
através de balancetes da contabilidade e demonstrativos específicos;

p) Deliberar sobre a admi~~ão, demi •• ão, eliminação e exclusão de associados;

~

q) Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral;
r) Alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressa autorização da Assembléia Geral;

h -----3) Contrair obrigilçt'iC,'l,Uâil,)igir, alie"ar c onerar bens móveis, ceder direitos c constituir mandatário~;
" .~~£-/ • t) Zelar pelo cumprimento das leis do Cooperativismo e outros aplicávcis, bem assim pelo

"-../ atendimento da legi.lação trabalhista e fiscal. _

~

Parágrafo 2° - O Consclho de Administração solicitará sempre que julgar ronvenicnte o
\ f assessoramento do gerente ou do contador, conforme o caso, para auxiliá-lo no esclarecimento dos

.,,~ ftSSUlJlllS~ dl:citiir) podendo detelllljHaI que qualquer deles apresente previamente plojetos SOL1~

questões específicas.

_~Parágrafo 3° - A, normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão baiiádas em forma de
~~ Resolução ou Instrução e constituirão o Regimento Interno da Cooperativa .

• J~ Art. 36' - Ao PresilÍente cabem entre outras, as seguintes atribuições:,
a) Supervisionar as atividades da Cooperativa, através dc contatos 'assíduos com o Governo;
b) Verificar fre.qüentemente O saldo do Caixa;
) Assinar os cheques bancários conjuntamente com o tesoureiro, ou outro Diretor, ou com o Gerente;

d) .Assinar,-conjuntamente com 0- Secretário,-ou-outro -Diretor,- contratos -e - demais - docllmentos--
con~titlllive>sde e>brigações; .

e) Convocar e presidir as Reuniões do Conselho dc Administração, bem como as Assembléias Geral
dos associados;

t) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária:
• Relatório da gestão
~ Balanço

• Demonstrativo das sobms apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições
decorrentcs, para cobcrtura das Despesas da Sociedade e o parecer do Conselho Fiscal;

• Representar ativa c passivamente a Cooperativa em juizo ou fora dele;
g) Elaborar o plano anual de atividade da Cooperativa.
Arl. 37" - Ao Secretário cabe interessar-se permanentemente pelo trabalho do Presidente, substituindo-
o nos seus impedimentos inferiores a 90 (noventa) dias e também secretariar e lavrar as atas das
reuniões do Conselho de Administração e das Assembléias Gerais, responsabilizando-se pelos livros,
documentos e arquivos.
Art. 38" - Ao Tesoureiro cabem, entre outras, as seguintes funções:
a) Assinar, conjuntamente com o Presidente, cheques, contratos e demais docllmentos constitutivos e

nbrig::.(>'.õ'?s;

b) Controlar as contas e o caixa da cooperativa;
c) Controlar os contatos comerciais da cooperativa.
Art. 39° - Aos Diretores vogais compete participar nas reuniões do Conselho Administrativo com
direito a voz e voto, e acompanbar o desempenho geral da .cooperativa, propondo soluç1íe., e m~nin.~
que julgarem convenientes, além de substituírem o Secretário e o Tesoúreiro por prazos inferiores a 90
(noventa) dias.
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Capítulo X - Do Conselho Fiscal /.";V~4"''',
# ••. 1~t" ~._~ •••••• (Ã •.••

/ '~"."' ~~. ':CUr1 •• oi.•...•• ~i(l '

". . ,. , . , "-J"" ól"',:c.' ''"0~'~\Art. 40° • A i\,lmmlStraç.o d. ~[lrJedade sem fiscallzada, assJdua c mmurjOf," ,~~IJl~igor Uflb.ç,qll~clho

Fiscal, constituído de 03 (três) memhros efetivos e 03 (três) suplen~ ~âos.;..~pciaetoLcl~itos

anualmente pela Assembléia Geral, sendo permitida apenas a reeleiç~ril ~,\1{3,"(~;5:\r.f~.Qhscus

componentes. \ '<': '-(_;. .' ,vi::::í.
Parágrafo 1° • Não podem fazer parte do Conselbo Fiscal, além dos inelegj~J')n "fi'leJ:1ldO'~~ArtigO

33° deste R.taMo, os parentes dos Diretores até 2° (segundo) grau em lin~n:ta';lcgtat8ral, afins ou
cônjuge, bem como os parentes entre si até esse grau. "'"

Parágrafo 2° - O associado não pode exercer comulativamente careo~ no Conselho de Administração c
no Conselho Fiscal.

Art. 41 ° - O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre

que necessário, com a participação de 03 (trr••) de seus membros.

Parágrafo I" - Em sua primeira reunião escolherá, dentre os seus membros efetivos, um Presidente,

incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalho~ oe.st~, e um Secretário.

Parágrafo 2° - As reuniões poderão ser convocadas, ainda, por qualquer dos seus membros, por
~olicitação do Conselho de Administração ou da Assembléia Geral.

Parágrafo 3° - Na ausência do Presidente, o~ trabalhos serãD uirigidos por substituto escolhido na

À
f ocasião. . .

t Parágrafo 4° - As deliberações serão tomadas por m~joria simples de votos e constarão de Ata, lavrada

. . no Livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos, em eada reunião, pelos 03 (três)
~~_,pseais presentes.

~

~r 'Art. 42° • Owrrr.ndo três ou n;ais vagas n.~ Conselho Fisc.al, .o Conselho. de Ad:nilJisu,jç~o, ou °
r restante dos membros, convocara a Assembleta Geral, para o deVIdo preenchlmento.~'-

- ~ Art:-43" - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as operações, atividades c
.. : ~ serviços da cooperativa, cabendo-lhes, entre outras, as seguintes atribuições:

U a) Conferir, mensalmente, o saldo <lu numerário existente em Caixa, verificando, tamhém, se o

-. í, mesmo cstá dentro dos limites e.<lahelecidos pelo Conselho de Administração;

rJ ) Veriticar se os extratos de contas bancárias conferem eom a escrituração da cooperativa;

c) Examinar s os montantes das despesas e inversões realizadas estão de conformidade COIUos p"'lan=o,..s'- _
I /' c dccisões do Conselho de Administração;~--- - - - -

\
Cf d) Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados eorrespondem em volume, qualidade e

.Q valor às previsões feitas c à~cotivcnif;nciHs ee-onômico-financcira da cooperativa;

\,J e) Certificar se o Conselho de Administração vem se reunindo regularmente e se existem cargos
vagos na soa composição;

í) Averiguar se existem reclamações dos associados aos serviços prestados;

g) 1nteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os compromissos sociais são
al"ndidos com pontualidade;

h) Averiguar se há problemas com empregados;

i) Certificar se há exigências ou devert"s a cumprir junto' a autoridades fiscais, trabalhistas ou
administrativas, bem assim quanto aos órgãos do Cooperativismo;

j) Averiguar se os estoqu~s dc materiais, eqwpamentos e outros estão corretos, bem como se os

inventários periódicos ou a1Jllaissilo fdluS CDmobservância de redes próllrias;

1. Estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório anual do Conselho

de Administração, emitindo sohre e.stes, parecer, para a Assembléia Geral;

k) Dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões de seus trabalhos, denunciando a

este, à este, à Assembléia Geral ou às autoridades competentes, as irregularidades CDnstatadas e
ccn~..o:;ar u .t..~scmbléja Ccr,.l) SI?Olionen:ln Inotivos graves c urgentes.

Paráernf[l (rnie.o - Para os exames e verificações dos Livros, contas e documentos necessários ao

cwnprimento das suas obrigaçõe.<, poor.rá o Conselbo Fiscal contratar o assessoramento de técnico

especializado e valer-se dos relatórios e informações dos serviços de autoria externa, correndo as
despesas por conta da cooperativa, conforme Artigo 112, da.Lei 5764171.

Capitulo XI - Dos Fundos, Do Balanço, Das Despesas, Das Sobras e Perda,
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Capítulo XII - Dos Livros
Art. 50. - A cooperativa deverá ter os seguintes Livros:
L Matrícula;
11.Alas da Assembléia Geral;
m.Atas do Conselho de Administração;
TV.Alas do Conselho Fiscal;
V. Presença dos Associados nas Assembléias Gerais;
VI.Registro de Chapas;
VII.Outros Fiscais e Contábeis ohrigatórios.
Parágrafo Único. É f.1cnltada a a,IU'iiÍllc\ç UVíO ,k folhas soltas ou ~'icbas,
Art. 5}. - No Livro de Matrícula os associados serão inscritos por ordem cronológica de admissão e
deverá constar:

I. O nome, a idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do associado;
11. a data de sua admissão e, quando for O caso, a de sua deluissão a pcdido, de eliminação ou de
exclusão;

m. a conta corrente das suas quotas-partes do Capital Social.

Art. 44' - A cooper-&tivaé obrigada a constiruir:

I. O FUNDO RESERVA, destinado a reparar perdas e atender ao deserfv'tlyimm)iO~-.de suas
atividades, constitll;nd~ 25% (vinte e cinco por cento) das sobras J!qui9~::~~i~!i1.l~~2::d~\60%
(sessenta por cento) reUradas anualmente da taxa que se refere o para~t.9}ll~o ~go 14,\';:'" \

lI. O FUNDO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EDUCACIONAL E SOC4\g,.qçstÍJ)~do.à prlÍS!:lCãode
""i,tência ao, atisociados, seus tamiliarcs c aos seus próprios cmpr~' àil's, SPt.l$ljtui~9}d~95%
(zero cinco por cento) das sobras líquidas apuradas no exerCício; ,1.\:ob~~",,''''o'''':ij!:2j

JJT.OFUNDO ROTATIVO, destin~do a manutenção dc capital cm giro da ~j5lf~síi;é?~tu~do
de 40% (quarenta por cento) retirados anualmente da taxa a que se refere ~at<lJlnlfo$gjlo Artigo
15; a devolução das parcelas individuais que compuserem o FUNDO ROTÃ'rfVo, sérá feita na
forma e no prazo prcvisto no Artigo 13 c scus parágrafos, deste Estatuto.

Art. 45. - Além da taxa de 25% (vinte e cinco por cento) das sobras líquidas apuradas no Balanço de
exercício, revertem em favor do FUNDO DE RESERVA:
a) Os créditos não reclamados, decorridos 05 (cinco) anos;
b) Os auxílios c doações com destinação especial.

~

' J Arl 46" - O Balanço tjcral incluindo o confronto da receita c uespcsa, scrá levantado no dia 31 de
. dezembro de cada ano.

~

Parágrafo Único - Os resultados serão apurados see"ndo a nature~a das operações ou serviços.
Art. 47. - As despesas da sociedade serão cobertas:

\ .' I. Os custos operacionais diretos ou indiretos, pelos associados que participarcm dos serviços que

~

. tA j' lhes derem causa;

v' \ lI. Oscustos administrativos, pelo seu rateio em partes iguais entre os associados, que tenham ou não
.uiufruído dos serviços da cooperativa, durante o exerci cio. _'

~

! Parágrafo Único - Para os efeitos dos dispostos neste Artigo, as_despesas di-sociedade serão
- v -Jevantadasseparidamente. - ,

"~ Art. 4~" . 1\s sobras líquidas apuradas no exercício depois de deduzidas as taxas para os FUNDOS
indivisíveis, serão rateados entre os associados, em partes diretamente proporcionais aos serviços

\/ usufruídos da coopcrativa, 110 período salvo deliberação diversa da Assembléia Geral.

~

Art. 49. - Os prejuízos de cada exercício, apurados em Balanço, serão cobertos com o saldo do
7 rur:m0 DIf RESERVAS, , ". , • '

\ v 7 ---+at1lgrnfo Umco Se" porclll,.o.FUNDO_ DE RESERVA .for - insufiCiente para' cobnr os' preJuJzos-----
- -- referidos no Artigo, esses serão rateados entre os associados, na raZ'dOdireta dos serviços usufruídos.

~'OJl

Capítulo XIII - Da Dissolução e Liquidação

Art, 52. - A Cooperativa se dissolverá voluntariamentc, salvo se o número de 20 (vinte) associados se
dispuser a sua continuidade, quando:
I. Tenha alterado a sua forma jurídica;
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"n'C" ~l~""" ...I"t4~'". V ...'-"-'-' "<) :\.-. --
",,,V:-;._(,~':':i:..•.1J_ C. "

11.Quand? o.número de ?ssociados se reduzir a me~os de 20 (Vil)P['t,~<f~:.c;~it~1~~6,ial mínimo ,~c
tomar Illterlor ao estipulado no "caput" do Artigo 14 destelF,:;~lwttQ';l!a.!yOsCJlI%? AsscmulcJa
Gcral suusequente, realizada cm prazo não inferior a 6 (seis) ffil:~;elÇS,1i~Q;!o.rc;lú~tabelecidos;

llI.Pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e v\nf~ãía;s':""'d", :#/I.f;' /
Parágrafo Único - Quando a dissolução da Socicdade não fclt :Ú~~,!~.óJilii{ariamente, nas
hipóteses previstas neste Artigo, a medida deverá ser tomada judlci{lm'eilli£~\éâido dc qualquer

. ---associado.

Capítulo XIV - Das Disposlçõe. Gerais e Transitórias

Art, 53° - Os FUNDOS a que se referem os itens l, li do Artigo 44 deste Estatuto são indivisíveis entre
os associados, ainda no caso dc liquidação da Sociedade, hipótese em quc scr:lo, juntamcntc com ú

remanescente, destinados ao BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATNO S.A _ BNCC.
Parágrafo Único - A devolução das parcelas que compuserem o FUNDO ROTATNO a que se refere
O item III do Artigo 45, será feita, individualmente, na mesma proporção em que foi procedido a
retenção, mesmo na eventualidade da dissolução e liquidação da Sociedade.

Art. 54' - A Assembléia Geral Ordinária sc realizará, obrigatoriamente, wna vez por ano, no deconer
dos 3 (três) primeiros meses após o ténnino do exercício social: deverá no entanto, quando tiver de
eleger novos administradores, realizar-se em data que permita coincidir a posse dos novos com a saída
daqueles cujos mandatos sc expiram. '

Art. 55' - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lci e os princípios doutrinários, ouvidos
os órgãos assistenciais do Cooperativismo.

11
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ASSOCIAÇÃODERADIO COM UNITARIALARAN.J EIRAS FM-

ENDEREÇO: Praça J>ossidônia Bragança, n022, Centro,

Laranjeiras LARAN.JEIRAS/SE - CEP:49.1711-0011
CNP.I: 25.346.8114/011111-78

ANEXO 3

MANIFESTAÇÃO EM APOIO I>E PESSOA .JURÍDICA

.SVUZ'-A

Nome do representante
legal:

Razão
Social:

ID~TmADWÁPOIAlJORA ..,>ú) •... -I

I

I
__________ I

I Endcreço: 11U!'I _crd~..15 v.r:.L.j)tJ~.Jvsj: J)E CNPJ: /0.9;:2":;-.7--1'3/ OOO/-'JJ
_ .5lJd\)lf\I\Jj\5VZ=--roi/,A~fJcHIJ.j)O_ - - - _.. - - - ---t-

- --Municí 10: I-/JRAyv, 'n/?Ll5 UF: 5£ CE~F-}foD-ÕQP J
,
I

.J U ti f.l IV 4 5.;. !'J Tli /LI JJ.. j) l7S S:A/lJto5 !

--A-entidade acima qualifieaâa, pessoa jurídica de direito privado, Icgalmente constituída, vem.
nos termos d<: art. 9", 92", VI da Lei na. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
ASSOCIAÇAO DE RAlHO COMUNITARIA LARAN.JEIRAS FM, CNPJ n"
25.346.804/1111111-78, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência.
Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodi fusão Comunitária
nesta localidade.
Declaro, ainda, para os devidos Iins, que a entidade apoiadora tcm domicílio na área pretendida
para a prestação do serviço.

Laranjeiras,'7-1tle rno u9-YII bl'vb de 2018
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..,.g;.. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR10ICA - -- ---

COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo OATAOEABER1üRA

CADASTRAL 0910512013

I
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I

II
I

IPORTE
I DEMAJS

II~E

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
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i I
I .

I MUNICIPIO
LARANJEIRAS

I TELEFONE
(79) 8103-29091 (79) 3281.1654

I SITUAÇÃO ESPECIAL

í~""

I NUMERO DE INSCR.IÇÀO

19.927.713/0001.23

I
MAT"JZ

NOME EMPRESARIAL

I
Cl;tITRO SOC!AL AM!NTAS \~l;l!!~. SOUZA

I TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

I [~~::~::ESCRrçAO DAATIVrOADEECONOMIC' PRINCIPAL

I 9••.30-8-oU. AliVidi:HJ~ dt: a~5ot;;ia~õ~.:lOdt: dt:re::;.a d~ lJile"ilu!:i ::u;tl;;lal~

I CÓDIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

I' 94.99-5..(J0 • Atlvldaaes aSSOciativas "ao especltlcaaas antenormente

CÓDIGO E OESCRICAQ DA NATUREZA JURIDICA

I 399.9. AssocIação Privada
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE EL Q"E
POSSE DE NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL D<\ C . mrr'it'
SOCIALAMINTAS VIEIRA SOUZA . "-!;~nje;rasJ;/

----

.~.-

Aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de 2018, reunidos em primeira convocação, na sede da
Associaçao do Povoado Machado, a Rua Carisvaldo José de Santana, S/no, cidade de
Laranjeiras, Estado de Sergipe, 19 (dezenove) sócios, para deliberarem sobre os pontos
previstos no edital de convocação datado de 27 de janeiro de 2017 que convoca Eleição de
Diretoria para 24 de fevereiro de 2018. Assumiu a presidência dos trabalhos o ST;Carlos
Alberto Santos, presidente da associação. Para secretariar os trabalhos designou a Sra.
Rosangela Santana, dando por instalada a assembleia. O presidente deu as boas vindas a todos
e colocou as pautas constantes no Edital que citava procedimentos da eleição, abertura de
inscrição de chapas e normas para campanha bem corno a criação de' 11mRegimento Interno
normalizando todo processo da eleição. Todas essas pautas foram expostas para todos e
aprovadas consequentemente. Após todos esses procedimentos, nesta assemb1eia, foi
apresentada a chapa única inscrita para a nova diretoria e conselho fiscal que é constituída da
pelüs seguintes membros: DlH.I:TORIA:Presidente: Juciana Santana Santos, Maior, Capaz,
Casada, Brasileira, portadora da RG nO'3.426.738 - 7, CPF nO041.466.065-00, residente e
domiciliada a Rua Carisvaldo José de Santana, S/n°, Povoado Machado - Laranjeiras /
SEGIPE, CEP: 49.170-000; Vice - Presidente:Maria Socorro Ferreira da Silva, Maior, Capaz,
Casada, Brasileira, portadora da RG nO3.411.858-6, CPF n° 505.053.784-34, residente e

-domiciliada-a Rua-Carisvaldo JõSé de Santana, 125;-Povoado MachadO-::: Laranjeiras /
SERGIPE, CEP: 49.170-000; Secretária Geral: Lidia Teles de Oliveira, Maior, Capaz,
Desquitada, Brasileira, portadora da RG nO 145.802 e CPF 102.315.795-00, residente e

-'. domiciliada a Rua Carisvaldo José de Santana, S/n°, Povoado Machado - Laranjeiras /
;.J:....$EGIPE, CEP: 49.170-000; Segunda Secretária: Maria Rosemeire Santana Costa, Maior,

o ~ , •

lr= ~Cap~~ ~asada, Brasileir~, portadora,da RG n° 1.233.629, CPF n° 610.436.805-00, resi~~nte_e
----- ::\"'-domlclhada -a- Rua- Cansvaldo -Jose -de-Santana;- S/no,-Povoado- Machado - laranjeIras / ---

'~~' SEGIPE, CEP: 49.170-000; Tesoureiro Geral: Carlos Alberto Santos, Maior, Capaz, Casado,
. Hrasileiro, portador da l{(j n" ':I47.UU:1 - SSP/SE, CPF n" 610.43':1:145-04, residente e

domiciliado a Rua Carisvaldo José de Santana, S/n°, Povoado Machado - Laranjeiras /
SEGIPE, CEP: 49.170-000; Segundo Tesoureiro: Amaury Souza Aragão, Maior, Capaz,
Solteiro, Brasileiro, portador da RG n° 3.485926-8, CPF nO064.433.045-78 residente e
domiciliado a Rua Carisvaldo José de Santana, nO315, Povoado Machado - Laranjeiras /
SEGIPE, CEP: 49.170-000. Pwa u CONSELHO FISCAL: Mt:lI1uw, t:ft:livu,. Ju,," Varúbull
Domingos de Melo, Maior, Capaz, Solteiro, Brasileiro, portador da RG nO1.271225, CPF nO
888.932.004-49, residente e domiciliado a Rua Carisvaldo José de Santana, S/n°, Povoado
Machado - Laranjeiras / SEGIPE, CEP: 49.170-000; Everton da Silva, Maior, Capaz, Solteiro,
Brasileiro, portador da RG n° 1.224932 - SSP/SE, CPF n° 964.081.975-15, residente e
domiciliado a Rua Carisvaldo José de Santana, nO36, Povoado I•.•.fachado Laranjeiras /
SEGIPE, CEP: 49.170-000; José Anselmo Leite Aragão, Maior, Capaz, Casado, Brasileiro,
portador da RG n° 919.024, CPF nO 503.562.085-91 residente e domiciliado a Rua
Carisvaldo José de Santana, n° 247, Povoado Machado - Laranjeiras / SEGIPE, CEP:
49.170-000. Para Suplentes do Conselho Fiscal foram eleitos: Rosangela Santana, Maior,
Capaz, Casada, Brasileira, portadora da RG n2 3.426.0862 c CPF n2 041.565.055-20,
residente e domiciliado a Rua Carisvaldo José de Santana, n° 07, Povoado Machado -
Laranjeiras / SEGIPE, CEP: 49.170-000; Luciana Oliveira Bezerra, Maior, Capaz, Solteira,
Brasileira, portadora da RG nO838781, CPF n° 609.782.365-72 residente e domiciliada a



!--

Rua Carisvaldo[ José de Santana, Sin°, Povoado Machado - Laranjeiras I SEGIPE, CEP:
49.170-000. Após a apresentação da chapa única foi reali7~da a eleição, por aclamação, na qual
todos votaram a favor. A diretoria e conselho fiscal terão mandato de três anos com data inicial

de fevereir6 de 2018 a 24 de fevereiro d "021. Após a eleição a chapa' eleita foi
. imediatamente empossa a. Após a eleição foi aberta oportunidade para assuntos gerais, sem
que ninguém tenha apresentado assunto. Nada mais havendo a deliberar, o presidente
determinou li suspensão da sessão pelo tempo necessário à transcrição da ata. Reaberta' a
sessão, foi lavrada por mim, Rogangela Santana, secretária Ad-Hoc, a presente ata, que lida e
achada confÓrme, segue assinada por mim, pelo presidente e por todos os empossados. Os
demais assinaram em lista de presença.

(~ ~
Secretária da Assembleia: . l:\0

Presidente da Assembleia: L.A

~ Presidente: Juciana Santana Santos
Vice - P,'esidente: Maria Socorro Ferrei
Secretária Geral: Lidia Teles de Oliveira
2' Secretária: Maria Rosemeire Santana Costa
Tesoureiro Geral: Carlos Alberto Santos
2° Tesoureiro: Amaury Souza Ara!,>ão (t.,......

Membros doConselho Fiscal'-, -
I. José Vanilson Domin os de
2. Everton da Silva:_
3. José Anselmo Leite

Suplentes do Cansei
~~~---Rosangela Santana:-

Luciana Oliveira Bezerra:
Luciana Conceição Santos:

5.10 OiglUI d. Ft5Clliuçio
T,ibun~'ct. Justiç. d. S.rgip.

:.: Cf',::.:> dI Ccm.~:~de
t.'.~;e,r~s

_._.-.-._._._._._.-._._._._._._._._._._.-._._._._._.-.
CARTÓRIO DO,' OFfclO DE LARANJEIRAS/SE

RE(;ISIBO DE PESSOAS1llIlfllli:AS
Rua Getulio Vargas, n" n. CEP; 49170..(loo, TeVFax; (79)3281-2987

Averbação n° 04 referente à Ata de Assembleia Geral Extraordinária de
eleição e posse de nova diretoria e conselho fiscal do Centro Social
Amintas VieiraSouza (em 24/02/2018) no registro n" 4928, fls. 73 a 79 do
LivroA-08do Registro de Pessoas Jurldicas.
Laranjeiras, 26 de Novembro de 2018.
Oficiala, ~ 1
Gula:2051 02192.Taxa: R$66,4'.

_._.-._._._.-._._._._._._.-._._._._.-._._.-._._._._.-
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CENTRO SOCIALAMINTAS VIEIRA SOUZA
Associação de Moradores do Povoado Machado e Tramandaí

I

r
, I

Povoado Machado e Tramandaí - Laranieiras - SERGIPE



----------------------------------------------------

CENTRO SOCIAL AMINTAS VIEIRA SOUZA

ESTATUTO SOCIAL

CENTRO SOCIAL AMINTAS VIEIRA SOUZA

Capitulo 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1° - O Centro Social Amintas Vieira Souza é uma Associação de Moradores do Povoado Machado e
TramannaL de.~ignacio pP.la ~ípIA-r_s A_V.S, r.om:tih.lít:ll)~!!! ~o d~ J!!~i~d~ 21)12. ~~02 h.!rld!o:_~ de !H!"e~!0

privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo indeterminado, com sede e foro à Rua Carisvaldo José de
Santana, SinO, Povoado Machado - Laranjeiras I Estado de Sergipe.

Art. 2' - O Centro Social Amintas Vieira Souza, tem por fioalidade e objetivos alem do desenvolvimento
sustentável do Povoado bem como do município, outras atribuições que estejam contidas na Lei 9.790/99, em
seu art.3°:

a) I'romoção da asSistência social; (o que inclui, de acordo com o arL 3° da Lei Orgânica da Assistência
Sociall LOAS, Lei 8.742193, a proteção à família, à maternidade, à infllncia, à adolescência, à velhice ou
às pessoas portadoras de deficiência ou a promoção gratuita de assistência à saúdé ou à educação ou
ainda a integração 80 mercado de trabalho);

b) Estudos e pesquisas, descnvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações
e conhecimentos técnicos e científicos que c1i~Arn rec;:;!"P.itn:\~ JltiviÓ$U~~~~1_ID!"~!!!t=:nd0n:!d~.

C) I'rOmover aUvldades que retire das drogas os drogados
dL Promoção de atividades culturais, artlsticas e sociais -
e) Promoção de cursos que gerem a qualificação profissional de seus participantes
1) Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artlstico;
g) Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação;
h) Promoção gratuita da educação: obseTV8ncio-~, 8 form~ r.nm!1IPmpntAr n(' !'S'rtid!.'~ªt'.(O ~!,,:tl)

j. JUU/\IY, art. óU

, define a promoção gratuita da cducação e da saúde como os serviços prestados com
recursos próprios, excluídas quaisquer formas de cobranças, arrecadações compulsórias e
condicionamentos a d~~ ou contrapartidas); _

i)~Pfomoção do voluntariado;
j) Promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria juridica gratuita de

interesse sU!>lementar:
K) l'romoçao da ellca, da paz, da CIdadania,dos direitos humanos, da democracia e de outros valores

W1iversais;
I) Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza regional;
m) experimentação, não-Iucrativa, de novos modelos sócio-educativos e de sistemas alternativos de

produção, comércio, emprego e crédito;
nl Promocão da segurança alimentar e nutricional;
O) uetesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável;
p) Promoção de políticas públicas para idosos, crianças, jovens e adolescentes
q) Promoção de atividades relacionadas a serviços de obras
r) Promoção da educação, qualificação profissional;
s) Promoção de serviços relacionados à Reciclagem em geral
t) Promover atividades que gerem renda e emprep'o f1RNtm~mnrnrlnr~o;:~ (':irrlJ!!vi.:ri!"_h~ ~0 ~~f)~d0:
U) l'romover açôes que gerem melhonas para o homem do campo através de plantio, terras e etc.

Parágrafo Único - O Centro Social Amintas Vieira Souza, não distribui entre os seus sócios ou associados,
conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas
atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social. (Lei 9.790/99, pará~ •...do

"n\ .•••. F"_

..', . , N.~O'';ClVllEJ.tIOu~~ ,,'I' 11.,.
(jJ' O
~
A nir oes e te le
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de Araújo G. leite
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- CENTRO SOCIAL AMINTAS VIEIRA SOUZA
Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, o Centro Social Amintas Vieira Souza, observará os princlpios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer
discriminação de raça, cor, gênero ou religião. (Lei 9.790/99, inciso I do artAO)

Parágrafo Único - Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio da execução direta de projetos,
programas ou planos de ações, da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor públicu que atuam em áreas
afins. (Lei 9.790/99, parágrafo único do ano 30)

Art. 4° - O Centro Social Amintas Vieira Souza, terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia
Geral, disciplinará o seu funcionamento.

Art. 5° - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a Instituição se organizará em tantas unidades de prestação de
serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias.

Capítulo II - DOS ASSOCIADOS

An. 6° - O Centro Social Amintas Vieira Souza, é constituido por número ilimitadu de associados, distribuidos
nas seguintes categorias: fundador, benfeitor, honorário, contribuintes e outros).

Parágrafo Único: A admissão e a exclusão dos associados é atribuição da Assembléia Geral. ..

Art. 7° - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:

I - votar e ser votado para os cargos eletivos;

11- tumar parte nas Assembléias Gerais;

Joutrasjulgadas necessárias). _

Art. SO - São deveres dos associados:

I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

11- acatar as decisões da Diretoria;

(outras julgadas necessárias).

-- An. 9"-- Os associadus não respondem,"nem mesmo subsidiariamente, pelos enéargos da Instituição.

.,.-...",

Capítulo 111- DA ADMINISTRAÇÃO

An. 10- O Centro Social Amintas Vieira Souza, será administrado por:

I - Assembléia Geral;

11- Diretoria;

1lI- Conselhu Fiscal (Lei 9.790/99, inciso III do art. 40).

Parágrafo único. A Instituição não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria e do Conselho
Fiscal, cujas atuações são inteiramente gratuitas'. (Lei 9.790/99, inciso VI do ano 40) _

Art. I I - A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos sócius em pleno gozo de seus
direitos estatutários.

Art. 12 - Compete á Assembléia Geral:

I: eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal;

11- decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 34;

3
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III - decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 33;

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;

V - aprovar o Regimento Interno;

VI - emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição;

(outras julgadas necessárias).

Art. 13 - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:

I - aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria;

11- apreciar o relatório anual da Diretoria;

111-discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;

(outras julgadas necessárias).

Ano 14 - A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada:

I - pela Diretoria;

li - pelo Conselho Fiscal;
..

111- por requerimento de 115(um quinto) dos associados quites com as obrigações sociais.

Art. 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da Instituição elou
publicado na impressa local, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência minima de 8 (oito)
dias. •

--------:--,--:------:-c--------
-- ParágrafoÚnico - Qualquer Assembléia se instalará em-primeira convocação com a maioria dos sócios e, em

segunda convocação, com qualquer número.

Art. 16 - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a obtenção, de
forma individual ou coletiva, de beneficios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos
decisórios. (Lei 9.790/99, inciso II do art. 4°)

Art. 17 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice - Presidente, Secretário Geral, 2° Secretário, _
Tesoureiro Geral elo.Tesoureiro. _

"j;: Parágrafo Único - O mandato da Diretoria será de (03) três anos, sendo vedada mais de uma reeleição
consecutiva. ~------------------------------

AI!. 18 - Compete à Diretoria:

I - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da Instituição;

li - executar a programação anual de atividades da Instituição;

111- elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual;

IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum;

V - contratar e demitir funcionários;

VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens Executivas para disciplinar o
funcionamento interno da Instituição;

(outras julgadas necessárias).

AI!. 19 - A Diretoria se reunirá no mlnimo uma vez por mês.

Art. 20 - Compete ao Presidente: ~

I - representar o Centro Social Amintas Vieira Souza judicial e extra-judiCialmente'A~'~"" CIVIL EI<II~O~

(J J.' ~.
li - cumprir e fuzer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; '" O

. . te oesei,li

Titular 4

U I' de ATauj. G. leite
-' Sub,blul. ~

-... . ~
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CENTRO SOCIAL AMINTAS VIEIRA SOUZA
III. presidir a Assembléia Geral;

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

(outras julgadas necessárias).

An. 2 I - Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

11- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente;

(outras j uigadas necessári as)

An. 22 - Compele ao Secretário Geral:

I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas;

11 - publicar todas as no!fcias das atividades da entidade;

(outras julgadas necessárias).

~. Art. 23 - Compete ao 2° Secretário:

I - substituir o Secretário Geral em suas faltas ou impedimentos;

11- assumir o mandato, em caso de vacãncia, até o seu término;

III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Secretário Geral;

(outmsjlJigadas necessárias) _

Art. 24 - Compete ao Tesoureiro Geral:

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a
escrituração da Instituição;

11- pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

III- apresentar relatórios de receitas e despesas, ~.ll1pre que_forem.solicitados; _

IV- apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de desempenho financeiro

e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;

v- conservar, sob sua guarda e responsabilidade~ os documentos relativos à tesouraria;

VI- manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;

( outras julgadas necessárias).

Alt. 25 - Compete ao Segundo Tesoureiro:

I - substituir O Tesoureiro Geral em suas faltas e impedimentos;

JI - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu témlino;

III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Tesoureiro Geral;

(outras julgadas necessárias).

Art. 26 - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros e seus respectivos suplentes, eleitos pela
Assembléia Geral.

5
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CENTRO SOCIAL AMINTAS VIEIRA SOUZA
Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - examinar os livros de escrituração da Instituição;

II - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais
realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade; (Lei 9.790/99, inciso /ll do art. 40)

IJI - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações
econômico-financeiras realizadas pela Instituição;

IV - contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral;

(outras julgadas necessárias).

Parágrafo Único. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada tres meses c, extraordinariamente, sempre
que necessário.

Capítulo IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 28. Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser obtidos p,or:

I - Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Púbico pra financiamento de projetos na
sua área de atuação;

11-Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais;

IJI- Doações, legados e heranças

IV "':-Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob a sua
administração

V- Contribuição dos associados

VI - Recebimento de direitos autorais etc.

Capitulo V - DO PATRIMÔNIO

Art. 29 - O patrimônio do Centro Social Amintas Vieira Souza, será constituido de bens móveis, imóveis,
veiculas, semoventes, ações e títulos da divida pública.

Art. 30 - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa
juridica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. (Lei
9.790/99, inciso IV do art. 4°)

• Caso a entidade seja de assistência social deve constar no estatuto que o patrimônio será destinado à outra
OSCIP com o mesmo objetivo social e registrada no Conselho Na~ional de Assistência Social.

• Caso a entidade seja uma Fundação, esta obrigatoriedade estatutária não se aplica, uma vez que o Código
Civil estabelece que as mesmas não se dissolvem, mas são judicialmente extintas.

Art. 31- Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituida pela Lei 9.790/99, o
acervo patrimonial disponivel, adquirido com recursos públicos durante o periodo em que perdurou aquela
qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma
Lei, preferencialmente que tenha O mesmo objetivo social. (Lei 9.790/99, inciso V do art. 4")



<.Oll' ••••'úGENTRO.SOClAL,AàUb'TAS VIEIRA SOUZA
11- a publicidade, por qualquet'meio efica~;no'encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das
demonstrações financeiras ,P.'L~~lt'!í~1<f~jh9~inetb~~e.rti.~õesnegativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS,
colocando-os à dispOs!~o J:.~~.'?~,\ame.dç..qi'~q~~!",~i~a~ão;
III - a realização de 'auditoria, inclusi. e'ptlT' a'Uditoresexternos independentes se for o caso, da aplicação dos
eventuais recursos objeto deTermo de;Parceria, tonforme-previsto em regulamento;

,~~ -' .......• .......,,""'"
IV - a prestação de contas de todos os-reCursos e tJens de origem pública recebidos será feita, conforme
determina o parágrafó 'Únicõdõ~i\rt. ;iy{i'dã~õliSiiiulçaô"'Feoeral.......

Capítulo VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33 - O Centro Social Amintas Vieira Souza, será dissolvido por decisão da Assembléia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossivel a continuação de stlas
atividades.

Art. 34 - O Ccntro Social Amintas Vieira Souza foi criado para homenagear O Sr. Amintas por ser um baluarte
no povoado e um dos mais antigos moradores no local

Art. 35 - O presente Estatuto, foi aprovado em Assembléia Geral atendendo ao Código Civil conforme Lei nO
9.790/99, em 10 de Janeiro de 2012 e poderá sofrer alterações, a qualquer tempo, por decisão da maioria
absoluta dos sócios, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de
seu registro em Cartório.

Art. 36- Os Casosomissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral.

Laranjeiras (SE), 10 de janeiro de 2012

Primeira Diretoria Eleita

'1.o..Ju-, ~ JteôWtg.,
GiSe~ária
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ASSOCIAÇÃO DE RAlHO COMUNITARIA LARAN.JEIRAS FM
ENDEREÇO: Praça Possidônia Bragança, n022, CentnJ,
Laranjeiras LARAN.J EIRAS/SE - CEP:49.170-000

CNP,I: 25.346.804/0110 1-78

ANEXO 3

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA .JURÍDICA

Q(J'A[;IFrCAçA01JÃ~TlDADEAPOlADORA
-~.

-"-

Razão
() !J I A-O Dos (1/11~IV'is ft<-f?5 é LJ-ANG-ffL. I C-D5 -

De
Social:

L A(~Af\/J FIPJlS

- .

Endereço: PUA \JDsi Df? f' r-. A .L-)O CNI'J: 1f.,/ J b'3, 1.( 7)'I/oord
f (!JJ (\/ GDI 56 - - - - - -

---

tJJAAtJJ51 ~5 I Uf:
C[

CEP: 1!L5/ TO-!JOtMunicípio: "";7

Nome do representante C ;(J 1<.l/O ç fJ i-f3 E'F-T'O .:s'Pl rl/T0.5
legal:

- -

--Aentidade acima qualificada~pess-oajürídiciCdedireito privadO;--legalmentc constituída, vem,
nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei nO.9.6 I 2/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
ASSOCIAÇÃO DE RADJO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM, CNI'J n"
25.346.8114/011111-78, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
nesta localidade.
Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicíl io na área pretendida
para a prestação do serviço.

Laranjeiras.z-bde ')/\,0 Vq/lf'(; b rvo de 2018

legal da entidade apoiadora

-6 I
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CARTÓRIO DO 2° OFICIO
Rua Gelúllo Vargas, 22
Bairro Cenlro
Laranjeirds/Sorgipe
CEP - 49.170-000

- ,
'\Ia de eleição e -posse de diretoria, hl.m como conselho
E"l\n~élicos de l..l"anjeiras

b'''' d~;o
(,?I(~:" t1va (/. .:\

fi~,1 d, ",." d ~:;)
:-:n;'CJ -. ~.'.'. I

(ar. V
' 'I ( . d'.I' d d d ~) o. • Q'nleU'ii$.S'(../lOS _ \"mle C Ulll) 135 uO lllCS e no\'embro o ano e ~( 15 (doIs nul e qUlIlZF,.ill:: _

14hOO.(quator/.e) hnrns na sede <1:1a.ssociaçào de morndores do Po\'oado Machado, em
l.ar.lIIjeiras. rc:uninun-sc ministros c\"angClicos do Município de Lamnjeiras, para tralar da
reorgani:mçl1ne cSlruturaçào dessa entidade. E lO discuss;io, foi falado sobre o Dia da
Biblia, que acontece scgundo domingo do mes dc lkf.cmbro. porém, ficou decido pela maioria
dos presenlcs, cntre 19 ou 26 desse mesmo mes. Mas antes. li ou al'crtado, em asscmblcia
gemi cXlmordinâria. sobrc a reorganilação da dircloria da entidadc, que, em discuss.'1o,a no"a
diretoria passani a ser \'olada ncssa assemhleia. Como "riml'Írll l"lUt", lodos os presentes

"'*. optaram por elt:ger e elegeram por aclamação essa no\'a diretoria que cstá assim cOmIX)Sla:
~ I'r~idente: Caril" Alberto Sallto~. paslOr. brasileiro, casado, maior. capaz, RG nO947.002 _

SSP/SE. CI'I': 610.439.745-0-1, residenle e domiciliado na Rua Maria lone Macedo Sobral. 2 I
- Centro - Laranjeiras I Sergipe, CEP: 49.17(J.000; ViCl~ I'rcsidcnle: Willoo Hel""rrn dos
Sanlos, paSlor, brasilciro, casado, maior, capaz; RG n. 551.481, CPF n° 20 I.743.145-15,
rcsidentc e domiciliado a Rua da Comandaroba, CeOlro. Ccp: 49.170-000,
LamnjeiraslSERG/PE: Secretário Geral: Gabriel l\Ialcus Nohre, preshílero. brasileiro,
caSóldo.maior. capaz, RG n° 729.098. CPF nO263.077.235-72. residell1e e domicili:ldo a Rua
Horâeio Hora, n° 23, Centro, l.amnjeira'ilSERGIPE, Ccp: 49.170-000; I'rimeiro Sl'Crel:irio:
,Ioão Ualistll Santos, pastor, brasileiro, c<Lo;ado,maior. capa7_ RG n° 1.4S4.956, CPF nO
974.217.745-72. rcsidemc e domicilíado a Rua Sào Gonçalo, nO 05, Bairro Mussuca,
LarnnjeiraslSERG IPE, Cep: 49. 170.000~Tl"Sourciro~Gernl:l\lanocJ Correia SIlOIOS,pastor,-
bmsileiro, casado,lImior, ca~RG nO3.431.150-5. CPF n° 058.062.058.19. residente e
domiciliado a Roa da Comandaroba. n° 488, Cenlro, Lardnjciras/SERGII'E. Cep: 49.170-000:
)Jrimeiru Tl~()urciro: José dos Sanlo!ll, pastor, brasileiro. casado. maiur. capa?.• RG nO

2.003.757-0, CPF n° 001.591.855.64, resideme e domiciliado" Roa Povoado Salinas. n" 14.
Po\'oado Salinas, l.aranjeiraSlSERGlPE, Cep: 49.170.000. Para o Conselho Fiscal roram
eleitos como Memhros Efelin,,: .Iosé '\u~usto Sanlus Guimaràes. paslor, hmsileiro,

------~_______ casado.maior, capaz~ RGno-160.2112;CPF' n° 103.252.715034~residente~e~domiciliado a Rua
t\\"o Edvaldo Xavier Almeid:l, 95, Conjunto t>lanocldo Prado Franco. L.1ranjeimslSERGIPE,
Cep: 49.170-000: Miguel Inácio da Mola. pastor, hmsikiro, casado, maior, capaz_ CPF n"
O12.500. I68-19. rcsídel1lc c domiciliado a Rua José do Prado Franco. nO 56, Ccmro -
Laranjcims/SERGIPE. Cep: 49.170-000: e .Iollo ,\h'cs da Si I",), presbitero, brasileiro.
casado. maior. capaz, RG nO729.377. CPF n" 413.301.615-72, residente e domiciliado 11 Rua
")", nO 187, Conjumo Manoel do Prado Franco, Laranjeiras/SERGIPE. Cep: 49.170-000.
Foram eJcilos ainda como SUIJleOll'" do Conselho Fiscal: IIumbcrto '\Inos do, Santos,
presbítero, bmsileiro, casado, maior. capaz..RG n° 375.474, CPF nO170.208.405-15, resideme
e dmniciliado a Rua jI.'larialone Macedo Sobral. Ce'l1ro. Lllranjciras/SERG II'E, Ccp: 49.170-
000: '\nderson Santos de SOUZ>l.pastor, brasileiro. casado. maior, eapaz, RG nO6.805.S78 -
SSI'/SE. CPF nU021.354.645-02. residenle e domiciliado a Rua 13-5. 237. Bairro Nussa
Esperança, Conjunlo Manoel do Prado Franco, Lamnjeiras/SERGIPE. Cep: 49.170-000. e
Eliane SOU:f.Jl de Almeida. pastor~. hrasileira, ea.'-1da.maior. capaz, RG nU1.478.215, CPF n"
005.021.105-62, rcsidente c domiciliado a Rua Olimpio Campos. nU10_Bairro Pedra Branca,
Laranjeird.s/SERGIPE. Ccp: 49.170-000. Aprovada essa noV'~direloria por unanimidade, foi
passado para a sl"ltundll I'aula, que tratll-se da 1'0 se dos membros e sUJllenles dc..sa
diretoria e conselho. Todos em eomum acordo decidiram que a posse se dá automaticamente
ou seja. de imcdiato e para isso, c:ula membro c suplcntes da diretoria c do conselho liscal
serJo chamadns nominalmellle p.1massinar esle dllcumenlo a" lado de suas funções como
ti'rmn de sua posse.



" Teree;r:! P"ula ficou line para 'fue os presentes se m:lnifcSlasscm, c assim, tili lida uma
carta do Pasto! !';ih;" Menezes sohre seu alnslamenlll ddinilivl) da presid,'neia des>:) entidade
uma n~.1.que al1lcrioml~nte ficou como rresidc:ntc~ mas que se: demonstrava disJxHlivcl para
ficar como s\leio c somar Illrí':L\ para conquista de novas almas para o Reino de Deus. OI3S-
para essa gcstão O mandaro da Diretoria e Conselho Fiscal vai dr I::? de ahri I de 20 I:>a 12 de
:tbr" de 201 'I, assim entendeu a reunião da asscmhlcia. O presidel1le os eOll\'idou P'Jrll no final
dessa assembleia. reunirem-se c tomarem posse. Nada mais h:l\endo a lralar, t(,j a presente
reunião enn:rmda 1'''' alguns rninullls para que se processasse a lanaturada ata. Esta sendo
reaberta, ti,i lida c achada conforme, vai assinada por todos os dtrclOteS e clHlsclheiros
presenles e Jlor lodos que desejan;m.
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(ARTÓRIO DO 1. OFíCIO OlLARANJElAASiSE

REGISTRO DE:TlTULOS £: DOCUMENTOS e PESSOAS JVR.IOtC,AS
flUoi ~1uljo \'oi!rg:as.,,' u. CEP: 41}170-0oo. T"::(19)pau,a1

I Avt>rÍl.tç.:io n" Q1;der~J\te à Ata d~ Eleição e Po~se de !)1:-ClOtl) I

I o: (onselno Fisc.Jl dJ Uni50 dos !.\ínis.1rD~ Evangêlit.m de I

I Laranjeiras re.?lr;:dda no dIa ~1/11/W1Sno registro -USo, fI!. 100
, ,] 106 do lh'ro d~ A,.(l6<!oKeglstro dI! Pe .••••o.l~ )afidi(as.
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r-<;TATUTO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO.
OSCIP

ESTATUTO IM UNIÃO DOS MINISTROS EVANGÉLICOS DE LARANJEIRAS - l/NIMEL

TITULO I
DA CON~"nl/lçÃO, "'NALlDADE, Dl/RAÇÃO, SEDE \o; JURISDIÇÃO

Capilulo I
J)a Constituirio

Art. 1° ~ A União dos Ministros Evangclicos de Laranjeiras. pt..."Ssoa jurídica de direito privado.
As.~iação rcligio.sa.. representativa. social e educativa, com fins ideais e não lucrativos, é constituida
rx.Jr ministros da"i Igrejas RelOrl1JaJa~. EVaJlgc:licas e P~nlr<:ostais. domiciliados em LardJljc:irdS
Sergipe.
~ '0 . A União dos Ministros Evangélicos de Laranjeir-••.\ é identificada. também. pela sigla
UNIMEL.
~ 2° - Ministro. pard efeito deste Estatuto, é todo pa.stor. bispo, apóSlolo. missionário. c'VPJJ~c1isht.
presbítero ou diácono, de ambos os sexos. ordenado ou consagrado de acordo com a eclesiologia da
Igreja ou denominaçào a que pê'ncnça. n..'Çonhccida pela UNIMEL.
~ ]0 _O ingresso do ministro à categoria de a\.\OCiado da Unimel dar-se-à mediante requerimento do
interessado, recebido em Assembléia Geral.
~ 4° - O ingresso de missi(}nário~ evangelista. pn.ostJitt.'f"u e diácono :i catt.-goria de associado agn..--g•.K1o
dar-sc-á 1l1t.--t1ianlc rcquerinu,:l1lo do inh:f\ .."'Ssauo. ,-'um a (,:ollconiância do paslor da igreja ou do líder d~
delHnuinaçào~ rct.-.ebiuo em Assembléia Gemi.
S sn - fica aberto também o ingresso de qualquer evangélico no quadro social da Unimel .•mas apt.,-}as
poderá fazer parte da diretoria os mencionados no 9 4° desse artigo,

Ca"ilulo /I
Das Fioalidades

XI.

IX.

111.

V.

VI.

IV.

XII.

VII.

VIII.

Art. 2° - A Unimellem por linalidadc a pres<.nação e a promoção da entidade de acordo com o Art. )0

da Lei 9.790/99:
I. Proll1oçãO da Assistência Social à pessoa."i 111~IOSlavorecidas. drogada..; c etc,

11. Unir os ministros das diferenles igrejas e denominações para construir a unidade espiritual do
Corpo de Cristo, na diversidade dcnomi~1. JYdnto {'rescllnenlo dOReino(.tene-,,-s,-c-'-n-------
todo município de Laranjeiras;

Reprt:'Sf:nlar c dcfetkkr os interesses dus seus associados junto as igrejas. dcnomin3\"t"'-.os. 1I0S
poderes c.onstituidos e à sociedade em geral:
Manifestar-se sobre lodo c qualquer assunto de illtcn.~ dos seus associados dou das igrejas c
dcnomina~;
Zelar pc:la houra c hoa fdll1a dtlS seus asst"lCiadl..)s:
Elevar o conceito do ministério cristão refonnado. evangélico e pentecosml. junto aos poderes
constituídos. a:) inslilUiçõl..~c à sodcd~tlk laninjcircnsc;
'-rimar' pela prática da ética ministerial;
Divulgar o ministério c as igrejas, atr..t\'L~dO:i meios de comunicação: r.íd.ill. jomal. revista.
televisão, intcmcl c outros;
l'roOlovcr- o congrd\'3IIlt.~I{)-c amizade mútua entre os -seus associados c suas respt."t.1'lvas
famílias;

X. Promover e ogranil.ar (ventos úe 4ua1quer u::t(un:7.a: cultural. artístico c ctl,;...• de caráter
reflexivo para o crescimento espiritual dos seLL'iii associados, extensivos às Igrejas e a toda a
classe reprcsenlada;
Promover eventos solenes para homenagear personalidades de reconhecido mérito. benfeitor
da Unimel; . •
Promover. em parceria com ali igrejas c organizações evangélica.'i. eventos. evangelísticos.,
missionários. de louvor e de edifi{'açâo. na cid~ e nos pO\l08dos:
Celebrar Cultos em Ação de GrdÇas alusivos a datas históricas ou por motivos relevantc.'"S de
interesse da Unimcl e das igrejas evangêlicas;



2
XIV. Cromover elou apoiar eventos pard abordagem de tema, religiosos, politieo, social e outros

auupl1S 00 sabe!" Jc inlt.;n,.":íosc00 lIIinisl..:-rio c da::. ign:jas:
X V;-- Criar~corsos 'tcol6gicoçelou - seculares- para -formação,~ prepardção,~e' desenvolvimento-do ----- __

ministério c das igrejas. bem como cur~{)s diversos na área ooucacional. pn..1fissiomilizantc e
tt.~nolõgica;

XVI. Desenvolver planos c c;\~utar U\"(lt."'S nu':i área.') sociuis c tilantrópica __r~arn a melhoria da
qualidade de vida de seus associados. de sua, famílias e das igrejas.

XVII. Engajar-se n"" lulaS sociais em d<li:sa da "ida, da família, da Iib<:rdade, da ética, dos valo",,>
da mOrdi cristã. da educação, da saúde, do trabalho, da moradia da honra e da dignidade do
ser humano. criado à imagem c à semdhança de Deus. o Criador, inJepcndel1tcn1t:nh~ de sua
confissão ou credo religioso;

XVIII. Atuar junto as micro~ pequenas c gr.:mocs empresas em seus programas puni os pruj,,'tos
sociais para o engrandecimento do st.'"U povo promovendo uma cultura de transfbnn34,"'ào
t."t!ucadonal c espiritual;

XIX. Combater a fome e a desigualdade social das comunidades carentes do Município de
Laf'dlljeif'"d5 C n..!;iõc~ circunvizinhas.

XX. I'articipar de programas de capacitação de jovens e adultos e divulgar informações sohre a
saúde, educação e na construção de hahitação para familia de baixa renda e outros aspectns
úteis da ••.ida comunitária.

XXI. Tr.Joolhar ~n paf"l"-erin ('otn o progrJma Mesa Brasil 1(x;aJ par.s assistir famílias C~ln.~11esc
necessitadas;

XXII. Trabalhur em par<",ria com a PI'UIICSC e oulms programas do gowmo estadual e li:deml bem
como do governo municipal.

XXIII. Encaminhar as dcmandas comunitárias aprovadas em Assembléias. Ordinárias ou
ExtraonJinãrias, aos ellh.~ do Poder Público;

XXIV. Buscar a captação de: r«ursos IinaJlt:dros C' t6.:nicos para projetos próprios, priorizando
• aqueles que contemplarem a formação e o resgate da cidadania;

__ LI"--=-J\ fim de aicallç'lf o, obj"t;vos do> Inc;"o, XXII e XXIII do pr=nte Artigo, serão priori,,-u!os
os seguinles hens:
11:) Educação ~ formação de jovens cm situação l.k riS-\.."Osocial; educação voltada para o Imb;jlho;

educação ambiental. cultural e social; Promov~r conhecim~nlos disciplinares dos Concursos e
Vc,tibulan.-s; alrab<:tilação, complementação do Ensino FUlldamental e do Ensino Médio;
b) Trah.lho e ge-.-.çio de re-nd. - gl.~ti\ode pt."qucnos negócios; cursos pmfis.~ionali73ntes e técnicos
de qualificação profissional; orientação técnica c estímulo à fonnação de Ct'lOpemliV"d.'i de tmba.lho. de
consumo. de crédito e outras;

---------c)-Mrio-Ambirut. ~e1horia__chls_<"Ultd;,.'Õo--<Ie-S3f""""e"lw,-pr<>graJl~rclIurestmll"""'~.'_-- _
preservação dos mananciais de água potável; progrdffia, de Dt.'Seflvolvimenlo Su."cntável e defesa da
bioJivcrsicJatlc em todas a., suas l11allifl.ost•.-t\'Õo\."S; busca de solu\.ãu uos probk"mas do lixo urballt>, sua
destinação racional, tratamento e reciclagem. através de orientação técnica e estímulo à fonnação de
coopaali"as d~ col~ta~k1i\'a de malcriab.I"e-.tpro\'cilá\'ds. óe;:rc:ciclagcm t: Olllf'dS;

d) Saúde • atendimento ao u.,uário e formulaçào dc politica, de mntrole social da saúde pública
visando a obtt,."f"() aumento de númcro de pr..-ssoas sãs em cada localidade atendida; saúde prc\'cutiva c
todas as suas formas a!lemativas; programas de esclarecimentos sobre a AIDSiDST e outr ••.' do"nças
in feçltH.'OOtagiosas;
e) Direitos Humanos - programas que atendam à mulher, ã criança e ao adolescente, ao idoso, ao
portador de ddiciêllcia e a todo cidadão ol>jdO de discrilllÍlU:I:i,iIo~ seja social. econômica. religiosa ou
racial; recuperação do drogadito, do presidiário e demais vitima, das ma7.elas sociais;

- -- -I) Cultura -manif<,>taçõcs cuhum;s eltvoh'endo po<.'Sia.música, dança, arte> ~cêllica,. vidro, cin"m ••
fotns~ artes plá.~ticas, festas folclóricas c dl:mais formas de manifeslaçào sócio-cullural comunitária.;
~) E~ptJrtes c bzer - prognulUlS que inCcllti\'CIII ati\'idades esportivas. recreativas. de.:: lazer. c outros:
b) Serviços de ComuniaçAo - Executar pard fins de conscienti7.llção, orientação e desenvolvimento
espiritual, social. intelectual e social, o !'>Crviço de radiuJ.ifll'iAo l~(Jmunilária 113 ár~ d~ reprcsetllaçJ.o
da associação para allernativas de se construir uma sociedade mais ju.,ta e consciente.
~ 2° - No cumprim"ltto de seus o~jetivos, a UNIMEL poderá rep"'"""lItar a comunidw.Je, diretamelltc,
plftnte autoridades e órgàos públicos municipais, estaduais e federais, OC'l11 como diante de quaisquer
.enlidades privadas, promo,endo, cm JllilO ou fora dde. as ações e medid:JS que se tomem necessárias.

, O do 2 orme o disposto no Artigo 5°, Inciso XXI da Constituição FedcrdJ.
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J
~ 3° - A lJnimel. constituida pt:los oficiais da •• Igreja", c denominações refonnadas. evangélicas c
pentecoslais tem como ideal cristão cvangeli7N a população do Município.

Capitulo 111
I'" "uração, S<>dee Jurisdição

Art. ]0 - A Ullimd tem pr.uo de durn\'iIo inJch:rlllimwll. sede na cilÜUJc de LuraJüdras e jurisdiçi\o em
todo território do Município f.k Lar.mjcira"}.

Parágrafo Únil'O - A Unimd, pard cumprir as suas tillalidacl,-~ c atingir aus ~s objetivos" ptxlcrá se
reunir em qualquer parte da suajurisdiçào.

TiTULO 11 •
DOS ASSOCIADOS, DAS CATEGORIAS, DOS DIREITOS E DEVERES E DA llISCU'UNA

Cal,itulu I
Uos As.~ociados

AI1. 4" - O número de associatlos d~tUlIillld é ilimitado.

Art. 5° - Os ministros. carac1cnzados no parágrafo segundo do artigo primeiro, residentes
domiciliados no Município. são Iivn.-s pt.trd liJiar-se c d\,.~tiljar-sc da Unimd.
Art. 6° Ê Vl~O aos associados da lJnimd dupla filiação a instituição c(lngênt~e do Município. exceto
à Ordem de Pastores de sua própria dcnominaç-ão.

C."ílulo 11
()as Cateeorias de A1.wciadme

1\11. 7" - Os assoc;ü1dos da Unimc! silo ciassilil.'";.wos nas scguintt:S categorias: fUlIllaJores. efetivos.
agregados e de honro!.

- --ArLg-=-~ao .lSS(xiidus agr~gados os missiollárí(ts. os evangelistas. os presbíteros e os <.!iá<.'Ooos.
", Art. 9 - São a'isociado~ de honra os condecorado •••com t..'Stahonraria. nos termos rl'gimt.."f1lais.

Parágralo úniCll - Os a,,~()ciaJos d~ hnnm não sã'l considerddlls pam efeito de quorum llas
Assembléias.

C.Vilu'" 111
-------------------------.OosDinitm-------------------------

Arl. 10 - São uin:ilos <1osaSSú\:iauos da Unilllcl:
a) Vatar e ser votado

b) P;uticipar de todos os eventos e re'"Jli13ções pmlllovidos pela Unimel;
c) Ser representado e defendido, corno estabelecido Ot'Sle Estatuto;
d) Ser rl.ospdtados em suas convicçik'S 1)L"SSt.lais.doulrimíritls t: denomill<tci"IIHis;

e) Ser tratado com dignidade e honra como pessoa e como ministro do evangelho;
I) Ter 3Ct.""Sso ~t')inrormm;õcs da tJllilncl~

g) Manifestar e defender o seu pen.<amenlo sobre qualquer a<sunto tratado peJa Unimel:
h) J)•.,:~ljgar-sc êSponlancrulh:llk da Ullillld;

i) Apresentar defesa propria ao Conselho risc.al, em caso d~ procl."S.m disciplinar c recorrer rui
decis.'Io des13junla A=,nbléi. Gemi: _

j) Integrar comissõ<:s:

k) Gozar dt: loJos os l:~ndiciosI'ru~'HJrdlJllaJos pela Unil11cl

I) Ser ressarcido de despesa executada e comprovada, a serviço da Unimel. autori7.ado pelo
Presidente; proposta de inclusão.

Capitulo IV
Dos ()e,"'eres

. O do - Sào deveres dos associados da Unirnel:

",tl\~cIVILE '''o O...::
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a) Conhecer c cumprir este Estatuto, o Regirnl.'"J110Interno criado pela direloria cxecutiva~
b) ,\catar as ddibcr.:t\x"h..-s da Assemhléia Geral c da Direturia Ext:Culi\'a;

___________ c)~aJ1icipar_assiduamente_ da~_rcuniões _deliberativas; _
d) Oispensar lmtillnento coroi,ti e respeituso aos. seus p'dO.."Sa."iSOCiadus;
c) Apoiar a' promoçi\cs e rc.llizaçõt:s da Unimcl;
() Respeitar as cOllviq.'Õcs pt..."'Ssoais c doutrinárias uc cad(J ministro associttJo;
g) Contribuir par.! a existência e manutenção de clima saudável de fraternidade.. amizade.,

simp;ltia e descontração. entre (l:) associados;
h) Pagar regulannente a ml'flsalidade fixada cm Assembléia Geral;
i) Zelar. JdcmJcr. prestigiar. honrar ~ propatUf a Unjão .dos Millistrus EvaJlgéJk"()s ue

Lamnjeiras - Unimel.
j) D-.lr bom tl."'Slcmunho tk vida "..rislà nos rnoldl.."S evangélicos;
k) Primar pela pr.ilica da êtica ministerial;
I) Coopemr para o cumprimento do ideal evangelizador da Unimel

Cauítulu V
Da /lisciplinl

AI1.. 12 ~ O associado ua lJnimcJ que illfringir qualquer dispositivo Úl.oste Estatuto, do Regimento
Interno. e das, Norma.~ Administrativas ficará sujeito às seguintes sanções:

I.. ad\iertcllcia., pur ~rilo
11. suspensão
111. C.ciUsHlt;

Art .. IJ - A pena de ad .•.crtência ser.! aplicada fia ocorr~ncia de falta de natureza IC\lc" que não irnplil.{ue
em danos mornis. nem prcjUíLOS pam (J bom rdacioflmnento entre os as~iados;
Art. 14 - A pena de suspensão sc'f1Íaplicada ao associado qoc pralicar atos públicos qoc compromctam
a imagem do ministério olll"ontribuam pam dcscstabilil.ar a ool1lunhão inh..'nul da Unimd ..
Art. 15 - A pena de e.c1usão será aplicada ao associado que praticar atos de nalureza greve que
d~lbonelll a cOIu.iuta~tica c mornl maculando public.:ullellle o ministério, a Igreja c {1Evangelho ..

-- ~-J~--AJlIicar-se-ã..- tamilém.- a-pena -de -e.\clu~ào- 80- associtttfo -que--re\i'dRr" esr»rito -t.'ofltencioso.
divisiOllista. rndical. de dilkil rdaciomunelllo COIIIos dé'lnais Illillistros. lerilK!ú o opírito da ullidade.
S 2° - Poderá, tambem, ser aplicada a pena de exclusão ao associado ausente a HQ%(oitenta por cento)
das reuniões deliberativas reaJi:t.ad.l'\ duranle um ano. sem apres.cntar justificativa fonnal c que não
lenha qualqocr participação ou vinculo com a, atividades da Unimel. "

Art. 16 ~ As I~nas de advC'rt£"lcia, sllspcns:1ü e e.\dusão serJo aplicadas Ilt:la Diretoria EXl:\:utiva da
__________ e~n~l_id_a~d~e~,_à~I~IJZ~._d~o_p.arecerda Assembléia Geral se necessário for, mediante denuncia fonnal.

(ollsidera.IIJo~sc a n,aturc:t.a~ a gr.lviJaJ~ d.a rilll~l.~bC.)a ca:s.o. apun.tda Illooianlc pnx.~sw..
~ 1° - A exciu.'iào do quadro de associado da Unimcl dar-se-à, por justa causa em processo julgado e

aprovado pela Direloria EXl'Culiva. Art. 57 da Lei 10.40612002 - C<\digo Civilllmsilciro.
S 20

- É asscgunido ao associado. em processo de exclusão da Associação o direito de ampla defesa c
de recurso à Assembléia Geral. - art. 57 da Lei I0.41l612002- Código Civil Brasileiro.

TÍTULO 111
DA AOMINISTRACÃO, ASSEMBLI::IA GERAL, OIRETORIA E CONSELHO FISCAL

C.pítulo I
DA ADMINI!>TRACÃO

Art. 17 A União dos Minislros Evangélicos de LamJljcir.lS,lJNIMEL scr.; adminislrJdo por:
I - Asscmbléia GemJ;
11- Dirctoria;
111-Conselho FisC'dl(Confonne o art. 4°. inciso 111,da Lei 9.790/99).

Purágrafo Único - A Inslituição remunera seus dirigl.'flt!.."S que efetivamente atuam 113 gl,..-stào exccutiv~
e aqueles que Ibe preslam serviços especificos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados
pelo mcrcado na região ondc cxerce suas alividades. (Confonne o art. 4°, inciso VI, da Lei 9.790i99).



C.piluto 11
DAAS-<;F:M8Lr..AGF:RAL

Art. 18. A As~anbléia G\..Tdl.ôrgão soberano da In~tituiçào. ~e c....tJlIstituirá Jos sócios em pleno gUl.()

de 'cus direitos estatutários.
Art. 19. Compete á Assembléia Gemi:
I - eleger a Direloria e o Con.",lho Fiscal;
II -- decidir sobre refom,", do Estatulo. na Ilmlla do art. 33;
111 - decidir sobre a e'linção da Entidade. nos lennos do anigo 32;
IV - uccitlir wbn: a conveniência de aJü.,,'uar. trdllsigir. hiputcxar ou pCllllutar bens patrimoniais;
V - aprovar o Regimento I~terno:

Art. 20. A Asst,.'ombléiu G\.Tai se reaiiz~lrit. llrdin~triamcntc. Ullla velo por mio pam;
1- aprovar a proposla de prognunação anual da Instituição. submetida pela Direloria;
II - apn...-ciar o relatório anual da Diretoria;
111- discutir e homologar a"\ conla •.•e () balanço aprovado pelo Conselho fiscal; (outras julg.ada.1i

necessárias).

I\rl. 21. 1\ AS~l11bléiuGentl ~ n.."ali7..ar:~ CXIr..lOrdinariarnentc. quando (....ol1\'l\C3da:
I - pela Direloria;
11 - pelo Consclho F;"cal;
111 - por requerimento por 1/3 dos seus sócios quik'S com as obrigações sociais.
Art. 22. A convocaçilo da Asscmbléia Geral scrá feita por meio de edital afixado na sede da Unimel
c/ou publicado na impressa local~ por circulares. ou outros meios c{)[n"cnientes, com alllt..~ência
mínima de 15 dias..
l)arngraJo Único - Qualquer Assembléia se instalará em primcird c(Jnvnca~o emn a maioria dus
sócios e.,em segunda convocação. l~()mqualquer número.

C.pilUIu 111
---------------------IlA I>IRF:TORIA

Arl. 23. União do> Minislr"" Evangélicos de Laranjeiras. UNIMEL. adotar •• práticas de geslão
administrati\la. nt..~essárias e suficientes. a coihir a ohtenção. de fonna individual ou coletiva, de
lx.-nel1cios c vanlagens pc:ssoais. em decorrência da participação nos processos dc::cisórins. (Conf()mlC
o art. 4°. inciso 11. da Lei 9.790/99)
Art. 24. A Diretoria scr.i constituída por um PrcsiUl.ílte. um Vice.t~"Sidentc. um Sct.Te1.:irioGeral c um
Primeiro SecretArio, um Tesoureiro GemI c um Primeiro 'l'~ureiro.

~ 9 111

- O mandato LIa Direturla scrd tk OO! ano!J, sendo vedada maJS de uma reeleição COIl5CCuUVa.* 2" - N~o poderão ser eleilos para os cargos de din.1oria da entidade os sócios que e.erçam cargos.
empregos ou fun~-õcs públicas junto aos órgilos do Pode.,. I'úblico (n:comendação com base no art. 4°.
parágmll, único. da Lei 9.790/99).

Art. 25. Compete à Oiretoria da Unimel:

a) Elaborar e submcler à Assembléia Gemi a proposta de programação anual da Associação;
b) lls""utar a programação anual de atividades da Instituição;
c) Elaborar e apresentar à Assembléia G~-rnlo relatório anual;
d) Rc'tmir-se com instituições pública., e privadas para mútua colaboraçllo em atividades de

ink..,\.--ssc comuln;

e) Contralar e demitir funcionários;
f) Regulamentar as Ordens Nonnativ~l~ da Assembléia Gemi c: emitir Ordens Executiva') par.:t

discipfinar o funcionamento interno da Instituição;

Art. 26. A Diretoria se reunirá no mini mo uma vez por mês.

Art. 27. Compete ao P=idenle:
I - representar a lJnimel judicial e extm-judicialmcnte;
- cumprir e fàzcr cumprir este Estatuto c o Rcgiml.."JJto Interno:

~\odo 21b' idir a Assembléia Geral;
kl:) o ,,\VILE '""o Z
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IV - convocar c pl1,."Sidiras reuniões da Diretoria; (outrd.~julgadas nCCt.ossãrias).

Ait.--28:-Colllpctc UtlViCC=PresíJall~:
I - substituir o Presidente em suas falta'i ou impt..-dimcnl()S~
11• assumir u m::lmlalll. em \..~dSOde \'~1Ci\IICii.t. até \) !>cu ténnillo;
111-prestar. de modo geral, sua colabor.1Ç~ln ao Presidente: (outra'i.julgada.'\ nccessária'ÇJ

Art. 29. Cdlllpdc ao Secretáriu Gemi:
I - secretariar a'i reuniõcs da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir a'i atas:
11- publicar lodas as ooticia, das atividades da em idade. (OUITa.'julgadas necessárias).

Arl. 30. Compete ao Primeiro SI".'Cretáriu:
I - substituir o Secretário Geral em suas faltas ou impedimentos;
II - assumir o manJalo. em C:~ de v~t("ftnria. at~ u st;:'ut~nnino;
111- prestar. de modo geral. a sua C'Olaooraçào ao Sl'Crelário Geral; (oulra, julgada, nl'Cl'Ssária,)

Art. 31. COIUpt:(\.' ao TI"."SOllTCiro Geral:
I - arrecadar c rontabili7.ar as contribuições uos as,sociados, rendas. auxílios e donativos. mantendo em
dia a t."SCrilurdçàu da Instiluiçã~..l;
II • pagar a" contal\ autorizadas pelo rrl.~idente;
111• 3pn."S~ntarrelatórios de rt.oceilas ~ Jespt.~LS. sempre que fi.m:m solicibtdos;
IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de desempenho
financeiro e contábil e sohrc as Oper.IÇõt~ patrimoniais r~tlil..adas;
V ~conscrvar. sob sua guarda c respon~hilidade. os documentos relativos à tcsounuia;
VI - manter todo o nUlllcrârio em estabelecimento de crédito; (outras julgadas necessárias).

An. 32. COIJI(X.1c ao Primeiro T",'SOurciro:
f - suhstituir lJTe-(JUrciro (,eral em suas faltas c impedimentos;

___ JJ~ assulniLu_mamJato •._Cllu;aS4,Ldc_ vacâJJçja, até o seu tén~lilto;
111. pn..-star.de modo gemi, sua colatxmur'ão ao I-Jrimci~ i'oourelro; (outrd.~julgada~ nccessária~).

C."ilulu IV
110 CONSH.1I0 FISCAL

Art. 33. O Conselho Fiscal s("T'eÍ constituído por 03 membros c seus 1\..--sJX,."Cth.os suplentes. c1cito~ pela
Assembléia Gemi.

----------fl~O mandalodõTonseth(f1'iscalsen\"oincidenr""omomandatodaDimoria;---------------
920 Em caso de vacância. o mandato será assumido pelo respe<..1ivosuplente. até o seu ténnino.

Art. 34. O,)mpet~ ao Consdht) Fiscal:
I - examinar os livros de escrituração da Instituiçào:
11_. opillar sobre os balaJ'''''os c rdalúrios de de~cIllJx~nhü tinam.'ciro cocontábil lO sohre as ()pcr..t\.Õt.~
patrimoniais reali:ntdas. emitindo pan."CCrcs pam os organismos superiores da t.'11tidade; tConfonne o
arl. 01°. illc;so 111, da Lei 9.790/99)

III - requisitar ao I.nrneiro Tesoureiro. a qualquer tempo. documcntaç.âo comprobatória da~ operaçõcs
cconómico-linallceims realizadas pela Instituiçào;
IV - acompanhar o trdOalho de e\lcntuais audilorcs extcmos ind~pcndclltes;
V - COII\,{I~U.cxtraonJinariurncntc a Asscl1lbléia Gcr::,t1; (oulms julgadas m.."Ct.-ossárias).

- Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente., no primeiro trimestre do Exercido
fin;lIlcciro 5.(,."bUinlcao venciúo. a fim de cumprir a:s. atribuiçõc que lhe compete c.
extraordinariamente. sempre que m..X'cssário.

TíTULO IV

DAS H)NTES DE RENDAS, DA APLICAÇÃO DA RECEITA, DO "ATRIMÔNIO

-',O do 2 o C.pilulu I
'0\' Cl""f /4,O~ D••• '0"1•• dt Rtuita.

'l.1::' •..,/-0 An. J5?9'Ô~ ""ita, da Unimel são geradas da, seguintes fontes de Rendas:
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7
A) - Rend.s I'ropri ••

a) De conlribui~'ào dos a~sociados
------------ b)-De ofer1as .olunlária.s dos associados _

c) Dc ofertas especifica.
d) Renda de Terceiros
e) De contribuições de igrejas
f) De ofenas voluntãria'\ de terceiros
g) De e.enluais
h) Rendas Extraordinárias

11)- o., Adminislnoçiu de cunlnolos eluu con,"n;o.
a) De promoções de e'eOlos
b) De promoções sociais
c) De aç-Jo assislencial
d) De ,,,",o e<luClli:ional
e) Renda Patrimonial

C) - n. Alwn"çio de 1><". palri",o"i,,",
a) De O!"-Tdções financeiras
b) De operações e.entuais

Capítulo 11
nas Aplicações de Receitas

A11. 36 • A recc:ita arn ..'Cad~lda screÍ upliclIua em dCSlllt.."S3S administrativas. opcrncionais. de manutenção
e em investimentos patrimoniais para a con.sccução das finalidades da Unimel.

Capitulo 111
1)0 It.trimônio

Art. 37 - O patrimônio da Ullimd é cOllsrilufc.Jo da rt'\:cita efetivamente arreatdada,. dos bens, direitos c
obrigações financeiras que possui ou venha a possuir. ,

Art. 38 - O Palrimbnio da Unimcl scrd administrm.kl pela Din..1.oriaExecutiva, na forma deste Eshdulo
e do Regimento Gemi.

TíTULO V
1l0S SIMBOLOS E no EMBLEMA E DAS COHK'i

Capilulo I
DOSIMBOLO

Art. 39 - A Unimel utili7.3como simbolo o Emblema. a, Cores e a Bandeira.

Capítulo 11
IlASCORES

Art. 40 - As <.•.•res da Ullilllci são o Vcnllclbo c o fimllco:
-I - Vennelho. que representa o Sãngue dõ Nos.,o Senhor Jes-II-s~

II - Bnmm. que representa a Paz mundial e a que queremos para Laranjeira.,

C'pilulo 111
DO t:MBLEMA

Art.41 - A Unilllel utiliza como emblema um IIra'ião comendo o Globo Terrestre lendo no meio dele o
mapa mundi, c St."ndocortado por um IrnçO como o meridiano de Greenwich. logo abaixo do globo
dlla, milos u segllrando. d 2

'0 O o
"b\~C.\VllE I~ O
't•..••.'?' o~~

:U~' ~<vCJ..

(

~. ~O
•. Õ

Alenir Goes lc41e VieIra

T1lt.om
6ho de Ar.1ójo G. leite

, Subot;""o ~

:'>~1)1i:>i1'ilS •S



•

8
Art. 42 - Ainda nn meio do globo haverá uma cruz que pegará do centro ultrapassando a parte
superior c das laterais do mesmo.

_~ .A_._rt_._43-=-Essa~ruzquemenciona do artigo anterior são dois traços íminhos um ao lado do outro.---- _

~a)l
llA BANDEIRA

I\r" 44 - A Bandciru da Ullimci é um retângulo grande mt.-uindo Im de largura, mais 2m de
comprimento.

Parágrafo 1° - Nela constamo às cores da Unimel espalhad •., verticalmente, e no centro temo o
Emblema seguido da Logomarca da emidade e seu nome por extenso.
Parágrnfo ZO - Esse moddo. conforme Capu! de.-~tcartigo, é 0. padrão. mas paret outros tipos dê evenfos

poderá ser adotado tamanho diferente.

Im

TíTULO VI

DA..'iDlSPOSICÕES GERAIS E TRANSITORIAIS

Capítulo I
DAS OISPOSIC()ES GERAIS

An.-4S-:--OS: rnUlIslms a~soclãtfOSnão n..osJXmdc:m. subsidiariamente, pelas obrigaÇÕC$ cunlr.1Íuas peJa
Unimel, individual dou coletivamente.

,\rt. 46 • A Unimcl para cumprir as suas finalidades ~'tI1teráestreito relacionamento com as igrejas
evangélicas, denominações e organizaçllcs para-eclesiásticas.
Art. 47. A linimel, nlla exercerá. sob nenhum pretexto, ing<.'l'ênciana vida da., Igrejas. nem inlL••.ferirá
em suas decisões autônomas c soberanas.

Art. 48 - A Unimel, politicamente, é apartidária. podendo, contudo se relacionar com qualquer Jl'lrtido
político. a nível institucional.

Ar!. 49 - A Unilllcl respeitará li direito individual de ddad<lo de seus associados de SCrou não liIiados
e militantes a partidos pollticos.

Art. 50 - A Unimel é o fórum legítimo dos seus •.••.soeiados para apresentaçllo, diseuss.ilo e debate de
quaisquer assuntos relacionados nas IinaliJuucs do artigo 2° lft.."Slc Eslatuto. inclusive político.

-- ------ Parágrafo Único. k linimel deverá buscar junto as Leis: Lei de n° 85612008. de 24- deMlIi'Çil de 2008.-
que Inslitui a SelllllIla do Evangclico c a Lei de n° 85712008 de 24 de Marco de 2008, que Institui o
Dia da Bíblia, unir c reunir os evangélicos para reali7.aresses eventos no município, solicitando da
Câmara Municipal a aprovação de outra Lei que venha dar autori7llÇão a t'Ssa entidade ser a
responsável pelos eventos citados.

Art. 51 - O m<:mbro d. Din:toria E"ccutiva. e do Conselho fiscal que se candidalar a cargo público
elc-tivo, ou integrar projeto político partidário, será afastado de suas funções, com 180 (cento e oitenta)
dias da data das eleiçõcs

Art. 52- O exercício financeiro da IJnimcl corresponde ao periodo de 1°de janeiro a 31 de de7l:mbro.
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________ Art. 53-=-A_Unimclaceitará contribuiçõcs._oferta<;,_doaçõ<....,c suhvenÇÕ<:Sde pastores. de igrejas,-dc-------
membros de igrejas. de InslituiÇÕ\.";públicas ICtJerais•• .,;taduais. municipais e ."'presas privudas.
desde que não implique em comprometimento da sou aulonomia e sobemnia.
Art. 54 - Unimd poderá se dissolver, voluntariamente. em Assembléia Gemi Extr:tOrdimíria

especialmente convocada para esse fim. com antecedência de 30 (trinta dias. por aprovação de dois
terços Ú~associados CIO pleno gozo de seus di,ocilos estalutários.

Parágrafo línico - Em caso de extinção da Unimel a Assembléia que a c.<finguir dará destino ao seu
patrimônio liqnido.

Cal,ílul" "
DAS DlSPOSIÇÜES TRANSITORIAIS

Art. 55 - A Unimei forfk'CCrnaos seus ''''-''lCiados. ,,<-'dnlade identificação modelo padrão e ímicn.
Parágrafo único. Para obter as credencias cilada no caput d•••te artigo. o sôcio deverá pagar uma taxa a
ser t,.'obnu:la emilente do úocul1lcnlo c estar de acordo CO'I1as I)ornlas cstaluárias.
Art. 56. O presente Estatuto poderá ser •••formado. a qualquer tempo. por decisão da maioria ahsol"!,,
dos sôcios. em Assembléia Geral especiahnente convocada para esse fim. e entrará em vigor na data
de seu registro em Cartório.
Art_57. Os casos omissos serão resolvidas pela Diretoria e referendados pela Assembléia 0•.,.,,1.

Lar~njeints (SE), 15de Abril de 20 II
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~ASSOCIAÇÃODE.RADIO COMUNITARIA~LARAN.JEIRASFM-
ENDEREÇO: Praça I'ossidônia Bragança, n022, Centro,
Laranjeiras LARAN.JEIRAS/SE - CEI':49.170 ..000

CNP.J: 25.346.804/000 I-78

ANEXO 3

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DF: PESSOA .JURÍDICA

~~~~' " ,;,"U~F[GN OillMENTIDADEJKPOTi\

Razão 5'l~D8'<Q{;ú - ~41W/ o-q~ ~ OL5-0;Y
Social: sa,L-1 t~n to U'~ Q. ::;O~ CÍ-z {£JfJ;(J;/lJJ .

Endereço: ~ ~ ~Q Da __ _ _ _ __ _ ~~.1~~./J&'1./J)[70 !-pj

-- -Municipio: JL LOVl. ~Lfl o-A ur: -51.;- CEP: 4.9f10Ql:iJ
Nome do representante NlPP-IA AAJ10ItJ/À C/2..LJt-t D05 5A$lJ-(u 51
1_legal_: _ _Di ..]LI 51 !2A . ._.._'..

--A-entidade acima qualillcada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem.
nos termos do ar!. 90, 92", VI da Lei na. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
ASSOCIAÇÃO DE RAlHO COMUNITARIA LARAN.JEIRAS FM, CNI'J n°
25.346.804/0()(lI-78, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência.
TecnologÍa, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
nesta localidade.
Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domÍcílÍo na área pretendida ~
para a prestação do serviço.

Laranjeiras,,?] de rn OUg..'(I1 b fL;V de 2018

r,I\.J

entidade apoiadoraAssÍnatura do representante legal

\
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---SOEIEDADE-DE-DESENVO[VII'V1EKJTO SUSTENTÁVEL E

SOCIAL DE LARANJEIRAS

ESTATUTO SOCIAL

LARANJEIRAS - SERGIPE



DESS
SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SOCIAL DE

SO 01..- - LARANJEI~S - SODESSOL

ESTATUTO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
DE INTERESSE PUBLICO /OSCIP

Capítulo I - Da Denominação, Sede e Fins

Art.1 ° - A Sociedade de Desenvolvimento Sustentável e Social de Larnnjeiras, também designado pela
sigla SODESSOL, constituido em 23 de março de 2009, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, e duração por tempo indeterminado, com sede e foro à Rua da Independência, n" 02, Centro de
Larnnjeiras e Povoados Circunvizinhos do Município de Latanjeiras, Estado de Sergipe.
Art. 2° - A Sociedade de Desenvolvimento Sustentável e Social de Larnnjeiras, SODESSOL, tem por
finalidade e objetivo alem do desenvolvimento sustentável do Povoado Gameleiro e outros Povoados
Circunvizinhos, e a Cidade de Larnnjeiras, outras atribuições que estejam contidas na Lei 9.790/99, em seu
art.3°:

a) promoção da assistência social; (o que inclui, de acordo com o art. 3° da Lei Orgânica da Assistência
Social! LOAS, Lei 8.742/93, a proteção à família, li maternidade, à infância, à adolescência, à
velhice ou às pessoas portadoras de deficiência ou a promoção gratuita de assistência à saúde ou à
educação ou ainda a integraÇão ao mercado de trabalbo);

b) promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;
c) promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação;
d) promoção gratuita da educação, observando-se a 10rma complementar de participação. (O Decreto

3.100/99, art. 6°, define a promoção gratuita da educação e da saúde como os serviços prestados com
recursos próprios, excluídas quaisquer formas de cobranças, arrecadações compulsórias e
condicionamentos a doações ou contrapartidas);

e) promoção da segurança alimentar e nutricional; _
- t) - defesa, preservação e conservação do meio amliieiitee promoção do desenvolvimento sustentável;
g) promoção do voluntariado;
h) promoção de direitos estabelecidos, construção de novos dircitos e assessoria juridica gratuita

de interesse suplementar;
i) promoção da ética, da paz, da cid2dania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores

unlVersatS;

j) promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à ~reza; _
--------k) -Promoção que visemodesenvolvtrnentoSOCiaJ e cultural-da criança, dos adolescentes, do jovem e

dos ídosos;
I) Promoção que visem o apoio às necessidade dos Quilombolas;
m) experimentação, não-Iucrativa, de novos modelos sóci<KXlucativos e de sistemas alternativos de

produção, comércio, emprego e crédito;
n) Promoção de cursos que gerem a qualificação profissional de seus participantes, a geração de renda e

empregos; Promoção de atividades relacionadas a àrea da construção civil;
o) estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de

informações e conhecimentos técnicos e cientificos que digam respeito às atividades supra
mencionadas;

p) Promoção de atividades culturais, artísticas e sociais;
q) Promoção de serviços que incentivem e desenvolva trahalhos voltados para a Catação de

latas e reciclagem diversas;
r) Promover, executar e desenvolver projetos de habitação de interesse social, incentivando a autogestiio

e mutirões;
s) Promover ações voltadas ao setor agropecuário.

Paràgrafo Único - A Sociedade de Desenvolvimento Sustentável e Social de Larnnjeiras, SODESSOL,
não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores
eventuais excedentes operacionais, brutos ou Iiquidos, dividendos, bonificações, participações ou

~Ias do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente
/ ~~ rlVIL € lÍib~ção do seu objetívo social. (Leí 9:790/99, paràgrafo único do art 1")
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.--SODESSO(SOCIEDADEDEDESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SOCIAL DE

LARANJEURAS-SODESSOL
Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a SODESSOL observará os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de
raça, cor, gênero ou religião. (Lei 9.790/99, inciso I do artAO) .

Parágrafo Único - Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio da execução direta de projetos,
programas ou planos de ações, da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em
áreas afins. (Lei 9.790/99, parágrafo único do art. 3°)

Art. 4° - A Sociedade de Desenvolvimento Sustentável e Social de Laranjeiras terá um Regimento Interno que,
aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento.
Art. 5° - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a Instituição se organizará em tantas wlidades de prestação de
serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias.

2

Capitulo 11- Dos seus Associados, Direitos e Deveres
Art. 6° - A Sociedade de Desenvolvimento Sustentável e Social de Laranjeiras é constituído por número
ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes categorias: fundador, benfeitor, honorário, contribuintes e
outros).

Parágrafo Único: A admissão e a exclusão dos associados é atribuição da Assembléia Geral.
Art. 7° - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:
I - votar e ser votado para os cargos eletivos;
Il - tomar parte nas Assembléias Gerais;
(outras julgadas necessárias).
Art. 8° - São deveres dos associados:
I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

----11 - acatar as decisões da Diretoria;
(outras julgadas necessárias).

Art. 9° - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da Instituição.

Capitulo In - DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10 - A Soco:i~eda=d~e_d~e~D~es~e~n_vo~l~v~im=en~t~o..:s..:us..:t:.:e:.:n:.:tá:..v~e:..1e~S.:.oc:..:i:..:a:..:1d:..:e:..:L.:...:.aran-=:~:...'e_iras.:..::,~S_O~D=-=E_S_S_O-.:L.:.,_s_er_á_administrado !,<,r:
------l-=-Assembléia Geral;

Il - Diretoria;
1Il- Conselho Fiscal (Lei 9.790/99, inciso III do art. 4°).
Parágrafo único. A Instituição não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria e do Conselho
Fiscal, cujas atuações são inteiramente gratuitas'. (Lei 9.790/99, inciso VI do art. 4°)
Art. II - A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos sócios em pleno gozo de seus
direitos estatutários.
Art. 12 - Compete à Assembléia Geral:
I - eleger e destituir a Oiretoria e o Conselho Fiscal;
II - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 34;
III - decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 33;
IV - decidir sobre a conveniência de alienar;transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;
V - aprovar o Regimento Interno;
VI - emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição;
(outras julgadas necessárias).
Art. 13 - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:
I - aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria;
II - apreciar o relatório anual da Diretoria;
Ill- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;
(outras julgadas necessárias). ~~
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SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SOCIAL DE
LARANJEIRAS - SODESSOL

Art 14 - A Assembiéia Geral se realinrrá, extraordinariamente, quando convocada:
I - pela Diretoria;.-
11- pelo Conselho Fiscal;
111-por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigações sociais.
Art. 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da Instituição e/ou
publicado na impressa local, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência minima de 8

(oito) dias.
Parágrafo Único - Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria dos sócios e, em
segunda convocação, com qualquer número.
Art. 16 - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a obtenção,
de forma individual ou coletiva, de beneficios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos
processos decisórios. (Lei 9.790/99, inciso 11do ar!. 4°)
Art. 17 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice - Presidente, Primeiro Secretário, Segundo
Secretário, Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro.
parágrafo Único - Todo mandato da Diretoria eleita será de três anos, contados a partir de sua posse, sendo
vedada mais de uma reeleição consecilUva
Art. 18 - Compete à Diretoria:
I - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da Instituição;
11- executar a programação anual de atividades da Instituição;
111- elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual;
IV _ reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum;

V - contratar e demitir funcionários;
- VI _ regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens Executivas para disciplinar o --

funcionamento interno da Instituição;
(outras julgadas necessárias).
Art. 19 - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês.
Art. 20 - Compete ao Presidente:
I - representar a SODESSOL judicial e extra-judicialmente;
II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;
111~presidir a-Assembléia Geral;------------------------------

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
(outras julgadas necessárias).
Art. 21 - Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
111- prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente;
(outras julgadas necessárias)
Art. 22 - Compete ao Primeiro Secretário:
I _secretariar as rcuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas;
II - publicar todas as noticias das atividades da entidade;
(outras julgadas necessárias).
Art. 23 - Compete ao Segundo Secretário:
I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos;
II- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
111- prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Secretário Gcral;
(outras julgadas necessárias)
Art. 24 - Compete ao Primeiro Tesoureiro:
I _ arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a

escrituração da Instituição;
II- pagar as contas autorizadas pelo Presidente;
111-apresentar relatórios d~ e despesas, sempre que forem solicitados;

.6ód02 o~;' ~\ ocWll E /4,0 O~'),
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SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SOCIAL DE
LARANJEIRAS - SODESSOL

y- apreSentar ao Cõnselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de desempenho
financeiro e cõritábil e sobre as operações patrimoniais realinldas;
V-conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria;
VI- manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;
( outras julgadas necessárias).
Art. 25 - Compete ao Segundo Tesoureiro:
I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos;
11- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
[[[ - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Tesoureiro Geral;
(outras julg'ddas necessàrias).

Art. 26 - O Conselho Fiscal serà constituído por 03 (três) membros e seus respectivos suplentes, eleitos pela
Assembléia Geral.

~ I°O mandato do Conselho Fiscal serà coincidente com o màndato da Diretoria;
~ 2° Em caso de vacância, o mandato serà assumido pelo respectivo suplente, até o seu término.
Ar!. 27 - Compete ao Conselho Fiscal:
I - examinar os livros de escrituração da Instituição;

11- opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações
patrimoniais realinldas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade; (Lei 9.790/99, inciso
III do art. 4°)

[[[ - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações
econômico-financeiras realizadas pela Instituição;

IV - contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; _
-v- convocar extraordinariamente a Assembléia Geral;
(outras julgadas necessàrias).

Paràgrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada tres meses e, extraordinariamente,
sempre que necessário.

Capítulo IV - Dos Recuros Fínanceiros para sua manutenção
Art. 28. Os recursos financeiros necessàrios à manutenção da instituição poderão ser obtidos por:---------

------1 -Termos de Parceria; Convêiiios e Contratos firmados com o Poder Púbico pra financiamento de projetos na
sua área de atuação;

11-Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e ínternacionais;
111-Doações, legados e heranças

IV - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob a sua
administração
V-Contribuição dos associados
VI - Recebimento de direitos autorais etc.
VII - Outras que se façam necessárias e de acordo com a Lei.

Capitulo V - Do Patrimônio da SODESSOL

Art. 29 - O patrimônio da SODESSOL serà constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações
e títulos da dívida pública

Art. 30 - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa
jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. (Lei
9.790/99, inciso IV do art. 4°)

Caso a entidade seja de assistência social deve constar no estatuto que o patrimônio será destinado à outra
OSCIP com o mesmo objetivo social e registrada no Conselho Nacional de Assistência Social.
Caso a entidade seja uma Fundação, esta obrigatoriedade estatutária não se aplica, uma vez que o Código Civil
estabelece que as mesmas não se dissolvem, mas são judicialmente extintas.
Art. 31- Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela Lei Q.790/99, o
acervo patrimo .. ~ adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela,,0 . O
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SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SOCIAL DE
LARANJEIRAS - SODESSOL

ijtJaIifiç3ção, sem cilntibilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma
Lei, Pr.CrelC~lIéiiilmeriteque tenha o mesmo objetivo social. (Lei 9.790/99, inciso V do art. 40)

Capitulo VI - Da Prestação de Contas

Art. 32 - A prestação de contas da Instituição observará no minimo (Lei 9.790/99, inciso VII do art. 40):
I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Nonnas Brasileiras de Contabilidade;
11- a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e
das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao
FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão;

111- a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos
eventuais recursos objeto de Tenno de Parceria, confonne previsto em regulamento;
IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, confonne
detennina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.

Capitulo VI - Das Disposições Gerais

Art. 33 - A Sociedade de Desenvolvimento Sustentável e Social de Laranjeiras, SODESSOL, será dissolvida
por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar
impossivel a continuação de suas atividades.

Art. 34 - O presente Estatuto, Registrado em Cartório de Registro de Titulas e Documentos, do 2° Oficio, cujo
registro se deu sob o n° 437 do Livro 37. V. do Registro de Pessoas Juridicas, em 30 de Março de 2009,

passou por uma Refonna Geral para atender ao Código Civil e as Leis de OCIP confonnc Lei nO9.790/99,
aprovada em Assembléia Geral, realizada em 10 de Janeiro de 2012. Novamente passou por uma 2'Reforma
onde o Artigo 1° foi alterado o Endereço;'com alteração aindado Artigo 2° deste Estatuto e incluso a a([nea
"o" deste mesmo artigo, em 07 de Abril de 2012.

Art. 35 - Este Estatuto, poderá sofrer alteração desde quando se façam necessárias, a qualquer tempo, por
decisão da maioria absoluta dos sócios e em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e
entrará em vigor na data de seu registro em Cartório.

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os bens
remanescentes, serão destinados a outra entidade assistencial congênere, com personalidade _

------jurídica comprovada,"comsedee"atividade preponderante neste município e devidamente
registrada nos Órgãos Públicos.

Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral.

Laranjeiras (SE), 07 de Abril de 2012

Suplentes do Conselbo Fiscal

0,,(.1. d-- 5<''-' t- MVvJ
Davi dos Santos fJire

~foS'Á16f/rt~f;,~~ 1
- o:.v. -J' -1><1 rvv.;u)-vv

0Sé ÃciéJo O I eIra Fiú{ô .
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REGISTRODE PESSOASJURIDICA

AVERBAÇÃO

Averbado no livro de Pessoas Juridicas AOS,

nas fls. 37, sob n' 437, deste cartório.

Laranjeiras- Se, 17 de maio de 2012. .'

/~~ .)-<-V jl(

Oficial Substituto

•••.
..
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SIS8B - SISTEMA DF,INFORMACOES BANCO 00 BRASIL
29/11/2018 .~. -AUTD-ATENOIMENTO 12.39.22

8330572443

,

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: I JOSE FABIANO ALVES
AGENCIA: 1402-8 CONTA: 112.584-2

~~~~~;~r=~;~~~;;=;~~~~~;~~'~~;~=======--======
Codlso de Barras 89970000001-1 0000000101D-3

I 95523131882-5 20421220304-0
Data do pasamento 29/11/2018
NRO de Referencla 64849
Data de VencImenta 29/11/2018
CNPJ 25346804/0001-78

Valor PrIncIpal 100.00
Valor em'DInheIro 100.00

VaIor em,Cheque 0.00
Valor Total 100.00
====~==I ======================================,
DOCUMENTO: 112901
AUTENTICACAO SISBB:
3.0B5.FB1.69A.3E8.A08 I

=======1========================================
Voce tem um novo cartao dIsPOnlveI.
Retlre em sua agencla e aproveIte

todas aS vantasens que ele oferece.
I

I
Leia no Iverso COMO conservar este documento.

entre 0ltras Informacoes.

I

I
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89970000001-1 00000001010-3 95523131882-5 20421220304-0

-

• . ~."",o~",,,,~
COdigo de Recolhlmelrto

18822-0

• ; _ SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Numero de ReferenCla

64•• 9

compdência

GUla de Recolhimento da União. GRU VenCimento

29/1112018

Iome do eontri~~ I RecolhedOl'

CNPJ ou CPF do Contribuinte
25.348.80410001-78

ASSOCIA ÃO DE AA[lIO COMUNITARlA LARANJEIRAS F

Ioml dlI Unidade Fal/Ol'&Ckla

UG J Gastão
240101 I 00001

COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISnCOS

'lf,wç6e5:

(~l VaOf do Principal
100,00

As Informações inseridas nessa gula são de exdusiva responsabilidade

do contribuinte, que devera, em caso de dWidas, consultar

(-) Oescontol"batlment.o

a Unidade Favorecida dos recursos.
(#) OutraS deduçOa$

(+lMora/MuIta

l+) Juros I Encargos

GRU SIMPLES
t.) QuVO$ Acréscimos

Pagamento exclUsivo no Banco do Brasil S.A. ("'1 valOl'Total

ISTN84ABDD45F768566AF21 F4EC4CC57D997]

100,00

8997000000101 00000001010-3 95523131882-5 20421220304-0

\\1\\\\1'\\\\\1\\ \I~II~Uli \ ~\\\~II\\I\I\'~,\\\\\tI\~\\\U \11,n \\11,~\ \1\1

><--------------------------------------------------------------------------

MINISTERIO DA FAZENDA

C6d~o de RecolhimentO
18822-0

•
-

Número de Relerê.nCla
64849

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Compelel'\C13

Gula de Recolhimento da União - GRU
VençJmenlO

29/1112018

lome do contl1tlUinte / Reedhedor

CNPJ ou CPF dO Contribuinte
25.346.80410001.78

ASSOCIAÇÃO DE AA[lIO COMUNITARlA LARANJEIRAS F

Iome elaunidade Favorec\d3

UGI Gestão
240101 100001

COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS

\StruçOe':

("l Vaor do Principal
100,00

As informações inseridas n8$sa guia são de exclusiva responsabilidade

do contribuinte. que deverão em casO de dÚ'Jidas, consultar

(_)OesconlolAbatlmenID
-

a Unidade Favorecida dos recursos.
H OIltraS deduções

, (.•) Mera I Mulla

(+) JUIOS I Encargos

GRUSIMPLES
(+) outroS AcréSc.iroos

Pagamento exclusivon~ Banco do BrasilSA {,,)v~orTotal

[STN84A8DD45F768566AF21 F4EC4CC57D9
9
71

100,00



11"lmU\\\\\\~\nn~\\\U\\lll\m

0,00
100,00'1003 95523131882-5 20421220304-0
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Co
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SI S8B - SI STEMADE I NFORMACOESBANCODO BRA ""',brl""-"_itel,"'-""' ••• ....-..'

=

DOCUMENTO: 112901
AUTENTICACAOSISBB:
3.0B5.FB1.69A.3E8.A08

O
N
Da

CN

Va

Va

Va

Valor Total

29/11/2018 'c. , AUTÓ-ATl:NDlMENTO
SIL

Código de Reedhlmento

C 12,39,22 O DA FAZENDA

1ll822-G

83305724~3

Numero ele Referencia
64849

-
)0 TESOURO NACIONAL

~ - -

COMPROVANTEDEPAGAMENTO-
- -

competência

himento da União - GRU VOl'lCimento
2911112018

CLIENTE: JOSE FABIANO ALVES
CNPJ ou CPF do Conll1buinte

GENCIA: 1402-8 CONTA: 112,584-2
~ITARIA LARANJEIRAS F

25.346.80410001.7.

UGfG9~O

-- CURSOSLOGISnCOS

240101/00001

nvenla GRU-GUIA RECOLHIM, UNIAO

(lO) VaQ( do Principal
10DI~

dlso de Barras 89970000001-1
Ik\ de exduslva respcnsabllidade

00000001 O10-3 ,. d(Mdas, ",nsullar

(.) Desc;OntoIAbalimer.to

ata do pagamento
95523131882-5 20421220304-0

29/11/2018

to) outrP deduçOoo

RO de Referencla
ta de Venc1mento

64849
(+)MO~/Mutta

pJ
29/11/2018

(+) Juros IEncargos

lor Prl ncl paI
2534680410001-78'LES l")O\J~~mos

I or em 01nhel ro

100, OOanco do Brasil S,A.
100,OO:lF4EC4CC57D9971

(al ValOI'TotaI

lor em Cheque

100,00

---------------------------------------------------------

89970000001-1 0000000101003 95523131882-5 20421220304-0

\U \\\1'\ 1\ ~\\ \~11\ 11\~\\ \\111\lI mUI\ li "I \ t\\\11\1\11\IU\\ IIl\IU'

ervar este documento, TÉRIO DA FAZENDA

Código de RQCOIhlrnerrto
18822-G

- -- -

NUmero de Referêllda
64849

- -

~IA DO TESOURO NACIONAL CompetenC18

Recolhimento da União - GRU Vencimento -
29/1112018

CNPJ ou CPF do COntr\l:MJlnte
25.346.80410001.78

OMUNITARIA LARANJEIRAS F
uo/ Gest!O

240101/00001

E RECURSOS LOGISnCOS

-- --

l=) ValordO Principal
100,00

guia sao de excluSiva responsabilidade

~so de dúVidas, consultar
[_) oescontolAballmento

---

a Unidade f8'f'OreoulO u•••••,_.50S.
(-)Oll'ttU deduções

{"l Mor. I Multa

(+) Jl¥"OS I Encargos

GRUSIMPLES
(+) OUtros~rnos

Pagamento exclusivo n~ Banco do Brasil SA l=)VaorTgtaI

[STN84ABDD45F76856SAF21F4EC4CC57D997]

100,00

-=====-"=~,=====~
Voce tem um novo cartao d1spOnlv~1
Retlre em sua agenc1a e aproveite'
todas as vantagens que ele oferece.

_ Le1a no verso COMOcons
entre outras-1nfa-rmacões
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SISBB - SISTEMA O; INFpRMACOES BANCO DO BRASIL

29/11I20'8.~ AUTD-ATENOIMENTO 12.39.22

8330572443

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

112.584-2

=================

CLIENTE: JOSE FABIANO ALVES

AGENCIA: 1402-8 CONTA:

----------~=========

Oata do pasamento
NRO de Referenc1a
Oata de VencImento

CNPJ
Valor Prlnclpa1
Valor em 01nhelro
Valor em Cheque

Valor Total

Conven10 GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO
Codlso de Barras 89970000001-1 00000001010-3

95523131882-5 20421220304-0
29/1112018

64849

29/1112018

25346804/0001-78
100,00

100,00
0,00

100,00

DOCUMENTO: 112901
____________ AUTENTICACAO SISBB:---------- --- - -----

3.0B5.FB1. 69A.3E8. A08
- ---

Voce tem um novo cartao dlsPOn1vel.
RetIre em sua asencla e aproveIte
todas as vantasens que ele oferece.

LeIa no verso como conservar este documento,

entre outras 1nformacOes.

---- --_._--



,

"

I
"

i

....•..~'~'.,~"'•..
'"

(NDf

Hélia Tereza Silveira Franco

Pr~ça Possidônia Bragança, 20, Centro, laranjeiras/SE

TELEfONEI Phone number

•

DEVOLUÇÃO I Return"

O Mudou-se (~dl Q] Falecido (0<'<ea-11

O Recusado lfier",nl) O Endereço Insufici
• 1J""'ffl,le"i AMr •••• )

O Desconhecido (U"""'W1l' O Não existe o num
(lIo<>,fdnt"'lIol,,_,

O Não p.r0curado {~It1imedl OOutros (or~m

O Ausente Il<M<"nl)

~, . Cep 49.170-000.

uUUUUUULJ

UF/Stote PAISICountry

•..l C
"RECIClAR MATERIAIS t PRESERVAR o MElO AM81EHTE" " •• __

To ~ alsts _

Tentativas de entrega (Delíveryartempl5J

1~_/_1_~t-2'_'_'_ ~~_3'_1_
O Informação'prestada pelo porteiro ou síndic

Informu/lon provided by lhe doormon or lhe conda

O Reintegrado ao serviço postal em _1_1
kf'lnsroled to postal servin'

Oata:_I_I_ Assinatura:.....
Date Signature
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ENDEREÇO,

Secretar a de Rádio Difusão do Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inov~ções, e Comunicações.

Situado na Explanada dos Ministérios; Bloco R, Anexo B, Sala 300.

TELEFONEI Phone Ilumber .

PAIS/Country



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta de decisão/resposta Tomar ciência e arquivar

Emitir manifestação Examinar e adotar providências de praxe Tomar ciência e devolver ao GM

Emitir Nota Técnica Responder ao requerente/interessado e arquivar  

Emitir Parecer Responder ao requerente/interessado c/c para o GM  

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 05380/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 03/12/2018, às

14:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3642342 e o código CRC 9A3EFA9A.

Referência: Processo nº 01250.070988/2018-22 SEI nº 3642342

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.070988/2018-22
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, em 03/12/2018, às 17:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3643362 e o código CRC B0AEE3FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070988/2018-22 SEI nº 3643362

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.070988/2018-22
Referência: Requerimento (3642206)
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM - SE
Assunto: Requerimento de Outorga. 

 

 

De ordem do Sr. Diretor-Substituto, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

- para exame e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes, Agente Administrativo, em 04/12/2018, às 09:01,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3645112 e o código CRC D8F1BAB3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070988/2018-22 SEI nº 3645112

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Página 1 de 17

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SE
01250.070988/2018

LARANJEIRAS 241 10S4829 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM37W0952 EMA

0.20 SE
53000.028762/2012

LARANJEIRAS 0 10S4834 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LARANJEIRAS/FM37W0956 RAQ

0.42 SE
53840.000660/1998

LARANJEIRAS 4 10S4824 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE LARANJEIRAS - ARCOLA37W1005
ARQDE

F

3.32 SE
53000.036745/2007

LARANJEIRAS 23 10S4840 GRUPO DE MULHERES PRODUTORAS QUILOMBOLA - GRUMAQ37W0803
ARQDE

F

4.49 SE
53000.046330/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5005 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE N S DO SOCORRO37W0801

ARQDE
F

4.49 SE
53840.000580/1998NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5005 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE N S DO SOCORRO37W0801

ARQDE
F

6.69 SE
53840.000096/1999NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5118 ASSOCIACAO DE DIFUSAO E TURISMO CANTO VERDE FM COMUNITARIA37W0734

ARQDE
F

6.69 SE
53000.063346/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5118 ASSOCIACAO DE DIFUSAO E TURISMO CANTO VERDE FM COMUNITARIA37W0734

ARQDE
F

6.69 SE
53000.001724/2009NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
0 10S5118 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS UNIDOS DO BEIRA RIO37W0734 RAQ

8.64 SE
53000.009219/2008

RIACHUELO 25 10S4359 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIACHUELO37W1106
ARQDE

F

9.74 SE
53840.000395/1998NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
4 10S5138 ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL ARAUTO37W0535

ARQDE
F

10.29 SE
53000.022196/2010NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5014 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL SOCORRO FM37W0430

ARQDE
F

10.81 SE
53000.046327/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5048 ASSOCIACAO ALTERNATIVA DE COMUNICACAO37W0425

ARQDE
F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.81 SE
53840.000530/1998NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5048 ASSOCIACAO ALTERNATIVA DE COMUNICACAO37W0425

ARQDE
F

11.40 SE
53000.028121/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4425 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BRITENSE37W0510
ARQDE

F

11.44 SE
53000.046325/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5430 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO LIRIOS DOS VALES37W0828

ARQDE
F

11.44 SE
53840.000049/1999NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5430 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO LIRIOS DOS VALES37W0828

ARQDE
F

11.76 SE
53000.063854/2005SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4731 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL ELIZA OLINDA (ACCEO)37W0329 LDE

11.96 SE
53000.017686/2003

SANTA ROSA DE LIMA 0 10S4715 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA CIDADE DE STA ROSA DE LIMA37W0325 RAQ

11.97 SE
53000.087501/2006

MARUIM 28 10S4415 ASSOCIACAO BENEFICENTE PEDRAS37W0454
ARQDE

F

11.98 SE
53000.057001/2005NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5102 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LIDER FM37W0349

ARQDE
F

11.99 SE
53840.000061/1999

ARACAJU 0 10S5333 VETERANOS DO BUGIO FUTEBOL CLUBE37W0546
ARQCD

I

12.09 SE
53840.000464/1998

MARUIM 28 10S4423 ASSOCIACAO QUERIGMA37W0442
ARQDE

F

12.17 SE
53000.036201/2005SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4721 APRENDIZADO AGRICOLA S JOSE37W0317

ARQDE
F

12.20 SE
53000.007764/2006SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4720 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE SANTO AMARO-SE37W0316

ARQDE
F

12.20 SE
53000.006365/2006SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4720 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SANTO AMARO DAS BROTAS37W0316

ARQDE
F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

12.27 SE
53000.000801/2005

LARANJEIRAS 0 10S4225 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LARANJEIRAS/FM37W1234 RAQ

12.53 SE
53840.000444/1998

MARUIM 4 10S4341 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO ALBANO FRANCO37W0501
ARQDE

F

12.81 SE
53000.011698/2006

ARACAJU 0 10S5304 ICI- INSTITUTO DE COOPERAÇÃO INTELECTUAL DO ESTADO DE SERGIPE37W0436
ARQCD

I

13.26 SE
01250.028486/2018

ARACAJU 0 10S5408 CONGREGACAO EVANGELICA LIRIO DOS VALES INDEPENDENTE37W0524
ARQCD

I

13.40 SE
53000.006184/2013

DIVINA PASTORA 0 10S4119 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE DIVINA PASTORA37W0854
ARQCD

I

13.40 SE
53100.000918/2004

DIVINA PASTORA 19 10S4119 Associaçao de Radiodifusao Comunitaria Uruçuca37W0854
ARQDE

F

13.40 SE
53000.022800/2004

DIVINA PASTORA 29 10S4119 ASSOCIAÇÃO DE ARTES BORDADOS E RENDA IRLANDEZA DE DIVINA PASTORA37W0854
ARQDE

F

13.40 SE
53840.000093/2000

DIVINA PASTORA 29 10S4119 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE DIVINA PASTORA37W0854
ARQCD

I

13.40 SE
53840.000079/2000

DIVINA PASTORA 29 10S4119 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DIVINA PASTORA37W0854 RAQ

13.44 SE
53000.023918/2010

DIVINA PASTORA 29 10S4119 Associaçao de Radiodifusao Comunitaria Uruçuca37W1059
ARQDE

F

13.81 SE
53900.055051/2016

ARACAJU 0 10S5346 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DO GEDUCA37W0431 RAQ

13.97 SE
01250.031791/2018

ARACAJU 94 10S5333 ASSOCIACAO COMUNITARIA IMPRENSA FM37W0411 HAB

14.08 SE
53840.000089/1999

ARACAJU 0 10S5412 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JAPAOZINHO37W0446
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

14.13 SE
53840.000501/1998

ARACAJU 0 10S5354 CONGREGACAO EVANGELICA LIRIO DOS VALES INDEPENDENTE37W0424
ARQCD

I

14.15 SE
53840.000597/1998

SÃO CRISTÓVÃO 8 10S5540 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJ. EDUARDO GOMES37W0714
ARQDE

F

14.35 SE
53000.046027/2008

ARACAJU 0 10S5445 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO BAIRRO TIRADENTES37W0514 RAQ

14.37 SE
53840.000503/1998

ARACAJU 4 10S5323 ASSOCIACAO CATOLICA BOM PASTOR37W0345
ARQDE

F

14.52 SE
53840.000093/1999

SÃO CRISTÓVÃO 8 10S5550 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO COMUNIDADE FM37W0706 LDD

14.53 SE
53840.000758/1998

ARACAJU 0 10S5412 GREMIO CULTURAL E ESPORTIVO FLOR NORDESTINA37W0424
ARQCD

I

14.64 SE
53000.006185/2013

DIVINA PASTORA 0 10S4038 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DIVINA PASTORA37W0857
ARQCD

I

14.71 SE
53840.000415/1998

ARACAJU 4 10S5425 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA CARCARA FM37W0430
ARQDE

F

14.71 SE
53840.000762/1998

ARACAJU 0 10S5425 ASSOC DOS MORADORES DO BAIRRO AMERICA E ADJACENCIAS37W0430
ARQCD

I

14.75 SE
53840.000062/1999

ARACAJU 0 10S5349 SOCIEDADE ASSISTENCIAL CICERO BEZERRA37W0351
ARQCD

I

14.76 SE
53840.000004/1999

ARACAJU 0 10S5343
ASSOCIACAO DE AMIGOS E MORADORES LOTEAMENTO JARDIM ALTO DA BELA
VISTA

37W0345
ARQCD

I

14.79 SE
53000.011480/2006

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5604 FUNDAÇÃO EDUCANDO E PRESERVANDO37W0720 RAQ

15.32 SE
53840.000453/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5630 ASSOCIACAO COMUNITARIA MILENIUS FM37W0748
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

15.42 SE
53840.000730/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5606 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DA VAZEA GRANDE37W0627
ARQCD

I

15.80 SE
53900.009580/2015

ARACAJU 0 10S5407 ASSOCIACAO COMUNITARIA IMPRENSA FM37W0321 RAQ

15.93 SE
53000.046080/2006

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5650 ASSOCIAÇÃO MAIS VIDA SÃO CRISTOVÃO- AMVSC37W0747 RAQ

16.18 SE
53000.003407/2014

ARACAJU 68 10S5516 ASSOCIACAO CULTURAL LIBERCOM37W0416
ARQDE

F

16.37 SE
53840.000757/1998

ARACAJU 6 10S5409 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COMUNIDADE SOLIDÁRIA37W0258
ARQDE

F

16.64 SE
53840.000083/1999

ARACAJU 6 10S5552 INSTITUTO LOURIVAL FONTES37W0440
ARQDE

F

16.81 SE
01250.036534/2018

ARACAJU 94 10S5425 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ARUANDA37W0253 INAB

16.99 SE
53840.000560/1998

ARACAJU 0 10S5502
GRUPO ATIVO DE JOVENS ESTUDANTES E FORNECEDORES DE PROJETOS
ESTRUTURADOS

37W0320
ARQCD

I

17.07 SE
53100.000905/2004

SANTA ROSA DE LIMA 19 10S3890
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTA ROSA DE LIMA -
ARACOSROL

37W1157
ARQDE

F

17.28 SE
53000.071357/2013

AREIA BRANCA 29 10S4531 ASSOCIACAO COMUNITARIA AREIA BRANCA FM37W1852
ARQPO

T

17.28 SE
53000.022200/2010

AREIA BRANCA 29 10S4531 ASSOCIACAO COMUNITARIA AREIA BRANCA FM37W1852 LDE

17.37 SE
53000.022608/2010

AREIA BRANCA 29 10S4528
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL AREIA BRANCA

37W1854
ARQDE

F

17.42 SE
53840.000073/1999

ARACAJU 0 10S5507 ASSOCIACAO FORCA JOVEM37W0305
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.45 SE
53840.000041/1999

ARACAJU 0 10S5359 CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES DO B SANTO ANTONIO37W0205
ARQCD

I

17.73 SE
53000.008558/2008

ROSÁRIO DO CATETE 25 10S4218
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE ROSÁRIO DO
CATETE

37W0226
ARQDE

F

17.90 SE
53840.000074/1999BARRA DOS

COQUEIROS
0 10S5418 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA '' DA ILHA ''37W0201

ARQCD
I

17.96 SE
53840.000078/1999

ARACAJU 0 10S5407 CENTRO SOCIAL PEDRO AVERAN37W0150
ARQCD

I

17.96 SE
53840.000435/1998BARRA DOS

COQUEIROS
4 10S5439 CENTRO COMUNITARIO SOCIO CULTURAL DE BARRA DOS COQUEIROS37W0215 LDE

17.96 SE
53900.049387/2015BARRA DOS

COQUEIROS
4 10S5439 CENTRO COMUNITARIO SOCIO CULTURAL DE BARRA DOS COQUEIROS37W0215

EXIREN

18.15 SE
53000.030725/2013

SANTA ROSA DE LIMA 28 10S3850
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTA ROSA DE LIMA -
ARACOSROL

37W1135
ARQPO

T

18.15 SE
53000.029346/2009

SANTA ROSA DE LIMA 28 10S3850
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTA ROSA DE LIMA -
ARACOSROL

37W1135 LDE

18.20 SE
53840.000504/1998

ARACAJU 6 10S5605 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GRAGERU37W0332 LDE

18.20 SE
53000.043252/2013

ARACAJU 6 10S5605 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GRAGERU37W0332
ARQPO

S

18.44 SE
53000.021094/2004

SANTA ROSA DE LIMA 19 10S3841 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE SANTA ROSA DE LIMA37W1138
ARQDE

F

18.72 SE
53840.000596/1998

ARACAJU 0 10S5535 SOCIEDADE COMUNITARIA NAIR DE SOUZA MELO37W0233
ARQCD

I

19.14 SE
53000.009234/2008

ROSÁRIO DO CATETE 25 10S4146
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ROSARIO DO CATETE -
ARACORAC

37W0153
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

19.18 SE
53000.058842/2006

ROSÁRIO DO CATETE 25 10S4146 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES UNIDOS DA RUA DA PONTE37W0151
ARQDE

F

19.31 SE
53840.000091/1999

ARACAJU 0 10S5640 ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM SOL NASCENTE37W0318
ARQCD

I

19.34 SE
53840.000538/1998

ARACAJU 0 10S5800 ARQUIDIOCESE DE ARACAJU37W0530
ARQCD

I

20.76 SE
53840.000683/1998

ARACAJU 0 10S5853 RADIO COMUNITARIA FM POPULAR37W0540
ARQCD

I

21.05 SE
53840.000462/1998

ARACAJU 4 10S5816
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BEM AVENTURADO JOSEDE
ANCHIETA

37W0401 LDE

21.05 SE
53000.039999/2013

ARACAJU 4 10S5816
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BEM AVENTURADO JOSEDE
ANCHIETA

37W0401 REN

21.13 SE
53840.000391/1998

ARACAJU 4 10S5821 ASSOCIACAO AMBIENTAL PRIMAVERA37W0404
ARQDE

F

21.84 SE
53840.000044/1999

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0003
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E IDOSOS DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO

37W1207
ARQDE

F

22.00 SE
53840.000493/1998

ARACAJU 0 10S5809 ASSOCIACAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DA COROA DO MEIO37W0252
ARQCD

I

22.24 SE
53840.000731/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0015 A. RADIO COMUNITARIA VOO LIVRE FM37W1213
ARQCD

I

22.28 SE
53840.000518/1998

MALHADOR 28 10S3940 ASSOCIACAO COM DOS PROD RURAIS DA COLONIA SANTO IZIDORO37W1810
ARQDE

F

22.28 SE
53840.000516/1998

MALHADOR 28 10S3940 SOCIEDADE COMUNITARIA HABITACIONAL DE MALHADOR37W1810
ARQDE

F

22.28 SE
53840.000515/1998

MALHADOR 28 10S3940 RADIO COMUNITARIA SAO JOSE FM37W1810
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.28 SE
53840.000514/1998

MALHADOR 28 10S3940 ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA SENHOR DO BONFIM37W1810
ARQDE

F

22.28 SE
53000.051163/2011

MALHADOR 28 10S3940 RADIO COMUNITARIA SAO JOSE FM37W1810
ARQDE

F

22.28 SE
53000.051164/2011

MALHADOR 28 10S3940 ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA SENHOR DO BONFIM37W1810
ARQDE

F

22.28 SE
53000.051153/2011

MALHADOR 28 10S3940 SOCIEDADE COMUNITARIA HABITACIONAL DE MALHADOR37W1810
ARQDE

F

22.28 SE
53000.051174/2011

MALHADOR 28 10S3940 CENTRO SOCIAL SAO JOSE37W1810
ARQDE

F

22.28 SE
53840.000517/1998

MALHADOR 28 10S3940 CENTRO SOCIAL SAO JOSE37W1810
ARQDE

F

22.48 SE
53840.000469/1998

MALHADOR 4 10S3933 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NOVA GERAÇÃO37W1812
ARQDE

F

22.67 SE
53000.028127/2009

MALHADOR 28 10S3928 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE MALHADOR37W1816
ARQDE

F

22.74 SE
53840.000563/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0031 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO DA DIVINEA37W1215
ARQCD

I

22.80 SE
53000.009575/2012

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0031 CENTRO COMUNITARIO JOSE BATALHA DE GOIS37W1225
ARQPO

T

22.88 SE
53000.046328/2011

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0036 ACAO SOCIAL COMUNITARIS IRMA DULCE37W1213
ARQDE

F

22.88 SE
53840.000047/1999

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0036 ACAO SOCIAL COMUNITARIS IRMA DULCE37W1213
ARQDE

F

23.02 SE
53840.000452/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0037 CENTRO COMUNITARIO NICODEMOS ALVES SILVEIRA37W1231
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.06 SE
53840.000506/1998

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0038 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRO FERREIRA DOS SANTOS37W1232
ARQDE

F

23.09 SE
53840.000421/1998

SÃO CRISTÓVÃO 8 11S0039 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROFESSORA CARMOSITA BARROS37W1233
ARQDE

F

23.23 SE
53000.003622/2012

SIRIRI 42 10S3620 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO PE DO BANCO DE SIRIRI37W0647
ARQDE

F

23.23 SE
53000.009230/2008

SIRIRI 25 10S3620 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SIRIRI37W0647
ARQDE

F

23.23 SE
53000.003638/2012

SIRIRI 42 10S3620 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SIRIRI37W0647
ARQDE

F

23.24 SE
53900.044663/2015

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0047 CENTRO COMUNITARIO JOSE BATALHA DE GOIS37W1217
RECRE

N

23.24 SE
53840.000667/1998

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0047 CENTRO COMUNITARIO JOSE BATALHA DE GOIS37W1217 LDD

23.26 SE
01250.001599/2018

ARACAJU 0 11S0014 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ARUANDA37W0524 RAQ

23.26 SE
01250.022871/2017

ARACAJU 0 11S0014 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ARUANDA37W0524 RAQ

23.28 SE
53000.029975/2009

MALHADOR 28 10S3929
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE MALHADOR E AMIGOS DO
AGRICULTOR

37W1846
EXINST

23.45 SE
53840.000099/1999

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0053 IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL O BRASIL PARA CRISTO37W1223
ARQCD

I

23.63 SE
53000.009227/2008

GENERAL MAYNARD 25 10S4116
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GENERAL MAYNARD -
ARACOGEM

36W5911
ARQDE

F

24.96 SE
01250.020601/2018

ITABAIANA 0 10S4722 ASS DOS PROD RUR DA COM MANG DO PER IRRIG POC DA RIBEIRA37W2331 RAQ
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Localidade ProcessoUF
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.43 SE
53000.004445/2014

ARACAJU 68 10S5516 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO AMERICA37W2200
ARQDE

F

26.13 SE
53840.000741/1998

ITAPORANGA D'AJUDA 4 10S5950 ASSOCIACAOCOMUNITARIA SAO JORGE37W1822
ARQDE

F

26.19 SE
01250.070566/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 241 10S5948 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DE ITAPORANGA D'AJUDA37W1828 EMA

26.28 SE
53840.000466/1998

CARMÓPOLIS 4 10S3845 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CARMÓPOLIS36W5923
ARQDE

F

26.42 SE
53000.036691/2009

CARMÓPOLIS 28 10S3859 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS36W5904 AUT

26.43 SE
53000.030599/2009

CARMÓPOLIS 28 10S3838 ASSOCIACAO DE CARIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO36W5923
ARQDE

F

26.49 SE
53000.029333/2009

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5953 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA ITAPORANGUENSE37W1838
ARQDE

F

26.53 SE
53000.029453/2009

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5953 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITAPORANGA D' AJUDA37W1840
ARQDE

F

27.27 SE
53000.016546/2009

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922 LDD

27.27 SE
01250.013850/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922
ARQPO

T

27.27 SE
01250.061190/2017

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922 POT

27.27 SE
01250.068538/2017

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922
ARQPO

S

27.59 SE
01250.062114/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 241 11S0015 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO NO CEGO E ADJACENCIAS-AMBANCA37W1908 EMA
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.69 SE
01250.002905/2017

ITAPORANGA D'AJUDA 0 11S0045
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITAPORANGA D'AJUDA DO
LOTEAMENTO JOSIAS ESTADO DE SERGIPE

37W1832 RAQ

27.91 SE
53840.000434/1998

ARACAJU 0 11S0000 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA FM SOL NASCENTE37W0000
ARQCD

I

30.17 SE
53840.000077/1999

ARACAJU 0 11S0439 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO POVOADO MOSQUEIRO - AMAM37W0802
ARQCD

I

30.26 SE
53000.028135/2009

ITABAIANA 28 10S4242 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE ITABAIANA37W2524
ARQDE

F

30.39 SE
53000.011699/2006

ITAPORANGA D'AJUDA 28 11S0137 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO DURO37W1951
ARQDE

F

30.49 SE
01250.071524/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 241 11S0243
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE ITAPORANGA D AJUDA - SE

37W1815 EMA

30.57 SE
53840.000661/1998

ITABAIANA 4 10S4112 ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL ITABAIANENSE37W2455
ARQDE

F

31.24 SE
53000.030822/2007BARRA DOS

COQUEIROS
23 10S4502 COOPERATIVA DE PESCA E AGRICULTURA DO PONTAL DA ILHA36W5305

ARQDE
F

31.25 SE
53000.029040/2013

ITABAIANA 28 10S4100 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E AMIGOS DO CAMINHONEIRO ITABAIANENSE37W2514
ARQPO

S

31.25 SE
53000.028132/2009

ITABAIANA 28 10S4100 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E AMIGOS DO CAMINHONEIRO ITABAIANENSE37W2514 AUT

31.50 SE
01250.020603/2018

ITABAIANA 0 10S4131 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VOZ DO AGRESTE37W2538
ARQCD

I

31.54 SE
53840.000468/1998

ITABAIANINHA 1 10S4150 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ BENEFICENTE DE ITABAIANA37W2548
ARQDE

F

31.63 SE
53000.039666/2008

ITABAIANA 28 10S4106 ASSOCIACAO COMUNITARIA SERRANA DE RADIODIFUSAO37W2531
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.71 SE
53000.035029/2004

ITABAIANA 28 10S4100 FUNDACAO DE COMUNICACAO POPULAR37W2531
ARQDE

F

31.73 SE
53000.030304/2004

ITABAIANA 28 10S4111 CENTRO SOCIAL DE ASSISTENCIA SERRANA37W2537
ARQDE

F

31.74 SE
01250.068817/2018

ITABAIANA 241 10S4108 FUNDACAO DE COMUNICACAO POPULAR37W2536 EMA

32.01 SE
53000.002513/2008

MOITA BONITA 25 10S3444
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE MOITA
BONITA/SERGIPE

37W2029 LDE

34.29 SE
53000.035602/2009

JAPARATUBA 28 10S3527 ACAO SOCIAL SAO BENEDITO36W5631
ARQDE

F

34.31 SE
53000.034525/2010

JAPARATUBA 0 10S3534 ASSOCIACAO BENEFICIENTE LIRIO DOS VALES36W5623 RAQ

34.31 SE
53000.028478/2009

JAPARATUBA 28 10S3528
ASSOCIACAO SOCIO-CULTURAL MARIA DE SOUZA CAMPOS DONA DO MARACATU

36W5629 EFL

34.36 SE
53840.000092/1999

JAPARATUBA 28 10S3547 ASSOCIACAO DE MORADORES 10 DE AGOSTO DO MUNICIPIO DEJA36W5608
ARQDE

F

34.37 SE
53000.009256/2008

PIRAMBU 25 10S4418 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRAMBU - ARACOPI36W5129
ARQDE

F

34.49 SE
53840.000499/1998

JAPARATUBA 28 10S3517
SERVICO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DA SAUDE

36W5632
ARQDE

F

34.49 SE
53840.000497/1998

JAPARATUBA 4 10S3517
ASSOCIACAO DE EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO INTEGRAL UM LUGAR AO SOL

36W5632
ARQDE

F

34.49 SE
53000.011442/2012

JAPARATUBA 0 10S3517 COOPERATIVA DE TAXI JAPARATUBENSE - COOPJABENSE36W5632
ARQDE

F

34.49 SE
53000.051166/2011

JAPARATUBA 28 10S3517 ASSOCIACAO DE AJUDA MUTUA 10 DE OUTUBRO36W5632
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.49 SE
53840.000495/1998

JAPARATUBA 4 10S3517 COOPERATIVA DE TAXI JAPARATUBENSE - COOPJABENSE36W5632
ARQDE

F

34.49 SE
53840.000496/1998

JAPARATUBA 28 10S3517
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E CLUBE DE MAES, PADRE GERALDO

36W5632
ARQDE

F

34.49 SE
53000.011441/2012

JAPARATUBA 0 10S3517
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E CLUBE DE MAES, PADRE GERALDO

36W5632
ARQDE

F

34.49 SE
53000.051165/2011

JAPARATUBA 28 10S3517
SERVICO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DA SAUDE

36W5632
ARQDE

F

34.49 SE
53840.000505/1998

JAPARATUBA 0 10S3517 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS36W5632 RAQ

34.49 SE
53840.000498/1998

JAPARATUBA 28 10S3517 ASSOCIACAO DE AJUDA MUTUA 10 DE OUTUBRO36W5632
ARQDE

F

34.95 SE
53000.040493/2003

SANTA ROSA DE LIMA 0 10S6443 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA CIDADE DE STA ROSA DE LIMA37W1937 PAN

34.98 SE
01250.073308/2018

ITABAIANA 241 10S4016 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL37W2709 EMA

35.23 SE
53840.000679/1998

CAPELA 4 10S3036 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO CULTURAL DE CAPELA - SERGIPE37W0320
ARQDE

F

35.34 SE
53100.000926/2004NOSSA SENHORA DAS

DORES
19 10S2930 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA VIDA NOVA37W1136

ARQDE
F

35.34 SE
53000.022610/2010NOSSA SENHORA DAS

DORES
29 10S2930 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DAS DORES37W1136

ARQDE
F

35.39 SE
53840.000430/1998NOSSA SENHORA DAS

DORES
4 10S2928 ASSOC BENEFICENTE DOS MORADORES DE N SRA DAS DORES SE37W1131

ARQDE
F

35.58 SE
53000.037132/2005NOSSA SENHORA DAS

DORES
29 10S2924 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIDIFUSÃO DORENSE37W1155

ARQDE
F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.59 SE
53000.023898/2010NOSSA SENHORA DAS

DORES
29 10S2923

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE
NOSSA SRA DAS DORES

37W1146
ARQDE

F

36.17 SE
53900.003842/2016

ITABAIANA 0 10S3922 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VOZ DO AGRESTE37W2725 RAQ

36.27 SE
53000.043418/2003

CARMÓPOLIS 28 10S3315 ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE "VIDA RENOVADA"36W5723
ARQDE

F

36.28 SE
53840.000519/1998

CAMPO DO BRITO 4 10S4506 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMPOS FM37W2929
ARQDE

F

36.61 SE
53000.028133/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4455 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BRITENSE37W2938
ARQDE

F

36.66 SE
53000.028123/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4451
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE CAMPO DO
BRITO/SERGIPE

37W2939
ARQDE

F

36.67 SE
53000.019316/2004

CAMPO DO BRITO 28 10S4455 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORS RURAIS DE CAMPO DO BRITO37W2940
ARQDE

F

36.74 SE
53000.011745/2005

CAMPO DO BRITO 28 10S4458 ASSOCIACAO DE CARIDADE NOSSA SENHORA DA BOA HORA37W2943
ARQDE

F

36.86 SE
53000.011193/2012

CAMPO DO BRITO 28 10S4452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO DO BRITO37W2946 DEN

36.86 SE
53000.029458/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO DO BRITO37W2946
ARQDE

F

37.91 SE
53840.000451/1998

CAMPO DO BRITO 4 10S4421 ASSOC.COM.PROD.MOR.POV.GAMELEI E ADJACENCIAS37W3015
ARQDE

F

38.95 SE
53000.035214/2007

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047 LDE

38.95 SE
53000.015809/2014

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.95 SE
53900.005487/2014

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047
ARQPO

T

41.48 SE
53000.028117/2009

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3245 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DDA CIDADE DE RIBEIRÓPOLIS37W2603
ARQDE

F

41.68 SE
53000.012265/2010

SALGADO 29 11S0153 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SALGADO37W2815
ARQDE

F

41.68 SE
53840.000427/1998

SALGADO 4 11S0153 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SALGADO37W2815
ARQDE

F

41.94 SE
53840.000412/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO POVOADO SERRA MACHADO37W2605
ARQDE

F

41.94 SE
53840.000410/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE JOAO FERREIRA37W2605
ARQDE

F

41.94 SE
53840.000409/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DE PROT AOS IDOSOS MARIA DO CARMO N ALVES37W2605
ARQDE

F

41.94 SE
53840.000408/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE FAZENDINHA37W2605
ARQDE

F

41.94 SE
53840.000463/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIBEIROPOLIS-SERGIPE37W2605
ARQDE

F

41.94 SE
53840.000407/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO POVOADO MILAGRES37W2605
ARQDE

F

41.94 SE
53840.000411/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVOADO VELAME37W2605
ARQDE

F

41.94 SE
53840.000406/1998

RIBEIRÓPOLIS 4 10S3226 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO POVOADO LAGOA DAS ESPERAS37W2605
ARQDE

F

42.07 SE
53000.053347/2009

RIBEIRÓPOLIS 0 10S3221
ASS COMUNITARIA E DESPORTIVA DE PEQUENOS PRODUTORES DE RI BEIROPOLIS

37W2606
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.07 SE
53000.049448/2007

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3221
ASS COMUNITARIA E DESPORTIVA DE PEQUENOS PRODUTORES DE RI BEIROPOLIS

37W2606
ARQDE

F

42.17 SE
53000.028134/2009

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DA CIDADE DE RIBEIROPOLIS37W2616
ARQDE

F

42.48 SE
53000.013214/2010

SALGADO 29 11S0147
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
JUVENTUDE SALGADENSE

37W2852
ARQDE

F

43.52 SE
53900.023554/2015

MACAMBIRA 0 10S3949 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3204 RAQ

43.87 SE
01250.072920/2018

MACAMBIRA 241 10S4005
ASSOCIACAO MACAMBIRENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E RESGATE
DA CIDADANIA EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE

37W3223 EMA

44.03 SE
53000.009221/2008

MACAMBIRA 25 10S4001 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACAMBIRA - ARACOM37W3227
ARQDE

F

44.28 SE
01250.064436/2018

MACAMBIRA 241 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3234 EMA

44.28 SE
53000.019978/2007

MACAMBIRA 25 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3234
ARQDE

F

44.30 SE
53840.000446/1998

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409 LDE

44.30 SE
53900.046137/2016

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409
EXIREN

44.30 SE
53900.003224/2014

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409 PDEN

44.31 SE
01250.009952/2018

MACAMBIRA 0 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3235 RAQ

44.64 SE
53000.046798/2012

ITAPORANGA D'AJUDA 28 11S1224 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1242
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/25/19 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.88 SE
53900.007396/2015

LAGARTO 24 10S5911
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3312
ARQPO

T

46.88 SE
53000.038751/2007

LAGARTO 24 10S5911
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3312 LDE

47.23 SE
53000.042723/2011

LAGARTO 0 10S5906
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3327
ARQPO

S

47.23 SE
53900.014587/2015

LAGARTO 24 10S5906
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3327
ARQPO

S

48.14 SE
53000.009223/2008

PEDRINHAS 25 10S2535 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PEDRINHAS36W5725
ARQDE

F

48.23 SE
53000.009197/2008

MURIBECA 25 10S2530 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MURIBECA36W5728
ARQDE

F

49.59 SE
53000.014566/2010

FREI PAULO 29 10S3256 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FREI PAULO37W3201
ARQDE

F

49.63 SE
53100.000886/2004

FREI PAULO 19 10S3258 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA FREI PAULO37W3204
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.070988/2018-22.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM , en�dade

interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras / SE, constatou-se que:

 

I. Não foi possível confirmar se as coordenadas geográficas apresentadas no requerimento de outorga indicam a

localização informada do sistema irradiante, pois, os sistemas internos u�lizados por esse Ministério não iden�ficaram  o endereço

na Rua Alto do Bom Jesus. Dessa forma, a fim de elucidar tal ques�onamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa

ou planta de arruamento indicando o local do estúdio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos

inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da la�tude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59,

bem como o endereço correspondente, nome do município e UF.

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Técnico de Nível Superior, em 28/01/2019, às 09:47

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3798978 e o código CRC EC22520C.

 

Minutas e Anexos

 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 3798978

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.346.804/0001-78

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/07/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LARANJEIRAS FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(79) 9848-6184 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO DE DECLARACOES 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 31/03/2019 às 18:33:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         25.346.804/0001-78

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 09:42:08 do dia 01/04/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/tela.asp
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/boleto/?SISQSmodulo=0
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.346.804/0001-78

Certidão nº: 170135937/2019

Expedição: 31/03/2019, às 18:37:03

Validade: 26/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

25.346.804/0001-78, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.070988/2018-22.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.070988/2018-22, de interesse da ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA
LARANJEIRAS FM,  na localidade de Laranjeiras/SE, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não
existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes4na em que conste razão social, nome fantasia, endereço,

coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 01/04/2019, às 09:45

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4016844 e o código CRC 00DC492D.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 4016844

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.070988/2018-22.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sí+os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respec+va Subseção

Judiciária de Laranjeiras/SE, e do Tribunal de Jus+ça do Estado de  Sergipe,  domicílio dos dirigentes, não foram encontrados

registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 01/04/2019, às 09:46

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4016845 e o código CRC EF22D2C9.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 4016845

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Município/UF: LARANJEIRAS/SE   EXIGENCIA  

Processo nº: 01250.070988/2018-22                              CNPJ: 25.346.804/0001-78 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM 

Nº do Edital/Ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de Inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: fl. 270 (3642206) 29/11/2018 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 1/2 (3642206) ok 

4. Estatuto Social: fl. 3/8 (3642206) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição: fl. 9/11 (3642206) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 3/8 (3642206) para o período de 17/06/2016 a 16/06/2020 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 14/18 (3642206)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

DIR. GERAL – Hélia Tereza 
Silveira Franco – F. 14 

Não 0030.2661.2127 
31/10/1960 

312.008.345-34 Não 

DIR. OPER – Carlos Roberto da 
Conceição - ausente 

AVANTE 1429.0512.100 
 

978.594.785-87 Não 

DIR. ADM – José dos Santos – 
F. 17 

Não 0192.1280.2119 
18/05/1982 

 

001.591.855-64 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 19/263 (3642206) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl. 264/268 (3642206) 

11. Pesquisa Anatel (4017351) e Radar (4016844) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4016845) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (4016842-inapta), Certidão FGTS (ausente), Certidão PGFN 
(ausente), Certidão CNDT (4016843): 

OBSERVAÇÕES: 01/04/2019: Confirmar coordenadas geográficas. Apresentar documento de Carlos 
Roberto da Conceição. CNPJ inapta. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  



a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
 

 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 4863/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.070988/2018-22.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, interessada em executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Laranjeiras/SE.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU

de 21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC, e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC, publicadas
no DOU

respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

Inciso
I

Requerimento

Conforme Despacho 3798978, deve confirmar
as coordenadas indicadas no Requerimento de O utorga,
pois  não foi  poss ível  verificar se correspondem ao
endereço do s istema irradiante informado no mesmo
documento:

 

"1.            Após análise inicial da

documentação encaminhada

p e l a Associação de Rádio Comunitária

Laranjeiras FM , en�dade interessada na

execução do Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Laranjeiras /

SE, constatou-se que:

 

I. Não foi possível confirmar se as

coordenadas geográficas apresentadas no

requerimento de outorga indicam a

localização informada do sistema irradiante,

pois, os sistemas internos u�lizados por esse

Ministério não iden�ficaram  o endereço

n a Rua Alto do Bom Jesus. Dessa forma, a

fim de elucidar tal ques�onamento, esta

coordenação solicita a apresentação de

mapa ou planta de arruamento indicando o

local do estúdio, com as coordenadas na

forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois)

dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e

os segundos (SS”) da la�tude e da longitude

não deverão ultrapassar o limite máximo de

59, bem como o endereço correspondente,

nome do município e UF."

Observação: Deve apresentar novo Requerimento de
O utorga, que deverá  conter a qual ificação completa e
ass inatura de todos os  dirigentes.



Incisos
V e VI

Comprovante
de maioridade

e
nacionalidade

de todos os
diretores

A Entidade deverá enviar documentos que demonstrem a
maioridade e a nacional idade do(s) seguinte(s)
diretor(es):

 

1 – Carlos  Roberto da Conceição, Diretor AdministraAvo
Financeiro

 

O bservação 1: serão aceitos  como comprovantes  de
maioridade e nacional idade os  seguintes  documentos,
conforme art. 22, § 3º da Portaria:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certi ficado de reservista;

III - cédula de identidade;

I V - cerAficado de natural ização expedido há mais  de
dez anos;

V - carteira profiss ional ;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social  (CTPS);

VII - passaporte.  

       

O bservação 2: não é necessário que sejam
encaminhados os  comprovantes  de maioridade e
nacional idade dos membros do conselho fiscal.

 

 

3. A situação da enAdade, perante a Receita Federal, está INAPTA, por omissão de declarações (4016842), devendo ser regularizada,
para o prosseguimento do processo.

 

CONCLUSÃO

4.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta
fase de habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com
documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da
Portaria.

 

5. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a EnAdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento ou
da ciência desta Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

7.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da EnAdade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 01/04/2019, às 09:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 08/04/2019, às 09:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4016846 e o código CRC 30AE5F98.

Minutas e Anexos

Despacho 3788978

CNPJ 4016842

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 4016846

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10707/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
HÉLIA TEREZA SILVEIRA FRANCO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM , (CNPJ nº 25.346.804/0001-78)
Praça Possidônia Bragança, nº 22 - Centro
49170-000 - LARANJEIRAS - SE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.070988/2018-22.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4863/2019/SEI-MCTIC, desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas
nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota Técnica, para que essa enCdade se manifeste sobre
o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade. 

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec@vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a enCdade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 08/04/2019, às 09:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4016847 e o código CRC 84857BB9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10707/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.070988/2018-22 -
Nº SEI: 4016847

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SE
01250.070988/2018

LARANJEIRAS 241 10S4830 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM37W0953
EXIHAB

0.15 SE
53000.028762/2012

LARANJEIRAS 0 10S4834 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LARANJEIRAS/FM37W0956 RAQ

0.41 SE
53840.000660/1998

LARANJEIRAS 4 10S4824 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE LARANJEIRAS - ARCOLA37W1005
ARQDE

F

3.35 SE
53000.036745/2007

LARANJEIRAS 23 10S4840 GRUPO DE MULHERES PRODUTORAS QUILOMBOLA37W0803
ARQDE

F

4.49 SE
53000.046330/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5005 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE N S DO SOCORRO37W0801

ARQDE
F

4.49 SE
53840.000580/1998NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5005 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE N S DO SOCORRO37W0801

ARQDE
F

6.69 SE
53840.000096/1999NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5118 ASSOCIACAO DE DIFUSAO E TURISMO CANTO VERDE FM COMUNITARIA37W0734

ARQDE
F

6.69 SE
53000.063346/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5118 ASSOCIACAO DE DIFUSAO E TURISMO CANTO VERDE FM COMUNITARIA37W0734

ARQDE
F

6.69 SE
53000.001724/2009NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
0 10S5118 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS UNIDOS DO BEIRA RIO37W0734 RAQ

8.66 SE
53000.009219/2008

RIACHUELO 25 10S4359 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIACHUELO37W1106
ARQDE

F

9.74 SE
53840.000395/1998NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
4 10S5138 ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL ARAUTO37W0535

ARQDE
F

10.31 SE
53000.022196/2010NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5014 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL SOCORRO FM37W0430

ARQDE
F

10.82 SE
53000.046327/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5048 ASSOCIACAO ALTERNATIVA DE COMUNICACAO37W0425

ARQDE
F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.82 SE
53840.000530/1998NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5048 ASSOCIACAO ALTERNATIVA DE COMUNICACAO37W0425

ARQDE
F

11.21 SE
01250.008699/2019

ARACAJU 0 10S5239
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DE
ARACAJU

37W0524 CDI

11.41 SE
53000.046325/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5430 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO LIRIOS DOS VALES37W0828

ARQDE
F

11.41 SE
53840.000049/1999NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5430 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO LIRIOS DOS VALES37W0828

ARQDE
F

11.44 SE
53000.028121/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4425 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BRITENSE37W0510
ARQDE

F

11.79 SE
53000.063854/2005SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4731 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL ELIZA OLINDA (ACCEO)37W0329 LDE

11.99 SE
53840.000061/1999

ARACAJU 0 10S5333 VETERANOS DO BUGIO FUTEBOL CLUBE37W0546
ARQCD

I

12.00 SE
53000.017686/2003

SANTA ROSA DE LIMA 0 10S4715 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA CIDADE DE STA ROSA DE LIMA37W0325 RAQ

12.00 SE
53000.057001/2005NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5102 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LIDER FM37W0349

ARQDE
F

12.01 SE
53000.087501/2006

MARUIM 28 10S4415 ASSOCIACAO BENEFICENTE PEDRAS37W0454
ARQDE

F

12.13 SE
53840.000464/1998

MARUIM 28 10S4423 ASSOCIACAO QUERIGMA37W0442
ARQDE

F

12.20 SE
53000.036201/2005SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4721 APRENDIZADO AGRICOLA S JOSE37W0317

ARQDE
F

12.24 SE
53000.007764/2006SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4720 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE SANTO AMARO-SE37W0316

ARQDE
F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

12.24 SE
53000.006365/2006SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4720 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SANTO AMARO DAS BROTAS37W0316

ARQDE
F

12.29 SE
53000.000801/2005

LARANJEIRAS 0 10S4225 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LARANJEIRAS/FM37W1234 RAQ

12.58 SE
53840.000444/1998

MARUIM 4 10S4341 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO ALBANO FRANCO37W0501
ARQDE

F

12.81 SE
53000.011698/2006

ARACAJU 0 10S5304 ICI- INSTITUTO DE COOPERAÇÃO INTELECTUAL DO ESTADO DE SERGIPE37W0436
ARQCD

I

13.25 SE
01250.028486/2018

ARACAJU 0 10S5408 CONGREGACAO EVANGELICA LIRIO DOS VALES INDEPENDENTE37W0524
ARQCD

I

13.43 SE
53000.006184/2013

DIVINA PASTORA 0 10S4119 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE DIVINA PASTORA37W0854
ARQCD

I

13.43 SE
53100.000918/2004

DIVINA PASTORA 19 10S4119 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA URUCUCA37W0854
ARQDE

F

13.43 SE
53000.022800/2004

DIVINA PASTORA 29 10S4119 ASSOC. DE ARTES'BORDADOS E RENDA IRLANDEZA DE D.PASTORA37W0854
ARQDE

F

13.43 SE
53840.000093/2000

DIVINA PASTORA 29 10S4119 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE DIVINA PASTORA37W0854
ARQCD

I

13.43 SE
53840.000079/2000

DIVINA PASTORA 29 10S4119 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DIVINA PASTORA37W0854 RAQ

13.46 SE
53000.023918/2010

DIVINA PASTORA 29 10S4119 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA URUCUCA37W1059
ARQDE

F

13.81 SE
53900.055051/2016

ARACAJU 0 10S5346 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DO GEDUCA37W0431 RAQ

13.97 SE
01250.031791/2018

ARACAJU 94 10S5333 ASSOCIACAO COMUNITARIA IMPRENSA FM37W0411
EXINST
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

14.08 SE
53840.000089/1999

ARACAJU 0 10S5412 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JAPAOZINHO37W0446
ARQCD

I

14.13 SE
53840.000501/1998

ARACAJU 0 10S5354 CONGREGACAO EVANGELICA LIRIO DOS VALES INDEPENDENTE37W0424
ARQCD

I

14.13 SE
53840.000597/1998

SÃO CRISTÓVÃO 8 10S5540 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJ. EDUARDO GOMES37W0714
ARQDE

F

14.34 SE
53000.046027/2008

ARACAJU 0 10S5445 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO BAIRRO TIRADENTES37W0514 RAQ

14.37 SE
53840.000503/1998

ARACAJU 4 10S5323 ASSOCIACAO CATOLICA BOM PASTOR37W0345
ARQDE

F

14.50 SE
53840.000093/1999

SÃO CRISTÓVÃO 8 10S5550 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO COMUNIDADE FM37W0706 LDD

14.53 SE
53840.000758/1998

ARACAJU 0 10S5412 GREMIO CULTURAL E ESPORTIVO FLOR NORDESTINA37W0424
ARQCD

I

14.68 SE
53000.006185/2013

DIVINA PASTORA 0 10S4038 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DIVINA PASTORA37W0857
ARQCD

I

14.70 SE
53840.000415/1998

ARACAJU 4 10S5425 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA CARCARA FM37W0430
ARQDE

F

14.70 SE
53840.000762/1998

ARACAJU 0 10S5425 ASSOC DOS MORADORES DO BAIRRO AMERICA E ADJACENCIAS37W0430
ARQCD

I

14.75 SE
53840.000062/1999

ARACAJU 0 10S5349 SOCIEDADE ASSISTENCIAL CICERO BEZERRA37W0351
ARQCD

I

14.77 SE
53840.000004/1999

ARACAJU 0 10S5343
ASSOCIACAO DE AMIGOS E MORADORES LOTEAMENTO JARDIM ALTO DA BELA
VISTA

37W0345
ARQCD

I

14.77 SE
53000.011480/2006

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5604 FUNDAÇÃO EDUCANDO E PRESERVANDO37W0720 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

15.30 SE
53840.000453/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5630 ASSOCIACAO COMUNITARIA MILENIUS FM37W0748
ARQCD

I

15.41 SE
53840.000730/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5606 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DA VAZEA GRANDE37W0627
ARQCD

I

15.80 SE
53900.009580/2015

ARACAJU 0 10S5407 ASSOCIACAO COMUNITARIA IMPRENSA FM37W0321 RAQ

15.91 SE
53000.046080/2006

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5650 ASSOCIAÇÃO MAIS VIDA SÃO CRISTOVÃO- AMVSC37W0747 RAQ

16.18 SE
53000.003407/2014

ARACAJU 68 10S5516 ASSOCIACAO CULTURAL LIBERCOM37W0416
ARQDE

F

16.37 SE
53840.000757/1998

ARACAJU 6 10S5409 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COMUNIDADE SOLIDÁRIA37W0258
ARQDE

F

16.63 SE
53840.000083/1999

ARACAJU 6 10S5552 INSTITUTO LOURIVAL FONTES37W0440
ARQDE

F

16.81 SE
01250.036534/2018

ARACAJU 94 10S5425 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ARUANDA37W0253 INAB

16.99 SE
53840.000560/1998

ARACAJU 0 10S5502
GRUPO ATIVO DE JOVENS ESTUDANTES E FORNECEDORES DE PROJETOS
ESTRUTURADOS

37W0320
ARQCD

I

17.10 SE
53100.000905/2004

SANTA ROSA DE LIMA 19 10S3890
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTA ROSA DE LIMA -
ARACOSROL

37W1157
ARQDE

F

17.26 SE
53000.071357/2013

AREIA BRANCA 29 10S4531 ASSOCIACAO COMUNITARIA AREIA BRANCA FM37W1852
ARQPO

T

17.26 SE
53000.022200/2010

AREIA BRANCA 29 10S4531 ASSOCIACAO COMUNITARIA AREIA BRANCA FM37W1852 LDE

17.35 SE
53000.022608/2010

AREIA BRANCA 29 10S4528
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL AREIA BRANCA

37W1854
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.42 SE
53840.000073/1999

ARACAJU 0 10S5507 ASSOCIACAO FORCA JOVEM37W0305
ARQCD

I

17.46 SE
53840.000041/1999

ARACAJU 0 10S5359 CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES DO B SANTO ANTONIO37W0205
ARQCD

I

17.78 SE
53000.008558/2008

ROSÁRIO DO CATETE 25 10S4218
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE ROSÁRIO DO
CATETE

37W0226
ARQDE

F

17.90 SE
53840.000074/1999BARRA DOS

COQUEIROS
0 10S5418 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA '' DA ILHA ''37W0201

ARQCD
I

17.97 SE
53840.000078/1999

ARACAJU 0 10S5407 CENTRO SOCIAL PEDRO AVERAN37W0150
ARQCD

I

17.97 SE
53840.000435/1998BARRA DOS

COQUEIROS
4 10S5439 CENTRO COMUNITARIO SOCIO CULTURAL DE BARRA DOS COQUEIROS37W0215 LDE

17.97 SE
53900.049387/2015BARRA DOS

COQUEIROS
4 10S5439 CENTRO COMUNITARIO SOCIO CULTURAL DE BARRA DOS COQUEIROS37W0215

EXIREN

18.18 SE
53000.030725/2013

SANTA ROSA DE LIMA 28 10S3850
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTA ROSA DE LIMA -
ARACOSROL

37W1135
ARQPO

T

18.18 SE
53000.029346/2009

SANTA ROSA DE LIMA 28 10S3850
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTA ROSA DE LIMA -
ARACOSROL

37W1135 LDE

18.19 SE
53840.000504/1998

ARACAJU 6 10S5605 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GRAGERU37W0332 LDE

18.19 SE
53000.043252/2013

ARACAJU 6 10S5605 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GRAGERU37W0332
ARQPO

S

18.19 SE
01250.015120/2019

ARACAJU 6 10S5605 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GRAGERU37W0332 REN

18.19 SE
01250.015948/2019

ARACAJU 6 10S5605 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GRAGERU37W0332 POS
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.47 SE
53000.021094/2004

SANTA ROSA DE LIMA 19 10S3841 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE SANTA ROSA DE LIMA37W1138
ARQDE

F

18.72 SE
53840.000596/1998

ARACAJU 0 10S5535 SOCIEDADE COMUNITARIA NAIR DE SOUZA MELO37W0233
ARQCD

I

19.18 SE
53000.009234/2008

ROSÁRIO DO CATETE 25 10S4146
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ROSARIO DO CATETE -
ARACORAC

37W0153
ARQDE

F

19.22 SE
53000.058842/2006

ROSÁRIO DO CATETE 25 10S4146 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES UNIDOS DA RUA DA PONTE37W0151
ARQDE

F

19.30 SE
53840.000091/1999

ARACAJU 0 10S5640 ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM SOL NASCENTE37W0318
ARQCD

I

19.33 SE
53840.000538/1998

ARACAJU 0 10S5800 ARQUIDIOCESE DE ARACAJU37W0530
ARQCD

I

20.74 SE
53840.000683/1998

ARACAJU 0 10S5853 RADIO COMUNITARIA FM POPULAR37W0540
ARQCD

I

21.04 SE
53840.000462/1998

ARACAJU 4 10S5816
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BEM AVENTURADO JOSEDE
ANCHIETA

37W0401 LDE

21.04 SE
53000.039999/2013

ARACAJU 4 10S5816
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BEM AVENTURADO JOSEDE
ANCHIETA

37W0401 REN

21.12 SE
53840.000391/1998

ARACAJU 4 10S5821 ASSOCIACAO AMBIENTAL PRIMAVERA37W0404
ARQDE

F

21.81 SE
53840.000044/1999

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0003
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E IDOSOS DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO

37W1207
ARQDE

F

22.00 SE
53840.000493/1998

ARACAJU 0 10S5809 ASSOCIACAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DA COROA DO MEIO37W0252
ARQCD

I

22.21 SE
53840.000731/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0015 A. RADIO COMUNITARIA VOO LIVRE FM37W1213
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.28 SE
53840.000518/1998

MALHADOR 28 10S3940 ASSOCIACAO COM DOS PROD RURAIS DA COLONIA SANTO IZIDORO37W1810
ARQDE

F

22.28 SE
53840.000516/1998

MALHADOR 28 10S3940 SOCIEDADE COMUNITARIA HABITACIONAL DE MALHADOR37W1810
ARQDE

F

22.28 SE
53840.000515/1998

MALHADOR 28 10S3940 RADIO COMUNITARIA SAO JOSE FM37W1810
ARQDE

F

22.28 SE
53840.000514/1998

MALHADOR 28 10S3940 ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA SENHOR DO BONFIM37W1810
ARQDE

F

22.28 SE
53000.051163/2011

MALHADOR 28 10S3940 RADIO COMUNITARIA SAO JOSE FM37W1810
ARQDE

F

22.28 SE
53000.051164/2011

MALHADOR 28 10S3940 ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA SENHOR DO BONFIM37W1810
ARQDE

F

22.28 SE
53000.051153/2011

MALHADOR 28 10S3940 SOCIEDADE COMUNITARIA HABITACIONAL DE MALHADOR37W1810
ARQDE

F

22.28 SE
53000.051174/2011

MALHADOR 28 10S3940 CENTRO SOCIAL SAO JOSE37W1810
ARQDE

F

22.28 SE
53840.000517/1998

MALHADOR 28 10S3940 CENTRO SOCIAL SAO JOSE37W1810
ARQDE

F

22.48 SE
53840.000469/1998

MALHADOR 4 10S3933 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NOVA GERAÇÃO37W1812
ARQDE

F

22.68 SE
53000.028127/2009

MALHADOR 28 10S3928 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE MALHADOR37W1816
ARQDE

F

22.70 SE
53840.000563/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0031 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO DA DIVINEA37W1215
ARQCD

I

22.76 SE
53000.009575/2012

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0031 CENTRO COMUNITARIO JOSE BATALHA DE GOIS37W1225
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.84 SE
53000.046328/2011

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0036 ACAO SOCIAL COMUNITARIS IRMA DULCE37W1213
ARQDE

F

22.84 SE
53840.000047/1999

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0036 ACAO SOCIAL COMUNITARIS IRMA DULCE37W1213
ARQDE

F

22.98 SE
53840.000452/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0037 CENTRO COMUNITARIO NICODEMOS ALVES SILVEIRA37W1231
ARQCD

I

23.02 SE
53840.000506/1998

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0038 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRO FERREIRA DOS SANTOS37W1232
ARQDE

F

23.06 SE
53840.000421/1998

SÃO CRISTÓVÃO 8 11S0039 ACAO POPULAR E CIDADANIA JOAO BEBE AGUA37W1233
ARQDE

F

23.20 SE
53840.000667/1998

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0047 CENTRO COMUNITARIO JOSE BATALHA DE GOIS37W1217 LDD

23.20 SE
53900.044663/2015

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0047 CENTRO COMUNITARIO JOSE BATALHA DE GOIS37W1217 PER

23.25 SE
01250.001599/2018

ARACAJU 0 11S0014 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ARUANDA37W0524 RAQ

23.25 SE
01250.022871/2017

ARACAJU 0 11S0014 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ARUANDA37W0524 RAQ

23.27 SE
53000.003638/2012

SIRIRI 42 10S3620 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SIRIRI37W0647
ARQDE

F

23.27 SE
53000.009230/2008

SIRIRI 25 10S3620 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SIRIRI37W0647
ARQDE

F

23.27 SE
53000.003622/2012

SIRIRI 42 10S3620 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO PE DO BANCO DE SIRIRI37W0647
ARQDE

F

23.28 SE
53000.029975/2009

MALHADOR 28 10S3929
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE MALHADOR E AMIGOS DO
AGRICULTOR

37W1846
EXINST
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.42 SE
53840.000099/1999

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0053 IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL O BRASIL PARA CRISTO37W1223
ARQCD

I

23.67 SE
53000.009227/2008

GENERAL MAYNARD 25 10S4116
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GENERAL MAYNARD -
ARACOGEM

36W5911
ARQDE

F

24.93 SE
01250.020601/2018

ITABAIANA 0 10S4722 ASS DOS PROD RUR DA COM MANG DO PER IRRIG POC DA RIBEIRA37W2331 RAQ

25.39 SE
53000.004445/2014

ARACAJU 68 10S5516 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO AMERICA37W2200
ARQDE

F

26.09 SE
53840.000741/1998

ITAPORANGA D'AJUDA 4 10S5950 ASSOCIACAOCOMUNITARIA SAO JORGE37W1822
ARQDE

F

26.33 SE
53840.000466/1998

CARMÓPOLIS 4 10S3845 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CARMÓPOLIS36W5923
ARQDE

F

26.45 SE
53000.029333/2009

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5953 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA ITAPORANGUENSE37W1838
ARQDE

F

26.46 SE
53000.036691/2009

CARMÓPOLIS 28 10S3859 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS36W5904 AUT

26.48 SE
53000.030599/2009

CARMÓPOLIS 28 10S3838 ASSOCIACAO DE CARIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO36W5923
ARQDE

F

26.49 SE
53000.029453/2009

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5953 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITAPORANGA D' AJUDA37W1840
ARQDE

F

26.58 SE
01250.070566/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 241 10S5953 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DE ITAPORANGA D'AJUDA37W1845 INAB

27.23 SE
01250.013850/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922
ARQPO

T

27.23 SE
01250.061190/2017

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922 POT
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.23 SE
01250.068538/2017

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922
ARQPO

S

27.23 SE
53000.016546/2009

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922 LDD

27.54 SE
01250.062114/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 241 11S0015 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO NO CEGO E ADJACENCIAS-AMBANCA37W1908 INAB

27.65 SE
01250.002905/2017

ITAPORANGA D'AJUDA 0 11S0045
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITAPORANGA D'AJUDA DO
LOTEAMENTO JOSIAS ESTADO DE SERGIPE

37W1832 RAQ

27.91 SE
53840.000434/1998

ARACAJU 0 11S0000 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA FM SOL NASCENTE37W0000
ARQCD

I

30.14 SE
53840.000077/1999

ARACAJU 0 11S0439 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO POVOADO MOSQUEIRO - AMAM37W0802
ARQCD

I

30.25 SE
53000.028135/2009

ITABAIANA 28 10S4242 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE ITABAIANA-SE37W2524
ARQDE

F

30.35 SE
53000.011699/2006

ITAPORANGA D'AJUDA 28 11S0137 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO DURO37W1951
ARQDE

F

30.45 SE
01250.071524/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 241 11S0243
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE ITAPORANGA D AJUDA - SE

37W1815
EXIHAB

30.55 SE
53840.000661/1998

ITABAIANA 4 10S4112 ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL ITABAIANENSE37W2455
ARQDE

F

31.23 SE
53000.028132/2009

ITABAIANA 28 10S4100 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E AMIGOS DO CAMINHONEIRO ITABAIANENSE37W2514 AUT

31.23 SE
53000.029040/2013

ITABAIANA 28 10S4100 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E AMIGOS DO CAMINHONEIRO ITABAIANENSE37W2514
ARQPO

S

31.27 SE
53000.030822/2007BARRA DOS

COQUEIROS
23 10S4502 COOPERATIVA DE PESCA E AGRICULTURA DO PONTAL DA ILHA36W5305

ARQDE
F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.48 SE
01250.020603/2018

ITABAIANA 0 10S4131 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VOZ DO AGRESTE37W2538
ARQCD

I

31.52 SE
53840.000468/1998

ITABAIANINHA 1 10S4150 ASSOCIACAO CRISTA BENEFICENTE DE ITABAIANA37W2548
ARQDE

F

31.62 SE
53000.039666/2008

ITABAIANA 28 10S4106 ASSOCIACAO COMUNITARIA SERRANA DE RADIODIFUSAO37W2531
ARQDE

F

31.70 SE
53000.035029/2004

ITABAIANA 28 10S4100 FUNDACAO DE COMUNICACAO POPULAR37W2531
ARQDE

F

31.71 SE
53000.030304/2004

ITABAIANA 28 10S4111 CENTRO SOCIAL DE ASSISTENCIA SERRANA37W2537
ARQDE

F

31.73 SE
01250.068817/2018

ITABAIANA 241 10S4108 FUNDACAO DE COMUNICACAO POPULAR37W2536 REC

32.01 SE
53000.002513/2008

MOITA BONITA 25 10S3444
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE MOITA
BONITA/SERGIPE

37W2029 LDE

34.33 SE
53000.035602/2009

JAPARATUBA 28 10S3527 ACAO SOCIAL SAO BENEDITO36W5631
ARQDE

F

34.35 SE
53000.034525/2010

JAPARATUBA 0 10S3534 ASSOCIACAO BENEFICIENTE LIRIO DOS VALES36W5623 RAQ

34.35 SE
53000.028478/2009

JAPARATUBA 28 10S3528
ASSOCIACAO SOCIO-CULTURAL MARIA DE SOUZA CAMPOS DONA DO MARACATU

36W5629 EFL

34.41 SE
53840.000092/1999

JAPARATUBA 28 10S3547 ASSOCIACAO DE MORADORES 10 DE AGOSTO DO MUNICIPIO DEJA36W5608
ARQDE

F

34.41 SE
53000.009256/2008

PIRAMBU 25 10S4418 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRAMBU - ARACOPI36W5129
ARQDE

F

34.53 SE
53840.000499/1998

JAPARATUBA 28 10S3517
SERVICO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DA SAUDE

36W5632
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.53 SE
53840.000497/1998

JAPARATUBA 4 10S3517
ASSOCIACAO DE EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO INTEGRAL UM LUGAR AO SOL

36W5632
ARQDE

F

34.53 SE
53000.011442/2012

JAPARATUBA 0 10S3517 COOPERATIVA DE TAXI JAPARATUBENSE - COOPJABENSE36W5632
ARQDE

F

34.53 SE
53000.051166/2011

JAPARATUBA 28 10S3517 ASSOCIACAO DE AJUDA MUTUA 10 DE OUTUBRO36W5632
ARQDE

F

34.53 SE
53840.000495/1998

JAPARATUBA 4 10S3517 COOPERATIVA DE TAXI JAPARATUBENSE - COOPJABENSE36W5632
ARQDE

F

34.53 SE
53840.000496/1998

JAPARATUBA 28 10S3517
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E CLUBE DE MAES, PADRE GERALDO

36W5632
ARQDE

F

34.53 SE
53000.011441/2012

JAPARATUBA 0 10S3517
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E CLUBE DE MAES, PADRE GERALDO

36W5632
ARQDE

F

34.53 SE
53000.051165/2011

JAPARATUBA 28 10S3517
SERVICO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DA SAUDE

36W5632
ARQDE

F

34.53 SE
53840.000505/1998

JAPARATUBA 0 10S3517 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS36W5632 RAQ

34.53 SE
53840.000498/1998

JAPARATUBA 28 10S3517 ASSOCIACAO DE AJUDA MUTUA 10 DE OUTUBRO36W5632
ARQDE

F

34.90 SE
53000.040493/2003

SANTA ROSA DE LIMA 0 10S6443 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA CIDADE DE STA ROSA DE LIMA37W1937 PAN

34.97 SE
01250.073308/2018

ITABAIANA 241 10S4016 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL37W2709 REC

35.27 SE
53840.000679/1998

CAPELA 4 10S3036 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO CULTURAL DE CAPELA - SERGIPE37W0320
ARQDE

F

35.37 SE
53100.000926/2004NOSSA SENHORA DAS

DORES
19 10S2930 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA VIDA NOVA37W1136

ARQDE
F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.37 SE
53000.022610/2010NOSSA SENHORA DAS

DORES
29 10S2930 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DAS DORES37W1136

ARQDE
F

35.42 SE
53840.000430/1998NOSSA SENHORA DAS

DORES
4 10S2928 ASSOC BENEFICENTE DOS MORADORES DE N SRA DAS DORES SE37W1131

ARQDE
F

35.61 SE
53000.037132/2005NOSSA SENHORA DAS

DORES
29 10S2924 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DORENSE37W1155

ARQDE
F

35.61 SE
53000.023898/2010NOSSA SENHORA DAS

DORES
29 10S2923

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE
NOSSA SRA DAS DORES

37W1146
ARQDE

F

36.15 SE
53900.003842/2016

ITABAIANA 0 10S3922 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VOZ DO AGRESTE37W2725 RAQ

36.25 SE
53840.000519/1998

CAMPO DO BRITO 4 10S4506 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMPOS FM37W2929
ARQDE

F

36.31 SE
53000.043418/2003

CARMÓPOLIS 28 10S3315 ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE "VIDA RENOVADA"36W5723
ARQDE

F

36.58 SE
53000.028133/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4455 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BRITENSE37W2938
ARQDE

F

36.64 SE
53000.028123/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4451
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE CAMPO DO
BRITO/SERGIPE

37W2939
ARQDE

F

36.64 SE
53000.019316/2004

CAMPO DO BRITO 28 10S4455 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORS RURAIS DE CAMPO DO BRITO37W2940
ARQDE

F

36.72 SE
53000.011745/2005

CAMPO DO BRITO 28 10S4458 ASSOCIACAO DE CARIDADE NOSSA SENHORA DA BOA HORA37W2943
ARQDE

F

36.84 SE
53000.011193/2012

CAMPO DO BRITO 28 10S4452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO DO BRITO37W2946 DEN

36.84 SE
53000.029458/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO DO BRITO37W2946
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.89 SE
53840.000451/1998

CAMPO DO BRITO 4 10S4421 ASSOC.COM.PROD.MOR.POV.GAMELEI E ADJACENCIAS37W3015
ARQDE

F

38.92 SE
53000.035214/2007

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047 LDE

38.92 SE
53000.015809/2014

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047
ARQPO

S

38.92 SE
53900.005487/2014

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047
ARQPO

T

41.48 SE
53000.028117/2009

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3245 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DDA CIDADE DE RIBEIRÓPOLIS37W2603
ARQDE

F

41.64 SE
53000.012265/2010

SALGADO 29 11S0153 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SALGADO37W2815
ARQDE

F

41.64 SE
53840.000427/1998

SALGADO 4 11S0153 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SALGADO37W2815
ARQDE

F

41.94 SE
53840.000412/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO POVOADO SERRA MACHADO37W2605
ARQDE

F

41.94 SE
53840.000410/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE JOAO FERREIRA37W2605
ARQDE

F

41.94 SE
53840.000409/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DE PROT AOS IDOSOS MARIA DO CARMO N ALVES37W2605
ARQDE

F

41.94 SE
53840.000408/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE FAZENDINHA37W2605
ARQDE

F

41.94 SE
53840.000463/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIBEIROPOLIS-SERGIPE37W2605
ARQDE

F

41.94 SE
53840.000407/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO POVOADO MILAGRES37W2605
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.94 SE
53840.000411/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVOADO VELAME37W2605
ARQDE

F

41.94 SE
53840.000406/1998

RIBEIRÓPOLIS 4 10S3226 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO POVOADO LAGOA DAS ESPERAS37W2605
ARQDE

F

42.07 SE
53000.053347/2009

RIBEIRÓPOLIS 0 10S3221
ASS COMUNITARIA E DESPORTIVA DE PEQUENOS PRODUTORES DE RI BEIROPOLIS

37W2606
ARQCD

I

42.07 SE
53000.049448/2007

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3221
ASS COMUNITARIA E DESPORTIVA DE PEQUENOS PRODUTORES DE RI BEIROPOLIS

37W2606
ARQDE

F

42.17 SE
53000.028134/2009

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DA CIDADE DE RIBEIROPOLIS37W2616
ARQDE

F

42.44 SE
53000.013214/2010

SALGADO 29 11S0147
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
JUVENTUDE SALGADENSE

37W2852
ARQDE

F

43.50 SE
53900.023554/2015

MACAMBIRA 0 10S3949 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3204 RAQ

43.86 SE
01250.072920/2018

MACAMBIRA 241 10S4005
ASSOCIACAO MACAMBIRENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E RESGATE
DA CIDADANIA EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE

37W3223 REC

44.01 SE
53000.009221/2008

MACAMBIRA 25 10S4001 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACAMBIRA - ARACOM37W3227
ARQDE

F

44.27 SE
53900.046137/2016

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409
EXIREN

44.27 SE
53900.003224/2014

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409 PDEN

44.27 SE
01250.064436/2018

MACAMBIRA 241 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3234
ARQDE

F

44.27 SE
53000.019978/2007

MACAMBIRA 25 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3234
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/3/19 10:03 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.27 SE
53840.000446/1998

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409 LDE

44.30 SE
01250.009952/2018

MACAMBIRA 0 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3235 RAQ

44.61 SE
53000.046798/2012

ITAPORANGA D'AJUDA 28 11S1224 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1242
ARQPO

S

46.84 SE
53900.007396/2015

LAGARTO 24 10S5911
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3312
ARQPO

T

46.84 SE
53000.038751/2007

LAGARTO 24 10S5911
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3312 LDE

47.19 SE
53000.042723/2011

LAGARTO 0 10S5906
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3327
ARQPO

S

47.19 SE
53900.014587/2015

LAGARTO 24 10S5906
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3327
ARQPO

S

48.18 SE
53000.009223/2008

PEDRINHAS 25 10S2535 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PEDRINHAS36W5725
ARQDE

F

48.27 SE
53000.009197/2008

MURIBECA 25 10S2530 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MURIBECA36W5728
ARQDE

F

49.59 SE
53000.014566/2010

FREI PAULO 29 10S3256 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FREI PAULO37W3201
ARQDE

F

49.63 SE
53100.000886/2004

FREI PAULO 19 10S3258 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA FREI PAULO37W3204
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.070988/2018-22.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM, en�dade

interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras / SE, constatou-se que as

coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612,

e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 03/10/2019, às 09:48 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4698403 e o código CRC B477E9A3.

 

Minutas e Anexos

 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 4698403

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.346.804/0001-78
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/07/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LARANJEIRAS FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
PC POSSIDONIO BRAGANCA 

NÚMERO 
22 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
49.170-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
LARANJEIRAS 

UF 
SE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(79) 9848-6184 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/04/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/10/2019 às 14:13:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



03/10/2019 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

        CNPJ:         25.346.804/0001-78

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 14:12:50 do dia 03/10/2019 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/tela.asp
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/boleto/?SISQSmodulo=0
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM
CNPJ: 25.346.804/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:14:41 do dia 03/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2020.
Código de controle da certidão: 7F4A.762F.A100.BBBC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



03/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 25.346.804/0001-78
Razão Social: ASSOC DE RADIO COMUN LARANJEIRAS FM
Endereço: PC POSSIDONIO BRAGANCA 22 / CENTRO / LARANJEIRAS / SE / 49170-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:03/10/2019 a 01/11/2019 

Certificação Número: 2019100314162711127304

Informação obtida em 03/10/2019 14:16:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.346.804/0001-78

Certidão nº: 185410165/2019

Expedição: 03/10/2019, às 14:15:28

Validade: 30/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

25.346.804/0001-78, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.070988/2018-22.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.070988/2018-22, de interesse da ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, na

localidade de Laranjeiras/SE, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa

localidade, registro de fiscalização por operação clandes5na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 03/10/2019, às 15:16

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4701219 e o código CRC 8267300F.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 4701219

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.070988/2018-22.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sí,os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respec,va Subseção

Judiciária de Laranjeiras/SE, e do Tribunal de Jus,ça do Estado de Sergipe, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros

de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 03/10/2019, às 15:17

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4701235 e o código CRC D8D7C897.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 4701235

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 



 
 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 



 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 



CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 

 



Município/UF: LARANJEIRAS/SE   INSTRUÇÃO 

Processo nº: 01250.070988/2018-22                              CNPJ: 25.346.804/0001-78 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM 

Nº do Edital/Ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de Inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: fl. 270 (3642206) 29/11/2018 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 1/2 (3642206) ok 

4. Estatuto Social: fl. 3/8 (3642206) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição: fl. 9/11 (3642206) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 3/8 (3642206) para o período de 17/06/2016 a 16/06/2020 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 14/18 (3642206)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

DIR. GERAL – Hélia Tereza 
Silveira Franco – F. 14 

Não 0030.2661.2127 
31/10/1960 

312.008.345-34 Não 

DIR. OPER – Carlos Roberto da 
Conceição – F. 11 (4225815) 

AVANTE 1429.0512.100 
12/08/1979 

978.594.785-87 Não 

DIR. ADM – José dos Santos – 
F. 17 

Não 0192.1280.2119 
18/05/1982 

 

001.591.855-64 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 19/263 (3642206) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl. 264/268 (3642206) 

11. Pesquisa Anatel (4017351) e Radar (4016844) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4016845) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (4016842-inapta), Certidão FGTS (ausente), Certidão PGFN 
(ausente), Certidão CNDT (4016843): 

OBSERVAÇÕES: 01/04/2019: Confirmar coordenadas geográficas. Apresentar documento de Carlos 
Roberto da Conceição. CNPJ inapta. 

03/10/2019: NT 4863/2019 recebida em 17/04/2019, resposta em 20/05/2019: exigências cumpridas. 
Para instrução. 



PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 8º, a- acrescentar ‘física ou jurídica’ 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 8º, b 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º, b- não consta direito a voto 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 13 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12-4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 14 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º-falta demissão 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 17 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 11, 18 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 9º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 11 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 11 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 19 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4701188) 
2.2 Certidão FGTS:  (4701207) 
2.3 Certidão PGFN : (4701200) 
2.4 Certidão CNDT:  (4701213) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: 4701235() 
3. Pesquisa Anatel (4701196) e Radar (4701219) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES: 03/10/2019: Para instrução: adequação do estatuto, anexo 6/ART. 

 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 18661/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.070988/2018-22.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE
INSTRUÇÃO. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Laranjeiras/SE, em razão do Edital nº  241/2018, publicado no Diário Oficial
da União de 02/10/2018.

 

ANÁLISE

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respec=vamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado
definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a en=dade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publicação de resultado prévio da fase
de habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será u=lizado, ante a inexistência de legi=mados para a
interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a en=dade inscrita na Seleção Pública não =ver concorrentes, como é o caso deste Processo, será publicado o
resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da en=dade interessada para apresentação dos
documentos da fase de instrução.

 

5. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota Técnica está habilitada.

 

6. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respec=vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação dos
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

O  não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias , de qualquer das  sol ici tações l istadas abaixo,
caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise



Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-

MCTIC, publicadas no
DOU respectivamente
em 09/04/2018 e em

13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

A en=dade deverá apresentar o Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação, conforme
modelo em anexo (4701257).

 

O bservação 1: o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria)
deve vir acompanhado da Anotação de
Responsabi l idade Técnica – ART, devendo ambos
os documentos ser apresentados com as
ass inaturas  de profiss ional  habi l i tado para a
execução de projeto técnico de radiodifusão e
do representante legal  da en=dade, juntamente
com o comprovante de pagamento da A RT (art.
39, § 2º da Portaria).

 

O bservação 2: o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação, de responsabi l idade
exclus iva da en=dade interessada, deverá
obedecer às  caracterís=cas  especificadas no
Capítulo I V da Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI -M C, pelas  Portarias  nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC
e contar com as  declarações constantes  no i tem
11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 

O bservação 3: É necessário que a en=dade
apresente, juntamente com o formulário de
dados de funcionamento da estação, documento
informando os  seguintes  i tens: Nome do
Dirigente, Cargo, Endereço e Coordenadas
Geográficas  da res idência.

Art. 22,
inciso II c/c

art. 40

Cópia do estatuto
social  adequado à
Portaria.

Em anál ise do estatuto social  da en=dade
observou-se que existe(m) certa(s)
contrariedade(s) com o que determina o art. 40
da Portaria, conforme o que se expõe abaixo:

 

a. No art. 8º, letra "a" do estatuto deve ser
acrescentado que o direito de ingresso gratuito é
para toda e qualquer  "pessoa Ls ica ou
jurídica", para adequar ao art. 40, inciso I I  da
Portaria.

 

b. No art. 8º, b, não estão expressamente
previstos  os  direitos  de os  associados votarem,
só o de serem votados para os  cargos dire=vos,
em desacordo com o art. 40, inciso I V da
Portaria. 

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto
social  seja alterado para se adequar ao que
determina a mencionada Portaria.

 

O bservação 1: a  En=dade poderá requerer do
interessado o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro cadastral , desde
que isso não cons=tua restrição ao ingresso do
associado.

 

O bservação 2: o estatuto social  deverá estar
registrado no L ivro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram os atos
cons=tu=vos das  pessoas jurídicas, conforme
arts . 114 e 116 da Lei  nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.



 
Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

Em anál ise do estatuto social  da en=dade
observou-se que existe(m) certa(s)
contrariedade(s) com o que determina o Código
Civi l , conforme o que se expõe abaixo:

 

Art. 54: Não está(ão) previsto(s):

- os  requis i tos  para a admissão, demissão e
exclusão dos associados: não consta a
demissão.

Ass im, para prosseguimento, a Associação deve
regularizar o estatuto social  de forma a adequá-
lo às  disposições do Código Civi l .

 

Observação: O  estatuto deve ser encaminhado
consol idado com todas as  alterações e
registrado no L ivro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

7.  O estatuto social deve conter expressamente as disposições do ar=go 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social  da entidade deverá estar de acordo com o Código Civi l  e conter as  seguintes  disposições:

I - indicação da final idade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garanEa de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa Gsica ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III  - garantia do direito de voz e voto aos associados nas  instâncias  del iberativas;

IV  - garanEa às pessoas Gsicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem
para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administra=vo da en=dade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no
que concerne:

a) aos  cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as  suas respectivas  atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, l imitado ao máximo de quatro anos, sendo admi=da uma recondução,
após a qual  será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

 

8.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio
dos documentos ocorrer por mo=vo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja
apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

 

CONCLUSÃO

9.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a En=dade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

10. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado a par=r da data de recebimento ou da ciência desta
Nota Técnica, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

11. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

12.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da En=dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.

 

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br


Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 03/10/2019, às 15:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/10/2019, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4701305 e o código CRC E5AC52B9.

Minutas e Anexos

Anexo 6 4701257

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 4701305

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

OFÍCIO Nº 37130/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de outubro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
HÉLIA TEREZA SILVEIRA FRANCO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM , (CNPJ nº 25.346.804/0001-78)
Praça Possidônia Bragança, nº 22 - Centro
49170-000 - LARANJEIRAS - SE

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.070988/2018-22.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18661/2019/SEI-MCTIC, desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas
nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota Técnica, para que essa enEdade se manifeste sobre
o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec>vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a enEdade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/10/2019, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4701430 e o código CRC C572B5DB.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 4701430

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 46883/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 05 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)
HÉLIA TEREZA SILVEIRA FRANCO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM , (CNPJ nº 25.346.804/0001-78)
Praça Possidônia Bragança, nº 22 - Centro
49170-000 - LARANJEIRAS - SE

 

Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo. Processo nº 01250.070988/2018-22.

 

     Senhor Representante Legal, 

 

 1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica
nº 18661/2019/SEI-MCTIC (4933490), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento
deste ODcio, nos termos do art. 41 c/c art. 136-C da Portaria nº 4334/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecGvamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018.

 

2.                        Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os números do Processo e deste ODcio, a fim de viabilizar
o trâmite neste Ministério.

 

3.                    Além disso, solicito que a EnGdade mantenha atualizado o endereço de correspondência, sob pena de aplicação do
art. 5º, parágrafo único da Portaria nº 4334/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

6.                    Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br


Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2019, às 16:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4937066 e o código CRC 4715B0B0.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 4937066

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SE
01250.070988/2018

LARANJEIRAS 241 10S4828 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM37W0954
EXINST

0.19 SE
53000.028762/2012

LARANJEIRAS 0 10S4834 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LARANJEIRAS/FM37W0956 RAQ

0.36 SE
53840.000660/1998

LARANJEIRAS 4 10S4824 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE LARANJEIRAS - ARCOLA37W1005
ARQDE

F

3.39 SE
53000.036745/2007

LARANJEIRAS 23 10S4840 GRUPO DE MULHERES PRODUTORAS QUILOMBOLA37W0803
ARQDE

F

4.55 SE
53000.046330/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5005 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE N S DO SOCORRO37W0801

ARQDE
F

4.55 SE
53840.000580/1998NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5005 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE N S DO SOCORRO37W0801

ARQDE
F

6.75 SE
53840.000096/1999NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5118 ASSOCIACAO DE DIFUSAO E TURISMO CANTO VERDE FM COMUNITARIA37W0734

ARQDE
F

6.75 SE
53000.063346/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5118 ASSOCIACAO DE DIFUSAO E TURISMO CANTO VERDE FM COMUNITARIA37W0734

ARQDE
F

6.75 SE
53000.001724/2009NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
0 10S5118 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS UNIDOS DO BEIRA RIO37W0734 RAQ

6.75 SE
01250.046627/2019NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
0 10S5118 JAILTON DE OLIVEIRA SILVA 0419431551037W0734

ARQCD
I

8.59 SE
53000.009219/2008

RIACHUELO 25 10S4359 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIACHUELO37W1106
ARQDE

F

9.81 SE
53840.000395/1998NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
4 10S5138 ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL ARAUTO37W0535

ARQDE
F

10.36 SE
53000.022196/2010NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5014 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL SOCORRO FM37W0430

ARQDE
F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.88 SE
53000.046327/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5048 ASSOCIACAO ALTERNATIVA DE COMUNICACAO37W0425

ARQDE
F

10.88 SE
53840.000530/1998NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5048 ASSOCIACAO ALTERNATIVA DE COMUNICACAO37W0425

ARQDE
F

11.28 SE
01250.008699/2019

ARACAJU 0 10S5239
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DE
ARACAJU

37W0524 CDI

11.43 SE
53000.028121/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4425 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BRITENSE37W0510
ARQDE

F

11.48 SE
53000.046325/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5430 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO LIRIOS DOS VALES37W0828

ARQDE
F

11.48 SE
53840.000049/1999NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5430 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO LIRIOS DOS VALES37W0828

ARQDE
F

11.81 SE
53000.063854/2005SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4731 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL ELIZA OLINDA - ACCEO37W0329 LDE

11.81 SE
01250.011901/2020SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4731 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL ELIZA OLINDA - ACCEO37W0329 REN

12.00 SE
53000.087501/2006

MARUIM 28 10S4415 ASSOCIACAO BENEFICENTE PEDRAS37W0454
ARQDE

F

12.01 SE
53000.017686/2003

SANTA ROSA DE LIMA 0 10S4715 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA CIDADE DE STA ROSA DE LIMA37W0325 RAQ

12.05 SE
53000.057001/2005NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5102 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LIDER FM37W0349

ARQDE
F

12.05 SE
53840.000061/1999

ARACAJU 0 10S5333 VETERANOS DO BUGIO FUTEBOL CLUBE37W0546
ARQCD

I

12.12 SE
53840.000464/1998

MARUIM 28 10S4423 ASSOCIACAO QUERIGMA37W0442
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

12.22 SE
53000.000801/2005

LARANJEIRAS 0 10S4225 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LARANJEIRAS/FM37W1234 RAQ

12.22 SE
53000.036201/2005SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4721 APRENDIZADO AGRICOLA S JOSE37W0317

ARQDE
F

12.26 SE
53000.007764/2006SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4720 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE SANTO AMARO-SE37W0316

ARQDE
F

12.26 SE
53000.006365/2006SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4720 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SANTO AMARO DAS BROTAS37W0316

ARQDE
F

12.55 SE
53840.000444/1998

MARUIM 4 10S4341 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO ALBANO FRANCO37W0501
ARQDE

F

12.87 SE
53000.011698/2006

ARACAJU 0 10S5304 ICI- INSTITUTO DE COOPERAÇÃO INTELECTUAL DO ESTADO DE SERGIPE37W0436
ARQCD

I

13.32 SE
01250.028486/2018

ARACAJU 0 10S5408 CONGREGACAO EVANGELICA LIRIO DOS VALES INDEPENDENTE37W0524
ARQCD

I

13.37 SE
53000.006184/2013

DIVINA PASTORA 0 10S4119 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE DIVINA PASTORA37W0854
ARQCD

I

13.37 SE
53100.000918/2004

DIVINA PASTORA 19 10S4119 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA URUCUCA37W0854
ARQDE

F

13.37 SE
53000.022800/2004

DIVINA PASTORA 29 10S4119 ASSOC. DE ARTES'BORDADOS E RENDA IRLANDEZA DE D.PASTORA37W0854
ARQDE

F

13.37 SE
53840.000093/2000

DIVINA PASTORA 29 10S4119 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE DIVINA PASTORA37W0854
ARQCD

I

13.37 SE
53840.000079/2000

DIVINA PASTORA 29 10S4119 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DIVINA PASTORA37W0854 RAQ

13.40 SE
53000.023918/2010

DIVINA PASTORA 29 10S4119 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA URUCUCA37W1059
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

13.87 SE
53900.055051/2016

ARACAJU 0 10S5346 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DO GEDUCA37W0431 RAQ

14.03 SE
01250.031791/2018

ARACAJU 94 10S5333 ASSOCIACAO COMUNITARIA IMPRENSA FM37W0411 AUT

14.15 SE
53840.000089/1999

ARACAJU 0 10S5412 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JAPAOZINHO37W0446
ARQCD

I

14.20 SE
53840.000501/1998

ARACAJU 0 10S5354 CONGREGACAO EVANGELICA LIRIO DOS VALES INDEPENDENTE37W0424
ARQCD

I

14.20 SE
53840.000597/1998

SÃO CRISTÓVÃO 8 10S5540 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJ. EDUARDO GOMES37W0714
ARQDE

F

14.41 SE
53000.046027/2008

ARACAJU 0 10S5445 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO BAIRRO TIRADENTES37W0514 RAQ

14.43 SE
53840.000503/1998

ARACAJU 4 10S5323 ASSOCIACAO CATOLICA BOM PASTOR37W0345
ARQDE

F

14.57 SE
53840.000093/1999

SÃO CRISTÓVÃO 8 10S5550 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO COMUNIDADE FM37W0706 LDD

14.57 SE
01250.000852/2020

SÃO CRISTÓVÃO 8 10S5550 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO COMUNIDADE FM37W0706 REN

14.60 SE
53840.000758/1998

ARACAJU 0 10S5412 GREMIO CULTURAL E ESPORTIVO FLOR NORDESTINA37W0424
ARQCD

I

14.62 SE
53000.006185/2013

DIVINA PASTORA 0 10S4038 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DIVINA PASTORA37W0857
ARQCD

I

14.77 SE
53840.000415/1998

ARACAJU 4 10S5425 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA CARCARA FM37W0430
ARQDE

F

14.77 SE
53840.000762/1998

ARACAJU 0 10S5425 ASSOC DOS MORADORES DO BAIRRO AMERICA E ADJACENCIAS37W0430
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

14.82 SE
53840.000062/1999

ARACAJU 0 10S5349 SOCIEDADE ASSISTENCIAL CICERO BEZERRA37W0351
ARQCD

I

14.83 SE
53840.000004/1999

ARACAJU 0 10S5343
ASSOCIACAO DE AMIGOS E MORADORES LOTEAMENTO JARDIM ALTO DA BELA
VISTA

37W0345
ARQCD

I

14.84 SE
53000.011480/2006

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5604 FUNDAÇÃO EDUCANDO E PRESERVANDO37W0720 RAQ

15.37 SE
53840.000453/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5630 ASSOCIACAO COMUNITARIA MILENIUS FM37W0748
ARQCD

I

15.48 SE
53840.000730/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5606 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DA VAZEA GRANDE37W0627
ARQCD

I

15.87 SE
53900.009580/2015

ARACAJU 0 10S5407 ASSOCIACAO COMUNITARIA IMPRENSA FM37W0321 RAQ

15.98 SE
53000.046080/2006

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5650 ASSOCIAÇÃO MAIS VIDA SÃO CRISTOVÃO- AMVSC37W0747 RAQ

16.24 SE
53000.003407/2014

ARACAJU 68 10S5516 ASSOCIACAO CULTURAL LIBERCOM37W0416
ARQDE

F

16.44 SE
53840.000757/1998

ARACAJU 6 10S5409 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COMUNIDADE SOLIDÁRIA37W0258
ARQDE

F

16.70 SE
53840.000083/1999

ARACAJU 6 10S5552 INSTITUTO LOURIVAL FONTES37W0440
ARQDE

F

16.87 SE
01250.036534/2018

ARACAJU 94 10S5425 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ARUANDA37W0253 INAB

17.03 SE
53100.000905/2004

SANTA ROSA DE LIMA 19 10S3890
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTA ROSA DE LIMA -
ARACOSROL

37W1157
ARQDE

F

17.06 SE
53840.000560/1998

ARACAJU 0 10S5502
GRUPO ATIVO DE JOVENS ESTUDANTES E FORNECEDORES DE PROJETOS
ESTRUTURADOS

37W0320
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.21 SE
53000.022200/2010

AREIA BRANCA 29 10S4531 ASSOCIACAO COMUNITARIA AREIA BRANCA FM37W1852 LDE

17.21 SE
53000.071357/2013

AREIA BRANCA 29 10S4531 ASSOCIACAO COMUNITARIA AREIA BRANCA FM37W1852
ARQPO

T

17.30 SE
53000.022608/2010

AREIA BRANCA 29 10S4528
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL AREIA BRANCA

37W1854
ARQDE

F

17.49 SE
53840.000073/1999

ARACAJU 0 10S5507 ASSOCIACAO FORCA JOVEM37W0305
ARQCD

I

17.52 SE
53840.000041/1999

ARACAJU 0 10S5359 CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES DO B SANTO ANTONIO37W0205
ARQCD

I

17.76 SE
53000.008558/2008

ROSÁRIO DO CATETE 25 10S4218
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE ROSÁRIO DO
CATETE

37W0226
ARQDE

F

17.96 SE
53840.000074/1999BARRA DOS

COQUEIROS
0 10S5418 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA '' DA ILHA ''37W0201

ARQCD
I

18.03 SE
53840.000078/1999

ARACAJU 0 10S5407 CENTRO SOCIAL PEDRO AVERAN37W0150
ARQCD

I

18.03 SE
53840.000435/1998BARRA DOS

COQUEIROS
4 10S5439 CENTRO COMUNITARIO SOCIO CULTURAL DE BARRA DOS COQUEIROS37W0215 LDE

18.03 SE
53900.049387/2015BARRA DOS

COQUEIROS
4 10S5439 CENTRO COMUNITARIO SOCIO CULTURAL DE BARRA DOS COQUEIROS37W0215

EXIREN

18.11 SE
53000.030725/2013

SANTA ROSA DE LIMA 28 10S3850
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTA ROSA DE LIMA -
ARACOSROL

37W1135
ARQPO

T

18.11 SE
53000.029346/2009

SANTA ROSA DE LIMA 28 10S3850
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTA ROSA DE LIMA -
ARACOSROL

37W1135 LDE

18.26 SE
53840.000504/1998

ARACAJU 6 10S5605 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GRAGERU37W0332 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.26 SE
53000.043252/2013

ARACAJU 6 10S5605 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GRAGERU37W0332
ARQPO

S

18.26 SE
01250.015120/2019

ARACAJU 6 10S5605 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GRAGERU37W0332 REN

18.26 SE
01250.015948/2019

ARACAJU 6 10S5605 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GRAGERU37W0332 POS

18.40 SE
53000.021094/2004

SANTA ROSA DE LIMA 19 10S3841 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE SANTA ROSA DE LIMA37W1138
ARQDE

F

18.78 SE
53840.000596/1998

ARACAJU 0 10S5535 SOCIEDADE COMUNITARIA NAIR DE SOUZA MELO37W0233
ARQCD

I

19.16 SE
53000.009234/2008

ROSÁRIO DO CATETE 25 10S4146
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ROSARIO DO CATETE -
ARACORAC

37W0153
ARQDE

F

19.21 SE
53000.058842/2006

ROSÁRIO DO CATETE 25 10S4146 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES UNIDOS DA RUA DA PONTE37W0151
ARQDE

F

19.37 SE
53840.000091/1999

ARACAJU 0 10S5640 ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM SOL NASCENTE37W0318
ARQCD

I

19.40 SE
53840.000538/1998

ARACAJU 0 10S5800 ARQUIDIOCESE DE ARACAJU37W0530
ARQCD

I

20.81 SE
53840.000683/1998

ARACAJU 0 10S5853 RADIO COMUNITARIA FM POPULAR37W0540
ARQCD

I

21.10 SE
53840.000462/1998

ARACAJU 4 10S5816
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BEM AVENTURADO JOSEDE
ANCHIETA

37W0401 LDE

21.10 SE
53000.039999/2013

ARACAJU 4 10S5816
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BEM AVENTURADO JOSEDE
ANCHIETA

37W0401 REN

21.19 SE
53840.000391/1998

ARACAJU 4 10S5821 ASSOCIACAO AMBIENTAL PRIMAVERA37W0404
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.86 SE
53840.000044/1999

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0003
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E IDOSOS DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO

37W1207
ARQDE

F

22.06 SE
53840.000493/1998

ARACAJU 0 10S5809 ASSOCIACAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DA COROA DO MEIO37W0252
ARQCD

I

22.21 SE
53840.000518/1998

MALHADOR 28 10S3940 ASSOCIACAO COM DOS PROD RURAIS DA COLONIA SANTO IZIDORO37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53840.000516/1998

MALHADOR 28 10S3940 SOCIEDADE COMUNITARIA HABITACIONAL DE MALHADOR37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53840.000515/1998

MALHADOR 28 10S3940 RADIO COMUNITARIA SAO JOSE FM37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53840.000514/1998

MALHADOR 28 10S3940 ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA SENHOR DO BONFIM37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53000.051163/2011

MALHADOR 28 10S3940 RADIO COMUNITARIA SAO JOSE FM37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53000.051164/2011

MALHADOR 28 10S3940 ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA SENHOR DO BONFIM37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53000.051153/2011

MALHADOR 28 10S3940 SOCIEDADE COMUNITARIA HABITACIONAL DE MALHADOR37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53000.051174/2011

MALHADOR 28 10S3940 CENTRO SOCIAL SAO JOSE37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53840.000517/1998

MALHADOR 28 10S3940 CENTRO SOCIAL SAO JOSE37W1810
ARQDE

F

22.26 SE
53840.000731/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0015 A. RADIO COMUNITARIA VOO LIVRE FM37W1213
ARQCD

I

22.41 SE
53840.000469/1998

MALHADOR 4 10S3933 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NOVA GERAÇÃO37W1812
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.61 SE
53000.028127/2009

MALHADOR 28 10S3928 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE MALHADOR37W1816
ARQDE

F

22.76 SE
53840.000563/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0031 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO DA DIVINEA37W1215
ARQCD

I

22.82 SE
53000.009575/2012

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0031 CENTRO COMUNITARIO JOSE BATALHA DE GOIS37W1225
ARQPO

T

22.90 SE
53000.046328/2011

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0036 ACAO SOCIAL COMUNITARIS IRMA DULCE37W1213
ARQDE

F

22.90 SE
53840.000047/1999

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0036 ACAO SOCIAL COMUNITARIS IRMA DULCE37W1213
ARQDE

F

23.04 SE
53840.000452/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0037 CENTRO COMUNITARIO NICODEMOS ALVES SILVEIRA37W1231
ARQCD

I

23.07 SE
53840.000506/1998

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0038 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRO FERREIRA DOS SANTOS37W1232
ARQDE

F

23.11 SE
53840.000421/1998

SÃO CRISTÓVÃO 8 11S0039 ACAO POPULAR E CIDADANIA JOAO BEBE AGUA37W1233
ARQDE

F

23.21 SE
53000.029975/2009

MALHADOR 28 10S3929
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE MALHADOR E AMIGOS DO
AGRICULTOR

37W1846
ARQDE

F

23.21 SE
53000.003622/2012

SIRIRI 42 10S3620 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO PE DO BANCO DE SIRIRI37W0647
ARQDE

F

23.21 SE
53000.009230/2008

SIRIRI 25 10S3620 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SIRIRI - ARACOSI37W0647
ARQDE

F

23.21 SE
53000.003638/2012

SIRIRI 42 10S3620 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SIRIRI - ARACOSI37W0647
ARQDE

F

23.26 SE
53900.044663/2015

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0047 CENTRO COMUNITARIO JOSE BATALHA DE GOIS37W1217 PER
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.26 SE
53840.000667/1998

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0047 CENTRO COMUNITARIO JOSE BATALHA DE GOIS37W1217 LDD

23.31 SE
01250.001599/2018

ARACAJU 0 11S0014 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ARUANDA37W0524 RAQ

23.31 SE
01250.022871/2017

ARACAJU 0 11S0014 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ARUANDA37W0524 RAQ

23.47 SE
53840.000099/1999

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0053 IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL O BRASIL PARA CRISTO37W1223
ARQCD

I

23.66 SE
53000.009227/2008

GENERAL MAYNARD 25 10S4116
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GENERAL MAYNARD -
ARACOGEM

36W5911
ARQDE

F

24.89 SE
01250.020601/2018

ITABAIANA 0 10S4722 ASS DOS PROD RUR DA COM MANG DO PER IRRIG POC DA RIBEIRA37W2331 RAQ

25.39 SE
53000.004445/2014

ARACAJU 68 10S5516 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO AMERICA37W2200
ARQDE

F

26.12 SE
53840.000741/1998

ITAPORANGA D'AJUDA 4 10S5950 ASSOCIACAOCOMUNITARIA SAO JORGE37W1822
ARQDE

F

26.31 SE
53840.000466/1998

CARMÓPOLIS 4 10S3845 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CARMÓPOLIS36W5923
ARQDE

F

26.44 SE
53000.036691/2009

CARMÓPOLIS 28 10S3859 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS36W5904 AUT

26.46 SE
53000.030599/2009

CARMÓPOLIS 28 10S3838 ASSOCIACAO DE CARIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO36W5923
ARQDE

F

26.48 SE
53000.029333/2009

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5953 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA ITAPORANGUENSE37W1838
ARQDE

F

26.52 SE
53000.029453/2009

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5953 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITAPORANGA D' AJUDA37W1840
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.61 SE
01250.070566/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 241 10S5953 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DE ITAPORANGA D'AJUDA37W1845 INAB

27.26 SE
01250.013850/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922
ARQPO

T

27.26 SE
01250.061190/2017

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922 POT

27.26 SE
01250.068538/2017

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922
ARQPO

S

27.26 SE
53000.016546/2009

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922 LDD

27.57 SE
01250.062114/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 241 11S0015 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO NO CEGO E ADJACENCIAS-AMBANCA37W1908
ARQDE

F

27.68 SE
01250.002905/2017

ITAPORANGA D'AJUDA 0 11S0045
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITAPORANGA D'AJUDA DO
LOTEAMENTO JOSIAS ESTADO DE SERGIPE

37W1832 RAQ

27.97 SE
53840.000434/1998

ARACAJU 0 11S0000 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA FM SOL NASCENTE37W0000
ARQCD

I

30.20 SE
53840.000077/1999

ARACAJU 0 11S0439 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO POVOADO MOSQUEIRO - AMAM37W0802
ARQCD

I

30.20 SE
53000.028135/2009

ITABAIANA 28 10S4242 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE ITABAIANA-SE37W2524
ARQDE

F

30.38 SE
53000.011699/2006

ITAPORANGA D'AJUDA 28 11S0137 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO DURO37W1951
ARQDE

F

30.49 SE
01250.071524/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 241 11S0243
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE ITAPORANGA D AJUDA - SE

37W1815
ARQDE

F

30.50 SE
53840.000661/1998

ITABAIANA 4 10S4112 ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL ITABAIANENSE37W2455
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.18 SE
53000.028132/2009

ITABAIANA 28 10S4100 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E AMIGOS DO CAMINHONEIRO ITABAIANENSE37W2514 AUT

31.18 SE
53000.029040/2013

ITABAIANA 28 10S4100 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E AMIGOS DO CAMINHONEIRO ITABAIANENSE37W2514
ARQPO

S

31.29 SE
53000.030822/2007BARRA DOS

COQUEIROS
23 10S4502 COOPERATIVA DE PESCA E AGRICULTURA DO PONTAL DA ILHA36W5305

ARQDE
F

31.43 SE
01250.020603/2018

ITABAIANA 0 10S4131 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VOZ DO AGRESTE37W2538
ARQCD

I

31.47 SE
53840.000468/1998

ITABAIANINHA 1 10S4150 ASSOCIACAO CRISTA BENEFICENTE DE ITABAIANA37W2548
ARQDE

F

31.56 SE
53000.039666/2008

ITABAIANA 28 10S4106 ASSOCIACAO COMUNITARIA SERRANA DE RADIODIFUSAO37W2531
ARQDE

F

31.64 SE
53000.035029/2004

ITABAIANA 28 10S4100 FUNDACAO DE COMUNICACAO POPULAR37W2531
ARQDE

F

31.66 SE
53000.030304/2004

ITABAIANA 28 10S4111 CENTRO SOCIAL DE ASSISTENCIA SERRANA37W2537
ARQDE

F

31.67 SE
01250.068817/2018

ITABAIANA 241 10S4108 FUNDACAO DE COMUNICACAO POPULAR37W2536 REC

31.95 SE
53000.002513/2008

MOITA BONITA 25 10S3444
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE MOITA
BONITA/SERGIPE

37W2029 LDE

34.31 SE
53000.035602/2009

JAPARATUBA 28 10S3527 ACAO SOCIAL SAO BENEDITO36W5631
ARQDE

F

34.33 SE
53000.034525/2010

JAPARATUBA 0 10S3534 ASSOCIACAO BENEFICIENTE LIRIO DOS VALES36W5623 RAQ

34.33 SE
53000.028478/2009

JAPARATUBA 28 10S3528
ASSOCIACAO SOCIO-CULTURAL MARIA DE SOUZA CAMPOS DONA DO MARACATU

36W5629 DEC

RadCom - Relatório de Vizinhos2



Página 13 de 18

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.39 SE
53840.000092/1999

JAPARATUBA 28 10S3547 ASSOCIACAO DE MORADORES 10 DE AGOSTO DO MUNICIPIO DEJA36W5608
ARQDE

F

34.43 SE
53000.009256/2008

PIRAMBU 25 10S4418 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRAMBU - ARACOPI36W5129
ARQDE

F

34.51 SE
53840.000499/1998

JAPARATUBA 28 10S3517
SERVICO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DA SAUDE

36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53840.000497/1998

JAPARATUBA 4 10S3517
ASSOCIACAO DE EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO INTEGRAL UM LUGAR AO SOL

36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53000.011442/2012

JAPARATUBA 0 10S3517 COOPERATIVA DE TAXI JAPARATUBENSE - COOPJABENSE36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53000.051166/2011

JAPARATUBA 28 10S3517 ASSOCIACAO DE AJUDA MUTUA 10 DE OUTUBRO36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53840.000495/1998

JAPARATUBA 4 10S3517 COOPERATIVA DE TAXI JAPARATUBENSE - COOPJABENSE36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53840.000496/1998

JAPARATUBA 28 10S3517
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E CLUBE DE MAES, PADRE GERALDO

36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53000.011441/2012

JAPARATUBA 0 10S3517
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E CLUBE DE MAES, PADRE GERALDO

36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53000.051165/2011

JAPARATUBA 28 10S3517
SERVICO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DA SAUDE

36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53840.000505/1998

JAPARATUBA 0 10S3517 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS36W5632 RAQ

34.51 SE
53840.000498/1998

JAPARATUBA 28 10S3517 ASSOCIACAO DE AJUDA MUTUA 10 DE OUTUBRO36W5632
ARQDE

F

34.91 SE
01250.073308/2018

ITABAIANA 241 10S4016 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL37W2709 REC
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.94 SE
53000.040493/2003

SANTA ROSA DE LIMA 0 10S6443 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA CIDADE DE STA ROSA DE LIMA37W1937 PAN

35.23 SE
53840.000679/1998

CAPELA 4 10S3036 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO CULTURAL DE CAPELA - SERGIPE37W0320
ARQDE

F

35.31 SE
53100.000926/2004NOSSA SENHORA DAS

DORES
19 10S2930 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA VIDA NOVA37W1136

ARQDE
F

35.31 SE
53000.022610/2010NOSSA SENHORA DAS

DORES
29 10S2930 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DAS DORES37W1136

ARQDE
F

35.35 SE
53840.000430/1998NOSSA SENHORA DAS

DORES
4 10S2928 ASSOC BENEFICENTE DOS MORADORES DE N SRA DAS DORES SE37W1131

ARQDE
F

35.55 SE
53000.037132/2005NOSSA SENHORA DAS

DORES
29 10S2924 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DORENSE37W1155

ARQDE
F

35.55 SE
53000.023898/2010NOSSA SENHORA DAS

DORES
29 10S2923

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE
NOSSA SRA DAS DORES

37W1146
ARQDE

F

36.10 SE
53900.003842/2016

ITABAIANA 0 10S3922 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VOZ DO AGRESTE37W2725 RAQ

36.21 SE
53840.000519/1998

CAMPO DO BRITO 4 10S4506 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMPOS FM37W2929
ARQDE

F

36.28 SE
53000.043418/2003

CARMÓPOLIS 28 10S3315 ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE "VIDA RENOVADA"36W5723
ARQDE

F

36.54 SE
53000.028133/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4455 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BRITENSE37W2938
ARQDE

F

36.60 SE
53000.028123/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4451
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE CAMPO DO
BRITO/SERGIPE

37W2939
ARQDE

F

36.60 SE
53000.019316/2004

CAMPO DO BRITO 28 10S4455 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORS RURAIS DE CAMPO DO BRITO37W2940
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.68 SE
53000.011745/2005

CAMPO DO BRITO 28 10S4458 ASSOCIACAO DE CARIDADE NOSSA SENHORA DA BOA HORA37W2943
ARQDE

F

36.80 SE
53000.011193/2012

CAMPO DO BRITO 28 10S4452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO DO BRITO37W2946 DEN

36.80 SE
53000.029458/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO DO BRITO37W2946
ARQDE

F

37.85 SE
53840.000451/1998

CAMPO DO BRITO 4 10S4421 ASSOC.COM.PROD.MOR.POV.GAMELEI E ADJACENCIAS37W3015
ARQDE

F

38.90 SE
53000.035214/2007

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047 LDE

38.90 SE
53000.015809/2014

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047
ARQPO

S

38.90 SE
53900.005487/2014

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047
ARQPO

T

41.41 SE
53000.028117/2009

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3245 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DDA CIDADE DE RIBEIRÓPOLIS37W2603
ARQDE

F

41.65 SE
53000.012265/2010

SALGADO 29 11S0153 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SALGADO37W2815
ARQDE

F

41.65 SE
53840.000427/1998

SALGADO 4 11S0153 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SALGADO37W2815
ARQDE

F

41.87 SE
53840.000412/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO POVOADO SERRA MACHADO37W2605
ARQDE

F

41.87 SE
53840.000410/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE JOAO FERREIRA37W2605
ARQDE

F

41.87 SE
53840.000409/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DE PROT AOS IDOSOS MARIA DO CARMO N ALVES37W2605
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.87 SE
53840.000408/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE FAZENDINHA37W2605
ARQDE

F

41.87 SE
53840.000463/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIBEIROPOLIS-SERGIPE37W2605
ARQDE

F

41.87 SE
53840.000407/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO POVOADO MILAGRES37W2605
ARQDE

F

41.87 SE
53840.000411/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVOADO VELAME37W2605
ARQDE

F

41.87 SE
53840.000406/1998

RIBEIRÓPOLIS 4 10S3226 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO POVOADO LAGOA DAS ESPERAS37W2605
ARQDE

F

42.00 SE
53000.053347/2009

RIBEIRÓPOLIS 0 10S3221
ASS COMUNITARIA E DESPORTIVA DE PEQUENOS PRODUTORES DE RI BEIROPOLIS

37W2606
ARQCD

I

42.00 SE
53000.049448/2007

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3221
ASS COMUNITARIA E DESPORTIVA DE PEQUENOS PRODUTORES DE RI BEIROPOLIS

37W2606
ARQDE

F

42.11 SE
53000.028134/2009

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DA CIDADE DE RIBEIROPOLIS37W2616
ARQDE

F

42.45 SE
53000.013214/2010

SALGADO 29 11S0147
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
JUVENTUDE SALGADENSE

37W2852
ARQDE

F

43.45 SE
53900.023554/2015

MACAMBIRA 0 10S3949 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3204 RAQ

43.81 SE
01250.072920/2018

MACAMBIRA 241 10S4005
ASSOCIACAO MACAMBIRENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E RESGATE
DA CIDADANIA EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE

37W3223 REC

43.96 SE
53000.009221/2008

MACAMBIRA 25 10S4001 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACAMBIRA - ARACOM37W3227
ARQDE

F

44.22 SE
01250.064436/2018

MACAMBIRA 241 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3234
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.22 SE
53000.019978/2007

MACAMBIRA 25 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3234
ARQDE

F

44.24 SE
53840.000446/1998

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409 LDE

44.24 SE
53900.046137/2016

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409
EXIREN

44.24 SE
53900.003224/2014

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409 PDEN

44.25 SE
01250.009952/2018

MACAMBIRA 0 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3235 RAQ

44.67 SE
53000.046798/2012

ITAPORANGA D'AJUDA 28 11S1224 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1242
ARQPO

S

46.84 SE
53900.007396/2015

LAGARTO 24 10S5911
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3312
ARQPO

T

46.84 SE
53000.038751/2007

LAGARTO 24 10S5911
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3312 LDE

47.19 SE
53000.042723/2011

LAGARTO 0 10S5906
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3327
ARQPO

S

47.19 SE
53900.014587/2015

LAGARTO 24 10S5906
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3327
ARQPO

S

48.14 SE
53000.009223/2008

PEDRINHAS 25 10S2535 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PEDRINHAS36W5725
ARQDE

F

48.23 SE
53000.009197/2008

MURIBECA 25 10S2530 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MURIBECA36W5728
ARQDE

F

49.53 SE
53000.014566/2010

FREI PAULO 29 10S3256 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FREI PAULO37W3201
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/2/20 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.56 SE
53100.000886/2004

FREI PAULO 19 10S3258 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA FREI PAULO37W3204
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.070988/2018

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM

241 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: LARANJEIRAS/SE

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

DPBLFM/87-108/0dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.8

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 17,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Alto Bom Jesus, s/n° Nº . -  B. Centro LARANJEIRAS - SE

Rua Alto Bom Jesus, n° 13  Nº . -  B. Centro LARANJEIRAS - SE

POSSIDONIO BRAGANCA  Nº 22 -  B. CENTRO LARANJEIRAS - SE

 No item 8 - linha de transmissão do anexo 6 não foi informado o modelo da linha de transmissão.
Não consta a assinatura do representante legal no anexo 6 e art.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva

Página 1 de 102/07/2020 RADCOM



 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.070988/2018-22.

Assunto: Despacho - Técnica.

 

1.            Após análise da documentação encaminhada pela Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM, en�dade interessada

na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras / SE, constatou-se que no item 8 - Linha de

Transmissão do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6) não foi informado o modelo da linha de transmissão.

O Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06) e sua respec�va Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, não

foi assinado pelo representante legal da entidade, infringindo disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no

Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

 

I. Dessa forma, deve ser apresentado novo Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06),

devidamente preenchido e com as assinaturas do representante legal da en�dade e do profissional habilitado, com sua respec�va

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme disposto no ar.go 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no

Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

 

Brasília, 02 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 02/07/2020, às 11:06 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5648927 e o código CRC E6CB16F0.

 

Minutas e Anexos

 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI-MC nº 5648927

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.346.804/0001-78
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/07/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LARANJEIRAS FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
PC POSSIDONIO BRAGANCA 

NÚMERO 
22 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
49.170-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
LARANJEIRAS 

UF 
SE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(79) 9848-6184 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/04/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/07/2020 às 19:58:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         25.346.804/0001-78

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 18:01:10 do dia 21/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 25.346.804/0001-78

Certidão nº: 16613508/2020

Expedição: 21/07/2020, às 20:01:59

Validade: 16/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.346.804/0001-78, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.346.804/0001-78
Razão Social:ASSOC DE RADIO COMUN LARANJEIRAS FM
Endereço: PC POSSIDONIO BRAGANCA 22 / CENTRO / LARANJEIRAS / SE / 49170-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/07/2020 a 03/08/2020 

Certificação Número: 2020070504420389742800

Informação obtida em 21/07/2020 20:03:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 25.346.804/0001-78 são insuficientes para a emissão de certidão por meio
da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


Município/UF: LARANJEIRAS/SE   INSTRUÇÃO 2 

Processo nº: 01250.070988/2018-22                              CNPJ: 25.346.804/0001-78 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM 

Nº do Edital/Ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de Inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: fl. 270 (3642206) 29/11/2018 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 1/2 (3642206) ok 

4. Estatuto Social: fl. 3/8 (3642206) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

f. 5/14 (4955450) 

5. Ata de Constituição: fl. 9/11 (3642206) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 9/11 (3642206) para o período de 17/06/2016 a 16/06/2020 ata vencida 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 14/18 (3642206)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

DIR. GERAL – Hélia Tereza 
Silveira Franco – F. 14 

Não 003026612127 
31/10/1960 

312.008.345-34 Não 

DIR. OPER – Carlos Roberto da 
Conceição – F. 11 (4225815) 

AVANTE 14290512100 
12/08/1979 

978.594.785-87 Não 

DIR. ADM – José dos Santos – 
F. 17 

Não 019212802119 
18/05/1982 

001.591.855-64 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 19/263 (3642206) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl. 264/268 (3642206) 

11. Pesquisa Anatel (4017351) e Radar (4016844) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4016845) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (4016842-inapta), Certidão FGTS (ausente), Certidão PGFN 
(ausente), Certidão CNDT (4016843): 

OBSERVAÇÕES: 01/04/2019: Confirmar coordenadas geográficas. Apresentar documento de Carlos 
Roberto da Conceição. CNPJ inapta. 

03/10/2019: NT 4863/2019 recebida em 17/04/2019, resposta em 20/05/2019: exigências cumpridas. 
Para instrução. 



PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 8º, a ok 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 8º, b 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º, b ok 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 13 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12-4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 14 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º-falta demissão 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 17 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 11, 18 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 9º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 11 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 11 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 19 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5721589) 
2.2 Certidão FGTS:  (5721589) 
2.3 Certidão PGFN : (5721589) pendência 
2.4 Certidão CNDT:  (5721589) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: 4701235() 
3. Pesquisa Anatel (5721589) e Radar (4701219) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.  1/4 e  f. 22/23 (4955450) 
OBSERVAÇÕES: 03/10/2019: Para instrução: adequação do estatuto, anexo 6/ART. 
24/07/2020: NT18661/2019, com pedido de prorrogação de prazo deferido em 18/12/2019, sem 
comprovação de entrega: resposta em 06/12/2019: pendência técnica. Estatuto: falta direito de 
demissão de associado. PGFN. Ata vencida. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
suspensão de prazos processuais administrativos e do
atendimento ao público, em razão da pandemia do novo
coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em
razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,
resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam
suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em
trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de
diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos fluirão pelo tempo
remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e
interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/06/2020 | Edição: 103 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020

Prorroga, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts.
1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de
2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da
pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº
1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.
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MinistÈrio da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA NACIONAL DE INCLUS¢O SOCIAL E PRODUTIVA

PORTARIA N� 31, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execuÆÂo e do limite financeiro a ser disponibilizado ao MunicÌpio que aderiu ao
Programa de AquisiÆÂo de Alimentos, e propÔe metas, limites financeiros e prazo para a implementaÆÂo
da modalidade de execuÆÂo Compra com DoaÆÂo SimultÁnea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRET RIO NACIONAL DE INCLUS¢O SOCIAL E PRODUTIVA DO MINIST¨RIO DA CIDADANIA, no uso das atribuiÆÔes que lhe sÂo conferidas pelo Art. 7�, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS n� 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5�, inciso III �1� inciso II, da Portaria MC n� 305, de 10 de marÆo de 2020, e conforme Decreto n� 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesÂo dos municÌpios ao Programa de AquisiÆÂo de Alimentos, em conformidade com a Lei n� 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto n� 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuiÆÔes, a Lei n� 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a ResoluÆÂo n� 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de AquisiÆÂo de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboraÆÂo dos planos operacionais, resolve:

Art. 1� Propor ao municÌpio que aderiu ao Programa de AquisiÆÂo de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementaÆÂo do Programa,
na modalidade Compra com DoaÆÂo SimultÁnea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuaÆÂo.

ParÀgrafo Ùnico. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderÀ ser prorrogado por igual perÌodo em funÆÂo do desempenho da Unidade
Executora.

Art. 2� Para a efetivaÆÂo da modalidade de execuÆÂo Compra com DoaÆÂo SimultÁnea, o MinistÈrio da Cidadania - MC realizarÀ pagamentos a beneficiÀrios fornecedores ou
a organizaÆÔes fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da FederaÆÂo, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo
I.

ParÀgrafo Ùnico. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serÂo alocados no orÆamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho n�
08.306.5033.2798.0052 destinado ao MunicÌpio de DoverlÁndia - GO por meio de Emenda Parlamentar para a AquisiÆÂo de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.

Art. 3� O municÌpio elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em atÈ 30 (trinta) dias apÒs a publicaÆÂo desta portaria, por meio da aceitaÆÂo
das metas apresentadas e do preenchimento de informaÆÔes complementares para a elaboraÆÂo e aprovaÆÂo do plano operacional no Sistema de InformaÆÔes do PAA - SISPAA.

Art. 4� O inÌcio da operaÆÂo de aquisiÆÂo de alimentos estÀ condicionado ¿ aprovaÆÂo pela Secretaria Nacional de InclusÂo Social e Produtiva da proposta de participaÆÂo
registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e ¿ emissÂo dos cartÔes bancÀrios de cada beneficiÀrio fornecedor.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicaÆÂo.

©NIO ANT³NIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado MunicÌpio NÙmero da Emenda
Parlamentar

CÒdigo do
IBGE

METAS DE EXECU¦¢O Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. NÙmero MÌnimo de
BeneficiÀrios Fornecedores

. GO D OV E R L ¡ N D I A 19600001-2020 5207253 16 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

. 1

PORTARIA N� 32, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execuÆÂo e do limite financeiro a ser disponibilizado ao MunicÌpio que aderiu ao
Programa de AquisiÆÂo de Alimentos, e propÔe metas, limites financeiros e prazo para a implementaÆÂo
da modalidade de execuÆÂo Compra com DoaÆÂo SimultÁnea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRET RIO NACIONAL DE INCLUS¢O SOCIAL E PRODUTIVA DO MINIST¨RIO DA CIDADANIA, no uso das atribuiÆÔes que lhe sÂo conferidas pelo Art. 7�, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS n� 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5�, inciso III �1� inciso II, da Portaria MC n� 305, de 10 de marÆo de 2020, e conforme Decreto n� 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesÂo dos municÌpios ao Programa de AquisiÆÂo de Alimentos, em conformidade com a Lei n� 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto n� 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuiÆÔes, a Lei n� 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a ResoluÆÂo n� 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de AquisiÆÂo de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboraÆÂo dos planos operacionais, resolve:

Art. 1� Propor ao municÌpio que aderiu ao Programa de AquisiÆÂo de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementaÆÂo do Programa,
na modalidade Compra com DoaÆÂo SimultÁnea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuaÆÂo.

ParÀgrafo Ùnico. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderÀ ser prorrogado por igual perÌodo em funÆÂo do desempenho da Unidade Executora.
Art. 2� Para a efetivaÆÂo da modalidade de execuÆÂo Compra com DoaÆÂo SimultÁnea, o MinistÈrio da Cidadania - MC realizarÀ pagamentos a beneficiÀrios fornecedores ou a

organizaÆÔes fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da FederaÆÂo, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo I.
ParÀgrafo Ùnico. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serÂo alocados no orÆamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho n�

08.306.5033.2798.0214 destinado ao MunicÌpio de MauÈs - AM por meio de Emenda Parlamentar para a AquisiÆÂo de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.
Art. 3� O municÌpio elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em atÈ 30 (trinta) dias apÒs a publicaÆÂo desta portaria, por meio da aceitaÆÂo

das metas apresentadas e do preenchimento de informaÆÔes complementares para a elaboraÆÂo e aprovaÆÂo do plano operacional no Sistema de InformaÆÔes do PAA - SISPAA.
Art. 4� O inÌcio da operaÆÂo de aquisiÆÂo de alimentos estÀ condicionado ¿ aprovaÆÂo pela Secretaria Nacional de InclusÂo Social e Produtiva da proposta de participaÆÂo

registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e ¿ emissÂo dos cartÔes bancÀrios de cada beneficiÀrio fornecedor.
Art. 5� Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicaÆÂo.

©NIO ANT³NIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado MunicÌpio NÙmero da Emenda
Parlamentar

CÒdigo do
IBGE

METAS DE EXECU¦¢O Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. NÙmero MÌnimo de
BeneficiÀrios Fornecedores

. AM M AU ̈ S 40680018 - 2020 1302900 77 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00
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CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTA¦¢O ANIMAL

EXTRATO DE PARECER N� 47/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de ExperimentaÆÂo Animal
- Concea, no uso de suas atribuiÆÔes e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei n� 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto n� 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parÀgrafo Ùnico do art. 6� da ResoluÆÂo Normativa n� 21, de 20 de marÆo de 2015, torna
pÙblico que o Concea apreciou e emitiu Parecer TÈcnico para o seguinte pedido de
renovaÆÂo de credenciamento:

Processo n�.: 01200.001215/2015-49 (423)
CNPJ: 04.952.095/0001-02 - MATRIZ
RazÂo Social: UNI¢O EDUCACIONAL META LTDA.
Nome da InstituiÆÂo: CENTRO UNIVERSIT RIO META
EndereÆo da InstituiÆÂo: Estrada Alberto Torres, n� 947 - Paz, CEP. 69.919-230,

Rio Branco/AC
Modalidade de solicitaÆÂo: renovaÆÂo de credenciamento da instituiÆÂo.
DecisÂo: DEFERIDO
CIAEP: 02.0387.2020
O Concea, apÒs anÀlise do pedido de renovaÆÂo de credenciamento da

instituiÆÂo, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer n�
47/2020/CONCEA/MC TIC.

A instituiÆÂo apresentou todos os documentos, conforme disposto na ResoluÆÂo
Normativa n� 21, de 20 de marÆo de 2015.

O Concea esclarece que este parecer nÂo exime a requerente do cumprimento
das demais legislaÆÔes vigentes no PaÌs e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicÀveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia,
InovaÆÔes e ComunicaÆÔes

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N� 2.800, DE 30 DE JUNHO DE 2020

Prorroga, atÈ 31.07.2020, os prazos previstos nos arts. 1� e
2� da Portaria n� 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28.04.2020,
alterada pela Portaria 2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020,
que estabelece, no Ámbito da Secretaria de RadiodifusÂo do
MinistÈrio das ComunicaÆÔes, a suspensÂo de prazos
processuais administrativos e do atendimento ao pÙblico,
em razÂo da pandemia do novo coronavÌrus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere
o art. 87, parÀgrafo Ùnico, incisos I e II, da ConstituiÆÂo Federal, e em razÂo da Lei n� 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispÔe sobre as medidas para enfrentamento da emergÉncia de saÙde
pÙblica de importÁncia internacional decorrente do novo coronavÌrus - COVID-19, resolve:

Art. 1� Prorrogar, atÈ 31 de julho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1� e 2� da
Portaria n� 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, alterada pela Portaria n�
2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020, que estabelece, no Ámbito da Secretaria de
RadiodifusÂo do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, a suspensÂo de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao pÙblico, em razÂo da pandemia do novo coronavÌrus
(Covid-19).

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

alice
Realce



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 2041/2020/MC

Brasília, 27 de julho de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
HÉLIA TEREZA SILVEIRA FRANCO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM , (CNPJ nº 25.346.804/0001-78)
Praça Possidônia Bragança, nº 22 - Centro
49170-000 - LARANJEIRAS - SE

Assunto: PROCESSO nº 01250.070988/2018-22. ENTIDADE SEM CONCORRENTES - EXIGÊNCIAS NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Laranjeiras/SE, em razão do Edital nº  241/2018, publicado no
Diário Oficial da União de 02/10/2018.

 

2. Conforme Nota Técnica nº 18661/2019/SEI-MCTIC (4701305) encaminhada por meio do ODcio nº
37130/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4701430), recebido em 30/10/2019, deferida prorrogação de
prazo, com o resultado definiFvo, a EnFdade foi noFficada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em
10/12/2019, por meio do protocolo nº 01250.063490/2019-94

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1. Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): O mandato da diretoria encontra-se vencido desde 16/06/2020. 
Assim, a entidade deve apresentar a ata de eleição da atual diretoria.

Se houver alteração no quadro direFvo, é necessário apresentar novo Requerimento de Outorga, contendo todas as
declarações nele elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no estatuto social.

Observação 3: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e assinatura de todos
os dirigentes.

 

3.2. Comprovante de maioridade e nacionalidade de todos os diretores (art. 22, incisos V e VI): A EnFdade deverá enviar
documentos que demonstrem a maioridade e a nacionalidade do(s)  diretor(es), se houver alteração do quadro diretivo.

Observação 1: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade os seguintes documentos, conforme art. 22, §
3º da Portaria:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;



VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

VII - passaporte.  

Observação 2: não é necessário que sejam encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade dos membros do
conselho fiscal.

 

3 . 3 .  A enFdade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, com as correções necessárias,
conforme Despacho 5648927:

"1.            Após análise da documentação encaminhada pela Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM, en�dade

interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras / SE, constatou-se que no

item 8 - Linha de Transmissão do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6) não foi informado o

modelo da linha de transmissão. O Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06) e sua respec�va

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, não foi assinado pelo representante legal da en�dade, infringindo disposto

no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

I. Dessa forma, deve ser apresentado novo Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente

preenchido e com as assinaturas do representante legal da en�dade e do profissional habilitado, com sua respec�va

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme disposto no ar�go 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,

publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no

DOU de 9/4/2018."

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enFdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enFdade interessada,
deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 

3.4. Em análise do estatuto social da enFdade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art.
40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

 Código Civil:

Art. 54: Deve estar expressamente previsto:

- embora tenha sido destacado, ainda não consta a possibilidade de demissão do associado,

Assim, para prosseguimento, a Associação deve regularizar o estatuto social de forma a adequá-lo às disposições do Código
Civil.

Observação 1: a EnFdade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

3.5. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

3.5.1. CerFdão conjunta negaFva de débitos da enFdade relaFva aos tributos federais e à dívida aFva da União, expedida pela
Receita Federal: após consulta ao síFo da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da CerFdão de Débitos
RelaFvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida AFva da União (5721591). Por essa razão, solicita-se que a enFdade
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

Observação:  A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todos os órgãos acima mencionados, durante todo
o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização.

 

4.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por moFvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que
a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a EnFdade para que
se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perFnentes, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a parFr da data de recebimento ou da ciência desta noFficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I



da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.   Nos termos das Portarias MCTIC nº 1.915, nº 2456 e nº 2800, publicadas no Diário Oficial da União em
30/04/2020, 29/05/2020 e 01/07/2020 (5734171), os prazos para cumprimento de exigências estão suspensos
de 20/03/2020 até 31/07/2020, quando serão contados, pelo remanescente.

 

7.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecKvo processo, bem como
deste oLcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnFdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

8.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obFdas em:
hQp://www.mcFc.gov.br/mcFc/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para o envio por via
postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

9.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

PGFN 5721591

Portarias prazo 5734171

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 31/07/2020, às 07:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5734161 e o código CRC 6C577D5C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2041/2020/MC -  Processo nº 01250.070988/2018-22 - Nº SEI: 5734161

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/09/2020 15:25 Laranjeiras / SE

17/09/2020 
15:25 
Laranjeiras / SE

Objeto entregue ao destinatário 

17/09/2020 
08:58 
Laranjeiras / SE

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

14/08/2020 
17:44 
BRASILIA / DF

Objeto postado após o horário limite da unidade 
Sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 25.346.804/0001-78
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: HELIA TEREZA SILVEIRA FRANCO
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 15/03/2021 às 06:45 (data e hora de Brasília).



ASS. DE RÁDIO COMUN. LARANJEIRAS FM 
Escreva uma descrição para seu mapa. 
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SE
01250.070988/2018

LARANJEIRAS 241 10S4828 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM37W0954
EXINST

0.19 SE
53000.028762/2012

LARANJEIRAS 0 10S4834 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LARANJEIRAS/FM37W0956 RAQ

0.36 SE
53840.000660/1998

LARANJEIRAS 4 10S4824 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE LARANJEIRAS - ARCOLA37W1005
ARQDE

F

3.39 SE
53000.036745/2007

LARANJEIRAS 23 10S4840 GRUPO DE MULHERES PRODUTORAS QUILOMBOLA37W0803
ARQDE

F

4.55 SE
53000.046330/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5005 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE N S DO SOCORRO37W0801

ARQDE
F

4.55 SE
53840.000580/1998NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5005 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE N S DO SOCORRO37W0801

ARQDE
F

6.75 SE
53840.000096/1999NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5118 ASSOCIACAO DE DIFUSAO E TURISMO CANTO VERDE FM COMUNITARIA37W0734

ARQDE
F

6.75 SE
53000.063346/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5118 ASSOCIACAO DE DIFUSAO E TURISMO CANTO VERDE FM COMUNITARIA37W0734

ARQDE
F

6.75 SE
53000.001724/2009NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
0 10S5118 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS UNIDOS DO BEIRA RIO37W0734 RAQ

6.75 SE
01250.046627/2019NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
0 10S5118 JAILTON DE OLIVEIRA SILVA 0419431551037W0734

ARQCD
I

8.59 SE
53000.009219/2008

RIACHUELO 25 10S4359 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIACHUELO37W1106
ARQDE

F

9.81 SE
53840.000395/1998NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
4 10S5138 ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL ARAUTO37W0535

ARQDE
F

10.36 SE
53000.022196/2010NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5014 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL SOCORRO FM37W0430

ARQDE
F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.88 SE
53000.046327/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5048 ASSOCIACAO ALTERNATIVA DE COMUNICACAO37W0425

ARQDE
F

10.88 SE
53840.000530/1998NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5048 ASSOCIACAO ALTERNATIVA DE COMUNICACAO37W0425

ARQDE
F

11.28 SE
01250.008699/2019

ARACAJU 0 10S5239
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DE
ARACAJU

37W0524 CDI

11.43 SE
53000.028121/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4425 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BRITENSE37W0510
ARQDE

F

11.48 SE
53000.046325/2011NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5430 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO LIRIOS DOS VALES37W0828

ARQDE
F

11.48 SE
53840.000049/1999NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5430 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO LIRIOS DOS VALES37W0828

ARQDE
F

11.81 SE
53000.063854/2005SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4731 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL ELIZA OLINDA - ACCEO37W0329 LDE

11.81 SE
01250.011901/2020SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4731 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL ELIZA OLINDA - ACCEO37W0329 REN

12.00 SE
53000.087501/2006

MARUIM 28 10S4415 ASSOCIACAO BENEFICENTE PEDRAS37W0454
ARQDE

F

12.01 SE
53000.017686/2003

SANTA ROSA DE LIMA 0 10S4715 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA CIDADE DE STA ROSA DE LIMA37W0325 RAQ

12.05 SE
53000.057001/2005NOSSA SENHORA DO

SOCORRO
29 10S5102 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LIDER FM37W0349

ARQDE
F

12.05 SE
53840.000061/1999

ARACAJU 0 10S5333 VETERANOS DO BUGIO FUTEBOL CLUBE37W0546
ARQCD

I

12.12 SE
53840.000464/1998

MARUIM 28 10S4423 ASSOCIACAO QUERIGMA37W0442
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

12.22 SE
53000.000801/2005

LARANJEIRAS 0 10S4225 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LARANJEIRAS/FM37W1234 RAQ

12.22 SE
53000.036201/2005SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4721 APRENDIZADO AGRICOLA S JOSE37W0317

ARQDE
F

12.26 SE
53000.007764/2006SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4720 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE SANTO AMARO-SE37W0316

ARQDE
F

12.26 SE
53000.006365/2006SANTO AMARO DAS

BROTAS
20 10S4720 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SANTO AMARO DAS BROTAS37W0316

ARQDE
F

12.55 SE
53840.000444/1998

MARUIM 4 10S4341 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO ALBANO FRANCO37W0501
ARQDE

F

12.87 SE
53000.011698/2006

ARACAJU 0 10S5304 ICI- INSTITUTO DE COOPERAÇÃO INTELECTUAL DO ESTADO DE SERGIPE37W0436
ARQCD

I

13.32 SE
01250.028486/2018

ARACAJU 0 10S5408 CONGREGACAO EVANGELICA LIRIO DOS VALES INDEPENDENTE37W0524
ARQCD

I

13.37 SE
53000.006184/2013

DIVINA PASTORA 0 10S4119 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE DIVINA PASTORA37W0854
ARQCD

I

13.37 SE
53100.000918/2004

DIVINA PASTORA 19 10S4119 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA URUCUCA37W0854
ARQDE

F

13.37 SE
53000.022800/2004

DIVINA PASTORA 29 10S4119 ASSOC. DE ARTES'BORDADOS E RENDA IRLANDEZA DE D.PASTORA37W0854
ARQDE

F

13.37 SE
53840.000093/2000

DIVINA PASTORA 29 10S4119 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE DIVINA PASTORA37W0854
ARQCD

I

13.37 SE
53840.000079/2000

DIVINA PASTORA 29 10S4119 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DIVINA PASTORA37W0854 RAQ

13.40 SE
53000.023918/2010

DIVINA PASTORA 29 10S4119 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA URUCUCA37W1059
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

13.87 SE
53900.055051/2016

ARACAJU 0 10S5346 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DO GEDUCA37W0431 RAQ

14.03 SE
01250.031791/2018

ARACAJU 94 10S5333 ASSOCIACAO COMUNITARIA IMPRENSA FM37W0411 AUT

14.15 SE
53840.000089/1999

ARACAJU 0 10S5412 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JAPAOZINHO37W0446
ARQCD

I

14.20 SE
53840.000501/1998

ARACAJU 0 10S5354 CONGREGACAO EVANGELICA LIRIO DOS VALES INDEPENDENTE37W0424
ARQCD

I

14.20 SE
53840.000597/1998

SÃO CRISTÓVÃO 8 10S5540 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJ. EDUARDO GOMES37W0714
ARQDE

F

14.41 SE
53000.046027/2008

ARACAJU 0 10S5445 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO BAIRRO TIRADENTES37W0514 RAQ

14.43 SE
53840.000503/1998

ARACAJU 4 10S5323 ASSOCIACAO CATOLICA BOM PASTOR37W0345
ARQDE

F

14.57 SE
53840.000093/1999

SÃO CRISTÓVÃO 8 10S5550 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO COMUNIDADE FM37W0706 LDD

14.57 SE
01250.000852/2020

SÃO CRISTÓVÃO 8 10S5550 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO COMUNIDADE FM37W0706 REN

14.60 SE
53840.000758/1998

ARACAJU 0 10S5412 GREMIO CULTURAL E ESPORTIVO FLOR NORDESTINA37W0424
ARQCD

I

14.62 SE
53000.006185/2013

DIVINA PASTORA 0 10S4038 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DIVINA PASTORA37W0857
ARQCD

I

14.77 SE
53840.000415/1998

ARACAJU 4 10S5425 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA CARCARA FM37W0430
ARQDE

F

14.77 SE
53840.000762/1998

ARACAJU 0 10S5425 ASSOC DOS MORADORES DO BAIRRO AMERICA E ADJACENCIAS37W0430
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

14.82 SE
53840.000062/1999

ARACAJU 0 10S5349 SOCIEDADE ASSISTENCIAL CICERO BEZERRA37W0351
ARQCD

I

14.83 SE
53840.000004/1999

ARACAJU 0 10S5343
ASSOCIACAO DE AMIGOS E MORADORES LOTEAMENTO JARDIM ALTO DA BELA
VISTA

37W0345
ARQCD

I

14.84 SE
53000.011480/2006

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5604 FUNDAÇÃO EDUCANDO E PRESERVANDO37W0720 RAQ

15.37 SE
53840.000453/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5630 ASSOCIACAO COMUNITARIA MILENIUS FM37W0748
ARQCD

I

15.48 SE
53840.000730/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5606 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DA VAZEA GRANDE37W0627
ARQCD

I

15.87 SE
53900.009580/2015

ARACAJU 0 10S5407 ASSOCIACAO COMUNITARIA IMPRENSA FM37W0321 RAQ

15.98 SE
53000.046080/2006

SÃO CRISTÓVÃO 0 10S5650 ASSOCIAÇÃO MAIS VIDA SÃO CRISTOVÃO- AMVSC37W0747 RAQ

16.24 SE
53000.003407/2014

ARACAJU 68 10S5516 ASSOCIACAO CULTURAL LIBERCOM37W0416
ARQDE

F

16.44 SE
53840.000757/1998

ARACAJU 6 10S5409 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COMUNIDADE SOLIDÁRIA37W0258
ARQDE

F

16.70 SE
53840.000083/1999

ARACAJU 6 10S5552 INSTITUTO LOURIVAL FONTES37W0440
ARQDE

F

16.87 SE
01250.036534/2018

ARACAJU 94 10S5425 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ARUANDA37W0253
ARQDE

F

17.03 SE
53100.000905/2004

SANTA ROSA DE LIMA 19 10S3890
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTA ROSA DE LIMA -
ARACOSROL

37W1157
ARQDE

F

17.06 SE
53840.000560/1998

ARACAJU 0 10S5502
GRUPO ATIVO DE JOVENS ESTUDANTES E FORNECEDORES DE PROJETOS
ESTRUTURADOS

37W0320
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.21 SE
53000.022200/2010

AREIA BRANCA 29 10S4531 ASSOCIACAO COMUNITARIA AREIA BRANCA FM37W1852 LDE

17.21 SE
53000.071357/2013

AREIA BRANCA 29 10S4531 ASSOCIACAO COMUNITARIA AREIA BRANCA FM37W1852
ARQPO

T

17.30 SE
53000.022608/2010

AREIA BRANCA 29 10S4528
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL AREIA BRANCA

37W1854
ARQDE

F

17.49 SE
53840.000073/1999

ARACAJU 0 10S5507 ASSOCIACAO FORCA JOVEM37W0305
ARQCD

I

17.52 SE
53840.000041/1999

ARACAJU 0 10S5359 CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES DO B SANTO ANTONIO37W0205
ARQCD

I

17.76 SE
53000.008558/2008

ROSÁRIO DO CATETE 25 10S4218
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE ROSÁRIO DO
CATETE

37W0226
ARQDE

F

17.96 SE
53840.000074/1999BARRA DOS

COQUEIROS
0 10S5418 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA '' DA ILHA ''37W0201

ARQCD
I

18.03 SE
53840.000078/1999

ARACAJU 0 10S5407 CENTRO SOCIAL PEDRO AVERAN37W0150
ARQCD

I

18.03 SE
53840.000435/1998BARRA DOS

COQUEIROS
4 10S5439 CENTRO COMUNITARIO SOCIO CULTURAL DE BARRA DOS COQUEIROS37W0215 LDE

18.03 SE
53900.049387/2015BARRA DOS

COQUEIROS
4 10S5439 CENTRO COMUNITARIO SOCIO CULTURAL DE BARRA DOS COQUEIROS37W0215

EXIREN

18.11 SE
53000.030725/2013

SANTA ROSA DE LIMA 28 10S3850
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTA ROSA DE LIMA -
ARACOSROL

37W1135
ARQPO

T

18.11 SE
53000.029346/2009

SANTA ROSA DE LIMA 28 10S3850
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTA ROSA DE LIMA -
ARACOSROL

37W1135 LDE

18.26 SE
53840.000504/1998

ARACAJU 6 10S5605 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GRAGERU37W0332 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.26 SE
53000.043252/2013

ARACAJU 6 10S5605 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GRAGERU37W0332
ARQPO

S

18.26 SE
01250.015120/2019

ARACAJU 6 10S5605 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GRAGERU37W0332 REN

18.26 SE
01250.015948/2019

ARACAJU 6 10S5605 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO GRAGERU37W0332 POS

18.40 SE
53000.021094/2004

SANTA ROSA DE LIMA 19 10S3841 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE SANTA ROSA DE LIMA37W1138
ARQDE

F

18.78 SE
53840.000596/1998

ARACAJU 0 10S5535 SOCIEDADE COMUNITARIA NAIR DE SOUZA MELO37W0233
ARQCD

I

19.16 SE
53000.009234/2008

ROSÁRIO DO CATETE 25 10S4146
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ROSARIO DO CATETE -
ARACORAC

37W0153
ARQDE

F

19.21 SE
53000.058842/2006

ROSÁRIO DO CATETE 25 10S4146 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES UNIDOS DA RUA DA PONTE37W0151
ARQDE

F

19.37 SE
53840.000091/1999

ARACAJU 0 10S5640 ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM SOL NASCENTE37W0318
ARQCD

I

19.40 SE
53840.000538/1998

ARACAJU 0 10S5800 ARQUIDIOCESE DE ARACAJU37W0530
ARQCD

I

20.81 SE
53840.000683/1998

ARACAJU 0 10S5853 RADIO COMUNITARIA FM POPULAR37W0540
ARQCD

I

21.10 SE
53840.000462/1998

ARACAJU 4 10S5816
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BEM AVENTURADO JOSEDE
ANCHIETA

37W0401 LDE

21.10 SE
53000.039999/2013

ARACAJU 4 10S5816
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BEM AVENTURADO JOSEDE
ANCHIETA

37W0401 REN

21.19 SE
53840.000391/1998

ARACAJU 4 10S5821 ASSOCIACAO AMBIENTAL PRIMAVERA37W0404
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.86 SE
53840.000044/1999

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0003
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E IDOSOS DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO

37W1207
ARQDE

F

22.06 SE
53840.000493/1998

ARACAJU 0 10S5809 ASSOCIACAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DA COROA DO MEIO37W0252
ARQCD

I

22.21 SE
53840.000518/1998

MALHADOR 28 10S3940 ASSOCIACAO COM DOS PROD RURAIS DA COLONIA SANTO IZIDORO37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53840.000516/1998

MALHADOR 28 10S3940 SOCIEDADE COMUNITARIA HABITACIONAL DE MALHADOR37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53840.000515/1998

MALHADOR 28 10S3940 RADIO COMUNITARIA SAO JOSE FM37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53840.000514/1998

MALHADOR 28 10S3940 ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA SENHOR DO BONFIM37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53000.051163/2011

MALHADOR 28 10S3940 RADIO COMUNITARIA SAO JOSE FM37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53000.051164/2011

MALHADOR 28 10S3940 ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA SENHOR DO BONFIM37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53000.051153/2011

MALHADOR 28 10S3940 SOCIEDADE COMUNITARIA HABITACIONAL DE MALHADOR37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53000.051174/2011

MALHADOR 28 10S3940 CENTRO SOCIAL SAO JOSE37W1810
ARQDE

F

22.21 SE
53840.000517/1998

MALHADOR 28 10S3940 CENTRO SOCIAL SAO JOSE37W1810
ARQDE

F

22.26 SE
53840.000731/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0015 A. RADIO COMUNITARIA VOO LIVRE FM37W1213
ARQCD

I

22.41 SE
53840.000469/1998

MALHADOR 4 10S3933 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NOVA GERAÇÃO37W1812
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2



Página 9 de 18

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.61 SE
53000.028127/2009

MALHADOR 28 10S3928 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE MALHADOR37W1816
ARQDE

F

22.76 SE
53840.000563/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0031 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO DA DIVINEA37W1215
ARQCD

I

22.82 SE
53000.009575/2012

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0031 CENTRO COMUNITARIO JOSE BATALHA DE GOIS37W1225
ARQPO

T

22.90 SE
53000.046328/2011

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0036 ACAO SOCIAL COMUNITARIS IRMA DULCE37W1213
ARQDE

F

22.90 SE
53840.000047/1999

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0036 ACAO SOCIAL COMUNITARIS IRMA DULCE37W1213
ARQDE

F

23.04 SE
53840.000452/1998

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0037 CENTRO COMUNITARIO NICODEMOS ALVES SILVEIRA37W1231
ARQCD

I

23.07 SE
53840.000506/1998

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0038 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRO FERREIRA DOS SANTOS37W1232
ARQDE

F

23.11 SE
53840.000421/1998

SÃO CRISTÓVÃO 8 11S0039 ACAO POPULAR E CIDADANIA JOAO BEBE AGUA37W1233
ARQDE

F

23.21 SE
53000.029975/2009

MALHADOR 28 10S3929
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE MALHADOR E AMIGOS DO
AGRICULTOR

37W1846
ARQDE

F

23.21 SE
53000.003622/2012

SIRIRI 42 10S3620 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO PE DO BANCO DE SIRIRI37W0647
ARQDE

F

23.21 SE
53000.009230/2008

SIRIRI 25 10S3620 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SIRIRI - ARACOSI37W0647
ARQDE

F

23.21 SE
53000.003638/2012

SIRIRI 42 10S3620 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SIRIRI - ARACOSI37W0647
ARQDE

F

23.26 SE
53900.044663/2015

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0047 CENTRO COMUNITARIO JOSE BATALHA DE GOIS37W1217 PER
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.26 SE
53840.000667/1998

SÃO CRISTÓVÃO 5 11S0047 CENTRO COMUNITARIO JOSE BATALHA DE GOIS37W1217 LDD

23.31 SE
01250.001599/2018

ARACAJU 0 11S0014 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ARUANDA37W0524 RAQ

23.31 SE
01250.022871/2017

ARACAJU 0 11S0014 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ARUANDA37W0524 RAQ

23.47 SE
53840.000099/1999

SÃO CRISTÓVÃO 0 11S0053 IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL O BRASIL PARA CRISTO37W1223
ARQCD

I

23.66 SE
53000.009227/2008

GENERAL MAYNARD 25 10S4116
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GENERAL MAYNARD -
ARACOGEM

36W5911
ARQDE

F

24.89 SE
01250.020601/2018

ITABAIANA 0 10S4722 ASS DOS PROD RUR DA COM MANG DO PER IRRIG POC DA RIBEIRA37W2331 RAQ

25.39 SE
53000.004445/2014

ARACAJU 68 10S5516 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO AMERICA37W2200
ARQDE

F

26.12 SE
53840.000741/1998

ITAPORANGA D'AJUDA 4 10S5950 ASSOCIACAOCOMUNITARIA SAO JORGE37W1822
ARQDE

F

26.31 SE
53840.000466/1998

CARMÓPOLIS 4 10S3845 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CARMÓPOLIS36W5923
ARQDE

F

26.44 SE
53000.036691/2009

CARMÓPOLIS 28 10S3859 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARMOPOLIS36W5904 AUT

26.46 SE
53000.030599/2009

CARMÓPOLIS 28 10S3838 ASSOCIACAO DE CARIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO36W5923
ARQDE

F

26.48 SE
53000.029333/2009

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5953 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA ITAPORANGUENSE37W1838
ARQDE

F

26.52 SE
53000.029453/2009

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5953 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITAPORANGA D' AJUDA37W1840
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.61 SE
01250.070566/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 241 10S5953 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DE ITAPORANGA D'AJUDA37W1845
ARQDE

F

27.26 SE
01250.013850/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922
ARQPO

T

27.26 SE
01250.061190/2017

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922 POT

27.26 SE
01250.068538/2017

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922
ARQPO

S

27.26 SE
53000.016546/2009

ITAPORANGA D'AJUDA 28 10S5951 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1922 LDD

27.57 SE
01250.062114/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 241 11S0015 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO NO CEGO E ADJACENCIAS-AMBANCA37W1908
ARQDE

F

27.68 SE
01250.002905/2017

ITAPORANGA D'AJUDA 0 11S0045
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITAPORANGA D'AJUDA DO
LOTEAMENTO JOSIAS ESTADO DE SERGIPE

37W1832 RAQ

27.97 SE
53840.000434/1998

ARACAJU 0 11S0000 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA FM SOL NASCENTE37W0000
ARQCD

I

30.20 SE
53840.000077/1999

ARACAJU 0 11S0439 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO POVOADO MOSQUEIRO - AMAM37W0802
ARQCD

I

30.20 SE
53000.028135/2009

ITABAIANA 28 10S4242 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE ITABAIANA-SE37W2524
ARQDE

F

30.38 SE
53000.011699/2006

ITAPORANGA D'AJUDA 28 11S0137 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO DURO37W1951
ARQDE

F

30.49 SE
01250.071524/2018

ITAPORANGA D'AJUDA 241 11S0243
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE ITAPORANGA D AJUDA - SE

37W1815
ARQDE

F

30.50 SE
53840.000661/1998

ITABAIANA 4 10S4112 ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL ITABAIANENSE37W2455
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.18 SE
53000.028132/2009

ITABAIANA 28 10S4100 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E AMIGOS DO CAMINHONEIRO ITABAIANENSE37W2514 AUT

31.18 SE
53000.029040/2013

ITABAIANA 28 10S4100 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E AMIGOS DO CAMINHONEIRO ITABAIANENSE37W2514
ARQPO

S

31.29 SE
53000.030822/2007BARRA DOS

COQUEIROS
23 10S4502 COOPERATIVA DE PESCA E AGRICULTURA DO PONTAL DA ILHA36W5305

ARQDE
F

31.43 SE
01250.020603/2018

ITABAIANA 0 10S4131 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VOZ DO AGRESTE37W2538
ARQCD

I

31.47 SE
53840.000468/1998

ITABAIANINHA 1 10S4150 ASSOCIACAO CRISTA BENEFICENTE DE ITABAIANA37W2548
ARQDE

F

31.56 SE
53000.039666/2008

ITABAIANA 28 10S4106 ASSOCIACAO COMUNITARIA SERRANA DE RADIODIFUSAO37W2531
ARQDE

F

31.64 SE
53000.035029/2004

ITABAIANA 28 10S4100 FUNDACAO DE COMUNICACAO POPULAR37W2531
ARQDE

F

31.66 SE
53000.030304/2004

ITABAIANA 28 10S4111 CENTRO SOCIAL DE ASSISTENCIA SERRANA37W2537
ARQDE

F

31.67 SE
01250.068817/2018

ITABAIANA 241 10S4108 FUNDACAO DE COMUNICACAO POPULAR37W2536
ARQDE

F

31.95 SE
53000.002513/2008

MOITA BONITA 25 10S3444
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE MOITA
BONITA/SERGIPE

37W2029 LDE

34.31 SE
53000.035602/2009

JAPARATUBA 28 10S3527 ACAO SOCIAL SAO BENEDITO36W5631
ARQDE

F

34.33 SE
53000.034525/2010

JAPARATUBA 0 10S3534 ASSOCIACAO BENEFICIENTE LIRIO DOS VALES36W5623 RAQ

34.33 SE
53000.028478/2009

JAPARATUBA 28 10S3528
ASSOCIACAO SOCIO-CULTURAL MARIA DE SOUZA CAMPOS DONA DO MARACATU

36W5629 DEC
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.39 SE
53840.000092/1999

JAPARATUBA 28 10S3547 ASSOCIACAO DE MORADORES 10 DE AGOSTO DO MUNICIPIO DEJA36W5608
ARQDE

F

34.43 SE
53000.009256/2008

PIRAMBU 25 10S4418 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRAMBU - ARACOPI36W5129
ARQDE

F

34.51 SE
53840.000499/1998

JAPARATUBA 28 10S3517
SERVICO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DA SAUDE

36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53840.000497/1998

JAPARATUBA 4 10S3517
ASSOCIACAO DE EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO INTEGRAL UM LUGAR AO SOL

36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53000.011442/2012

JAPARATUBA 0 10S3517 COOPERATIVA DE TAXI JAPARATUBENSE - COOPJABENSE36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53000.051166/2011

JAPARATUBA 28 10S3517 ASSOCIACAO DE AJUDA MUTUA 10 DE OUTUBRO36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53840.000495/1998

JAPARATUBA 4 10S3517 COOPERATIVA DE TAXI JAPARATUBENSE - COOPJABENSE36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53840.000496/1998

JAPARATUBA 28 10S3517
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E CLUBE DE MAES, PADRE GERALDO

36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53000.011441/2012

JAPARATUBA 0 10S3517
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E CLUBE DE MAES, PADRE GERALDO

36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53000.051165/2011

JAPARATUBA 28 10S3517
SERVICO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DA SAUDE

36W5632
ARQDE

F

34.51 SE
53840.000505/1998

JAPARATUBA 0 10S3517 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS36W5632 RAQ

34.51 SE
53840.000498/1998

JAPARATUBA 28 10S3517 ASSOCIACAO DE AJUDA MUTUA 10 DE OUTUBRO36W5632
ARQDE

F

34.91 SE
01250.073308/2018

ITABAIANA 241 10S4016 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL37W2709
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.94 SE
53000.040493/2003

SANTA ROSA DE LIMA 0 10S6443 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA CIDADE DE STA ROSA DE LIMA37W1937 PAN

35.21 SE
53115.002947/2021NOSSA SENHORA DAS

DORES
0 10S2933

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE
NOSSA SRA DAS DORES

37W1135 CDI

35.23 SE
53840.000679/1998

CAPELA 4 10S3036 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO CULTURAL DE CAPELA - SERGIPE37W0320
ARQDE

F

35.31 SE
53100.000926/2004NOSSA SENHORA DAS

DORES
19 10S2930 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA VIDA NOVA37W1136

ARQDE
F

35.31 SE
53000.022610/2010NOSSA SENHORA DAS

DORES
29 10S2930 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DAS DORES37W1136

ARQDE
F

35.35 SE
53840.000430/1998NOSSA SENHORA DAS

DORES
4 10S2928 ASSOC BENEFICENTE DOS MORADORES DE N SRA DAS DORES SE37W1131

ARQDE
F

35.55 SE
53000.037132/2005NOSSA SENHORA DAS

DORES
29 10S2924 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DORENSE37W1155

ARQDE
F

35.55 SE
53000.023898/2010NOSSA SENHORA DAS

DORES
29 10S2923

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE
NOSSA SRA DAS DORES

37W1146
ARQDE

F

36.10 SE
53900.003842/2016

ITABAIANA 0 10S3922 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VOZ DO AGRESTE37W2725 RAQ

36.21 SE
53840.000519/1998

CAMPO DO BRITO 4 10S4506 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMPOS FM37W2929
ARQDE

F

36.28 SE
53000.043418/2003

CARMÓPOLIS 28 10S3315 ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE "VIDA RENOVADA"36W5723
ARQDE

F

36.54 SE
53000.028133/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4455 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BRITENSE37W2938
ARQDE

F

36.60 SE
53000.028123/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4451
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE CAMPO DO
BRITO/SERGIPE

37W2939
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.60 SE
53000.019316/2004

CAMPO DO BRITO 28 10S4455 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORS RURAIS DE CAMPO DO BRITO37W2940
ARQDE

F

36.68 SE
53000.011745/2005

CAMPO DO BRITO 28 10S4458 ASSOCIACAO DE CARIDADE NOSSA SENHORA DA BOA HORA37W2943
ARQDE

F

36.80 SE
53000.011193/2012

CAMPO DO BRITO 28 10S4452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO DO BRITO37W2946 DEN

36.80 SE
53000.029458/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO DO BRITO37W2946
ARQDE

F

37.85 SE
53840.000451/1998

CAMPO DO BRITO 4 10S4421 ASSOC.COM.PROD.MOR.POV.GAMELEI E ADJACENCIAS37W3015
ARQDE

F

38.90 SE
53000.035214/2007

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047 LDE

38.90 SE
53000.015809/2014

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047
ARQPO

S

38.90 SE
53900.005487/2014

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047
ARQPO

T

38.90 SE
53115.000580/2020

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047 REN

41.41 SE
53000.028117/2009

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3245 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DDA CIDADE DE RIBEIRÓPOLIS37W2603
ARQDE

F

41.65 SE
53000.012265/2010

SALGADO 29 11S0153 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SALGADO37W2815
ARQDE

F

41.65 SE
53840.000427/1998

SALGADO 4 11S0153 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SALGADO37W2815
ARQDE

F

41.87 SE
53840.000412/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO POVOADO SERRA MACHADO37W2605
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.87 SE
53840.000410/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE JOAO FERREIRA37W2605
ARQDE

F

41.87 SE
53840.000409/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DE PROT AOS IDOSOS MARIA DO CARMO N ALVES37W2605
ARQDE

F

41.87 SE
53840.000408/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE FAZENDINHA37W2605
ARQDE

F

41.87 SE
53840.000463/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIBEIROPOLIS-SERGIPE37W2605
ARQDE

F

41.87 SE
53840.000407/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO POVOADO MILAGRES37W2605
ARQDE

F

41.87 SE
53840.000411/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVOADO VELAME37W2605
ARQDE

F

41.87 SE
53840.000406/1998

RIBEIRÓPOLIS 4 10S3226 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO POVOADO LAGOA DAS ESPERAS37W2605
ARQDE

F

42.00 SE
53000.053347/2009

RIBEIRÓPOLIS 0 10S3221
ASS COMUNITARIA E DESPORTIVA DE PEQUENOS PRODUTORES DE RI BEIROPOLIS

37W2606
ARQCD

I

42.00 SE
53000.049448/2007

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3221
ASS COMUNITARIA E DESPORTIVA DE PEQUENOS PRODUTORES DE RI BEIROPOLIS

37W2606
ARQDE

F

42.11 SE
53000.028134/2009

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DA CIDADE DE RIBEIROPOLIS37W2616
ARQDE

F

42.45 SE
53000.013214/2010

SALGADO 29 11S0147
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
JUVENTUDE SALGADENSE

37W2852
ARQDE

F

43.33 SE
53115.003027/2021

LAGARTO 0 10S5353 ASSOCIACAO DOS JOVENS RURAIS DA BRASILIA37W3303 CDI

43.45 SE
53900.023554/2015

MACAMBIRA 0 10S3949 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3204 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.81 SE
01250.072920/2018

MACAMBIRA 241 10S4005
ASSOCIACAO MACAMBIRENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E RESGATE
DA CIDADANIA EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE

37W3223
ARQDE

F

43.96 SE
53000.009221/2008

MACAMBIRA 25 10S4001 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACAMBIRA - ARACOM37W3227
ARQDE

F

44.22 SE
01250.064436/2018

MACAMBIRA 241 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3234
ARQDE

F

44.22 SE
53115.002543/2021

MACAMBIRA 0 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3234 CDI

44.22 SE
53000.019978/2007

MACAMBIRA 25 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3234
ARQDE

F

44.24 SE
53840.000446/1998

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409 LDE

44.24 SE
53900.046137/2016

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409
EXIREN

44.24 SE
53900.003224/2014

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409 PDEN

44.25 SE
01250.009952/2018

MACAMBIRA 0 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3235 RAQ

44.67 SE
53000.046798/2012

ITAPORANGA D'AJUDA 28 11S1224 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE37W1242
ARQPO

S

46.84 SE
53900.007396/2015

LAGARTO 24 10S5911
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3312
ARQPO

T

46.84 SE
53000.038751/2007

LAGARTO 24 10S5911
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3312 LDE

47.19 SE
53000.042723/2011

LAGARTO 0 10S5906
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3327
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/15/21 7:28 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500709882018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.19 SE
53900.014587/2015

LAGARTO 24 10S5906
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3327
ARQPO

S

48.14 SE
53000.009223/2008

PEDRINHAS 25 10S2535 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PEDRINHAS36W5725
ARQDE

F

48.23 SE
53000.009197/2008

MURIBECA 25 10S2530 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MURIBECA36W5728
ARQDE

F

49.53 SE
53000.014566/2010

FREI PAULO 29 10S3256 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FREI PAULO37W3201
ARQDE

F

49.56 SE
53100.000886/2004

FREI PAULO 19 10S3258 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA FREI PAULO37W3204
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Serviço de Engenharia de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.070988/2018-22.

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM. 

Assunto: OFÍCIO N° 2041/2020/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 5734161)

 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en+dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, na localidade de Laranjeiras/SE, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido, com as

assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do

representante legal da entidade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da sede,

endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respec�vas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes, tanto

o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os dados

apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as

exigência da Portaria.

4955450

págs. 01 a

04 e 22

e 23

 X  

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente preenchidas.

Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros apresentam a

declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que atende a cota do terreno e a

declaração que não atende a conta do terreno no mesmo processo.

4955450

pág. 03 
SIM   

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30

(trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro

em torno do local do sistema irradiante.

4955450

pág. 03
X   

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de

campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan+dos, conforme estudo específico

encaminhado em anexo.

   X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de

2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu+ca, correspondente aos gabaritos de

zona de proteção aos aeródromos.

4955450

pág. 03 X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância

da antena transmissora em nenhuma direção.

4955450

pág. 03
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné+cos e eletromagné+cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

4955450

pág. 03
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de Dados de

Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

4955450

pág. 03
X   



4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado

para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en+dade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

4955450

págs. 22 e

23
 X  

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela entidade interessada guarda uma
distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),

conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em anexo.

 

6793232

e

6793227

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en+dade interessada não guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras estão em Municípios

vizinhos e foram atribuídos canais dis+ntos para a execução do Serviço nos Municípios (art. 23,

parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos.

   X

 

Desse modo, considerando que o anexo 6 e a ART foram enviados sem assinatura do representante legal da
entidade, embora que os dados neles contidos atendam os requisitos técnicos estabelecidos pela norma em vigor,  encaminha-

se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa+va, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM) para adoção das medidas

cabíveis relacionadas à fase de instrução processual.

 

 

Brasília, 07 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 09/09/2021, às 15:04 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7538370 e o código CRC B4B79674.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI-MCOM nº 7538370

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

25.346.804/0001-78
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/07/2016


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LARANJEIRAS FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

PC POSSIDONIO BRAGANCA 

NÚMERO

22 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

49.170-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

LARANJEIRAS 

UF

SE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(79) 9848-6184


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/04/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/10/2021 às 10:32:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



        CNPJ:         25.346.804/0001-78

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 10:34:17 do dia 29/10/2021 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.346.804/0001-78
Razão Social:ASSOC DE RADIO COMUN LARANJEIRAS FM
Endereço: PC POSSIDONIO BRAGANCA 22 / CENTRO / LARANJEIRAS / SE / 49170-

000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/10/2021 a 16/11/2021



Certificação Número: 2021101802402466437112

Informação obtida em 29/10/2021 10:50:31

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 25.346.804/0001-78

Certidão nº: 44957951/2021

Expedição: 29/10/2021, às 10:35:55

Validade: 26/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.346.804/0001-78, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.070988/2018-22.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM 

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Laranjeiras/SE, e do Tribunal de Jus2ça do Estado de Sergipe, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros

de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Brasília, 29 de outubro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 29/10/2021, às 11:32

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8329234 e o código CRC C80FE4CC.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI-MCOM nº 8329234

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CHECKLIST

 

Município/UF: Laranjeiras/SE – 

Processo nº:     01250.070988/2018-22  CNPJ: 25.346.804/0001-78

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM

Nº do edital/ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018

Prazo de inscrição: de 03/10/2018 a 03/12/201​8

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 270 (3642206) 29/11/2018I
2. Tempestividade: () SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 06-05 (5992005) 
4. Estatuto Social: Fls. 25-33 (5992005)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 09-11 (3642206)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 03-05 (5992005) para o período de 08/08/2020  a 08/08/2024
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 09- (5992005)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretora Geral: Hélia
Tereza Silveira Franco

Não
003026612127

30/10/1960
José Franco e Marinete Silveira

312.008.345-
34

Não

Diretora Operacional:
Marielly dos Santos

Não
021930732127

23/09/1985
José dos Santos e Josefina dos
Santos

037.914.105-
12

Não

Diretor Administrativo
Financeio: Saad Dória
Pereira

Não
010916952143

07/11/1968
Everaldo Pereira Cosia e Judith
Doria Pereira

436.738.805-
00

       Não     
     

8. Manifestações em apoio: Fls. 19-263 (3642206)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 264-268 (3642206)

11. Pesquisa Anatel (4017351) e Radar (4016844)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4016845)

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

13. Estatuto social: Fls. 25-33 (5992005)  

13.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2 

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 8

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8 

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12 

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14

 13.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1 

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8 

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19



g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11 

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

14.  Certidões:

14.1CNPJ: (8328828)

14.2 Certidão FGTS:  (8328828)

14.3 Certidão PGFN : (8328764) Não emitida

14.4 Certidão CNDT:  (8328828)

14.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (8329234)

15. Pesquisa Anatel (8328828) e Radar (Será consultado após  resolução do sistema)

16.  Anexo 6/ART:  fl. 19- 22    (5992005)

17. Despacho técnico de aprovação (7538370)

OBSERVAÇÕES: 29/10/2021: Processo instruído,  falta apenas regularizar a certidão de PGFN.

Saneamento

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 29/10/2021, às 11:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8327615 e o código CRC 266AA6F2.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 8327615

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 23272/2021/MCOM

Brasília, 29 de outubro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
HÉLIA TEREZA SILVEIRA FRANCO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM , (CNPJ nº 25.346.804/0001-78)
Praça Possidônia Bragança, nº 22 - Centro
49170-000 - Laranjeiras/SE

 

PROCESSO nº 01250.070988/2018-22. 3ª EXIGÊNCIA NA FASE DE INSTRUÇÃO

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Laranjeiras/SE​, em razão do Edital nº  241/2018, publicado no
Diário Oficial da União de 02/10/2018.

 

2. Conforme ODcio nº 2041/2020/MCOM (5734161), recebido em 18/09/2020, conforme Aviso de Recebimento AR
(6082091), a EnEdade foi noEficada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 15/10/2020, por meio do
protocolo nº 01245.009385/2020-12.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

3.1.1. CerEdão conjunta negaEva de débitos da enEdade relaEva aos tributos federais e à dívida aEva da União, expedida pela
Receita Federal: após consulta ao síEo da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da CerEdão de Débitos
RelaEvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida AEva da União (8328764). Por essa razão, solicita-se que a enEdade
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

Observação:  A enEdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerEdão abaixo mencionadas, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enEdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noEficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnEdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perEnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parEr da



data de recebimento ou da ciência desta noEficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecGvo processo, bem como
deste oHcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnEdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obEdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 04/11/2021, às 08:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8329490 e o código CRC 2713912C.

Anexos:

Certidão PGFN (8328764)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23272/2021/MCOM -  Processo nº 01250.070988/2018-22 - Nº SEI: 8329490

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0












CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 25.346.804/0001-78

Certidão nº: 12442309/2022

Expedição: 20/04/2022, às 16:46:50

Validade: 17/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.346.804/0001-78, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM
CNPJ: 25.346.804/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:47:12 do dia 20/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/10/2022.
Código de controle da certidão: AEC5.3D93.B625.D1A6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.070988/2018-22.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Laranjeiras/SE, e do Tribunal de Jus2ça do Estado de Sergipe, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros

de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos

pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e

definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

 

3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada

pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da en2dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência

de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas

perante a Jus2ça do Trabalho, por meio da CNDT (Cer2dão Nega2va de Débitos Trabalhistas), conforme cer2dões anexadas no

evento SEI 9724761.

 

Brasília, 20 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 20/04/2022, às 17:31

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9725064 e o código CRC 298D5E0B.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI-MCOM nº 9725064

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0




















MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

 

Processo n°: 01250.070988/2018-22.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.070988/2018-22, de interesse da ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA
LARANJEIRAS FM,  na localidade de Laranjeiras/SE, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização FISCALZA, até esta data,

não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes7na em que conste razão social, nome fantasia,

endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 25 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 25/04/2022, às 10:58

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9727718 e o código CRC 19F69945.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI-MCOM nº 9727718

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0




CHECKLIST

 

Município/UF: Laranjeiras/SE – 

Processo nº:     01250.070988/2018-22  CNPJ: 25.346.804/0001-78

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM

Nº do edital/ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018

Prazo de inscrição: de 03/10/2018 a 03/12/201​8

Canal/Frequência: 200 - 87,9 (9727820)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 29/11/2018 Fl. 270 (3642206)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 06-07 (5992005) 
4. Estatuto Social: Fls. 25-33 (5992005)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 09-11 (3642206)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 03-05 (5992005) para o período de 08/08/2020  a 08/08/2024
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 09-16 (5992005)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretora Geral: Hélia
Tereza Silveira Franco

Não
003026612127

30/10/1960
José Franco e Marinete Silveira

312.008.345-
34

Não

Diretora Operacional:
Marielly dos Santos

Não
021930732127

23/09/1985
José dos Santos e Josefina dos
Santos

037.914.105-
12

Não

Diretor Administrativo
Financeio: Saad Dória
Pereira

Não
010916952143

07/11/1968
Everaldo Pereira Cosia e Judith
Doria Pereira

436.738.805-
00

       Não     
     

8. Manifestações em apoio: Fls. 19-263 (3642206)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 264-268 (3642206)

11. Pesquisa Anatel (4017351) e Radar (4016844)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4016845)

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

13. Estatuto social: Fls. 25-33 (5992005)  

13.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2 

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 8

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8 

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12 

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14

 13.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1 

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8 

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15



f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11 

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

Revisão Final:

14.  Certidões:

14.1CNPJ: (9724761)

14.2 Certidão FGTS:  (99724761)

14.3 Certidão PGFN : (9724761) 

14.4 Certidão CNDT:  (9724761)

14.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9725064)

15. Pesquisa Anatel (9724761) e Fiscaliza (9727718)

16.  Anexo 6/ART:  fl. 19- 22    (5992005)

17. Despacho técnico de aprovação (7538370)

OBSERVAÇÕES: 25/04/2022 - Processo Instruído.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 25/04/2022, às 12:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9727845 e o código CRC 398B93A2.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 9727845

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5299/2022/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.070988/2018-22.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, para autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras/SE, em atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 02/10/2018. 
 

ANÁLISE

2. A En2dade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 29/11/2018, às fl. 270 (3642206),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM

 

QUADRO DIRETIVO

Diretora Geral: Hélia Tereza Silveira Franco

Diretora Operacional: Marielly dos Santos

Diretor Administrativo Financeio: Saad Dória Pereira

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Alto Bom Jesus, S/N - Centro

Coordenadas geográficas: 10°48’28”S de latitude e 37°09’54”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Alto Bom Jesus, n° 13 - Centro

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 03/12/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respec2vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO



1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as  declarações nele
elencadas.

Fls. 06-07 (5992005) 

2.

Estatuto social  registrado em conformidade com os preceitos  do
Código Civi l  e adequado às  final idades da Lei  nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias  nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 25-33 (5992005)

3.
Ata de cons2tuição da en2dade registrada no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas.

Fls. 09-11 (3642206)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 03-05 (5992005)

5.
Comprovantes  rela2vos à maioridade e à nacional idade dos
dirigentes.

 Fls. 09-16 (5992005)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, vál idas, fi rmadas por pessoas
Vsicas  ou jurídicas  domici l iadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

Fls. 19-263 (3642206)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 264-268 (3642206)

8.
P rojeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI -M C,
alterada pelas  Portarias  nº 1909/2018/SEI -M C TI C e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fl. 19- 22 (5992005) -
Despacho

COESA_MCOM_ENG
(7538370)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas
Jurídicas  do Ministério da Fazenda – CNPJ.

9724761

10.
Cer2dão nega2va de débitos  de receitas  administradas pela
Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel).

9724761

11.
Cer2dão que comprove a regularidade da En2dade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

9724761

12.
Cer2dão conjunta nega2va de débitos  da En2dade, rela2va aos
tributos federais  e à dívida a2va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal .

9724761

13.

Cer2dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da
En2dade perante a Jus2ça do Trabalho, por meio da apresentação
de cer2dão nega2va, nos termos do disposto no Título VI I -A do
Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis
do Trabalho.

9724761



14. Despacho – Consulta ao s istema de fiscal ização FISCALIZA. (9727718) (9725200)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a
Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7538370), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (6793232).

 

7. Após consultas aos sí2os do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respec2va Subseção Judiciária de Laranjeiras/SE, e do
Tribunal de Jus2ça do Estado de Sergipe, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as
Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (9725064). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oi2va da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 26/04/2022, às 16:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 27/04/2022, às 07:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
27/04/2022, às 13:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 03/05/2022, às 14:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9727888 e o código CRC 02622634.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.070988/2018-22, que veicula a Portaria de
Outorga de Autorização e respec2va documentação para que a en2dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM,
inscrita no CNPJ sob n° 25.346.804/0001-78, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Laranjeiras/SE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons2tuição da República Federa2va do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

2.                    A en2dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de recep2vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen2var o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe2ção e da documentação
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma2vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 5299/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por
intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n°
XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da inicia2va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem
que as en2dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos cons2tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo
passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Cons2tuição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.070988/2018-22, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no CNPJ sob nº
25.346.804/0001-78, cuja sede se situa na  Praça Possidonio Bragança, n° 22 - Centro, na localidade de Laranjeiras, Estado de
Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u2lizando o
canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini2vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 9727888



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19375/2022/MCOM

Brasília, 04 de maio de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 5299/2022/SEI-MCOM (9727888)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 5299/2022/SEI-MCOM (9727888), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 05/05/2022, às

16:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9786447 e o código CRC 76641013.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19375/2022/MCOM -  Processo nº 01250.070988/2018-22 - Nº SEI: 9786447

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
NOTA n. 00263/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.070988/2018-22
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo
administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM requer autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Laranjeiras/SE , com base no Edital nº 241/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018. 
2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -
SERAD emitiu a NOTA TÉCNICA Nº 4863/2019/SEI-MCTIC (SEI 4016846), na qual identificou pendências que
poderiam acarretar a inabilitação da entidade. Sanadas as irregularidades, a Associação interessada foi declarada
habilitada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 18661/2019/SEI-MCTIC (SEI 4701305).
3. A revisão final do processo de outorga foi realizada pela NOTA TÉCNICA Nº 5299/2022/SEI-MC (SEI
9727888), que concluiu favoravelmente ao deferimento do pleito, remetendo o feito para análise desta Consultoria: 

CONCLUSÃO
8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona
pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do
feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica.

 
4. Todavia, um aspecto merece melhor análise, a fim de que não restem quaisquer dúvidas quanto à
regularidade do processo em questão, vindo à tona, assim, adequada proteção para a Administração Pública e para os
administradores envolvidos contra eventuais vícios que poderiam  existir.
5. Muito embora a área técnica aponte a aprovação técnica do projeto apresentado, o Despacho
COESA_MCOM_ENG 7538370 afirma que "o anexo 6 e a ART foram enviados sem assinatura do representante
legal da entidade, embora que os dados neles contidos atendam os requisitos técnicos estabelecidos pela norma em
vigor", encaminhando os autos para providências. 
6. Portanto, solicita-se que seja esclarecido o devido atendimento a todos os requisitos técnicos exigidos
pela legislação. 
7. Assim, sugere-se a devolução do caso ao órgão técnico responsável, para que se possa, após a
complementação da instrução, nos termos expostos, exarar manifestação sobre o procedimento. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 17 de maio de 2022.
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TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250070988201822 e da chave de acesso 690ff8fd

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 889825394 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 17-05-2022
17:36. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01026/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.070988/2018-22
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
1. Aprovo a NOTA n. 00263/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborada pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre a autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Laranjeiras/SE.

 
3. Conforme os termos da NOTA n. 00263/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Secretaria de
Radiodifusão devem adotar as providências apresentadas nos itens 5 e 6 ou informar eventual fato impeditivo.

 
4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida recomendação, os autos devem retornar a esta
Consultoria Jurídica para análise conclusiva.

 
Brasília, 17 de maio de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Por delegação da Consultora Jurídica da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, na
forma do art. 4º da Portaria nº 3.255, de 2021, publicada no Boletim Especial nº 49, de 2021.

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250070988201822 e da chave de acesso 690ff8fd

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 889872541 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 18-05-
2022 08:43. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.070988/2018-22

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento da Nota nº 00263/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9890152) e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 18/05/2022, às 11:33 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9890897 e o código CRC E595F012.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI-MCOM nº 9890897

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.070988/2018-22

 

Referência: Nota nº 00263/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9890152)

 

Interessado: Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM

 

Assunto: Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos.

 

À CGOU

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para conhecimento do

Nota nº 00263/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9890152) e providências cabíveis.

 

 

Brasília, 18 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 19/05/2022, às 14:39 (horário oficial

de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9891064 e o código CRC E4DCE133.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI-MCOM nº 9891064

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.070988/2018-22.
Referência: Nota n°. 00263/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9890152)
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM.
 
Assunto: Encaminhamento à COESA_MCOM_ENG.

 

À Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares.

 

Tratam os autos de outorga referente a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, entidade
interessada em executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras/SE. 

Através do Despacho COESA_MCOM_ENG 7538370, a COESA  atestou que "o anexo 6 e a ART foram enviados sem
assinatura do representante legal da en:dade, embora  que os dados neles con:dos atendam os requisitos técnicos
estabelecidos pela norma em vigor"(4955450).

Diante disto, esta coordenação constatou que, embora tenha passado desapercebido pela técnica, consta ás  fls. 19-
22 do evento sei  (5992005) o formulário  Anexo 6 devidamente assinado tanto pelo Engenheiro ProjeBsta como pelo representante
legal da enBdade. A julgar que a única diferença entre os formulários é a assinatura do representante legal, e como o parecer
técnico diz expressamente que os dados neles conBdos atendam os requisitos técnicos estabelecidos pela norma em vigor, esta
coordenação deu continuidade na análise do processo.

No entanto, a Consultoria Jurídica deste ministério em sua Nota nº. 00263/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9890152), considerou que esse aspecto merece melhor análise, a fim de que não restem quaisquer dúvidas quanto à regularidade
do processo em questão, vindo à tona, assim, adequada proteção para a Administração Pública e para os administradores envolvidos
contra eventuais vícios que poderiam existir:

4. Todavia, um aspecto merece melhor anál ise, a fim de que não restem quaisquer dúvidas  quanto à regularidade do processo em questão,
vindo à tona, ass im, adequada proteção para a Administração P úbl ica e para os  administradores envolvidos contra eventuais  vícios  que
poderiam existi r.

5. Muito embora a área técnica aponte a aprovação técnica do projeto apresentado, o Despacho CO ESA_M CO M_ENG 7538370 afirma que
"o anexo 6 e a ART foram enviados sem ass inatura do representante legal  da enBdade, embora que os  dados neles  conBdos atendam os
requis i tos  técnicos  estabelecidos pela norma em vigor", encaminhando os  autos para providências.

6. Portanto, sol ici ta-se que seja esclarecido o devido atendimento a todos os  requis i tos  técnicos  exigidos pela legis lação.

Dito isto, esta coordenação está enviando o processo à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços
Ancilares para verificação dos Formulários de Dados Técnicos constantes no processo, para que seja emiBdo um despacho
conclusivo, a fim de que o processo retorne à Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

Brasília, 20 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
20/05/2022, às 14:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9900492 e o código CRC 31FFFC5B.

 
Minutas e Anexos

Formulário Anexo 6 fl. 01 a 04 e 22 e 23 (4955450)

Formulário Anexo 6 fl. 19- 22   (5992005)

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI-MCOM nº 9900492

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Serviço de Engenharia de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.070988/2018-22.

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM. 

Assunto: OFÍCIO N° 2041/2020/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 5734161)

 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en+dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, na localidade de Laranjeiras/SE, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido, com as

assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do

representante legal da entidade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da sede,

endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respec�vas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes, tanto

o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os dados

apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as

exigência da Portaria.

5992005

págs. 18 a 

22 

X   

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente preenchidas.

Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros apresentam a

declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que atende a cota do terreno e a

declaração que não atende a conta do terreno no mesmo processo.

5992005

pág. 21 
X   

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30

(trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro

em torno do local do sistema irradiante.

5992005

pág. 21 
X   

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de

campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan+dos, conforme estudo específico

encaminhado em anexo.

5992005

pág. 21 
  X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de

2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu+ca, correspondente aos gabaritos de

zona de proteção aos aeródromos.

5992005

pág. 21 X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância

da antena transmissora em nenhuma direção.

5992005

pág. 21 
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné+cos e eletromagné+cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

5992005

pág. 21 
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de Dados de

Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

5992005

pág. 21 
X   



4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado

para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en+dade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

5992005

pág. 18 
X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela entidade interessada guarda uma
distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),

conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em anexo.

 

6793232

e

6793227

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en+dade interessada não guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras estão em Municípios

vizinhos e foram atribuídos canais dis+ntos para a execução do Serviço nos Municípios (art. 23,

parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos.

   X

 

Desse modo, considerando que a enHdade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,

conforme se verifica acima, res+tuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa+va, Comunitária e Estatal

(COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

 

 

Brasília, 07 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 14/06/2022, às 08:50 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral, Engenheiro, em 14/06/2022, às 09:08 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em

14/06/2022, às 09:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10014368 e o código CRC AFFAC713.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI-MCOM nº 10014368

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 8250/2022/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.070988/2018-22.

Assunto: RETORNO DOS AUTOS À CONSULTORIA JURÍDICA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.   Trata-se do pedido de outorga da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de  Laranjeiras/SE, em atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 02/10/2018.
 

ANÁLISE

2.  Por meio da Nota n° 00263/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9890152), a Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos
a esta Coordenação-Geral de Outorgas, a fim de que fossem tomadas as seguintes providências:

 

4. Todavia, um aspecto merece melhor anál ise, a fim de que não restem quaisquer dúvidas  quanto à regularidade do processo em questão,
vindo à tona, ass im, adequada proteção para a Administração P úbl ica e para os  administradores envolvidos contra eventuais  vícios  que
poderiam existi r.

5. Muito embora a área técnica aponte a aprovação técnica do projeto apresentado, o Despacho CO ESA_M CO M_ENG 7538370 afirma que
"o anexo 6 e a ART foram enviados sem ass inatura do representante legal  da enEdade, embora que os  dados neles  conEdos atendam os
requis i tos  técnicos  estabelecidos pela norma em vigor", encaminhando os  autos para providências.

6. Portanto, sol ici ta-se que seja esclarecido o devido atendimento a todos os  requis i tos  técnicos  exigidos pela legis lação.

7. Ass im, sugere-se a devolução do caso ao órgão técnico responsável , para que se possa, após a complementação da instrução, nos
termos expostos, exarar manifestação sobre o procedimento.

 

3.  Sobre o assunto informa-se que o processo foi enviado à Coordenação de Engenharia desta Secretária, por meio do Despacho
COREC_MCOM (9900492), a fim de que fossem revisadas as informações técnicas constates no processo. Assim, por meio do
Despacho COESA_MCOM_ENG (10014368),  a área técnica concluiu:

Desse modo, considerando que a en-dade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor, conforme se verifica acima,
resEtuam-se os  autos à Coordenação de O utorga de Radiodifusão EducaEva, Comunitária e Estatal  (CO REC_M CO M), para adoção das
medidas subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual .

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Outorgas opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para
prosseguimento do feito.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 15/06/2022, às 09:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 15/06/2022, às 10:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
15/06/2022, às 10:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 15/06/2022, às 18:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10035582 e o código CRC D5AF44C1.

Minutas e Anexos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 10035582



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 21329/2022/MCOM

Brasília, 20 de junho de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 8250/2022/SEI-MCOM (10035582)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 8250/2022/SEI-MCOM (10035582​)​, para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

20/06/2022, às 17:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10069630 e o código CRC AA32C27F.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 21329/2022/MCOM -  Processo nº 01250.070988/2018-22 - Nº SEI: 10069630

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE,
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml

 
NUP: 01250.070988/2018-22
 
INTERESSADAS: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM e União (SECRETARIA
DE RADIODIFUSÃO  – SERAD)
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
I – Processo Administrativo. Seleção Pública para prestação de serviço de radiodifusão comunitária na

localidade de Laranjeiras/SE. Edital nº 241/2018, de 02/10/2018.
II – Inexistência óbice legal. Deferimento da autorização pleiteada pela única entidade interessada no

feito.
III – Submissão ao Ministro de Estado e ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD para adoção

de providências a seu encargo.
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
 

I – RELATÓRIO
 
Por meio do Ofício Interno nº 21329/2022/MCOM, de 20 de junho de 2022, da Secretaria de

Radiodifusão – SERAD deste Ministério, veio à análise e pronunciamento desta Consultoria Jurídica o processo descrito
na epígrafe, que consubstancia todos os procedimentos voltados à seleção pública de entidades aptas a receber outorga
para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe.

 
2.                Para tal fim, determinou a SERAD fosse tornado público o Edital de Seleção Pública nº

241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02 de outubro de 2018, destinado à inscrição das entidades
interessadas em executar o serviço sob referência, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e
apresentação de documentação instrutória.

 
3.                Nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 18661/2022/SEI-MCTIC (SEI nº 4701305), da

SERAD, apenas a entidade denominada Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras manifestou interesse no
aludido processo seletivo, tornando-se desnecessária, assim, a publicação de resultado prévio da fase de habilitação.

 
4.                Isto porque, isso importaria na abertura de prazo recursal, então considerado despiciendo pela

SERAD, ante a inexistência de legitimados para a interposição do recurso, resultando, igualmente, na dispensável da fase
de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único[1], da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
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5.                Destarte, por haver apresentado toda documentação exigida na fase de habilitação, foi
determinada a publicação do resultado definitivo que contemplou a referida Associação como vencedora da Seleção
Pública de que se cogita, por ausência de concorrentes, de modo que, ato contínuo, fosse ela convocada para apresentar os
documentos relativos à fase de instrução.

 
6.                Uma vez convocada pelo Ofício nº 10707/2019/MC, de 03 de setembro de 2020 (SEI nº

4016847), referida entidade carreou todos os demais documentos solicitados, posicionando-se a SERAD em sua NOTA
TÉCNICA Nº 5299/2022/SEI-MCTIC (SEI nº 9727888), por meio de sua  Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, pelo “deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica.”, sugerindo, ao final, fossem os autos encaminhados à
apreciação do Sr. Ministro de Estado desta Pasta, após prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
7.                Anexos à aludida Nota Técnica, encontram-se a minuta de Portaria e Exposição de Motivos,

que serão subscritas pelo Ministro de Estado.
 
8.                Feito o relatório, segue nosso parecer.
 

II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 
9.                Antes de adentrarmos na análise do caso submetido à nossa apreciação, julgamos oportuno

recordar que o procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-
se disciplinado pela Constituição Federal de 1988, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de março de 1988, e demais normas aplicáveis à espécie.

 
10.              Para fins didáticos, transcreveremos abaixo os principais dispositivos do ordenamento

jurídico pátrio que regulamentam o tema, in verbis:
 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
“Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo,
depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as
de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.”

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998
 
“Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência

modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, aos
preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais disposições

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#223
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4117.htm
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legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2º e

4º da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em
caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

 
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade

beneficiada, com vistas a:
I - dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade;
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o

convívio social;
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

necessário;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de

conformidade com a legislação profissional vigente;
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível

possível.
(...)
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do

Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das
condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

(...)
Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e

associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na
área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados
há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além
das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não

poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
 
ANEXO - REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 
“Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído

pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com
cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do Serviço.

(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins

lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além
das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o

comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art64%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10597.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
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habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas

estabelecidas para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.”

 
11.              Oportuno destacar, ainda, que o procedimento seletivo em análise é regido pela Portaria nº

4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), deste Ministério, com alterações realizadas pela
Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto se constituir no ato normativo infralegal
vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, que estabelece, ipsis litteris:

 
“Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão

Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em

frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR)
(Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
 
Da Habilitação
 
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

 
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas; (Redação dada pela Portaria

nº 1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área

pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de

05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas

dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#art23
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inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o
limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas

deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições

desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para
que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que

passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as
relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
 
Da Instrução
 
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos

ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os

documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –

CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da

União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
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§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma
deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual
a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

 
Do Recurso
 
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o

encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou

divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
 
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os

fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que

deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de

outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.
 
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
 
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada

mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,

ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.”
 
12.              Deixando claro, assim, o arcabouço normativo que fundamenta a apreciação de pleito

destinado à execução de serviço de radiodifusão comunitária em geral, oportuno registar que os efeitos legais da
emissão definitiva de sua outorga encontram-se condicionados à prévia apreciação do Congresso Nacional, em
observância ao disposto no supracitado art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 
13.              Preliminarmente, cumpre registrar que a presente manifestação se limita ao exame dos

aspectos de legalidade e de juridicidade da matéria sub examen, tendo em vista as competências institucionais das
unidades consultivas da Advocacia-Geral da União, previstas no art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, que
dispõe sobre a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União - AGU.

 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
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14.                   Destarte, conforme acima relatado, em sua NOTA TÉCNICA Nº 5299/2022/SEI-
MCTIC (SEI nº 9727888), manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão - SERAD nos seguintes termos, a respeito da
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras,
na localidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, levada a efeito por intermédio do Edital de Seleção Pública nº
241/2018, publicado no DOU de 02 de outubro de 2018, in verbis:

 
“1.            Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS

FM, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras/SE, em
atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

ANÁLISE
2.              A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em

29/11/2018, às fls. 270 (3642206), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 
REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM

 

QUADRO DIRETIVO

Diretora Geral: Hélia Tereza Silveira Franco

Diretora Operacional: Marielly dos Santos

Diretor Administrativo Financeio: Saad Dória Pereira

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Alto Bom Jesus, S/N - Centro
Coordenadas geográficas: 10°48’28”S de latitude e 37°09’54”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Alto Bom Jesus, n° 13 - Centro
 
3.             O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se

encerrava em 03/12/2018.
 
 4.             Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e
em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM
FL. / NÚMERO
DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas.

Fls. 06-
07 (5992005) 

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 25-33
(5992005)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Fls. 09-11
(3642206)

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6737397&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1e8dddbf4a87b59320e2701cefc8109c4dec194ff13558a92f662d7979a87b32
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6737397&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1e8dddbf4a87b59320e2701cefc8109c4dec194ff13558a92f662d7979a87b32
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4186126&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b4c45605349a7845336da92714b0512dd40fa88a9633acdbc61730e9f35c149e
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4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 03-05
(5992005)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

 Fls. 09-16
(5992005)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

Fls. 19-263
(3642206)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 264-268
(3642206)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fl. 19-
22 (5992005) -
Despacho
COESA_MCOM_
ENG (7538370)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

9724761

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

9724761

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

9724761

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

9724761

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

9724761

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9727718)
(9725200)

 
5.         Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros,

prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não
houve concorrência.

 
6.         De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7538370), constatou-se que as coordenadas

geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612,
e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada
pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos
(6793232).

 
7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Su        bseção

Judiciária de Laranjeiras/SE, e do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da
outorga, conforme Despacho (9725064).

CONCLUSÃO
8.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo

deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.”

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6737397&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1e8dddbf4a87b59320e2701cefc8109c4dec194ff13558a92f662d7979a87b32
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6737397&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1e8dddbf4a87b59320e2701cefc8109c4dec194ff13558a92f662d7979a87b32
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4186126&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b4c45605349a7845336da92714b0512dd40fa88a9633acdbc61730e9f35c149e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4186126&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b4c45605349a7845336da92714b0512dd40fa88a9633acdbc61730e9f35c149e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6737397&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1e8dddbf4a87b59320e2701cefc8109c4dec194ff13558a92f662d7979a87b32
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8359874&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0a7d6d79b02de2e93859bf7fdeccd0cb0460f7dc9e8d008339740679693541f1
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15.              Verifica-se da NOTA TÉCNICA Nº 5299/2022/SEI-MCTIC (SEI nº 9727888), acima
transcrita, ter a SERAD constatado o preenchimento dos requisitos previstos nas normas aplicáveis à espécie, para a
exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras.

 
16.              E, conforme já explicitado no início deste parecer, referida entidade foi a única a ser

habilitada no atual certame, por ausência de outras interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão
comunitária objeto do Edital de Seleção Pública nº 241/2018, motivo pelo qual a decisão administrativa que deferiu seu
requerimento encontra-se em consonância com as normas de regência da matéria.

 
17.              Importante registrar que, apesar do posicionamento favorável da área técnica à aprovação do

presente pleito, esta Consultoria Jurídica entendeu necessário devolver os autos para esclarecimentos, ao considerar, no
bojo de sua Nota n° 00263/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9890152), que, em que pese a “aprovação
técnica do projeto apresentado, o Despacho COESA_MCOM_ENG 7538370 afirma que ‘o anexo 6 e a ART foram
enviados sem assinatura do representante legal da entidade, embora que os dados neles contidos atendam os requisitos
técnicos estabelecidos pela norma em vigor’, encaminhando os autos para providências”.

 
18.              Assim, com a devolução dos autos, a Coordenação de Engenharia da SERAD revisou as

informações técnicas constantes do processo, considerando, enfim, ter a entidade atendido aos requisitos técnicos
exigidos pelas normas em vigor, determinando, em seguida, a restituição dos autos à Coordenação de Outorga de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à
fase de instrução processual, nos termos de sua NOTA TÉCNICA Nº 8250/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10035582).

 
19.              Feito esse aparte, verifica-se, no que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos

nas normas em vigor, notadamente a Portaria nº 4.334, de 2015, deste Ministério (vide itens 14 e 15 deste
pronunciamento), que o requerimento administrativo apresentado pela citada Associação é tempestivo, eis que
apresentado em 29 de novembro de 2018 (SEI nº 3642206), dentro do prazo previsto no supracitado Edital, que se
encerrava em 03 de dezembro de 2018.

 
20.              Referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros:
 
a) Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (SEI nº 5992005, pgs. 6/7);
 
b) Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código Civil e adequado às

finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 5992005, pgs. 25-33);

 
c) Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas (SEI nº

3642206, pgs. 09-11);
 
d) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas

(SEI nº 5992005, pgs. 3-5);
 
e) comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes (SEI nº 5992005, pgs. 09-16);
 
f) Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área

pretendida para a prestação do serviço (SEI nº 3642206, pgs. 109/263);
 
g) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (SEI nº 3642206, pgs. 264-268);
 
h) Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº

1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 5992005, pgs. 19/22 - Despacho COESA_MCOM_ENG. -
SEI nº 7538370);

i) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (SEI nº 9724761);
 



11/07/2022 08:29 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/28736331/chave/690ff8fd/visualizar/1557534529-931313770

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/28736331/chave/690ff8fd/visualizar/1557534529-931313770 10/11

j) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel (SEI nº 9724761);

 
k) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (SEI nº 9724761);
 
l) Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da

União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal (SEI nº 9724761);
 
m) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (SEI nº 9724761); e

 
n) Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR (SEI nº 9727718 e 9725200);
 
21.              Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso

gratuito de associados (art. 8º, letra “a” - Dos Associados), como também a existência de conselho comunitário (art.
10, “c”), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (SEI nº 5176649).

 
22.              Convém aduzir ter a SERAD informado não existir vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, conforme se constata do item 9 do Check-list (SEI nº 9727845), sendo possível
extrair, ainda, do teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada Associação, que
os seus representantes afirmam residirem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão, além de
possuírem bons antecedentes (SEI nº 5992005, pg. 6).

 
23.              Por fim, entendemos oportuno recomendar que a SERAD verifique a validade das certidões

atualizadas relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao
FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão
comunitária de que se trata.

 
III – CONCLUSÃO

 
24.              Em face de todo o exposto e, em conclusão, recomenda-se seja observado que:
 

a. uma vez atendida a recomendação constante do parágrafo 21 deste pronunciamento, inexistirá óbice, no
que toca ao aspecto jurídico-formal, para a concessão da outorga solicitada pela Associação de Rádio
Comunitária Laranjeiras, destinada à prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Laranjeiras/SE, pelo prazo de 10 (dez) anos;

 

b. as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, se encontram aptas a
serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cumprindo à referida
Secretaria verificar, na oportunidade, a existência de eventual erro material em seu bojo; e

 

c. impõe-se, por necessário, a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de
radiodifusão comunitária pela entidade interessada, por força do disposto no art. 223, § 3º, da Carta
Política de 1988.

 
25.              Frise-se uma vez mais que constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar,

por meio de edição de portaria, a execução do serviço de radiodifusão comunitária.
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26.              Recomenda-se, por fim, o encaminhamento dos autos do Processo Administrativo à
Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro, para as demais providências
cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 8 de julho de 2022.
 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] “Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que
passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as
relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.” (negritamos)
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE,
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01640/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.070988/2018-22
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
1. Aprovo o  PARECER n. 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda
de Lima, advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM  , na localidade de
Laranjeiras/SE  .

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8250/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.   

 
4. Deste modo e após o devido atendimento da orientação apresentada no item 21 do PARECER n.
00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização
para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM  , na
localidade de Laranjeiras/SE , pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 08 de julho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS,

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00008/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.070988/2018-22
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  01640/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 08 de julho de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.070988/2018-22

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10152100), e adoção de

providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 11/07/2022, às 10:24 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10153041 e o código CRC 1B5557CF.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI-MCOM nº 10153041

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.070988/2018-22

 

Referência: Parecer Jurídico nº 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10152100)

 

Interessado: Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM

 

Assunto: Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGOU

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para conhecimento do

Parecer Jurídico nº 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10152100) e providências cabíveis.

 

 

 

 

Brasília, 11 de julho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 11/07/2022, às 17:54 (horário oficial

de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10153215 e o código CRC 1E7A06CB.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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        	Retornar a Consulta.

Imprimir  	 Voltar

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 25.346.804/0001-78
Razão Social: ASSOC DE RADIO COMUN LARANJEIRAS FM
Endereço: PC POSSIDONIO BRAGANCA 22 / CENTRO / LARANJEIRAS / SE / 49170-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:05/07/2022 a 03/08/2022



Certificação Número: 2022070501145311341135

Informação obtida em 13/07/2022 18:08:42

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM
CNPJ: 25.346.804/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:09:10 do dia 13/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/01/2023.
Código de controle da certidão: 60C0.B179.61E9.80B3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 25.346.804/0001-78

Certidão nº: 22208423/2022

Expedição: 13/07/2022, às 18:09:01

Validade: 09/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.346.804/0001-78, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.070988/2018-22.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do Parecer nº 00516/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (10152100), e o cumprimento das diligências erigidas neste,

Recomendação Conjur - 23. Por fim, entendemos oportuno recomendar que a SERAD verifique a val idade das cer8dões atual izadas rela8vas
à demonstração do cumprimento dos requis i tos  previstos  na legis lação, notadamente em relação ao FGTS, antes  da edição da portaria
ministerial , que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária de que se trata.

Jus5fica5va da área - em atendimento às  disposições do art. 39, incisos  I I I  a  VI I , da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas
Portarias  nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi  confirmada a regularidade da en8dade, quanto à inscrição do C NPJ, inexistência de débito
perante a Anatel  - Agência Nacional  de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal , com relação ao FGTS, P rocuradoria Geral  da Fazenda
Nacional , quanto aos débitos  administrados pela Receita Federal  e inexistência de obrigações inadimpl idas  perante a Jus8ça do Trabalho,
por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas), conforme consta no anexo (10169043).

 

Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério no Parecer supracitado entende
que, atendidos os requisitos solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
deve-se dar prosseguimento ao Processo. Assim, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Mo8vos, para
as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
15/07/2022, às 19:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 19/07/2022, às 23:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10169044 e o código CRC F00DD55A.

 
Minutas e Anexos

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.070988/2018-22, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec8va documentação para que a en8dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no
CNPJ sob n° 25.346.804/0001-78, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Laranjeiras/SE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons8tuição da República Federa8va do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A en8dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


demonstração de recep8vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen8var o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe8ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma8vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica n° 5299/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer n° 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de
XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da inicia8va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en8dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos cons8tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.070988/2018-22, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no CNPJ sob nº
25.346.804/0001-78, cuja sede se situa na  Praça Possidônio Bragança, n° 22 - Centro, na localidade de Laranjeiras, Estado de
Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u8lizando o
canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini8vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI-MCOM nº 10169044



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6233, DE 20 DE JULHO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por Decreto de 21 de julho de
2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o
que consta do processo nº 01250.070988/2018-22, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no CNPJ sob nº
25.346.804/0001-78, cuja sede se situa na  Praça Possidônio Bragança, n° 22 - Centro, na localidade de Laranjeiras, Estado de
Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, uFlizando o
canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiFvo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações substituto
eventual, em 05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10214750 e o código CRC 5201D533.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 10214750

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 20 de julho de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.070988/2018-22, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec3va documentação para que a en3dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no
CNPJ sob n° 25.346.804/0001-78, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Laranjeiras/SE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons3tuição da República Federa3va do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A en3dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de recep3vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen3var o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe3ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma3vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica n° 5299/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer n° 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Subs3tuto Eventual, expediu a Portaria
MCOM n° 6233, de 20 de julho de 2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da inicia3va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en3dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons3tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações substituto

eventual, em 05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10214765 e o código CRC BC7C8A72.

Referência: Processo nº 01250.070988/2018-22 SEI nº 10214765

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 22809/2022/MCOM

Brasília, 20 de Julho de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6233/2022/SEI-MCOM (10214750) e Exposição de Motivos (10214765)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10169044), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº

6233/2022/SEI-MCOM (10214750) e Exposição de Motivos (10214765), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

20/07/2022, às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10214920 e o código CRC 7BDCF767.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 22809/2022/MCOM -  Processo nº 01250.070988/2018-22 - Nº SEI: 10214920

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


29/08/22, 18:40 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9061823 1/2

Imprimir recibo Página Principal

Presidência da República 
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional Ofício Eleônico com a solicitação de publicação de acesso com as
seguintes características:

   Data de envio: 29/08/2022 18:40:15 
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro 
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA 
   Ofício: 9061823 
   Data prevista de publicação: 30/08/2022 
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
   Forma de pagamento: Isento

Os anúncios selecionados somente serão divulgados na data e no jornal indicado no Ofício
de validação e análise de publicação publicada após a publicação da disciplina a partir de
nos Jornais Oficiais.


Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valentia

19846675 ATO PORTARIA MCOM NA 6329.rtf 4c3669a06e7ce564 

03ebaee67e932182 9,00 R$ 350,28

19846676 ATO PORTARIA MCOM NA 6254.rtf a4de730bc0308f70 

3ec14772ec8fe113 9,00 R$ 350,28

19846677 ATO PORTARIA MCOM NA 6252.rtf e1c3c538a0fcadfc 

ebc00918ea1ca03c 9,00 R$ 350,28

19846678 ATO PORTARIA MCOM NA 6242.rtf 1c3c96627b0eb119 

e99fd9bbf9b5a8ba 9,00 R$ 350,28

19846679 ATO PORTARIA MCOM NA 6234.rtf 05e49fce0f32f59b 
70db77bddc51b1f8 9,00 R$ 350,28

19846680 ATO PORTARIA MCOM NA 6233.rtf a84cdfe6dea0ae61 

6c5a4a1069fe4ef6 9,00 R$ 350,28

19846681 ATO PORTARIA MCOM NA 6154.rtf b7bf69a6f591c23b 

d3c4e7411998d6b5 9,00 R$ 350,28

19846682 ATO PORTARIA MCOM NA 6232.rtf 73d9d174b792edb7 

740410420ce21279 9,00 R$ 350,28

19846683 ATO PORTARIA MCOM NA 6346.rtf 074e7d898774ddb2 

7f613ad173cfbb36 9,00 R$ 350,28

19846684 ATO PORTARIA MCOM NA 6348.rtf 81f4d469aa5501cf 

7914eb3c99990ea0 9,00 R$ 350,28

19846686 ATO PORTARIA MCOM NA 6347.rtf 74d693dc31064db9 

d4183dcd2044fbeb 9,00 R$ 350,28

19846687 ATO PORTARIA MCOM NA 6328.rtf 4f8c9cc5fbab20fc 

ce2dac60626bed67 9,00 R$ 350,28

19846688 ATO PORTARIA MCOM NA 6313.rtf b950387bfe725401 

cd252dd4c7d9bd25 9,00 R$ 350,28

19846689 ATO PORTARIA MCOM NA 6273.rtf 8bcdd4d6126613d2 

2bd5e37063f1bedf 9,00 R$ 350,28

19846690 ATO PORTARIA MCOM NA 6125.rtf e9cf094e672e46d1 

6ce177a94245463d 9,00 R$ 350,28

19846691 ATO PORTARIA MCOM NA 6187.rtf f3937aec8e5d2f45
2b4d4f71cf273fef 11,00 R$ 428,12

19846692 ATO PORTARIA MCOM NA 6183.rtf 99466240f06607c5 11,00 R$ 428,12



29/08/22, 18:40 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9061823 2/2

2083969eb6ac2c67

19846693 ATO PORTARIA MCOM NA 5658.rtf fcb97f1c519a7b32
b6a1a636aa4e1029 11,00 R$ 428,12

19846694 ATO PORTARIA MCOM NA 6145.rtf 94c879350ae9aa30
c962f7193885165d 11,00 R$ 428,12

TOTAL DO OFICIO 175,84 R$ 6.966,68
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/08/2022
| Edição: 165
| Seção: 1
| Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.233, DE 20 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.070988/2018-22, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita
no CNPJ sob nº 25.346.804/0001-78, cuja sede se situa na Praça Possidônio Bragança, n° 22 - Centro, na
localidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.070988/2018-22.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 6.233 de 20 de julho de 2022, no Diário Oficial da União de 30/08/2022, que
autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Laranjeiras/SE, e em atenção ao disposto no §3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, encaminho o processo
nº 01250.070988/2018-22, acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
providências quanto ao encaminhamento à Presidência da República.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
31/08/2022, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 31/08/2022, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10366494 e o código CRC A54C1E06.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI-MCOM nº 10366494

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SE Distrito:

Município: Laranjeiras Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:

Fase: 1

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA LARANJEIRAS FM CNPJ: 25.346.804/0001-78

Nome Fantasia: Laranjeiras Fm Bairro: Centro

Logradouro: Praca Possidonia Braganca Número: 22

Telefone: (79) 98486184 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

6233 PortariaPortaria  MCMC  20/07/2022 30/08/2022 Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA NOITE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 24992/2022/MCOM

Brasília, 05 de Setembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10214765)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6233/2022/SEI-MCOM (10365752), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10214765), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 05/09/2022, às 12:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10375103 e o código CRC A62F8145.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24992/2022/MCOM -  Processo nº 01250.070988/2018-22 - Nº SEI: 10375103

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00289/2022 MCOM 
  

Brasília, 8 de setembro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.070988/2018-22, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no CNPJ sob n° 25.346.804/0001-78, 
explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Laranjeiras/SE, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5.299/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer n° 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual expediu a Portaria MCOM n° 6.233, de 20 de julho de 2022, publicada no DOU de 
30/08/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 



6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 23171/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.070988/2018-22.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
14/09/2022, às 20:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10398555 e o código CRC 3A8293D1.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23171/2022/MCOM -  Processo nº 01250.070988/2018-22 - Nº SEI: 10398555

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº 00289/2022 MCOM
 

Brasília, 14 de Setembro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.070988/2018-22, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no CNPJ sob n° 25.346.804/0001-78, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  localidade  de 
Laranjeiras/SE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5.299/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  n°  00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual  expediu a Portaria  MCOM n° 6.233,  de 20 de julho de 2022,  publicada no DOU de 
30/08/2022.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.



6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA
JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 

PARECER n. 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml
 

NUP: 01250.070988/2018-22
 

INTERESSADAS: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM e União (SECRETARIA 
DE RADIODIFUSÃO  – SERAD)
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
I – Processo Administrativo. Seleção Pública para prestação de serviço de radiodifusão comunitária na

localidade de Laranjeiras/SE. Edital nº 241/2018, de 02/10/2018.
II – Inexistência óbice legal. Deferimento da autorização pleiteada pela única entidade interessada no

feito.

III – Submissão ao Ministro de Estado e ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD para adoção
de providências a seu encargo.

 
 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

 
I – RELATÓRIO

 
Por  meio  do  Ofício  Interno  nº  21329/2022/MCOM,  de  20  de  junho  de  2022,  da  Secretaria  de 

Radiodifusão – SERAD deste Ministério, veio à análise e pronunciamento desta Consultoria Jurídica o processo descrito  
na epígrafe, que consubstancia todos os procedimentos voltados à seleção pública de entidades aptas a receber outorga  
para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe.

 
2. Para  tal  fim,  determinou  a  SERAD  fosse  tornado  público  o  Edital  de  Seleção  Pública  nº 

241/2018,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  02  de  outubro  de  2018,  destinado  à  inscrição  das  entidades 
interessadas em executar o serviço sob referência, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e  
apresentação de documentação instrutória.

 
3. Nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 18661/2022/SEI-MCTIC (SEI nº 4701305), da SERAD, 

apenas a entidade denominada Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras manifestou interesse no aludido processo 
seletivo, tornando-se desnecessária, assim, a publicação de resultado prévio da fase de habilitação.

 
4. Isto  porque,  isso  importaria  na  abertura  de  prazo  recursal,  então  considerado  despiciendo 

pelaSERAD, ante a inexistência de legitimados para a interposição do recurso, resultando, igualmente, na dispensável da  
fase de seleção, por força do que dispõe o  art. 28,  parágrafo único[1], da  Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada 
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 
5. Destarte, por haver apresentado toda documentação exigida na fase de habilitação, foi
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determinada a publicação do resultado definitivo que contemplou a referida  Associação  como vencedora da Seleção 
Pública de que se cogita, por ausência de concorrentes, de modo que, ato contínuo, fosse ela convocada para apresentar os 
documentos relativos à fase de instrução.

 

6. Uma vez  convocada  pelo  Ofício  nº  10707/2019/MC,  de  03  de  setembro de  2020  (SEI nº 
4016847), referida entidade carreou todos os demais documentos solicitados, posicionando-se a SERAD em sua NOTA 
TÉCNICA Nº  5299/2022/SEI-MCTIC  (SEI  nº  9727888),  por  meio  de  sua   Coordenação-Geral  de  Radiodifusão 
Comunitária, pelo  “deferimento  do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, 
conforme checklist  constante do item 4 desta Nota Técnica.”,  sugerindo,  ao final,  fossem os autos encaminhados à 
apreciação do Sr. Ministro de Estado desta Pasta, após prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 

7. Anexos à aludida Nota Técnica, encontram-se a minuta de Portaria e Exposição de Motivos,
que serão subscritas pelo Ministro de Estado.

 
8. Feito o relatório, segue nosso parecer.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO

 

II.1.  PROCEDIMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA  

9. Antes  de  adentrarmos  na  análise  do  caso  submetido  à  nossa  apreciação,  julgamos 
oportuno

recordar que o procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontrase  
disciplinado pela Constituição Federal de 1988, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de  
3 de março de 1988, e demais normas aplicáveis à espécie.

 

10. Para fins didáticos, transcreveremos abaixo os principais dispositivos do ordenamento
jurídico pátrio que regulamentam o tema, in verbis:

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 

“Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,  
público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, 
depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as
de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.”

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998
 

“Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins  
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, aos
preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais disposições 
legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
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Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2º e 
4º da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em 
caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional.  (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

 
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade

beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o
convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de

conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível
possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das 
condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na 
área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além
das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não
poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao  
comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade,  mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  
familiares, político-partidárias ou comerciais.

 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
 

ANEXO - REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

“Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído
pela  Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com 
cobertura restrita,  para ser  executado por fundações e  associações comunitárias,  sem fins  lucrativos,  com sede na 
localidade de prestação do Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual 
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além
das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o
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comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de 
habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou  
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.”

 
11.              Oportuno destacar, ainda, que o procedimento seletivo em análise é regido pela Portaria nº

4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), deste Ministério, com alterações realizadas pela 
Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto se constituir no ato normativo infralegal  
vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, que estabelece, ipsis litteris:

 

“Art.  1º Esta  Portaria  visa  regulamentar  as  disposições  relativas  ao  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
frequência  modulada,  operada  em  baixa  potência  e  cobertura  restrita,  outorgada  a  fundações  e  associações 
comunitárias,  sem fins lucrativos,  sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço.  (NR)  
(Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

 

Da Habilitação
 

Art. 21.  A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao 
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

 
Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2),  com as declarações nele elencadas; (Redação dada pela 
Portaria

nº 1.909, de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na 
área

pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
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05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos  
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou VII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o  
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições

desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para 
que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que
passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as  
relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

 

Da Instrução
 

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos
ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do 
Ministério da Fazenda –

CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais 
e à dívida ativa da

União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a 
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)
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Art.  41.  Com  o  objetivo  de  instruir  o  processo,  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a 
requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma
deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser 
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o  
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual 
a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

 

Do Recurso
 

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou
divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

 

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de
outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

 
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
 
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada

mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.  
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.”

 
12.              Deixando claro, assim, o arcabouço normativo que fundamenta a apreciação de pleito

destinado à execução de  serviço de radiodifusão comunitária em geral,  oportuno registar que os efeitos legais da 
emissão  definitiva  de  sua  outorga  encontram-se  condicionados  à  prévia  apreciação  do  Congresso  Nacional,  em 
observância ao disposto no supracitado art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
 

II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

13. Preliminarmente, cumpre registrar que a presente manifestação se limita ao exame dos
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aspectos  de  legalidade e  de  juridicidade da  matéria  sub examen,  tendo em vista  as  competências  institucionais  das 
unidades consultivas da Advocacia-Geral da União, previstas no  art. 11 da Lei  Complementar nº 73, de 1993,  que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União - AGU.

 
14. Destarte, conforme acima relatado, em sua NOTA TÉCNICA Nº 5299/2022/SEIMCTIC 

(SEI nº 9727888), manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão - SERAD nos seguintes termos, a respeito da 
autorização  para  execução do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  pela  Associação de  Rádio  Comunitária 
Laranjeiras,  na localidade de  Laranjeiras, Estado de Sergipe,  levada a efeito por intermédio do  Edital de 
Seleção Pública nº 241/2018, publicado no DOU de 02 de outubro de 2018, in verbis:

 
“1.            Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS 

FM,  para autorização de execução do Serviço de  Radiodifusão Comunitária  na localidade de  Laranjeiras/SE,  em 
atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

ANÁLISE
2. A Entidade,  que doravante  passa a  ser  tratada como Requerente,  protocolou 

requerimento em29/11/2018, às fls. 270 (3642206), subscrito por seu representante legal, nos termos do 
art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM

 

QUADRO DIRETIVO

Diretora Geral: Hélia Tereza Silveira Franco

Diretora Operacional: Marielly dos Santos

Diretor Administrativo Financeio: Saad Dória Pereira

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Alto Bom Jesus, S/N - Centro
Coordenadas geográficas: 10°48’28”S de latitude e 37°09’54”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Alto Bom Jesus, n° 13 - Centro

 
3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção 

pública se
encerrava em 03/12/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas 
na Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº  
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas 
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e 
em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM
FL. / NÚMERO
DO
DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele 
elencadas.

Fls. 06-
07 (5992005) 
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2.

Estatuto  social  registrado  em  conformidade  com  os  preceitos  do 
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e 
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas 
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 25-33
(5992005)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de 
Pessoas Jurídicas.

Fls. 09-11
(3642206)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada 
no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 03-05
(5992005)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos 
dirigentes.

 Fls. 09-16
(5992005)

6.

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas 
físicas  ou  jurídicas  domiciliadas  na  área  pretendida  para  a 
prestação do serviço.

Fls. 19-263
(3642206)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.
Fl. 264-268
(3642206)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fl. 19-
22 (5992005) -
Despacho
COESA_MCOM_
ENG (7538370)

9.
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 9724761

10.
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações (Anatel). 9724761

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 9724761

12.

Certidão  conjunta  negativa  de  débitos  da  Entidade,  relativa  aos 
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

9724761

13.

Certidão  que  prove  a  inexistência  de  débitos  inadimplidos  da 
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação 
de  certidão  negativa,  nos  termos  do  disposto  no  Título  VII-A do 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho.

9724761

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.
(9727718)
(9725200)

 

5. Ressalta-se que,  considerando o Edital em referência e a distância de quatro 
quilômetros,

prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não 
houve concorrência.

 

6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7538370), constatou-se que 
as coordenadas

geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, 
e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada 
pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos 
(6793232).
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7. Após  consultas  aos  sítios  do  Tribunal  Regional  Federal  da  5ª  Região  e  da 
respectiva Su        bseçãoJudiciária de Laranjeiras/SE, e do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, 
domicílio  dos  dirigentes,  não foram encontrados  registros  de  ações  distribuídas  perante  as  Justiças 
Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (9725064).

CONCLUSÃO
8.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo

deferimento do pedido de outorga da Requerente,  tendo em vista a completa instrução do feito,  conforme checklist 
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro  
de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.”

 
15. Verifica-se da NOTA TÉCNICA Nº 5299/2022/SEI-MCTIC (SEI nº 9727888), acima

transcrita, ter a SERAD constatado o preenchimento dos requisitos previstos nas normas aplicáveis à espécie, para a  
exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras.

 
16. E, conforme já explicitado no início deste parecer, referida entidade foi a única a ser

habilitada no atual certame, por ausência de outras interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão  
comunitária objeto do Edital de Seleção Pública nº 241/2018, motivo pelo qual a decisão administrativa que deferiu seu 
requerimento encontra-se em consonância com as normas de regência da matéria.

 
17. Importante registrar que, apesar do posicionamento favorável da área técnica à aprovação 

do
presente pleito, esta Consultoria Jurídica entendeu necessário devolver os autos para esclarecimentos, ao considerar, no  
bojo de sua  Nota n° 00263/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9890152), que, em que pese a  “aprovação 
técnica do projeto apresentado, o Despacho COESA_MCOM_ENG 7538370 afirma que ‘o anexo 6 e a ART foram 
enviados sem assinatura do representante legal da entidade, embora que os dados neles contidos atendam os requisitos 
técnicos estabelecidos pela norma em vigor’, encaminhando os autos para providências”.

 
18. Assim, com a devolução dos autos, a Coordenação de Engenharia da SERAD revisou as

informações  técnicas  constantes  do  processo,  considerando,  enfim,  ter  a  entidade  atendido  aos  requisitos  técnicos 
exigidos  pelas  normas  em vigor,  determinando,  em seguida,  a  restituição  dos  autos  à  Coordenação  de  Outorga  de 
Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à 
fase de instrução processual, nos termos de sua NOTA TÉCNICA Nº 8250/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10035582).

 
19. Feito  esse  aparte,  verifica-se,  no  que  concerne  ao  preenchimento  dos  requisitos 

estabelecidos
nas  normas  em  vigor,  notadamente  a  Portaria  nº  4.334,  de  2015,  deste  Ministério  (vide  itens  14  e  15  deste 
pronunciamento),  que  o  requerimento administrativo  apresentado  pela  citada  Associação  é  tempestivo,  eis  que 
apresentado  em 29 de novembro de 2018 (SEI nº 3642206), dentro do prazo previsto no supracitado Edital, que se 
encerrava em 03 de dezembro de 2018.

 

20. Referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros:
 

a) Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (SEI nº 
5992005, pgs. 6/7);
 

b) Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código Civil e 
adequado às

finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 5992005, pgs. 25-33);

 
c) Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de Pessoas 

Jurídicas (SEI nº
3642206, pgs. 09-11);

 

d) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de 
Pessoas Jurídicas
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(SEI nº 5992005, pgs. 3-5);

 
e) comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes (SEI nº 

5992005, pgs. 09-16);

 
f) Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  firmadas  por  pessoas  físicas  ou jurídicas 

domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (SEI nº 3642206, pgs. 109/263);

 
g) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (SEI nº 3642206, pgs. 

264-268);

 
h) Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas 

Portarias nº1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 5992005, pgs. 19/22 - Despacho 
COESA_MCOM_ENG. -

SEI nº 7538370);

i) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (SEI 
nº 9724761);
 

j) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações -

Anatel (SEI nº 9724761);
 

k) certidão de  regularidade junto  ao Fundo de Garantia  do Tempo de Serviço – 
FGTS (SEI nº 9724761);
 

l) Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos federais e 
à dívida ativa daUnião, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda 
federal (SEI nº 9724761);

 
m) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade perante a 

Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de  
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (SEI nº 9724761); e

 

n) Despacho –  Consulta  ao  sistema de  fiscalização  RADAR (SEI  nº  9727718 e 
9725200);
 

21. Merece registro que o Estatuto Social  da Associação prevê a possibilidade de 
ingresso

gratuito de associados (art. 8º, letra “a” - Dos Associados), como também a existência de conselho comunitário (art. 
10, “c”), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (SEI nº 5176649).

 

22. Convém aduzir ter a SERAD informado não existir vínculos vedados pelo art. 11 
da  Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, conforme se constata do  item 9 do  Check-list (SEI nº 
9727845), sendo possível extrair, ainda, do teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos 
dirigentes  da  mencionada  Associação,  que  os  seus  representantes  afirmam residirem dentro  da  área 
pretendida  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão,  além de  possuírem bons  antecedentes  (SEI  nº  
5992005, pg. 6).

 
23. Por fim, entendemos oportuno recomendar que a SERAD verifique a validade das 

certidões
atualizadas relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao 
FGTS,  antes  da  edição  da  portaria  ministerial,  que  trata  da  autorização  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão 
comunitária de que se trata.
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III – CONCLUSÃO
 

24.              Em face de todo o exposto e, em conclusão, recomenda-se seja observado que:

 

a. uma vez atendida a recomendação constante do parágrafo 21 deste pronunciamento, inexistirá óbice, 
noque toca ao aspecto jurídico-formal,  para a concessão da outorga solicitada pela  Associação de 
Rádio Comunitária Laranjeiras, destinada à prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Laranjeiras/SE, pelo prazo de 10 (dez) anos;

 

b. as minutas de  portaria e de  exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, se encontram aptas a 
serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cumprindo à referida 
Secretaria verificar, na oportunidade, a existência de eventual erro material em seu bojo; e

 

c. impõe-se,  por  necessário,  a  deliberação  do  Congresso  Nacional  sobre  a  prestação  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária pela entidade interessada, por força do disposto no art. 223, § 3º, da Carta 
Política de 1988.

 

25. Frise-se  uma  vez  mais  que  constitui  atribuição  do  Ministro  de  Estado  desta  Pasta 
autorizar,

por meio de edição de portaria, a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
26. Recomenda-se,  por  fim,  o  encaminhamento  dos  autos  do  Processo  Administrativo 

àSecretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro, para as demais  
providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.

 
Brasília, 8 de julho de 2022.

 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] “Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que
passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as 
relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.” (negritamos)

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250070988201822 e da chave de acesso 690ff8fd

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 931313770 e chave de acesso 690ff8fd no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-07-2022
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11:38. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.
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COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA
JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 

915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 

DESPACHO n. 01640/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.070988/2018-22

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD

ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 

1. Aprovo o  PARECER n. 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de Lima, 
advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação do 
serviço  de  radiodifusão  comunitária  pela  Associação  de  Rádio  Comunitária  Laranjeiras  FM,   na  localidade  de 
Laranjeiras/SE .

 

3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8250/2022/SEI-MCOM, manifestou-se 
de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.  

 
4. Deste  modo  e  após  o  devido  atendimento  da  orientação  apresentada  no  item  21  do  PARECER  n.  
00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização 
para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM,  na  
localidade de Laranjeiras/SE,  pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de  
radiodifusão comunitária.

 

6. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de  Radiodifusão –  SERAD para  ciência  e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.

 
Brasília, 08 de julho de 2022.

 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00008/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.070988/2018-22

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  01640/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

 

Encaminhe-se conforme sugerido.

 

 
Brasília, 08 de julho de 2022.

 
 

CAROLINA SCHERER BICCA CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 8250/2022/SEI-MCOM



Processo nº: 01250.070988/2018-22.
Assunto: RETORNO DOS AUTOS À CONSULTORIA JURÍDICA.

SUMÁ

 1.   Trata-se do pedido de outorga da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de   Laranjeiras/SE, em atendimen
241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.
 

2.   Por meio da Nota n°  00263/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9890152), a Consultoria
Ministério devolveu os autos a esta Coordenação-Geral de Outorgas, a fim de que fosse
seguintes providências:

 
4. Todavia, um aspecto merece melhor análise, a fim de que não restem quaisquer 
regularidade do processo em questão, vindo à tona, assim, adequada proteção para a Adm
para os administradores envolvidos contra eventuais vícios que poderiam existir.

5. Muito embora a área técnica aponte a aprovação técnica do projeto apresen
COESA_MCOM_ENG 7538370 afirma que "o anexo 6 e a ART foram enviados sem assinatur
legal da entidade, embora que os dados neles contidos atendam os requisitos técnicos estabe
em vigor", encaminhando os autos para providências.
6. Portanto, solicita-se que seja esclarecido o devido atendimento a todos os requisitos téc
legislação.
7. Assim, sugere-se a devolução do caso ao órgão técnico responsável, para que 
complementação da instrução, nos termos expostos, exarar manifestação sobre o procedimen

 

3.   Sobre o assunto informa-se que o processo foi enviado à Coordenação de Engenharia de
por meio do Despacho COREC_MCOM (9900492), a fim de que fossem revisadas as inform
constates no processo. Assim, por meio do Despacho COESA_MCOM_ENG (10014368),   
concluiu:

Desse modo, considerando que  a entidade atende  aos requisitos técnicos exigidos pelas
conforme se verifica acima, restituam-se os autos à  Coordenação de Outorga de Radio
Comunitária e Estatal (COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas
processual.

4. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Outorgas opina pelo encaminhament
Consultoria Jurídica, para prosseguimento do feito.

 

À consideração superior.



Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em
15/06/2022, às 09:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 15/06/2022, às 10:06 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-
Geral de Outorgas, em 15/06/2022, às 10:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento
de Outorga e Pós-Outorga, em 15/06/2022, às 18:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10035582 e o código CRC D5AF44C1.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070988/2018-22 SEI nº 10035582
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5299/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.070988/2018-22.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, para autorização
de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras/SE, em atendimento ao
Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018. 
 

ANÁLISE



2.  A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
29/11/2018, às fl. 270 (3642206), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM

 

QUADRO DIRETIVO

Diretora Geral: Hélia Tereza Silveira Franco

Diretora Operacional: Marielly dos Santos

Diretor Administrativo Financeio: Saad Dória Pereira

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Alto Bom Jesus, S/N - Centro

Coordenadas geográficas: 10°48’28”S de latitude e 37°09’54”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Alto Bom Jesus, n° 13 - Centro

 



3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 03/12/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. Fls. 06-07 (5992005) 

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 25-33 (5992005)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas. Fls. 09-11 (3642206)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas. Fls. 03-05 (5992005)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.  Fls. 09-16 (5992005)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

Fls. 19-263 (3642206)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 264-268 (3642206)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fl. 19- 22 (5992005) -
Despacho

COESA_MCOM_ENG
(7538370)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ. 9724761

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). 9724761

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 9724761

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

9724761

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

9724761

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9727718) (9725200)
 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 



6.      De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG  (7538370), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único
da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (6793232).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Laranjeiras/SE,  e do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual,  que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme Despacho (9725064). 

 
CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em
26/04/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 27/04/2022, às 07:46 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 27/04/2022, às 13:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 03/05/2022, às 14:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9727888 e o código CRC 02622634.

Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,
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1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.070988/2018-22, que
veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no CNPJ sob n° 25.346.804/0001-78,
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras/SE,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil
e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5299/2022/SEI-MCOM, de modo
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações
expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração,
por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto
do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional,
a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

 
MINUTA

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.070988/2018-22, resolve:

 



Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM,
inscrita no CNPJ sob nº 25.346.804/0001-78, cuja  sede se situa na   Praça Possidonio Bragança, n° 22 -
Centro,  na localidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência
é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.070988/2018-22 SEI nº 9727888
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                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 05 de outubro de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se do pedido de outorga da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de  Laranjeiras/SE, em atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário
Oficial da União de 02/10/2018.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 289 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 05/10/2022, às 11:12, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3671672 e o código CRC 4B199D01 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 3671672

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.070988/2018-22
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2772/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 289/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 289/2022 MCOM (3671659), do Ministério das Comunicações, que trata de
outorga de autorização para que a en9dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no CNPJ sob n°
25.346.804/0001-78, explore o serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, na localidade de Laranjeiras/SE.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe

da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Saba Cordeiro de Monteiro Filha de Oliveira, Chefe de Gabinete, em 07/10/2022, às
11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3671894 e o código CRC BF220EEB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.070988/2018-22 SEI nº 3671894

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo.vos nº 298/2022 MCOM (3674215) do Ministério das Comunicações.Anexo ANEXO I (3674217),
Parecer DE MÉRITO I (3674219), Parecer DE MÉRITO II (3674222).

 

Assunto: Tratam os autos de pedido que transfere a permissão outorgada à Torres & Camargo Ltda, por meio da Portaria nº

1.999, de 8 de agosto de 2002, para a Rádio Top FM Campinas Ltda, a fim de executar, sem direito de exclusividade, o serviço

de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Hortolândia/SP.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (3671672), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP e CC/PR.

 OFÍCIO Nº 2772/2022/GM/CC/PR (3671894), pela Chefe de Gabinete, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil ao Secretário-
Executivo da Casa Civil da Presidência da República.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo.vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/PR e CC/PR, Pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 11/10/2022, às 15:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3681647 e o código CRC D840C0FA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 3681647

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.070988/2018-22
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 224/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.070988/2018-22

INTERESSADO:    Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM (CNPJ nº 25.346.804/0001-78)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00289/2022 MCOM, de 14 de setembro de 2022 (3671659)

Parecer de Mérito I (3671671) – Nota Técnica nº 5299/2022/SEI-MCOM, de 27 de abril de 2022

Parecer Jurídico nº 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml, de 08 de julho de 2022[1] (3671663)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Laranjeiras/SE

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 6.233, DE 20 DE JULHO DE 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Laranjeiras/SE, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 200 na frequência de 87,9 MHz, sem direito
a exclusividade, para a Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 25.346.804/0001-78, de
acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da
Nota Técnica nº 5299/2022/SEI-MCOM, de 27 de abril de 2022 (3671671), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml, de 08 de julho de 2022 (3671663), posiciona-se
pela inexistência óbice legal e conclui pelo deferimento da outorga, desde que atendida a recomendação do item 21 do referido
Parecer: “21. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 8º,

letra “a” - Dos Associados), como também a existência de conselho comunitário (art. 10, “c”), como requer o art. 40, incisos II e IV,

da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (SEI nº 5176649).” (grifo no original)

4. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), com o Despacho (3671105), de 15 de julho de 2022, registra, em atenção à
recomendação da Consultoria Jurídica, no item 23 do Parecer Jurídico nº 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml (3671663) que
em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº
1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a
Anatel, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, PGFN, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência
de obrigações inadimplidas perante a JusMça do Trabalho, por meio da CNDT (CerMdão NegaMva de Débitos Trabalhistas), conforme
consta no anexo (10169043).

5. Contudo, não houve manifestação em relação ao item 21 supracitado, onde se pode observar que esta recomendação
tem conteúdo bastante similar ao que consta no item 24 do Parecer Jurídico nº 00265/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 09 de
maio de 2022 (3664863), para o qual a SERAD, com o Despacho (3664679), de 11 de maio de 2022, registrou que essa
recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de Funcionamento.

6. Os registros administraMvos de cadastro da Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM devem ser manMdos
pelo MCOM no Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD[4], cujos dados relaMvos à autorização do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Laranjeiras/SE constam na Consulta Geral de RadCom (Relatorio SRD_outorga (3671112)), com o
registro de situação de entidade não possui débitos.

7. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o checklist constante no item 4 da Nota
Técnica nº 5299/2022/SEI-MCOM (3671671), com o complemento de informação nos termos do Despacho (3671105) e ponderando
que a atualização dos registros administraMvos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, bem como
que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do respecMvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG não têm óbices ao
prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], e sugere o
encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.233-de-20-de-julho-de-2022-425174868
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA

Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00008/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 08/07/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela
ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 25/11/2022, às 13:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 01/12/2022, às 16:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 01/12/2022, às 18:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3768986 e o código CRC 52ECDAA8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.070988/2018-22 SUPER nº 3768986

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%202.615-1998?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.

 



 

 

01250.070988/2018-22

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais
 

Brasília, 26 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 289 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 289 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 26/01/2023, às 10:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3915370 e o código CRC 9AFB4F66 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SUPER nº 3915370

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.070988/2018-22, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec.va documentação para que a en.dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no
CNPJ sob nº 25.346.804/0001-78, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de e
Laranjeiras/SE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons.tuição da República Federa.va do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 

2. A en.dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep.vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen.var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.
 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe.ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma.vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 5299/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.
 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 6.233, de 20
de julho de 2022, publicada no DOU de 30/08/2022.
 

5. Como se depreende da importância da inicia.va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en.dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 

6. Em conformidade com os preceitos cons.tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 18/09/2023, às 18:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 19/09/2023, às 18:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11119513 e o código CRC B93DC4E8.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 Documento nº 11119513

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11119513&crc=B93DC4E8


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.070988/2018-22.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (GACSE_MCOM).

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para reavaliação da per.nência
da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho
a minuta da Exposição de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 18/09/2023, às 18:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 19/09/2023, às 18:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11119531 e o código CRC FBE696E4.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (11119513).

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 Documento nº 11119531

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11119531&crc=FBE696E4


 
EM Nº 302/2023/MCOM

Brasília, 20 de setembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.070988/2018-22, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec4va documentação para que a en4dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no
CNPJ sob o nº 25.346.804/0001-78, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Laranjeiras/SE, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Cons4tuição da República Federa4va do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A en4dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep4vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen4var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe4ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma4vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 5299/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 6.233, de 20
de julho de 2022, publicada no DOU de 30/08/2022.

5. Como se depreende da importância da inicia4va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en4dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons4tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 11/10/2023, às 12:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11124638 e o código CRC 400D6AE0.

Referência: Processo nº 01250.070988/2018-22 Documento nº 11124638

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11124638&crc=400D6AE0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 41696/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicaçõe

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 302/2023/MCOM (11124638)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no  Despacho DEPUB_MCOM (11119531), encaminho a Exposição de Motivos nº
302/2023/MCOM (11124638), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em
09/10/2023, às 16:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11124654 e o código CRC 4E32E775.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 Documento nº 11124654

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11124654&crc=4E32E775


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42806/2023/MCOM

Brasília, 16 de outubro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 302 (11124638)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (11119513), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição

de Motivos Motivos 302 (11124638), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 16/10/2023, às 16:22 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11165293 e o código CRC F821DD99.

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 Documento nº 11165293

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11165293&crc=F821DD99


 

EM nº 00628/2023 MCOM 
  

Brasília, 19 de outubro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.070988/2018-22, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no CNPJ sob o nº 25.346.804/0001-78, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Laranjeiras/SE, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5299/2022/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.233, de 20 de julho de 2022, publicada no DOU de 30/08/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 



  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 31326/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.070988/2018-22.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de
autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/10/2023,
às 20:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11173741 e o código CRC D4EE052C.

 

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 Documento nº 11173741

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11173741&crc=D4EE052C


EM nº 00628/2023 MCOM
 

Brasília, 19 de Outubro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.070988/2018-22,  que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no CNPJ sob o nº 25.346.804/0001-78, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de 
Laranjeiras/SE,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  caput  do  art.  223,  da  Constituição  da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5299/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  nº  00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.233, de 20 de julho de 2022, publicada no DOU de 30/08/2022.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/08/2022 | Edição: 165 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.233, DE 20 DE JULHO DE 

2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por

Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas 

atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 

9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do 

processo nº 01250.070988/2018-22, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, 

inscrita  no CNPJ sob nº 25.346.804/0001-78, cuja sede se situa na Praça Possidônio Bragança, n° 22 -  

Centro,  na  localidade  de  Laranjeiras,  Estado  de  Sergipe,  para  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  

Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é  

de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus 

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo 

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA 
JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml   

NUP: 01250.070988/2018-22

INTERESSADAS: ASSOCIAÇ     ÃO     DE     RÁDIO     COMUNITÁRIA     LARANJEIRAS     FM     e     União     (SECRETARIA   
DE RADIODIFUSÃO – SERAD)

ASSUNTO:   AUTORIZAÇ     ÃO     PARA     PRESTAÇÃO     DE     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     COMUNITÁRIA      

I – Processo Administrativo. Seleção Pública para prestação de serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Laranjeiras/SE. Edital nº 241/2018, de 02/10/2018.

II – Inexistência óbice legal. Deferimento da autorização pleiteada pela única entidade interessada no
feito.

III – Submissão ao Ministro de Estado e ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD para adoção
de providências a seu encargo.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I –   RELATÓRIO      

Por  meio  do  Ofício  Interno  nº  21329/2022/MCOM,  de  20  de  junho  de  2022,  da  Secretaria  de 
Radiodifusão – SERAD deste Ministério, veio à análise e pronunciamento desta Consultoria Jurídica o processo descrito  
na epígrafe, que consubstancia todos os procedimentos voltados à seleção pública de entidades aptas a receber outorga 
para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe.

2. Para tal fim, determinou a SERAD fosse tornado público o Edital de Seleção Pública nº 
241/2018,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  02  de  outubro  de  2018,  destinado  à  inscrição  das  entidades 
interessadas em executar o serviço sob referência, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e 
apresentação de documentação instrutória.

3. Nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 18661/2022/SEI-MCTIC (SEI nº 4701305), da
SERAD, apenas a entidade denominada Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras manifestou interesse no 
aludido processo seletivo, tornando-se desnecessária, assim, a publicação de resultado prévio da fase de habilitação.

4. Isto porque, isso importaria na abertura de prazo recursal, então considerado despiciendo pela 
SERAD, ante a inexistência de legitimados para a interposição do recurso, resultando, igualmente, na dispensável da fase 
de seleção, por força do que dispõe o art. 28,  parágrafo único[  1]  , da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas 
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
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5. Destarte, por haver apresentado toda documentação exigida na  fase de habilitação, foi 
determinada a publicação do resultado definitivo que contemplou a referida  Associação  como vencedora da Seleção 
Pública de que se cogita, por ausência de concorrentes, de modo que, ato contínuo, fosse ela convocada para apresentar os 
documentos relativos à fase de instrução.

6. Uma vez convocada pelo Ofício nº 10707/2019/MC, de 03 de setembro de 2020 (SEI nº 
4016847), referida entidade carreou todos os demais documentos solicitados, posicionando-se a SERAD em sua NOTA 
TÉCNICA Nº  5299/2022/SEI-MCTIC  (SEI  nº  9727888),  por  meio  de  sua Coordenação-Geral  de  Radiodifusão 
Comunitária, pelo  “deferimento  do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,  
conforme checklist  constante do item 4 desta Nota Técnica.”,  sugerindo,  ao final,  fossem os autos encaminhados à 
apreciação do Sr. Ministro de Estado desta Pasta, após prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

7. Anexos à aludida Nota Técnica, encontram-se a minuta de Portaria e Exposição de Motivos, 
que serão subscritas pelo Ministro de Estado.

8. Feito o relatório, segue nosso parecer.

II     –     FUNDAMENTAÇ     ÃO      

II.1.  PROCEDIMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

9. Antes de adentrarmos na análise do caso submetido à nossa apreciação, julgamos oportuno 
recordar que o procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra- 
se disciplinado pela Constituição Federal de 1988, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615,  
de 3 de março de 1988, e demais normas aplicáveis à espécie.

10. Para fins didáticos, transcreveremos abaixo os principais dispositivos do ordenamento 
jurídico pátrio que regulamentam o tema, in verbis:

CONSTITUIÇ     ÃO         FEDERAL      

“Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,  
público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º  O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, 
depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as
de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.”

LEI     Nº     9.612, DE     19     DE FEVEREIRO     DE   1998      

“Art.  1º  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em  freqüência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins  
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, aos 
preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei             nº         4.117,         de         27         de         agosto         de         1962  , e demais disposições

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#223
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4117.htm
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legais. (  Redação     dada     pela     Medida     Provisória     nº     2.216-37,     de     2001)      

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2º e 
4º da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em 
caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (  Redação dada pela   
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Art.  3º  O  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  tem  por  finalidade  o  atendimento  à  comunidade 
beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade; 

convívio social; 

necessário;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível
possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das 
condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (      Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)  

(...)

Art.  7º  São  competentes  para  explorar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  as  fundações  e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na 
área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além 
das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não 
poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao  
comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade,  mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  
familiares, político-partidárias ou comerciais.

DECRETO     Nº     2.615,     DE 3     DE     JUNHO     DE   1998      

ANEXO     -     REGULAMENTO     DO     SERVIÇ     O     DE     RADIODIFUSÃO     COMUNITÁRIA      

“Art. 1º.  Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído 
pela  Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com 
cobertura restrita,  para ser  executado por fundações e  associações comunitárias,  sem fins  lucrativos,  com sede na  
localidade de prestação do Serviço.

(...)
Art.  11.  São competentes  para  executar  o  RadCom fundações  e  associações  comunitárias,  sem fins 

lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual  
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além 
das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o 
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10597.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art64%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art64%C2%A72
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habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V -  declaração  assinada  de  cada  diretor,  comprometendo-se  ao  fiel  cumprimento  das  normas 
estabelecidas para o Serviço;

VI -  manifestação  em  apoio  à  iniciativa,  formulada  por  entidades  associativas  e  comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou  
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

Art.  15.  Se  apenas  uma  entidade  se  habilitar  para  a  prestação  do  Serviço,  estando  regular  a 
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.”

11. Oportuno destacar, ainda, que o procedimento seletivo em análise é regido pela Portaria nº 
4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), deste Ministério, com alterações realizadas pela 
Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto se constituir no ato normativo infralegal  
vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, que estabelece, ipsis litteris:

“Art.  1º  Esta  Portaria  visa  regulamentar  as  disposições  relativas  ao  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo  único.  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em 
frequência  modulada,  operada  em  baixa  potência  e  cobertura  restrita,  outorgada  a  fundações  e  associações 
comunitárias,  sem fins lucrativos,  sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço.  (NR) 
(Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;
II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21.  A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao 
definido no edital. (Ret  if  icado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018  )

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo     2  ), com as declarações nele elencadas; (Redação dada pela Portaria 
nº 1.909, de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área 

pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII -         comprovante         de         recolhimento         da         taxa         de         cadastramento.         (  Incluído         pela         Portaria         nº         1.909,         de      
05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o ar t .             23  , estar situadas
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#art23
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
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inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte. 
(...)

Art.  23.  As  coordenadas  geográficas  do  sistema  irradiante  propostas  pelas  entidades  interessadas 
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições 
desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para  
que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)
Art.  28.  Seleção é  a  fase  na  qual  serão escolhidas,  dentre  as  concorrentes  habilitadas,  aquela  que 

passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as  
relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos 
ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os 

documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –

CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII -  certidão  que  prove  a  inexistência  de  débitos  inadimplidos  da  entidade  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)
Art.  41.  Com  o  objetivo  de  instruir  o  processo,  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 

Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a  
requerimento da entidade interessada.

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
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§ 1º  Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma 
deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser  
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º  Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual 
a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o 

encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou 
divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que 
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de 

outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada 
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação.

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, 
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.”

12. Deixando claro, assim, o arcabouço normativo que fundamenta a apreciação de pleito 
destinado à execução de  serviço de radiodifusão comunitária  em geral,  oportuno registar que os efeitos legais da 
emissão  definitiva  de  sua  outorga  encontram-se  condicionados  à  prévia  apreciação  do  Congresso  Nacional,  em 
observância ao disposto no supracitado art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

II.2     –     ANÁLISE     TÉCNICA     REALIZADA     PELA     SECRETARIA     DE     RADIODIFUSÃO      

13. Preliminarmente, cumpre registrar que a presente manifestação se limita ao exame dos 
aspectos  de  legalidade e  de  juridicidade da  matéria  sub examen,  tendo em vista  as  competências  institucionais  das 
unidades consultivas da Advocacia-Geral da União, previstas no  art. 11  da Lei  Complementar nº 73, de 1993,  que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União - AGU.

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
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14. Destarte, conforme acima relatado, em sua  NOTA TÉCNICA Nº 5299/2022/SEI- 
MCTIC (SEI nº 9727888), manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão - SERAD nos seguintes termos, a respeito da 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras, 
na localidade de  Laranjeiras,  Estado de Sergipe,  levada a efeito por intermédio do  Edital de Seleção Pública nº 
241/2018, publicado no DOU de 02 de outubro de 2018, in verbis:

“1. Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS 
FM,  para autorização de execução do Serviço de  Radiodifusão Comunitária  na localidade de  Laranjeiras/SE,  em 
atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 
29/11/2018, às fls.  270 (3642206),  subscrito por seu representante legal,  nos termos do art.  12 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM

QUADRO DIRETIVO

Diretora Geral: Hélia Tereza Silveira Franco

Diretora Operacional: Marielly dos Santos

Diretor Administrativo Financeio: Saad Dória Pereira

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Alto Bom Jesus, S/N - Centro
Coordenadas geográficas: 10°48’28”S de latitude e 37°09’54”W de longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Alto Bom Jesus, n° 13 - Centro

3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se 
encerrava em 03/12/2018.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº  
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas  
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e 
em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

ITEM
FL. / NÚMERO 
DO 
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele 
elencadas.

Fls. 06-
07 (5992005)

2.

Estatuto  social  registrado  em  conformidade  com  os  preceitos  do 
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e 
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas 
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 25-33
(5992005)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de 
Pessoas Jurídicas.

Fls. 09-11
(3642206)

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6737397&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1e8dddbf4a87b59320e2701cefc8109c4dec194ff13558a92f662d7979a87b32
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4186126&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b4c45605349a7845336da92714b0512dd40fa88a9633acdbc61730e9f35c149e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6737397&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1e8dddbf4a87b59320e2701cefc8109c4dec194ff13558a92f662d7979a87b32
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4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada 
no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 03-05
(5992005)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos 
dirigentes.

Fls. 09-16
(5992005)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas 
físicas  ou  jurídicas  domiciliadas  na  área  pretendida  para  a 
prestação do serviço.

Fls. 19-263
(3642206)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 264-268
(3642206)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fl. 19-
22 (5992005) -
Despacho 
COESA_MCOM_ 
ENG (7538370)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

9724761  

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

9724761  

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

9724761  

12.
Certidão  conjunta  negativa  de  débitos  da  Entidade,  relativa  aos 
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita 
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

9724761  

13.

Certidão  que  prove  a  inexistência  de  débitos  inadimplidos  da 
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação 
de  certidão  negativa,  nos  termos  do  disposto  no  Título  VII-A do 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho.

9724761  

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9727718)
(9725200)

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, 
prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não 
houve concorrência.

6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7538370), constatou-se que as coordenadas 
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, 
e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada 
pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos 
(6793232).

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Su  bseção 
Judiciária  de  Laranjeiras/SE,  e  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado de  Sergipe,  domicílio  dos  dirigentes,  não foram 
encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da  
outorga, conforme Despacho (9725064).

CONCLUSÃO

8. Com base  nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de  Outorgas  se  posiciona  pelo 
deferimento  do pedido de outorga da Requerente,  tendo em vista a completa instrução do feito,  conforme checklist 
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro 
de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.”

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10628006&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=879bb511311bc25359f1af515de483e5b45bdb388c40b7fb86097afbeef9f83b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10628006&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=879bb511311bc25359f1af515de483e5b45bdb388c40b7fb86097afbeef9f83b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10628006&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=879bb511311bc25359f1af515de483e5b45bdb388c40b7fb86097afbeef9f83b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10628006&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=879bb511311bc25359f1af515de483e5b45bdb388c40b7fb86097afbeef9f83b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10628006&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=879bb511311bc25359f1af515de483e5b45bdb388c40b7fb86097afbeef9f83b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8359874&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0a7d6d79b02de2e93859bf7fdeccd0cb0460f7dc9e8d008339740679693541f1
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10628477&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=7cefbec99b38827c547a392db62aacdb173d980bbc7d345abbc9eade7515521e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10631276&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=341e4165872e9817bbd9632e44db3fd1ab020ec0301bdd13b739c5c50b07d665
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6737397&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1e8dddbf4a87b59320e2701cefc8109c4dec194ff13558a92f662d7979a87b32
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4186126&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b4c45605349a7845336da92714b0512dd40fa88a9633acdbc61730e9f35c149e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4186126&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b4c45605349a7845336da92714b0512dd40fa88a9633acdbc61730e9f35c149e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6737397&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1e8dddbf4a87b59320e2701cefc8109c4dec194ff13558a92f662d7979a87b32
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6737397&id_procedimento_atual=4180890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1e8dddbf4a87b59320e2701cefc8109c4dec194ff13558a92f662d7979a87b32
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15. Verifica-se da  NOTA TÉCNICA Nº 5299/2022/SEI-MCTIC (SEI nº 9727888), acima 
transcrita, ter a SERAD constatado o preenchimento dos requisitos previstos nas normas aplicáveis à espécie, para a  
exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras.

16. E, conforme já explicitado no início deste parecer, referida entidade foi a única a ser  
habilitada no atual certame, por ausência de outras interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão  
comunitária objeto do Edital de Seleção Pública nº 241/2018, motivo pelo qual a decisão administrativa que deferiu seu 
requerimento encontra-se em consonância com as normas de regência da matéria.

17. Importante registrar que, apesar do posicionamento favorável da área técnica à aprovação do 
presente pleito, esta Consultoria Jurídica entendeu necessário devolver os autos para esclarecimentos, ao considerar, no 
bojo de sua  Nota n° 00263/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9890152), que, em que pese a  “aprovação 
técnica do projeto apresentado, o Despacho COESA_MCOM_ENG 7538370 afirma que ‘o anexo 6 e a ART foram 
enviados sem assinatura do representante legal da entidade, embora que os dados neles contidos atendam os requisitos  
técnicos estabelecidos pela norma em vigor’, encaminhando os autos para providências”.

18. Assim, com a devolução dos autos, a Coordenação de Engenharia da SERAD revisou as 
informações  técnicas  constantes  do  processo,  considerando,  enfim,  ter  a  entidade  atendido  aos  requisitos  técnicos 
exigidos  pelas  normas  em vigor,  determinando,  em seguida,  a  restituição  dos  autos  à  Coordenação  de  Outorga  de 
Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à 
fase de instrução processual, nos termos de sua NOTA TÉCNICA Nº 8250/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10035582).

19. Feito esse aparte, verifica-se, no que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos 
nas  normas  em  vigor,  notadamente  a  Portaria  nº  4.334,  de  2015,  deste  Ministério  (vide  itens  14  e  15  deste 
pronunciamento),  que  o  requerimento  administrativo  apresentado  pela  citada  Associação  é  tempestivo,  eis  que 
apresentado  em 29 de novembro de 2018 (SEI nº 3642206), dentro do prazo previsto no supracitado Edital, que se 
encerrava em 03 de dezembro de 2018.

20. Referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros:

a) Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (SEI nº 5992005, pgs. 6/7);

b) Estatuto  social  registrado  em  conformidade  com  os  preceitos  do  Código  Civil  e  adequado  às 
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº  
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 5992005, pgs. 25-33);

c) Ata  de  constituição  da  entidade  registrada  no  Livro  A do  Cartório  de  Pessoas  Jurídicas  (SEI  nº 
3642206, pgs. 09-11);

d) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas  
(SEI nº 5992005, pgs. 3-5);

e) comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes (SEI nº 5992005, pgs. 09-16);

f) Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área  
pretendida para a prestação do serviço (SEI nº 3642206, pgs. 109/263);

g) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (SEI nº 3642206, pgs. 264-268);

h) Projeto  técnico  conforme  art.  39  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 5992005, pgs. 19/22 - Despacho COESA_MCOM_ENG. - 
SEI nº 7538370);

i) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (SEI nº 9724761);
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j) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - 
Anatel (SEI nº 9724761);

k) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (SEI nº 9724761);

l) Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da  
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal (SEI nº 9724761);

m) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,  
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de  
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (SEI nº 9724761); e

n) Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR (SEI nº 9727718 e 9725200);

21. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de  ingresso 
gratuito de associados (art. 8º, letra “a” - Dos Associados), como também a existência de conselho comunitário (art. 
10, “c”), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (SEI nº 5176649).

22. Convém aduzir ter a SERAD informado não existir vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, conforme se constata do  item 9  do  Check-list  (SEI nº 9727845), sendo possível 
extrair, ainda, do teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada Associação, que 
os seus representantes afirmam residirem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão, além de 
possuírem bons antecedentes (SEI nº 5992005, pg. 6).

23. Por fim, entendemos oportuno recomendar que a SERAD verifique a validade das certidões 
atualizadas relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao 
FGTS,  antes  da  edição  da  portaria  ministerial,  que  trata  da  autorização  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão 
comunitária de que se trata.

III –   CONCLUSÃO      

24. Em face de todo o exposto e, em     conclusão  , recomenda-se seja observado que:

a. uma vez atendida a recomendação constante do parágrafo 21 deste pronunciamento, inexistirá óbice, no 
que toca ao aspecto jurídico-formal, para a concessão da outorga solicitada pela Associação de Rádio 
Comunitária  Laranjeiras,  destinada  à  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na 
localidade de Laranjeiras/SE, pelo prazo de 10 (dez) anos;

b. as minutas de  portaria  e de  exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, se encontram aptas a 
serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cumprindo à referida 
Secretaria verificar, na oportunidade, a existência de eventual erro material em seu bojo; e

c. impõe-se,  por  necessário,  a  deliberação  do  Congresso  Nacional  sobre  a  prestação  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária pela entidade interessada, por força do disposto no art. 223, § 3º, da Carta 
Política de 1988.

25. Frise-se uma vez mais que constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, 
por meio de edição de portaria, a execução do serviço de radiodifusão comunitária.
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26. Recomenda-se,  por fim, o encaminhamento dos autos do Processo Administrativo à 
Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro, para as demais providências 
cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

À consideração superior.

Brasília, 8 de julho de 2022.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[  1]   “Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que 
passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as  
relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.” (negritamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250070988201822 e da chave de acesso 690ff8fd

Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 931313770 e chave de acesso 690ff8fd no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA,  com certificado  A1 institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  08-07-2022 
11:38. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA 
JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01640/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.070988/2018-22
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD

ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

1. Aprovo o PARECER n. 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda 
de Lima, advogada da União.

2. Os  autos  do  Processo  Administrativo  em  análise  versam  sobre  requerimento  de  autorização  para 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM, na localidade de 
Laranjeiras/SE.

3. A Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  8250/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.

4. Deste  modo  e  após  o  devido  atendimento  da  orientação  apresentada  no  item  21  do  PARECER  n. 
00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização 
para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  pela  Associação  de  Rádio  Comunitária  Laranjeiras  FM,  na 
localidade de Laranjeiras/SE, pelo prazo de 10 (dez) anos.

5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do  
serviço de radiodifusão comunitária.

6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 08 de julho de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250070988201822 e da chave de acesso 690ff8fd

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 931520936 e chave de acesso 690ff8fd no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-07-2022 17:06. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, 
BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     DE     APROVAÇ     ÃO     n. 00008/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.070988/2018-22

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 01640/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.
00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 08 de julho de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250070988201822 e da chave de acesso 690ff8fd

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 931734415 e chave de acesso 690ff8fd no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-07-2022 20:15. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5299/2022/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.070988/2018-22.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS
F M , para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Laranjeiras/SE, em atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de
02/10/2018. 
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
29/11/2018, às fl. 270 (3642206), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM

 

QUADRO DIRETIVO

Diretora Geral: Hélia Tereza Silveira Franco

Diretora Operacional: Marielly dos Santos

Diretor Administrativo Financeio: Saad Dória Pereira

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Alto Bom Jesus, S/N - Centro

Coordenadas geográficas: 10°48’28”S de latitude e 37°09’54”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Alto Bom Jesus, n° 13 - Centro
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3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 03/12/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. Fls. 06-07 (5992005) 

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 25-33 (5992005)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas. Fls. 09-11 (3642206)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas. Fls. 03-05 (5992005)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.  Fls. 09-16 (5992005)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

Fls. 19-263 (3642206)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 264-268 (3642206)
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8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fl. 19- 22 (5992005) -
Despacho

COESA_MCOM_ENG
(7538370)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 9724761

10.
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). 9724761

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 9724761

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

9724761

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho.

9724761

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9727718) (9725200)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7538370), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da
Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (6793232).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Laranjeiras/SE, e do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme Despacho (9725064). 
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CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico,
em 26/04/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 27/04/2022, às 07:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 27/04/2022, às 13:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 03/05/2022, às 14:46 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9727888 e o código CRC 02622634.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.070988/2018-22, que
veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no CNPJ sob n°
25.346.804/0001-78, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Laranjeiras/SE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral
das localidades postulantes.
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3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5299/2022/SEI-MCOM, de modo
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações
expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de
XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando
não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto
do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.070988/2018-22, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA
LARANJEIRAS FM, inscrita no CNPJ sob nº 25.346.804/0001-78, cuja sede se situa na  Praça Possidonio
Bragança, n° 22 - Centro, na localidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200,
cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.070988/2018-22 SEI nº 9727888
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01250.070988/2018-22

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 24 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no CNPJ sob o nº 25.346.804/0001-78, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras/SE.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 628 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 24/10/2023, às 15:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4675545 e o código CRC B0EEA06F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SUPER nº 4675545

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.070988/2018-22
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3850/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos. 

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 628 (4675510), do Ministério das Comunicações, referente ao "Processo nº
01250.070988/2018-22, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respec:va documentação para que a en:dade
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no CNPJ sob o nº 25.346.804/0001-78, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras/SE, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 24/10/2023, às 21:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4676630 e o código CRC E7A53B46 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.070988/2018-22 SUPER nº 4676630

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.070988/2018-22

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 628 (4675510), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4675545), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3850/GM/CC/PR (4676630), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 25/10/2023, às 16:21, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4678177 e o código CRC 46B49F2F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SUPER nº 4678177

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.070988/2018-22
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 622/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.070988/2018-22. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00628/2023 MCOM, de 19 de outubro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Laranjeiras/SE.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00628/2023 MCOM (4672261) , que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administrativo nº 01250.070988/2018-22, acompanhado da Portaria MCOM Nº 6.233, de 20 de julho
de 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município de Laranjeiras, estado
de Sergipe, sem direito à exclusividade, para a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM, inscrita no CNPJ sob o nº
25.346.804/0001-78, de acordo com disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão

Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se, ainda,
que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares,
conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00516/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (3671101), que se posiciona pela viabilidade jurídica do

pedido de outorga de autorização.

Nota Técnica nº 5299/2022/SEI-MCOM, de 03/05/2022 (4675524), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[2], raCficada pela Exposição de MoCvos nº 00628/2023 MCOM (4672261), que se posiciona pela
viabilidade do deferimento do pedido de outorga de autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, e
dos arts. 19 e 20 do Decreto nº 2.615, de 1998.

4. Observa-se, ainda, que os registros administraCvos da enCdade devem ser manCdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (​​​​​​​3671112​​​​​​​).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.233-de-20-de-julho-de-2022-425174868
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.233-de-20-de-julho-de-2022-425174868
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.233-de-20-de-julho-de-2022-425174868
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senCdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
outorga de autorização; (ii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da
assinatura do respecCvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iii) que a atualização dos registros
administraCvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiCr
manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro
de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 02/08/2024, às 19:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 02/08/2024, às 19:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 02/08/2024, às 19:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5894856 e o código CRC 610B6AB7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.070988/2018-22 SEI nº 5894856

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.070988/2018-22   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 661 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.070988/2018-22

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.070988/2018-22, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 6.233/2022,
para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA LARANJEIRAS FM - LARANJEIRAS/SE, CNPJ nº 01250.070988/2018-22, na localidade de Laranjeiras/SE.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsJtuição Federal, compete ao Poder ExecuJvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuJvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enJdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsJtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuJvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoJvos submeJda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enJdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraJvos, desde que legalmente



insJtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enJdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enJdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enJdade, devidamente registrado; ata da consJtuição da enJdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaJva, formulada por enJdades associaJvas e comunitárias,
legalmente consJtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enJdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enJdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enJdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsJtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraJvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enJdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiJrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parJcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.070988/2018-22, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República



 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desJnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísJcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 23/07/2024, às 11:54, conforme horário
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.233, de 20 

de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2022, que outorga 

autorização à Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM, para executar, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Laranjeiras, Estado de Sergipe. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

 

01250.070988/2018-22

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº XXX, de 7 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 6.233, de 20 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2022, que outorga
autorização à Associação de Rádio Comunitária Laranjeiras FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária no Município de Laranjeiras, Estado de Sergipe.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (5956628).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Referência: Proces s o nº 01250.070988/2018-22 SEI  nº 5956657
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